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M{e 
'?"oFcA:DEffGl?ti

t-pgllPiç §.s rg{-eçghs 'r "',,....

Protocolô n'... :206?89

B.EcrBo / çusrA .E FMoL.ulpNrqs
OFICIAL : R§ 25,37
ESTADO. .: R§ 7 ,27
CÀRTEIM. ......t R$ 3,12
R. CIVIL. .......: R$ 7,34
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ...t R$ 7,74
lrrNrsrÉnro PúBLrco. ...1 Rg t,22
TOTÀL.. ..,.,..: RS 40,60

dÉ.

Despesas Cotieío. .......: R§ 0,00

Rebebi a importância de R§ 40,60, de WALTER RIBEIRO JUNIOR

Sorocaba, L!/L|/ZOL5.

2o Registro / Recepcionista

Benedita Reis dos Santos

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

19
38

-0
6.

19
98

.8
.2

6.
06

02
 e

 c
ód

ig
o 

F
IC

F
yW

X
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

V
E

R
T

O
N

 R
IB

E
IR

O
 D

A
 S

IL
V

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

07
/2

02
2 

às
 1

2:
59

 .

fls. 489



-*
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Foro de Sorocaba
Certidáo Processo 001 1938-06.1998.8.26.0602

Emitido em: 23/11/2015 09:33
Páginai 1

f
CERTIDÁO DE PUBLICACÂO DE RELACÁO

Certifico e dou fé que o alo abaixo, constante da Ielaçáo no 137712015, Íoi disponibilizado na página
230112302 do Diário da Justiça Eletrônico em 2311112015- Considera-se data da publicaçáo, o primeiÍo dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Rosanna Aparecida Cayuêla (OAB 140152/SP)
Walter Ribeiro Junior (OAB 152372lSP)
Antonio Silvio Belinassi Filho (OAB 102650/SP)
Daiani Sanches Moraes (OAB 357905/SP)

Teor do ato: "Vistos. Fls. 4o2l4o4: anote a Serventia. DeÍiro o pedido de vista dos autos fora dê Cartório
pelo prazo de'10 dias. lnt.. "

Sorocaba, 23 de novembro de 2015.

Y

EscÍevente Técnico Judiciário
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Foro de Sorocaba
Comprovânte de Remessa

Emitido em : 24111i 2015 - 16:53:39
Página: 1 de 1

Lote .2ü5.40297282
Remetido : 2411112015

Origem : Cartório da 5u. Vara CÍvel
Destino : Daiani Sânches Moraes l^\2
RUA SÃO VICENTE - BA TO: VILA SANTA RITA

Cidade: Sorocaba CEP: 18080-010

Tipo de movimêntação : 60209 - Autos Entregues em Carga ao Advogado do Autor

Receoiao em.ff-/i 7J Hora : _:_ Por: Assinatura ' Q--.r-'--' 5

44,Centro, Sorocaba/SP, Tel: 15

3327-7163, Cel: 15 99135-1673

1 1 938-06.1S98.8.26.0602
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YJUNTADA

Em 14 de dezembro de 2015, junto a estes autos:

( oetieao

( ) o oÍício

()acartaprecatória

( ) o aviso de recebimento

( ) o comprovante de depósito judicial

( ) o mandado de levantamento .iudicial

( ) o mandado

()olaudopericial

()acartadevolvida

( ) o edital

( ) as peÇas do agravo de instrumento que segue(m)

( ) a contestaçáo

( ) a réplica

( ) os embargos monítórios

( ) os embargos de declaraçáo

( ) as razÕes de apelaqão

( ) as contrarrazoes de apelaçáo

( ) o su bstabelecim ento

( ) outros

pestrini
Técnico Jud iciário

l\4atrícula: 365.338-2
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Excelentíssimo Senhor Doutor f uiz de Direito da MM. 5.a Vara
Cível da Comarca de Sorocaba, Estado de São Paulo.

ír

1*

Processo n.' 0011938-06.1998

Impugnação ao Cálculo

Adriana Lopes, já devidamente qualificada , através de sua

procuradora - instrumento de mandato incluso, onde é

qualificada, vêm, pelo qual representa nos autos da Ação de
Execução Extraiudicial que lhe move Cláudio Roberto
Muraro, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
para IMPUGNAR O CALCULO DO EXEQUENTE de folhas 408 a

477, bem como impugnar o pedido de penhora do bem, nos
mos que seguem :

11 0€t!il15

,W

Y
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Y
O cálculo, apresentado pelo Embargado, no qual se denota o
excesso de execução, o qual configura-se em 1L6,400lo sobre o
valor da execução, que em setembro de 1998, o cálculo somava
R$ 13.260,65. Hoje somâ o valor de R$ 154.361,33, ou seja,

mais que o décuplo do valor executado.

A penhora recai sobre direitos de um único imóvel da
Executada, o qual não possuía quando firmara o contrato a
titulo de fiadora, tanto que referida fiança não fora registrada,
uma vez que é até o presente momento nua proprietária do
imóvel.

Em uma única audiência de tentativa de conciliação, designada
por este R Juizo, o Embargado sequer comparacera, fazendo-se
presente o Ilustre e Nobre Colega que o representa, mas em
poderes para transigir, ofertando posteriormente uma
proposta , sabedor aquele que a Embargante não teria
condições em aceitar, R$ 50.000,00[cinquenta mil reais ) à

vista. Ora, Excelência este valor acresce o valor principal em
no mínimo 400o/o (quatrocentos por cento)?! Como pagar?
Além de totalmente injusto.

fá á fls 328 dos âutos, o Exequente oferecia o valor de R$

98.073,35 fnoventa e oito mil e setenta e três reais e trinta e

cinco centavos) , o qual encontrava-se suspenso pelo R

Despacho de fls 34 dos autos 32.308-49 - ordem 1,302/17.Por
)ustiça não fora homologado o referido cálculo, e nem haverá
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de ser face à sentença que por Justiça e Direito será proferida

PROCEDENTE ao final nos presentes embargos.

Excelência, o Exequente pretende locupletar-se ilicitamente,
excedendo o cálculo em 116,400/o sobre o valor principal. O

último cálculo oferecido pelo Exequente né absurdamente
excessivo, tendo em vista os juros ali aplicados de forma
cumulativa, capitalizados e calculados com excesso de juros e

de correção monetária, utilizando sobre cada item devido
incidente sobre os itens da individualizados do título e

executivo extrajudicial, somente no que tange aos juros, em
média de l4Üo/o(cento e quarenta por centoJ, por item, e

aplicando juros diários e não mensais, causando o efeito
cascata, de juros sobre juros, além da indevida execução nos

mesmos autos dos honorários de sucumbência referentes a
duas tentativas sem êxito, infelizmente, de outros Nobres
Colegas.

A dívida exigida nesse valor torna-se impagável e constitui em

violação a função sócio-econômica e o justo equilíbrio entre os

contratantes. Atualmente, a maioria dos tribunais do país

começa a entender que os juros legais devem ser calculados
como juros simples e não compostos, como está sendo aplicada
pelo Exequente.

A Ação Principal fora distribuída em 02/1,0/1998, para este R
Vara e Cartório e a execução permanecera sem movimento por
diversos anos. Por diversas vezes o Embargado deixara o
processo sem movimento. E o fato de não ter sido processado

também o locatário, Adauto Carlos Cremer, que por meio do
Embargado a Embargante veio a saber que tratava-se de

pessoa utilizando documento falso, vindo posteriormente a

Y

il,E
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Y
saber por meio de um Colega, que trabalhara num incidente
que trâtava-se de Arnaldo Valentim Simões, os juros foram
acrescendo, a correção monetária, calculados o valor principal
sempre pelos índices mais elevados e acrescidos de juros
compostos, e "pro rata die". Tornando-se assim, uma dívida
praticamente impagável, o que se assim se mantiver, causará
um prejuízo irreparável à Executada.

A Executada encontra-se num grande impasse, vez que possui
o dinheiro para pagar o principal, e não pode adequar-se as

regras de pagamento do CPC oferecendo 1/3 da dívida
parcelar o restante em 6(seis) vezes, face ao fato de existirem
excesso no valor cobrado.

A Executada pleiteia seja remetido os autos a um perito para o
cálculo justo do valor executado para que se torne de fato
líquido, certo e exequÍvel. Descontando-se o período em que o
Exequente silente, não dera andamento do feito, apenas
acumulando juros e correções sobre o valor da dívida, a fim de
tentar obter a adjudição do imóvel .

A Exeutada é pessoa do lar, que vive humildemente, com
parcos rendimentos e não possui outros bens penhoráveis para
oferecer à penhora. E o imóvel em questão tão almejado pelo
Exequente não é passível de penhora, além de a propriedade
não pertencer à Executada.

Pede a Executada outrossim, seja anulada a presente Execução
desde a data do R. Despacho saneador, e inclua no polo passivo
o locatário, Adauto Carlos Cremer, e ou Arnaldo Valentim
Simões, situado à rua Guainazes, 4Zl, Vila Ana Maria
Sorocaba - SP.

4
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A Executada oferece o cálculo que considera justo, juntando -o
aos autos, e implora pela designação de audiência para

conciliação na execução.

Do direito

No caso em tela, não há que se conformar, uma vez que assim
só se somam juros e correção monetária sobre o
processamento injusto desde o início, fazendo-se "vistas
grossas" aos Direitos da Executada e favorecendo o
enriquecimento ilícito do apelado. Senão vejamos:

TJ-MS - Embargos de Declaração em Agravo ED 18951 MS

200e.0LBes1-6/0001.00 (rl-MS)

Data de publicação: 1.8/02/2070

Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇAO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EFEITOS INFRINGENTES - INTIMAÇÃO DO

EMBARGADO PARA MANIFESTAÇÂO - PRONUNCIAMENTO DO

TRIBUNAL QUANTO A SITUAÇÃO CONCRETA POSTA NOS

AUTOS RE]EIÇÃO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL DOS

EMBARGOS A EXECUÇÃO - INADMISSIBILIDADE - AUSÊNCIA
DE JUNTADA DE PLANILHAS DE CÁLCULO - DIREITO
SUBJETIVO A EMENDA DA INICIAL . SITUAÇÃO CONCRETA

QUE AUTORIZA A CONCESSÃO DE PRAZO PARA A
ADEQUAÇÃO DA EXORDTAL - EMBARGOS ACoLHTDOS.
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Encontrado em: : Sindicato dos Servidores do Poder fudiciário
do Estado de Mato Grosso do Sul - SINDIJUS/MS Embargos

TI-MG - Apelação Cível AC 10686140072899001MG (TJ-MG)

Data de publicação: 20/03/2015

Ementa: ApELAÇÃo cÍvEL. HoNoRÁRIos DATIVo.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE.
oPoRTUNTDADE DE EMENDA À eErrçÃO rNrCrAL. rNÉRCrA
DO EMBARGANTE. REJEIÇÃO LIMINAR. POSSIBILIDADE. OS

embargos à execução serão distribuídos por dependência,
autuados em apartado, e instruídos com cópias das peças
processuais relevantes do processo executivo. Verificando o
juiz que a petição inicial não foi instruída com os documentos
indispensáveis à propositura da ação, nos moldes do art.736 ,

parágrafo único , do CPC , determinará que o autor a emende
ou a complete, sob pena de indeferimento [art. 284 , CPC ).
Recurso conhecido mas não provido.

STJ - RECURSO ESPECIAL REsp 1030128 SP 2007 /01.31160-3
iSTI)

Data de publicação: 04/0912008

Ementa: PROCESSUAL CIUL. EMBARGOS A EXECUÇAO.

PETIÇÃO INICIAL. IRREGULARIDADES SANÁVEIS. REIEIÇÃO
LIMINAR. DESCABIMENTO. 1, "O art. 284 do CPC é aplicável em
sede de embargos à execução fiscal, de modo que é descabido
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o indeferimento liminar da petição inicial em virtude de

defeitos ou irregularidades sanáveis" [REsp 780.258/PB, 1a

Turma, Min. Denise Arruda, Dl 28.04.2008). 2. Recurso especial
a que se nega provimento

TI-DF - Apelacao Civel APC 20720670L02255 DF 0009957-
2L.20 12.8.07 .0 00 6 (TI -D F)

Data de publicação: 0B/07 /2074

Ementa: PROCESSO CIVIL. EMBARGOS A EXECUÇÃO. EXCESSO

DE EXECUÇÃO. eUSÊUCrA DA MEMÓRrA DE CÁLCULO NA
INICIAL. REJEIÇÃO LIMINAR DOS EMBARGOS. EMENDA À
PETIÇÃO INICIAL. NÃO OPORTUNIZADA. RECURSO DO

EMBARGANTE PROVIDO. SENTENÇA CASSADA. 7, É

REQUISITO INDISPENSÁVEL, NOS EMBARGOS EM QUE SE

DISCUTE EXCESSO DE EXECUÇÃO, A APRESENTAÇÃO PELO

EMBARGANTE DE MEMÓRIA DE CÁLCULO COM OS VALORES

QUE ENTENDE SEREM CORRETOS. CASO A PEÇA NÃO

ACOMPANHE A PETIÇÃO INICIAL, DEVE SER OPORTUNIZADA
A EMENDA À rNrCrel NO PRAZO DE 10 (DEZ) DrAS. 2.

RECURSO D0 EMBARGANTE PROVIDO. TI-PR - Agravo de

Instrumento A11.2653957 PR 1265395-7 fAcórdão) (TJ-PR)

Data de publicação: 22/04/2015

Ementa: DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores
integrantes da 1,7a Câmara Cível do Tribunal de fustiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AÇÃo REIVINDICATÓRIA. RECURSo DE APELAÇÃO NÃO

RECEBIDO. INTEMPESTIVIDADE OU EXTEMPORANEIDADE.
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INOCORRÊNCIA. DECISÃO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS

QUE NÃO ALTEROU A SENTENÇA OBIURGADA.

DESNECESSIDADE DE RATIFICAÇÃO DO RECURSO DE

APELAÇÃO INTERPOSTO DENTRO DO PRAZO LEGAL.

DECrSÃO REVOGADA. RECURSO PROVIDO. ITJPR - 17a C.Cível
- Al - 1265395-7 - Curitiba - Rel.: Lauri Caetano da Silva -
Unânime - - I. 11.03.2015)

Lei na 13.105, de 16 de Março de 2015

Presidência da Republica

do vício que levou à sentença sem resolução do mérito. § 2o A
petição inicial, todavia, não será... de execução, pleiteia quantia
superior à do título, o embargante declarará na petição inicial
o excesso.

Todo o histórico dos fatos já exaustivamente relatado gerou
danos de ordem moral e patrimonial para a Apelante.

Nas palavras do Professor Arnoldo Wald, in Curso de Direito
Civil Brasileiro, São Paulo: Revista dos Tribunais, 1989, p.407:

"Dano é a lesão sofrida por uma pessoa no seu patrimônio ou
na sua integridade física, constituindo, pois, uma lesão causada
a um bem jurídico, que pode ser material ou imaterial. O dano
moral é o causado a alguém num dos seus direitos de
personalidade, sendo possível à cumulação da
responsabilidade pelo dano material e pelo dano moral". (grifo
nosso)

Os fatos ora narrados, sem dúvida alguma, CAUSARAM

CONSTRANGIMENTO E HUMILHAÇÃO A APELANTE, qUC
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sempre honrou com todas as suas obrigações de forma pontual,
não tendo havido em sua vida, não só financeira como também
social, moral, sócio-psicológica, fato ou ocorrência que abalasse
SEUS MAIOR BEM, SUA MORADIA, mantendo seu nome, sua
integridade e boa fama intactos.

Razão pela qual pleiteia a aplicação de multa, diária ao reverso
dos dias em que o processo principal permanecera inerte, e

injustamente foram praticados atos sem intimação da
advogada subscritora. Nesse período , os juros e multas
correram em detrimento do já não possível pagamento do
valor executado, excedendo-se mais ainda, até que se chegue
ao total da avaliação do imóvel, valor expressado pelo perito,
pleiteado pelo apelado, pagos os honorários pelo mesmo, a fim
de com tudo isso somar-se o binômio - cálculo = avaliação, para
adjudicar o único bem da Executada, sua moradia e de sua
família, além de ser também uma casa de Umbanda herdada de

sua genitora, no sentido espiritual.

A Executada suplica por Justiça!

Da proteção constitucional

Qualquer relação formada dentro de nosso país deve seguir
alguns preceitos. Dentre os basilares mais importantes para
que se cumpra o que foi estipulado na Constituição Federal
figura o exposto no artigo 1e, inciso III:

"Art. Ls. A República Federativa do Brasil, formada pela união
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal,
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como
fundamentos:
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YIII - a dignidade da pessoa humana;". (grifo nosso)

Além do Código de Defesa do Consumidor, agasalham os

direitos e pretensões da requerida nossa Lei Magna em seu
artigo 5e, incisos V e X:

"Art. 5e. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos
estrangeiros residentes no país a inviolabilidade do direito à
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos
termos seguintes:

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo,
além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

Artigo 6q, caput, da Constituição Federal estabelece que "são

direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho,
a moradia, olazer,a segurança, a previdência social, a proteção
à maternidade e à intância, a assistência aos desamparados, na
forma desta Constituição".

Assim, todo mal infligido ao estado ideal ou natural das
pessoas, resultando mal-estar, desgostos, aflições,
humilhações, interrompendo-lhes o equilíbrio psíquico,
constitui causa suficiente para a obrigação de reparar o dano,
mesmo que exclusivamente moral.

Pedidos:

Em preliminar, a suspensão da Execução até o trânsito em

iulgado do presente e dos Embargos, a caráter de máxima
urgência pelo que pleiteia liminarmente por presentes o

periculum in mora e fumus boni juris , podendo causar
prejuízo de monta inestimável à Apelante, uma vez que o
imóvel ainda encontra-se penhorado nos autos, como garantia
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Yaté que sejam processados o recurso de apelação em face dos
embargos já oferecidos .

IUSTIÇ4.

Termos em que,

P. deferimento.

Sorocaba, l-0 de dezembro de 2015.
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Cálculo Exato http://calculoexato.com.brlimpÍilnir.aspx?codMenu:Finan.ÍurosSo'

Cálculo Éxato
t^xy

Aplicaçáo de juros sobre um valor

Aplicagão de juros simples de l,OOOyo ao mês, pro-,at,' diê, ent e , s_setemt2@_ rees e
1o-Dezembro-2o15 sobre o valor de R$í 3.260,65

Valor ôriginal: R$1 3.260,65
Valor atualizado: R$1 3.260,65
valor etualizado, com juros: R$40.673,56

Memória do Cálculo

Juros

Juros Percêntuais (JP) = 296,rrt6n,
\- Valor dos juros (VJ) = VA * JP = 27-4í2,9055

valor total com iuÍos = vA + vJ = R$40.673,56

ObseÍvaÇões sobre os juros:

Fórmula dos juros simples: Juros = (taxa / 100) . períodos
periodos = 13/30 (prop, Selembro-1998) + 206 (de Outubro-1998 a Novembro-2oÍs) + 9/3'l (prop.

Dezembro-201 5) = 206.7237
Juros = (1,00000 / 10O) - 206.7237 = 206,72369 %

ldeI t0/t2t2015 10.23
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hio
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
COMARCA DE SOROCA]]A
FORO DE SOROCABA
s"vanacÍw
Rua 28 de Outubro, no 691, . - Alto da Boa Vista
CEP: 18087-080 - Sorocaba - SP

Telelbne: (75) 3228-5 1 4ti - E-mail: sorocabaScv@tjsp.jus. br

Prooesson": 0011938-06.1998.8.26.0602-3083/98

Classe - Assunto; Execução de Título Extrajudiciâl - Obrigações
Requerenlc: Claudio Robcrto Muraro
Requerido: Adriâna Lopes

TERMO DE CONCLUSAO

Sorocaba, 14 de dezembro de 2015.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Pedro Luiz Alves de Carvalho

Visto em correiçáo-

Fls. 4151426:. diga o credor.
Int..

Sorocaba, 14 de dezembro de 2015.

DOCUMENTO ASSTNADO DIGITALMENTÉ NOS TERMOS DA LEI1I.41912006, CONFORME
IMPRESSÁO À MARGEM DIREITA
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Foro de Sorocaba
Cêrtidáo - Processo 001 1938-06.1 998.8.26.0602

\xbt
Emitido em: 2Ol01/201 6 10t55

Pásina.1 / /

I
oERTIDÂo oe euaucnçÁo oe neuçÁo

CertiÍico e dou fé que o ato abaixo, constante da Íelaçáo no 0028/2016, Íoi disponibilizado na página
2292 do Diátio da Justiça Eletrônico em 2010112016. ConsidêÍa-se data da publicaçáo, o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Rosanna Aparecida Cayuela (OAB 140152/SP)
Walter Ribêiro Junior (OAB 152372/5P)
Antonio Silvio Belinassi Filho (OAB 102650/SP)
Daiani Sanches Moraes (OAB 357905/SP)

Fls.4'151426: diga o credor. lnt..
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Foro de Sorocaba
Comprovante de Remessa

Emitido em :211o112016 - 16:32:20
Página: 1 de 1

Lote :20í6.00010913
Remetido : 211O112016

Total : 1

Recebido em _/_/_

Origem : Cartório da 54. Vara Cívêl
Destino : Antonio Silvio Belinassi Filho
Rua Salvador Correa - Bairro: Jardim Vergueiro
Cidade: Sorocaba CEP: 18030-130

w1

Rua: Cassimiro de Abreu,
Sorocaba/SP, Tel; (15)
3231-932n Levando 'íô e

i.l .t.

L

SAJ/PG5 SOFTPLAN

TíIulo Extmjudicial
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JUNTADA

Ern 27 de janeiro de 2016, junto a estes autos:

a petiçáo

) o oÍício

) a carta precatória

) o aviso de recebimento

) o comprovante de depósito judicial

) o mandado de levantamento judicial

) o mandado

) o laudo pericial

) a carta devolvida

) o edital

) as peças do agravo dê instrumento que segue(m)

) a contestaçáo

) a réplica

) os embargos monitórios

) os embargos de declaraçáo

) as razôes de apelaçáo

) as contrarrazóes de apelaçáo

) o substabelecimento

)lnÍojud

)outros

Luiz Campestrini
Escrevente Técnico Judiciário

lilatrícu la: 365.338-2
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EXCELENTISSTMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 5a VARA CIVEL DA

COMARCA DE SOROCABA/SP.

Autos no 001 1938-06.1998.8.26.0602 (0rdem 3082/98)

Execução de TÍtulo Extrajudicial

CLAIJDIO ROBERTO MURARO' já qualificado nos autos

em epígrafe, que tem como executada ADRIANA TOPES por intermédio do advogado

que ao final subscreve, vem perante o Juízo, atendendo ao despacho de fls. 427, expor

e requerer o que segue:

A Executada, nas fls. 415/426, diz suscintamente' que;

- existe excesso de execução;

- a penhora recai sobre imóvel que não possuía na época, tanto que a penhora não foi

até a presente data registrada;

- pretende o Exequente se locupletar ilicitamente, pois os juros são excessivos,

cumulativos e comPostos;

- o processo ficou suspenso por anos, emruzáo do Exequente, e que a Executada não

pode ser penalizada Por isso;

çl

s
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Lr

- deve ser declarado nulo o processo desde o seu saneador, para inclusão do locatário

para responder pela dívida;

- a suspensão da execução até o julgamento dos Embargos.

Eis a síntese da peça a que foi chamado o Executado, pelo

magistrado, a se manifestar.

Desde já, pede-se a vênia ao juizo, pois o subscritor será -
para não causar mais tumulto e procrastinar estes autos objetivo em sua

argumentaçã0, tornando-a de fácil compreensão e, infelizmente, podendo parecer até

ríspida para quem a lê, mas o faz por necessidade de por fim a um processo de quase

20 (vinte anos)

A Executada já apresentou Embargos a Execuçã0, em

apenso aos autos principais, Embargos estes que não foram acolhidos.

A Executada já apresentou incidente de falsidade

documental, dizendo que não fora ela quem assinou a fiança prestada, sendo reíerido

incidente julgado improcedente, conforme sentença em autos também em apenso.

A Executada " pintou e bordou" nestes autos: disse que nào

conhecia o locatário; depois disse que o conhecia e que lhe prestou um Íavor, mas que

não pode ser penalizada pela inadimplência de terceiro.

Com a devida vênia, se alguém causou transtorno,

nulidades, e eventuais atrasos e suspensÕes nestes autos, sempre foi, e sempre

continuará sendo (se medida processual não for tomada por este 1uízo, com sanção

pelos impropérios causados pela Executada e seus tantos advogados particulares que

entram e saem destes autos, realizando efetivos passeios e entulhos de papel

reiterando o que já foi falado), razãto pela qual não pode tentar transferir ao Exequente a

demora e suspensão destes autos.

Não existe excesso na execuçà0, conforme tenta a

Executada convencer o juízo, nem muito menos a aplicação de juros cumulativos ou

\ cuiea compostos.

f^\ n - Os luros são aplicados de forma simples, respeitando os

( / V 'Códigos Civis de 1916 e 2002, de 05% e 1% ao mês, bem como cada parcela é\-/ A individualizada, no cálculo apresentado, sendo mera aritmética a sua análise.
./\

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

19
38

-0
6.

19
98

.8
.2

6.
06

02
 e

 c
ód

ig
o 

X
nj

s8
kq

x.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
V

E
R

T
O

N
 R

IB
E

IR
O

 D
A

 S
IL

V
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

2/
07

/2
02

2 
às

 1
2:

59
 .

fls. 511



.^i-r
'-\, il

ffl
Por sua vez, o cálculo realizado e apresentado pela '' /

Executada não demonstra a evoluÇão do valor, nem muito menos sua composição. Na 
I

verdade, é evidente que ela não utilizou sequer a correção monetária, simplesmente

calculando juros sobre o valor principal. Deve-se salientar, ainda, que o valor acaba

atingindo esta monta pelo tempo transcorrido (correção + juros) e as sucumbências

experimentadas nestes autos e nos apensos.

Ademais, deve se esclarecer que a Executada mostra-se

confusa em sua peça: a denomina de impugnação ao cálculo, mas requer a procedência

dos embargos ali interpostos (?!).

Por fim, deve-se atentar a mais um ato que atenta contra o

justiça e ao Poder Judiciário: até a presente data, não existiu a penhora do bem, e a

Executada continua se negando a informar os dados daquela usufrutuária falecida, para

que o ofício de penhora deste juízo seja aceito pelo C.R.l.

Novamente, com a devida vênia, e com o perdão de ser

objetivo e ríspido até, o Exequente já não sabe mais como proceder para ver o seu

direito assegurado, já que a 18 anos espera receber alugueis, e até a presente data, não

conseguiu, pois a Executada consegue "enrola/' os autos com suas reiteradas

manifestaçôes, sempre discrepantes com a manifestação anterior. Com todas as vênias

permitidas, e desde já pedindo desculpas à esse MMo Juizo, deixado entrever que, a

Executada íaz do Judiciário um circo, do processo um picadeiro, e da parte adversa - e

do juízo - os palhaços. Há de se colocar um basta nessa pirotecnia.

Assim, por tudo o que exposto, requer o Exequente:

A) que seja a Executada condenada em litigância de má-fé, ou mesmo ato atentatório a

lustiça, pois alterou nestes autos os Íatos narrados por ela mesma;

B) seja a petição de Íls,4151426 desentranhada, ou então, indeferidos os seus pedidos;

C) o cálculo apresentado pelo Exequente seja mantido pelo juÍzo, pois se trata de mera

evolução aritmética, onde observada a aplicação dos critérios e índices do DEPRE.

Todavia, se entender o juízo que é necessária a análise de especialista, não se opÕe

a realizaçáo do cálculo pelo contador,judicial,
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D) derradeiramente, traga a Executada, com o fim de conseguir o Exequente realizar a

penhora do imóvel, os dados da usuÍrutuária falecida, ou ainda, se continuar se

negando (se omitindo a disponibilizar), que seja oficiado o IIRGD para que traga a

data de falecimento da usufrutuária, bem como o local de seu

nascimento/falecimento, para que possa este juízo oficiar os possíveis cartÓrios de

pessoas naturais que contenham seus dados,

Termos em que, pede deferimento.

Sorocaba, data supra.

v
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TRTBUNAL DE JUSTrÇA Do ESTADo or sÃo pAULo
COMARCA DE SOROCABA
FORO DE SOROCAI]A
s" va.R q. cÍvr.L
Rua 28 cle OutubÍo, no 691, . - Alto da lloa Vista
CEP: 18087-080 - Sorocaba - SP

Teielbne: (15) 3228-5148 - E-mail: sorocaira5cv@tisp.ius.trr

Processo no:

Classe - Assunto:
RequeÍente;

Requerido:

001 1938-06. t 998.8.26.0602 - 3083/98

Execução de Título Extrajudicial - Obrigâções

Claudio Roberto Muraro
Adrianâ Lopes
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TERMO DE CONCLUSÃO

Sorocaba, 29 de janeiro de 2016.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Pcdro Luiz Alves de Carvalho

Visros.

Primciramente, providencie a Serventia a juntada a cstes autos de cópia da
sentença profcrida nos autos em apenso com a respectiva certidáo de trânsito cm julgado.

Feito isso, remelam-se aqueles ao arquivo, procedendo as devidas anotaçôes.
Alasto a impugnaçáo apresentada pela devedora às fls. 4151425 no que diz respeito

a impugnação do pedido de penhora do bem, considerando que o laudo pericial apresentado iá foi
deviclamenle homologado.

No que diz rcspeilo a irapugnaçâo ao cálculo apresentado pelo credor, a fim de
vcrificar o valor correto dcvitlo, rcmetam-se os âutos ao Cartório Contador para elaboraçáo de
cálculo.

Int-.

Sorocaba, 29 dc ianciro clc 2016.

DOCUN{ENTO ASSINÁDO DICITALMENTE NOS TERMOS DA LF,I 11.419/2006, CONFORNTE,
rt\{PRESSÃO À ntArtCOn DrRErTA

§

E

L].l

ilnronro óo 5'oFiclo civlL
COMARCA DE SOROCABA

+ 01rtl20l6 +

Processo n" 0011918-06.1998,8.26.0602 - p. f
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Foro de Sorocaba
Cê.lidáo - Processo 001 1S3B 06.l 998.8.26.0602

Emitido em:

Teor do ato: 'vistos. primeiramente, providenciê a serventia a juntada a estes autos de cópra rrasentença proÍerida nos autos em apenso com â respectiva certidáo áe trânsito em lutgàoo. feitJ isso,
remetam-se âqueres ao arquivo, procedendo as devidas anotações. AÍasto a impugnaçáo ápresenàaa peta
devedora às Íls 41sl42s no que diz respeito a impugnaçáo oo péoioo de penhora ào 

-bem, 
considerando que olaudo pericial apresentado iá foi devidamente hoÁologado. No que diz respeito a impugnaçáo ao cálculo

apresentado p_êlo credor, a ÍiT de verificar o valor corrêto devido, remetam-se os autos ao Cartório Contador

SoÍocaba, 2 de

Lucchesi

\ta

oERTTDÃo DE puBLtcAÇÃo or nereçÁo

---, çêrtifico e dou fé que o ato abaixo, co!:lante da relaçáo no 0086/2016, Íoi disponibilizado na pagjna
x48123.10 do Djário da Justiça Eletrônico en 0210212016. CoÃsidera-se data da publicaçáo, o primeiro ã;a útitsubseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Rosanna Aparecjda Cayuela (OAB 140152/Sp)
Walter Ribeiro Junior (OAB 152372lSp)
Antonio Silvio Belinassi Fitho (OAB 102650/5p)
Daiani Sanches Moraes (OAB 357905/Sp)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMAI1CA DE SOROCABA
FORO DE SOROCAI]A
5" VARA CÍVEL
Rua 28 de Outubro, no 691, ., Alto da Boa Vista - CEP 18087-080, Fonc:
(15) 3228-5 I48, Sorocaba-SP - E-mail: sorocaba5cv@ltjspjus.br
llorár'io dc Atendimcnto ao Público: das 12h30min às19ltOOmirt Y

Processo Físico no:

Classc Assunto:

Requcrente:

Rcqucrido;

001 l 938-06.1 998.8.26.0602

Exccuçâo de Título Extlajudicial - Obl.igações

Claudio Robcrto Mur'âro
Ad rianâ Lopes

CERTIDÃO

Ccrtilico e dou Ió cluc, em cumprimcnto ao r. Dcspacho cle fls. 435, procedi

nesta data com â juntada das cópias da sentença proferida nos autos em

apcnso (0032308 -49.201,1 - 13OZl11) bent como a cerlidáo dc trânsito sm
julgacto, rcalizando também seu desapensamcnto a cstes autos. Nada Mais.
Sorocalra, 02 dc leverciro de 2016. Eu, 

-, 
Mario Luiz Campestrini,

Escrcvente Tócnico Judiciár'io.
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TRII]UNAL DE .IUSTIÇA DO ESTA
COMARCA DE SOROCABA
FOITO DE SOROCABA
5" VARA CiVEL
RLra 2tj de Outubfo, n" 69 ], . AltodaBoaVista
CEI): i8087-080 - Sorocaba - SP
Te lcíbne: ( I 5) 3228-5 148 - E-mail: sorocabascy@t jsp. jLrs.br

SENTENÇA

0032308-49.20 l I .8.26.0602
Pt'oce(limento Ordinár'io - Ato / Negócio 'Iurídico
-.\driana Lopcs
Clarrdio llobclto Mur:rro

COPIA

Proccsso no;

CIasse - Assllnto
Req uclentc:
Req u cl id o:

I
Q

a
,s

i\\

.i

e

e
o-
<D

ztr
à
l\

rrq
t!
o
o
c(
s

t:
§:
§l
'õi

3,
õ

.S

.e
3

!

€

tJr

.luiz(a) de Dircito: I)r(a). i\,1nrcio Ferraz Nuncs

Vistos.

Tla(tr-se de ação declaratór'ia de nuliclade processuâl propostâ por Adriatla
Lopes em fàce de Cláudio Roberto Muraro.

Alega a autora, em petição inicial, esta eivado de vício o processo cxccr-rtivo,
vez qLrc, após o inglesso de sua nova patrona no feito, as ir.rtünações e ptLblicações

continuarant a acontecer en1 nome do advogaclo que anteriou'nente patrocinava os

interesses cla leqLrerentc. Pleiteia, assim, a declaração de nulidade clo processo, a partir cle

cntão.

Err contestação, o lequelido arguiu preiiminar de 1àlta de inieresse
processual, e, no rrérito, pugr.rou pela improcedência do pedido inicial.

Ern réplica, o autofa refbrçou suas teses.

E o relatório.

Pirsso a decidir.

Convenicnte e oportuno o iulganlento anteoipado da lide eni e1rígraÍe,

conlbrme preceito do artigo 330 do Código de Processo Civil, já que a nratéria Íática cstá
suficicntemente clemor'lst1ac1â, restando apenas a qnestão de dir-eito, c1r"Lc inclcpende de

produção de provzr.

lá decidir"r o Supremo Tribunal Fecleral que "o necessida e de produçfio da
provn há leficar evitlcnciado pora que o j,tlgomanío atúeciputlo du lide níto intplique
em cerceu,ne lo de dcÍesa. A «ntecipação é legítinra se os aspecÍos ecisivos asÍfia
suJicientenrcnÍe l[quidos para embosor o convencin enÍo tlo Mogislrodo" (t{E l0i.i7i-8-
SP).

z\ lrrelinrinar não colnportâ acolhimento, vez qlle a declalação é seilplc

0032308-,19.201 1.8.2(r.0602 - l:turil ÍL
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TRII}U}iAL DE JUSTIÇA DO EST
COMARCA DE SOROCABA
FORO DE SOROCABA
5" VARA CÍVEL
Rua 2E de Outublo, n'691, . - Aito cla Boa Vista
CEP: 18081-080 - Sorocaba - SP
l-elefone: ( I 5) 3228-5 I ,18 - E-mail: soroca ba5r:v@t jsp jus. br

cabível quando o
clue a pleiteia.

No mórito, vejamos.

A dcspeilo de qualquer questão ética, que não deve ser obleto do prcsente
leiLo, verdade é que às ils. 184 do feito executivo a autora allesentou r.tovzr procuraçào-
outorgada à patrona qLle ora delêndc os interesses dcla.

E o clue se pelcebe clos ciocumentos juntaclos pelo ora requerido.

Diz a.lr-u ispludência do STJ:

..PROCESSUAL CiVIL. OIJTORGA DI] DOIS
]\,{ANDATOS EM MOMENTOS DIVERSOS, TNEX1STENCIA DIJ
Rlss \r v \ DA t,l{(}( t i,( \( i{} ANTIRtoR. r . 1i:(;.\L'.:i]
T,,({tít'4. iNCiDÊNCIA oa súúu1,,.t, u5/sr.r. l.11á r'.rrgirç,rr rrir.irr
de mandato com a constituição cie novo proculadol ser.n ressalva do
instl'Lrmento ploculatór'io anterior. 2. ll inexistente o recLllso quanclo o
arlvogado subscritor não tern prctrrniii;ã* e/ou substabelecimento nos autos.
Apiicação da Sirmula 115/ST.l. 3. Aglavo Regimental provido". (AgRg no
REsp 81 1 I 80 / SP, AGRAVO REGIMENTAL NO RECU I{SO ESPECIAL
2006100t2460-3,DJ 24110/2001 p. 204, ST]).

Assim, a parlir cle então, lodas as itliimações e publicações cieveriant ter sido
l'eitas em nome da nova palrona da ora autora, executada no lciio cm discussâo.

Desatenclido, então, o disposto no altigo 236, §l ", do CPC, c1-ic cletermina:

"§ 1o E iudispcns:ivr:l, solr pcna dc r:ulitlade, quc ri:,r

publir;r1:ã* constem os !l{}l'}.lcs das patícs o do scur; iltl-r,ogirriris"
sní'icienÍes p:rrit sutà identific*çÍo".

A nr-rlidacle dos atos posteriolmelrte praticaclos ó, pois, inconteste.

Diante c1o exposto, JULGO PROCtrDENTE o peclido tbrnnlacio pela
autora para declaral nulo o plocesso executi\u em Írpenso, n". 3083/98, a paüir da
âpl'csentação cia proculação de Íls. 184.

I)emais questões dever'ão sel resolvidas na pr'óplia execução.

P.R.i.
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TRIBUNA}- DE JUSTIÇA DO ESTADO
COMARCA DE SOROCABA
I'ORO DE, SOROCABA
5" VARA CíVEI,
Rua 28 de Outr.rbro, n" 691, . - Àlto da Boa Vista
CE.P: 18087-080 - Solocatra - SP
'Telefone: (15) 3228-5148 - E-mail: solocaba5cv@tj sp. ius. br

tÕHra

Sorocaba- 01 de aeosto de 20I 3.

DOCUMI]NTO ASSINADO DICITALMENTE NOS TERMOS DA LEI II.4I9/2006, CO'FORME
rMPri.EssÀo À m,tnce u DlRElrA
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0032303-19.201 1.3.2 6.06()l - lnr:tlit :",
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RTBUN,AL DE .)USTIÇA DO EST
COMARCA DE SOROCABA
FORO DI] SOII.OCABA
5' VARA CÍVEL
Ituí 28 dc O('x'bro, D'691.

^lt{) 
dâ lloa VisLn - CIll' 13037-030. SorocÂbâ-SP

F(,rc: ( l5) i228-5148 - [-urail: sorocabricvli-àlisp.ius.bÍ

I'r()ccsso lt':
Classc Âssunto:
Ilequercr'ttc:

Ilequeri<io:

0032303-49.201 1.8.26.O602 - 1302/t I

Procedintento Ordinário - Ato / Negí)cio Jurídico
Adriirna Lopcs
Chudio llobcrto Mu.nro

CEI{I'ID^O - 'I'rânsito em ,Tuleado

Csltiiico e clou fe que â r. sentelrçâ de fls.86/8ll trarrsitou enr -julgado

cnt 29108/13. Nada iV'lais. Solocaba. 12 de novcrnbro de 2013. Eu. Ana

Pnula Salr,ani Vasconccllos, Esclcvertc Técnico .ludiciár'io.
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4'lz'7

CEEÊ.TID.ã.O

Certifico e dou fé que, nesta data, em
cumpÍimento ao r. despacho de fIs.435, procedi a remessa
destes autos ao Cartório Contador local para os devidos
cálculos.

Sorocaba, 02 de fevereiro de 2076
Eu, a' , subscrevi.

uu,ãiVJ&ffiãíi§rui
Escrevenlc Téc. Jud.
Marríc. 808.335-0

IR.EavfESS.ã.

Em 02 de fevereiro de 2076 faço rerlessa

deste(s) ao Cartório Contador local.
Eu, .> , subscrevi.

Mr,.u' @-õo«-i§iii-
Esercvc ntc TÉc J ud.

Matríc. 808.335-0
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PODER JUDICIÁRIO
IRIBÜNAL DF JUSTIÇA DO ESf/DO DE SÁO PAULA

Cólculo Eloboíodo pelo Porlol do Tribunol de Justiço do Estodo de Sõo Poulo

Atualização do Débito

Liquidação

Y
I'rot. : ll lr-t8-t)6/ 1998 5" YaÍ( Ch'el - Co,rnrca le Sorccuho/SP

Dâta dâ Âtualização:. 3Olmailzol6 10,00%

indacê - dâiâ rluâliz,: 61324264 Multa Conlraluâl: 0,00%

Juro§ Morat, â.a,.,.,: 2

0,00%
2. Ct. L e i 1 0. 40 6 t àtê | a/0 t /0 3-6o4*_ a pô s t 2o/, § 

)

2 - Desde.....,,,,,.,... :

Tabela utílízada:-
Tabelas Práti.as do Ttíbunal de de Sâo Paulo de Oébitos Judiciaís

1i TAB. PRAÍ|CA - vigente de 29/06/09 en diante

-TABÉLA pRÁTlcA ATUAL p/cALc ATUAL MaNETÁRta -vigente dê 1//a2/2a03

(leino 11-960/2009-Res. n'510/2UA) - MADULADA a patlirds 04/2015 - aplicando-se
a TR de Ago/09 a Maí201 5 e IPCA-E de Abt/201 5 ên díànle.

- ÍaB-42

Obs.:' JCàlcu ô do débío aluâ izado até 30/05/20r6.

Oâta de inicio do peÍodo das pârcelas.:

Oeta do íinaldo pêÍiorlo dãs pârcêlâs...:

IMPORTANTE: O valor da parcelã dêve seÍ digitado na moêda vig€nte à épocâ, sêm quâlquêí convêrsão

$ V.lor da Inr(clx iNOICÍ: r'âloÍCor.iÊ o Mulh Cont''xt. JtrÍos yorar. V,lârâ P..{(;,\R

dldara da parcclx 0,007. Ctt,eit0.{06 i : : : I I : : : : : : : : : : | : | :

22/0A11997 R$ i.080,00 18 944480 3.667.27 000 7.077.22 10.744 49

221091',t997 R§ 1 080.00 18.938796 3.668,37 0,00 7.061.00 10729,37

22114/199r us 1.080.00 1A957734 3.664,71 000 7.035,64 10 700,35

2211111997 Ês 1.040,00 19.012711 3.654.11 000 6.997.01 10 651 2

221'1211997 F6 1.080.00 19.441234 3.648,64 0,00 6.968.30 10.616 94

22n1t199A BS 1.0a0.00 19.149765 3.627.96 0,00 6-910.66 10.538,62

22i021199A RS 1.080,00 19,312538 3.597,38 000 6.434,42 10.431,80

16/03/1998 B$ 576,00 19.416825 1.908 30 0,00 3.617.42 5.526,12

16/03/1998 RS 2.376,00 I9,416825 7.471,73 0,00 14.923,49 22.795.22

111AA11997 RS 27 94 18,944480 94,47 0.00 183.25 27A.12

10/09/1997 R§ ?6,40 18.938796 89 67 0,00 172.74 262,45

13/1At1997 as 26,40 18,957734 89,58 0,00 172.12 261.7A
'tol't 1 t1997 R$ 27 93 19,012711 s4,50 000 181,14 275.64

03/03/1998 F§ 32,95 19,416825 109.16 000 207.18 316.34

14108/1997 R$ 42,O3 18,944480 142,72 0,00 275,61 418 33

12109/1997 R$ 38.85 18.938796 131,96 0,00 254 23 386,19

14/10/1997 R$ 7.20 18,957734 24,43 0,00 46,93 71.36

1411111991 B$ 33,47 19,012711 13,24 000 216 99 330,23

1511211997 FS 200,36 19,041230 676,89 0,00 í.293,54 1.970,43

13/04/i998 HS 126 95 19 511967 418,54 000 791,59 1.214,13

14/11/1997 RS 109,ô5 19.012711 370,99 0,00 710,84 1.081,37o
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PODER JUDICIÁRIO
TR|BUNAL DE JUSIIçA DO ESTAAO DE SÃO PAULO

Cólculo Eloborodo pelo Portql do Tribunal de Jusliço do Estodo de São Paulo

Valor Cor gido + Multa: 39.037,24

Juros: 71,515,72

TOTAL-I:- 113.582,96

Sorocobo/sP, 17 dernoro de 2016.

./ \// I,/l I\L -/
Euloraoo por

Elizabete Apa rccida M atlins

, sPr rt,t s.ry&o dê t ê.e!,rv *nro dê s,sr,ms dê c!&uror JLúêiarr - allJÀLtzaçÀo oE DÉaÍros Juoct ts-2aó p Rcgtas . @ér'i6pee!a,
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PODER JUDICÉRIO
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Cálculo Eloborodo Poriol do Tribunol de JLsriço do Esrodo de Sõo poulo

Cálc ulo dos Honorários, e Multa Moratória (Lei no 5.869/73-art.475-J)
Proc,,t' I I 938-06/1 998 5, VaÍo - Cohrarca ale Sorucabo,/SP

YHonoráÍios dê Advoqado: =
10,0% valor do débito 1

0,O% Valorremanêscente

0,00 va,orarbtkado na data de:

O.0% valorda cáusa na dâtâ de:

5ub_tutAL (v,.o-,r',aul.a, tLfts, t-on., D"sp ):_
l,luhq i,lorotórid... -...... |-

11 358,30

0,00

'0.00

000
1í.358,30

coÍigido:

TOTAL:-

oâta $ o."pu""" INDEXADORES

) Oatá"base (,

Soma dâs Despêsas:

t?9.826,O3

0,o0

Sorocobo/sP, 17 de lnaio de 2016.

Elaborado por
Elizabete Aparectda I\4artins

Coírigidas
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REMES SA

Em.........17............ de ..............maio.............. de 201,6,

faço a remessa destes autos ao Cartório do ...5o... Ofício

Cível desta Comarca de Sorocaba.

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que estamos enviando estes autos

com o pÍitzo excedido, tendo em vista o grande

volume de scrviço. 17 de maio de

2016. Eu, subscrevi.
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JUNTADA

Em l8 de maio de 2016, iunto a estes autos:

(\ a petiçào

( ) o oÍício

()acartaprecatória

( ) o aviso de recebimento

( ) o comprovante de depósito judicial

( ) o mandado de levântamento judicial

( ) o mandado

()olaudopericial

()acartadevolvida

( ) o edital

( ) as peças do agravo de instrumento que segue(m)

( ) a contestaçáo

( ) a réplica

( ) os embargos monitórios

( ) os embargos de declaraçáo

( )as razões de apelaçáo

( ) as contrarrazões de apelaçáo

( ) o substabelecimento

( )a pesquisa ( )lnÍojud ( )Renajud ( )Bacen

( ) outros

Campestrini
Escrevente Técnico Judiciário

MatrÍcula: 365.338-2
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DA 5'VARA CÍVEL DA COMARCA

DE SOROCABA

I

'uP'd'' Autos n". 0011938-06.1998.8.26.0602 (602.01.1998.011938)

I- A juntada do substabelecimento em anexo, o qual indica a advogada
JEI\NIFER DUARTE E SILVA, com inscrição na OAB/SP n'.372.939,
como representante da parte ré.

Que sejam realizadas todas as publicações, intimações e outros atos de
interesse da parte Adriana Lopes no nome das advogadas Dra. JEIINIFER
DUARTE E SILVA, com inscrição na OAB/SP n'.372.939 e da Dra.
ROSAI{NA APARECIDA CAYELA, com inscrição na OAB/SP
n".140.152, sob pena de nulidade.

Nestes Termos,

Pede e espera deferimento.

Sorocaba, dia 24 de Março de 2016.
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(SUBSTABELECIMENTO

Por este instrumento particular de procuração, eu" Rosanna Aparecida Cayel4 brasileir4

divorciada, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n. 140.152, com escritório profissional

à Rua Benedito Pires, no.44, 6o andar, Centro, Sorocaba-SP- CEP 18010-160, telefone

(15) 3227-7163; (15) 9109-1414, substabeleço com reservas de poderes, à Dra,

JEI\NIFER DUARTE E SILVA, brasileir4 solteir4 advogada" inscrita na OAB/SP sob

n". 372.939, com escritório profissional no endereço supramencionado, os poderes que

me foram outorgados por Adriana Lopes, já qualificada nos autos do processo em

epígrafe.

Sorocab4 24 de Março de 2016.
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h(
TRIBUNAL DE.TUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCADE SOROCABA
FORO DE SOROCABA
5" VARA CÍVEL
Rua 28 de Outubro, no 691, . - Alto da Boa Vista
CEP: 18087-080 - Sorocaba - SP

Telelbne: (15) 3228-5148 - E-mail: sorocabaScv@tjsp jus.br

Proccsso no: 001 1938-06.1998.8.26.0602 - 3083/98

Clâsse - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Requerentc: Claudio Roberto Muraro
Requcrido: Adriana Lopes

TERMO DE CONCLUSÃO

Sorocaba, 19 de maio de 2016.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Pedro Luiz Alves de Carvalho
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Vistos.

Digam as partes sobÍc o cálculo elaborado pelo Contador.
Int..

Sorocaba. 19 de maio de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITÀLMENTE NOS TERMOS DA LEI i1.419i2006, CONFORME
IMPRESSÂO À NInnCRNT DIRETTA

9ARTCRIO OO S'OriCro ii.v,L
COMARCÂ OE SOROCASA

Processo n" 0011938-06.1998.8.26.0602 - p. 1

ACHO
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\í1,
EmiÍido em:25/0512016Foro de Sorocaba

Certidáo - Processo 001 1 938-06.1998.8.26.0602

CertiÍico e dou fé que o ato abaixo, consiante da relaçáo no 0690/2016, Íoi disponibilizado na página
240612410 do Diário da Justiça Eletrônico em 2510512016. Considera-se data da publicaÇáo, o primeiro dia útil
subseqúente à data acima mencionada-

Advogado
Bosanna Aparecida Cayuela (OAB 140152/SP)
Walter Ribeiro Junior (OAB 152372lSP)
Antonio Silvio Belinassi Filho (OAB 102650/5P)
JenniÍer Duarte E Silva (OAB 372939/SP)

Teor do ato: 'Vistos.Digam as sobre o cálculo elaborado pelo Contador.lnt..'

Sorocaba, 25 de maio de 2016.

Reginaldo De Jesus Lopes
Escrevente Técnico

CERTTDÁo DE PUBLTcAcÃo DE RELAcÁo
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JUNTADA

Em 3 de junho de 20j 6, junto a estes autos:

() a petiçáo

( ) o oÍícío

( )a carta precatória

( ) o aviso de recebimento

( ) o comprovante de depósito judicial

( ) o mandado de levantamento judicial

( ) o mandado

()olaudopericial

()acartadevolvida

( ) o edital

( ) as peças do agravo de ínstrumento que segue(m)

( ) a contestaçáo

( ) a réplica

( ) os embargos monitórios

( ) os embargos de declaraçáo

( )as razóes de apelaçáo

( ) as contrarrazóes de apelaçáo

( ) o substabelecimento

()a pesquisa ( )lnfojud ( ) Renaiud () Bacen

( )outros

rlaHo-Luiz Campestrini
Escrevente Técnico Judiciário

segue(m). Nada mais.

Matrícula: 365.339-2
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/oÂBl§P 6.290

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO 5A VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SOROCABA - SP.

Processo no 0011938-06.1998.8.26.0602

CLAUDIO ROBERTO MURARO, por intermedio do
advogado que ao final subscreve, nos autos da Execução de Titulo Extrajudicial
que promove em desfavor de ADRIANA LOPES, atendendo aquilo que ordenado na
r. Certidão de fls., vem perante Vossa Excelência, para manifestar acerca do calculo
atualizado pelo r. Contador Judicial, dizendo que o impugna apenas em parte frente
os seguintes motivos:

Da conta de Íls. 443 I 445:

Ab initio, mister gizar que aqueles valores apurados pela
zelosa Contadoria ludicial vem por uma pá de cal nos argumentos da Executada, de
que os valores apurados pelo Exequente contem excessos.

In fine, ousa questionar a conta elaborada, tão somente
n0 que refere-se as verbas de sucumbência que demandam em desfavor da
Executada, frente as reiteradas condenação à que lhe foi imposta por oferecer
resistências injustificadas ao objeto da lide, sobretudo as verbas honorárias não
incorporadas na de fls. 445.
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Insta gizar que a devedora não encontra-se protegida pelo
manto da AJG naqueles incidentes/ razão pela qual os valores deverão ser
incorporados ao apurado neste feito, por tratar-se de parcela consectária, e aqui
haverão de ser executados.

Por conta disso, propugna pela remessa dos autos à r.
Contadoria ludicial para a realização da apuração dos valores complementares.

Termos em que;
P. Deferimento.

Sorocaba, data supra.
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4ót
-/JUNTADA

Em 22 de junho de 2016, junto a estes autos:

a peiiçáo

) o ofício

) a carta precatória

) o aviso de recebimento

) o comprovante de depósito judicial

) o mandado de levantamento judicial

) o mandado

) o laudo pericial

) a carta devolvida

) o edital

) as peças do agravo de instrumento que segue(m)

) a contestaçáo

) a réplica

) os embargos monitórios

) os embargos de declaraçáo

) as razóes de apelaQáo

) as contrarrazÕes de apelaçào

) o substabelecimento

)a pesquisa ( ) Infojud ( )Renajud ()Bacen

)outros

pestrini
Técnico Judiciário

Maüícula: 365.338-2
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\,1,
,+

Excelentíssimo senhor Doutor Juiz de Direito da 5.e vara cívêl da comarca de sorocaba -
Estado de São Paulo.

PÍocesso n.e 00U938-05.1998.6.26.0602

Adriana Lopes, já devidamente qualificada nos autos

do processo de número supramencionado, por sua advogada que ao fínal assina, vem muito

respeitosamente perante Vossa Excelência, na Ação de Execução de Titulo Extrajudicial, que

lhe move Cláudio Roberto Muraro, impugnar o cálculo judicial de fls, nos termos que seguem:

A executada impugna o cálculo, apresentado de fls 443

a 445 dos autos, por não haverem sido aplicados os ditames legais quanto aos juros

moratórios. Os índices aplicados avultam consideravelmente o valor da execução principal,

que seria o equivalente a RS 11.620,65. A defesa por diversas vezes pleiteou a exclusão de

valores nos períodos em que o processo permanecera suspensor bem como período em que o
processo teve pelos autos da Medida Cautelar lnominada, cuja sentença anulou atos
praticados.

O R luízo, também não apreciara pedidos repetidos
diversas vezes, quanto à inclusão no polo passivo, a pessoa do locatário, que não tivera
executado contra si os valores por ele devidos.

Muito cômodo, executar e tentar penhorar o único

bem que a executada possui, para sua moradla, o qual não é de sua propriedade. A Executada

figurara como respomável solÍdárb ao locatário até a eÍtrega das chaves e estas foram

ql
o"

1

CARTÔRIO }Ü i"

1? Jüll

4ü.
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\57
entregues no ano de 1998. Sendo portanto, novamente pleiteado a nulidade dos atos inclusive

correção monetária e juros moratórios, desde o despacho saneador, que admitira a ação

apenas em face da ora executada, devendo no polo passivo ser incluído o Locatário.

O enriquecimento ilícíto não está sendo apreciado nos

presentes autos, por parte do Exequente, ferindO os direitos constitucionais garantidos à

Executada. A presente demanda há de ser extinta, caso não seja revista e adequada dentro dos

parâmetros legais do devido processo. A Executada vem sofrendo injustamente a execução de

valores exorbitantemente cobrados. Os períodos em que o processo não fora movimentado

pelo Exequente, os juros não haverão de ser incluídos na somatória, acrescidos dos juros

moratóÍios, no importe de !2% ao ano, nos termos da Lei 10'406, além de a parte legitima a

ser executada não estar incluída no polo passivo.

A Executada insiste em que seiam anulados os atos

desde o R Despacho Saneador, ordenando o exequente a incluir no polo passivo o locatário, a

fim de que busquem tantos bens quantos bastem para a Sarantia do valor devido, excluindo-se

o bem que se pretende penhorar, cujo, sequer é de propriedade da ora Executada, como se vê

compulsando os autos.

Referido imóvel não fora dado em garântia ao contrato

de locação, vez que a Exequente não possui tal propriedade re8istrada em seu nome, tanto

que não encontra-se êm seu nome.

Pleiteia a revisão do valor executado apresentado no

calculo de folhas, anulando toda a correção monetária legal, bem como os juros moratórios, e

ordene a inclusão do nome do locatário no polo passivo, a fim de que este seja citado, e pague

o que deve ao exequente.

Requer a Exequente a citação de Arnaldo Valentim

Simões, que se chamâva Adauto Carlos Cremer, quando da locação, fato esse desconhecido

pela Exeeutada , que dilÇenciara a loealização do referido na époea e deseob,rira que o mesmo

era um estelionatário, conforme constam no autos. A executada não pode pagar por atos que

deveriam ter sido praticados pelo Exequente quando da realização do contrato de locação.

Requer a Exequente sejam oficiados os seguintes

órgãos para localização do locatário, para que componha o polo passivo, a Receita Federal, as

empresas de telefonia, TlM, VÍVO, OÍ, CLARO, NEXTEL, GvT, NET, SERVÍçOS DE PROTEçÃO Ag
CREDITO, CARTÓR|O ELEITORAL, BANCO CENTRAL, a fim de que seja quebrado o sigito

bancário, e trazido aos autos o endereço do Sr Arnaldo Valentim Simões RG 16.093.142-

SSP.sP, face ao fato de a relação procêssual estar viciada desde o ato da distribuição, para

assim contar que de fato se faça JUSTIçA nos presentes autos.

Caso então não seja deferido o pedido de inclusão do

locatário no polo passivo, para que seja citado, e legitimamente processado, pagando o que

deve ao Exequente, a Executâda tomara as medidas legais cabíveis, inclusive intentando a

competente ação de indenização por danos materiais e morais, por todo o prejuízo causado,
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<5,7
em razão da omissão e concessão dos direitos a ela concernentes. Bem como, o intento de
Recursos até a última instância que por certo darão o direito a ela implorado a este R MM Juiz
de Direito.

Nestes termos.

Pede e espera deÍerjmento.

Sorocaba, 20 de junho de 2016.

l-Lb , tL--
lfnni§r ouahe r sitf

oAB 372939/5P

Rosanna Aparecida Cayuela

OAB.SP n.e 140-152
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TRTtsUNAL DE.iUSTTÇA DO ESTADO DE SÃO PAUI-O
COMAITCA DE SOROCAtsA
FORO DE SOROCA]3A
5'VARA CÍVEL
Rua 28 dc Outubro, no 59i. . - Alto da Boa Vista
CLF: 180iJ7 080 - Soroeaba SP
TeleÍbne: ( l 5) 3228-5 1 18 - E-mail : sorocaba-5cv(r1,dsp..j us.br

Processo no: 00i i 9JÍ!-0ó. f 998.8.26.0602 - 3083/98

Classc - Assunto: iixccuçãc Ce Títuio Ertrajuciicial - Obrigaçôcs
Requererte: Cla uCio iloberto I*{1,raro
Requerido: Adri:ina Lopes

TER.MO DE CONCLUSÃO

S,.rucal'a- 2.i dç.junho dc lttltr.

Juiz(a) rle Direito: Dr(a). Pedro l-uiz Alves sie Can':lho

Vistos.

FIs.,156/,158: diga o crcdor.
Int..

Sorocaba, 23 cie iunho tle 2016.
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DOCUME]\ITO ASSiI§ADO DiGiTÀLMENTE }JOS TERI\{OS D,{ LET 1I..II9/2006. CONFOIT§{E
IIVTPRESSÀO À ]!T, .NC TNT DIRÊ!IA

ctrtiToÍ?ic Do 5§ 0Êiiro tiviL,
COitARCÀ DÉ 3()[{CCriiiA

I { Jllll 2016

Frocesso n" 0011938-06.1998.8.26.0602 - p. 1
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tra
Foro de Sorocaba
Certidáo - Processo 001 1938-06.1998.8.26.0602

c=RrroÁo DE puBLtcAÇÃo DE RELAÇÀo

CertiÍico e dou fé que o ato abaixo, constante da relaçáo no 0892./2016, Íoi disponibilizado na pagina
3006/3009 do Diário da Justiça Eletrônico em 30/06/2016. Considera se data da publicaÇáo, o primeiro dia útil
subseqüentê à data acima mencionada.

Advogado
Rosanna Aparecida Cayuela (OAB 140152/SP)
Walter Ribeiro Junior (OAB 152372lSP)
Antonio Silvio Belinassi Filho (OAB 102650/5P)
Jennifer Duarte E Silva (OAB 372939/SP)

'.-,

Teor do ato: "Vistos.Fls.

Sorocaba, 30 de junho de 20'1

Reginaldo De Jesus
Escrevente Técnico

o credor.lnt.."
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Foro de Sorocaba
Comprovante de Remessa

Emitido em : 04/07/2016 - 13:38:30
Páginâ: 1 dê 1

Lote :602.2016.00143034
Remetido : 04/07/2016

Origem : Cartório da 5ã. Vara Cível
Destino :Antonio Silvio Belinassi Filho
Rua Salvador Correa - Bairro: Jardim Vergueiro
Cidade: Sorocaba CEP: 'Í8030-'130

tÀb

001 1 938-06.'l 998.8.26.0602

Tipo de movimentação : 60209 - Autos Entregues em Carga ao Advogado do Autor
de
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JUNTADA

Em 6 de julho de 2016, junto a estes autos:

a petiÇáo

) o ofício

) a carta precatória

) o aviso de recebimento

) o comprovante de depósito judicial

) o mandado de levantâmento iudicial

) o mandado

) o laudo pericial

) a carta devolvida

) o edital

) as peças do agravo de instrumento que segue(m)

) a contestaÇáo

) a réplica

) os embargos monitórios

) os embargos de declaraçáo

) as razóes de apelaçáo

) as contrarrazões de apelaçáo

) o substabelecimento

)a pesquisa ( )lnÍojud ( )Rena.iud ( )Bacen

) outros

pestríni
Técnico Judiciário

|\l,?,

I

l\,{atrícula: 365.338-2
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EXCELENTiSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUrZ(A) DE DTRETTO DA 5a VARA

b)

(

tr

&#v*ga§*s §ss**§;*§*s {}t.*l§? 6./çt}

nl
,í.',, --r. , n
t lr^

^.'t il l:t,l I 5r-tY,lLrl)'

crvEL DA COMARCA DE SOROCABA (SP).

cARTôÊrr).10 5" cFlcro clvEL
CC^.'1- ' ,-.ôo.!aa.EA

)k 0ôJtrr?0t6 *

Processo no 0011938-96.L994.20L2..8.26.0602

ÇUUDIO ROBERTO MUMRO, através do advogado
que ao final subscreve, nos autos da Execução de Titulo Extrajudicial que
promove em desfavor de ADRIAíIA LAPE§, processo em epígrafe, atendendo
aquilo que ordenado no r. Despacho de fls. 459, vem perante V. Exa., para expor e
reguerer o que segue:

Fls. 456/458:
Diante da sua intenção eminentemente procrastinatória, o

credor nada tem à dizer sobre a petição referenciada, já que nada acrescenta ou
altera nos autos. Não consegue demonstrar - até porque inexistente - onde errou o
credor, a r. Serventia, esse MD. Juízo, e por fim o r, Contador Judicial.

Com a devida vênia e com todo o respeito à Vossa
Excelência, necessário argumentar que no caso em exame, deixado entrever que a
devedora faz do ludiciário um circo, do feito um picadeiro, e do credor, do patrono
adverso e do Juízo os palhaços.

Enn'f;Irm
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É que a petiÇão de fls. 456/458 tratar-se de "mais uma"

intervenção recheada de jus esperneandi rccheada de excesso, vez que chega as
raias das ameaças ao credor e ao Juízo. Necessário que esse MD. Juízo coloque um
basta nessas investidas temerárias, imputando a devedora litigante de má-fé, posto
que preenchido os pressupostos dos incisos IV e V do artigo B0 do CPC.

Desta forma, sem prejuízo ao alhures, propugna ainda o
prosseguimento do feito nos seus ulteriores termos, reiterando aquilo que já

as fls. 454.
Termos em que;
P. deferimento.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

19
38

-0
6.

19
98

.8
.2

6.
06

02
 e

 c
ód

ig
o 

O
lA

b5
rp

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

V
E

R
T

O
N

 R
IB

E
IR

O
 D

A
 S

IL
V

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

07
/2

02
2 

às
 1

3:
00

 .

fls. 543



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SOROCABA
FORO DE SOROCABA
5AVARACÍVEL
Rua 28 de OutubTo, no 691, . - Alto da Boâ Vista
CEP: 18087-080 - Sorocâbâ - SP

Teielone: (1,5) 3228-51,48 - E-mail: sorocâba5cv(@tispius.br
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Processo nô:

Classe - Assunto

Requerente:

Requerido:

0011938-06.1998.8.26.0602 - 3083/98

Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Claudio Roberto Muraro
Adrianâ Lopes
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TERMO DE CONCLUSÃO

Sorocaba, 12 de julho de 20L6.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Pedro Luiz Alves de Carualho

Vistos.
A matéria ventilada pela devedora em sua manifestação de 11s. 456/458 ját foi

obieto de embargos, o qual foi rejeitado preliminarmente, encontrando-se preclusa, no sentido de
incluir o locatário no polo passivo desta demandâ.

Diante disso, o feito prosseguirá em seus ulteriores termos.
O pedido formulado no item "d" de fls. 437/434 pode ser requerido

âdministÍativâmente pelo credor junto ao Cartório de Registro Civil desta cidâde.
InIime-se.

Sorocaba, 12 de julho de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITÀLMENTE NOS TERMOS DA LEI1I.4I9I2OO6,
CONFORME TMPRESSÁO À MARGEM DTR.EITA

çÀaTi:,rtiii [ü i- Ç',f íili] i i;'ii"
cÇiÍ.. íiüÂ i]â i:,IãücÂ*,{

Processo n" 0011938-06.1998.8.26,0602 - p. 1
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\b
Foro dê Sorocaba
Certidáo Procêsso 0011938 06.'1998.8.26.0602

Emitido em:1

oEBT|DÃO DE PUBLTCAÇÃO DE RELAÇÃO

CêrtiÍico ê dou Íé que o ato abaixo, constante da relaçáo no 0990/2016, Íoi disponibilizado na página
251a12521 do Diário da Justiçâ Êletrônico em 1910712016. Considera-se data da publicaçáo, o pÍimeiro dia útil
subseqüenle à data acima mencionada-

Advogado
Rosanna Aparecida Cayuela (OAB 140152/SP)
Walter Ribeiro Junior (OAB 152372lSP)
Antonio Silvio Bêlinassi Filho (OAB 102650/5P)
JenniÍer Duade E Silva (OAB 372939/SP)

Teor do ato: Vistcs.A matéria ventilada pela devedoÍa em sua manifestaçáo de Íls. 456/458 já Íoi objeto
de embargos, o qual Íoi rejeitado preliminarmente, encontrando-se preclusa, no sentido de incluir o locatário
no polo passivo desta demanda.qiante disso, o Íeito prosseguirá em seus ulteriores termos.O pedido
Íormulado no item "d" de fls. 431/€4 pode ser requerido administrativamentê pelo credor junto ao Cartório de
Registro Civil desta

Sorocaba, 19 de julho de

Reginaldo De
Escrevente T
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SOIIOCABA
FORO DE SOROCAI]A
5'VARA CÍVEL
Rua 28 de Outuhro, nn 691, ., Alto da lloa Vista - CEP 

.18087-080, 
Fone:

(15) 3228-5148, So«rcaba-SP - E-mail: sorocaha5cv(«ltjsp.jus.br
Horário de Atendimcnto ao Públicoi das 12h30min àsl9h00min
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Processo Físico n":

Classe Assunto:

Requerente:

Requerido:

00 I I 938-06.1 998.8.26.0602

Execüção de Título Extrajudicial - Obrigações

Clâudio Robeúo Murâro
Âdriana Lopes

CERTIDÃO

CertiÍico e dou fé que, até a pÍesente data náo houve qualquer manifestação
nos aulos acerca da r. Decisáo de fls. 465, apesar da intimação ÍetÍo,
cncontÍando-se o feito paralisado há mais de 30 dias. Nada Mais. Sorocaba,
07 dc outubro de 2076. Eu, _, Mario Luiz Campestrini, Escrevente
Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE.IUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SOROCAI]A
FORO DE SOROCAI]A
5'VARA CÍVF,I,
Rua 2[i dc Outuhro, no (r91, ., Alto da Boa Vista - CEP 1ll0l7-0tt0, Fonc:
(1.5) 3228-5148,Sorocaba-SP - E-mail: sorocaba5cv(ltisp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

t+s
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Processo Físico n':
Classe - Assunto:
RequeÍente:

Rcquerido:

00l l938-06. r 998.8.26.0602
Exccução de Título Extra.iudicial - Obrigações
Claudio Roberto Mu raro
Adriana Lopes
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CertiÍico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado,
nos termos do artigo 203, § 4" do C.P.C. e Normas de Scrviço da Corregedoria.

Vistâs dos autos âo autor Bara:

( X ) mânifcstar-se, em 05 dias, sobre o andamento ao l'eilo que sc cncontÍa paralisado há
mais de 30 dias. Decorrido o prazo, será o autor inlimado, por mandado ou por caÍtâ, a dar
andamento ao t'cito em 05 dias, sob pena de extinçáo do processo (art. 4t15, III e § l" do
CPC).

Sorocaba, 07 de outubro dc 2016. Er, _, Mario Luiz Campestrini, Escrcvcnte
Tócnico Judiciário.
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bq
Foro de Sorocaba
Certidáo - Processo 0o1 1 938-06,1994.8.26,0602

Emitido emi

CERTIDÁO DE PUBLICAÇÁO DE RELAÇÂO

CertiÍico e dou Íé que o ato abaixo, constanle da Íelaçáo no '1570120'16, Íoi disponibilizado na página
235912365 do Diário da Justiça Eletrônico em 26/1012016. Considera-se data da publicaçáo, o primeiro dia útit
subseqüente à data acima mencionada.

CertiÍico, ainda, que para efeito de contagem do prazo Íoram considerâdas as seguintes datas.
2Al10l2o16 - Dia do Funcionário Público - ProÍrogaçáo

Advogado
Antonio Silvio Belinassi Filho (OAB 102650/SP)
Jennifer Duarte E Silva (OAB 372939/5P)
Rosanna Aparecida Cayuela (OAB 140152/SP)
Walter Ribeiro Junior (OAB 152372lSP)

Teor do ato: "CêrtiÍico e dou Íé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discÍiminado, nos termos do artigo
203, § 4o do C.P.C. e Normas de Serviço da Corregedoria.Vistas dos autos ao autoÍ para:( X ) maniÍestar-se,
êm 05 dias, sobrê o andamento ao feito quê se encontÍa paralisado há mais dê 30 dias. Dêcorrido o prazo,
será o autoÍ intimado, por ou por carta, a dar andamento ao Íeito em 05 dias, sob pena de extinçào
do processo (art. 485, lll e § 1o do CPC).'

Sorocaba, 26 dê de 2016.

Rêginaido Lucchesi
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Foro de Sorocâbâ
Comprovante de Remessa

Emitido em .3111012016 - 14:07:08
Página: I de 1

Loie :602.2016.00242670
Remetido : 3111012016

Origem : Cartório da 5". Vara Cível
Destino : Antonio Silvio Belinassi Filho

Tipo de movimentação : 60211 - Autos Entregues êm carga ao Advogado do lnteressado

Auto Pecas
Piramide Ltda x
Leonice de Fatima

oo 1 2029 - 23.20 0 3. A.26.0 6 02

001 1 938-06.1 998.8.26.0602

de

RUA CASEMIRO DE ABREU N
46- FONE 0'15- 32319326

RUA CASEMIRO
46- FONE 015- 323

Total :2

Recebido em _/_/_

_

SAJ/PG5
SOFTPLAN
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JUNTADA

Em I de novembro de 2016, junto a estes autos:

§ a petiçáo

( ) o oÍício

()acartaprecatória

( ) o aviso de recebimento

( ) o comprovante de depósito judicial

( ) o mandado de levantamento judicial

( ) o mandado

( ) o laudo pericial

( )a carta devolvida

( ) o edital

( ) as peças do agravo de instrumento que segue(m)

( )a contestaÇão

( ) a réplica

( ) os embargos monitórios

( ) os embargos de declaraçáo

( ) as razóes de apelaçáo

( ) as contrarrazões de apelaçáo

( ) o su bstabelecimento

()a pesquisa ( ) lnfojud ( ) Renajud ()Bacen

( )outros

Campestrini
Técnico Judiciário

p\

1

Matrículâ: 365.338-2
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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 5A
VARA CIVEL DA COMARCA DE SOROCABA/SP.

Autos no 001 1938-06. 1998.8.26.0602

CLAUDIO ROBERTO MURARO, por intermédio do
advogado que ao final subscreve, nos autos da Execução de Titulo Extrajudicial
que promove em face de ADRIANA LOPES, processo em epígrafe, atendendo ao
que ordenado na r. certidão de fls. 469, vem perante Vossa Excelência, para
requerer 0 que segue:

Antes de dar inicio à publica venda do bem constrito nos
autos, reguer se digne conhecer daquilo que objeto de impugnação de conta
encetada asíls.453/454 dos autos,

Termos em que

Anton Silvio

§
CARTÔEO DO 5" OFIGC CÍVEL

Co[/tr,ÊCr\ l! ií)a'1: ;AlA

0 7 il01 2016

Adv oAB/SP

C RIBEIRO
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TRII}UNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SOROCABA
FORO DE SOROCABA
5" VARA CÍVEL
Rua 28 de Oututrro, n'691, . - Alto dâ Boa Vista
CEP: 180tt7-0ti0 - Sorocaba - SP
Telefone: (15) 32211-5 I 48 - E-mai l: sorocaba5cv@rjsp.jus.br
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Processo n": 001 I 938-06.1 9q8.8.26.0602 - 3083/s8

Classc - Assunto: Exccução dc Título Extrajudicial - Obrigações

Rcqucrcnte: Claudio Roherto Mu raro
Requerido; Adriana Lopes

TERMO DE CONCLUSAO

Sorocaba- 08 de novemhro de 2016.

Juiz(a) dc Direito: Dr(a). Pedro Luiz Alves de Cârvalho

Vistos.

Fls.453/454: forncm os au[os a() Cartório Contador.
Inl--
Sorocaha, 08 dc novcmhro tlc 201(r.

DESPACHO

DOCUMENTO ASSINADO DlCITALMENTE NOS TERMOS DA LEI I I.4IS12006, CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DÍREITA

*--:-"-1*--::.. _.. :.^, :.. r" :. : i i

' t[l#Xiii I !i ; $ô'dâffi ;

Processo n' 0011938-06.1998.8.26.0602 - p. I
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(CEERTID^E.O

Certifico e rJou fé que, nesta data, em
cumprimcnto ao r. despacho de fls. 473, procedi a remessâ
destes autos ao Cartório Contador local para os devidos
cálculos.

Sorocaba, 09 de novembro de 2016
Eu, *, . subscrcv i.

Mareos Valéírtr Costa Silva
Escrevcnte Tóc. Jud.
Matríc. 808.335 0

EtEIYfESÊI,ã.

Em 09 de novembro de 201,6 faço remessa

destc(s) ao Cartório Contador 1ocal.

Eu, :, , subscrevi.
Mn,..o,ffié" õf,IJiliã-

Escreventc Téc. JutI.
Matríc. 80U.335-0
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

Cólculo Eloborodo pelo Portol do Tribúnol de Justiço do €stodo de sao Poulo

Atualização do Débito

Liquidação

\o6

I
Proc rr": ll I93E-06/199E Vara Cível - Con Úcd de Sorocaba/SP

2 - Oêsde. ...........:

Tabela utilizadai

Obs.: lcálcu lo do debho âl ua lrzedo alé 3O/1 0/201 6, com inclusáo dos honoÍáíios advocaiícios Íixados na r. sentençâ profêrida nos

âutos ds Embâmos à Execucáo {em ao6nso),

IUPORTÂiITE: O valor d, pâícelâ dave rar dlglLdo na moeda vlgonto â época, lam qualqúaÍ convêrsâo

Vrlordr prrc.h ÍNDICE Vrto.Corrigido ltlúltá Cortr.t ,trmr Morrí V.lorr PÂGÀR

Data dê lniclo do peÍodo das parcelaa.:

Dâtâ do Íinâl do pêíodo da, pâ7cala3,.,r

dâ dala da (lf. l,.i 10.40ú

2-CíLei 1O..Oa (até 10n1/03-6%-, 
'pós 

1 2% - )

Tabalêa Práticds do Ítibunel de
PUBLICAS - vigehtê dê 29/06/09 en diânte

(Iei n" 11.96Ü20o9-Res. n" 510/2010) - MODULADA a paitde 04/2015 - aplicando-se

a TR dê Agd(E ê Mê,/2o15 e IPCA-E dê Abt/2015 em dianle.

TABELA PRÁTICA AruAL PEÁLC. AÍUAL. MONETÁR\A - vigentê dê 17n2nOO3 em ctianle
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNALDE JUSTIçA DO ESIADO DE SÁO PAULO

Cólculo Elaborodo pelo Porfol do Tribuhol de Justiço do Esiodo de 5õo Poulo

Valor Cortigido + Mutta: 40.0í4,í0

Juros: 78.41í,83

ToTAL-1i í18.42s,93

Sotocobo/ sP , 17 de nove$bro de 2016 .

Elaborado Por
Elizabete Aparecida M aÍtin s

spt 3-6-+ sêtolço ttê Désêhvotvn,ênto .L SistúÉs de cátcutós JrtltciaÉ . arüÀLtzaçÀo DE DÉBÍos JuDtctAts 256 PARCEUS . lDébitô Pmetet

2511211997 R$ 159,95 19,041230 553,89 0,00 1.085.25 1.639,14

27101/1998 B$ 136,95 19,149765 471,56 0,00 921,43 1.392,99

241021199A R§ 1,62 19,312538 381.10 0,00 742,96 1.124.06

11.620,65 40.014,10 0,00 7A.411,A3 118.425,93
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PODER JUDICÉRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÁO PAULO

cólculo Eloborodo pelo Portol do Tribunol de Jusliço do EsÍodo de 5õo Poulo

Cálculo dos Honoráios, Despesas e Multa Moratória (aft.515, Vll do novo CPC)

Ptoc ,r" 1193E-06/199E 5" Vatu Cível - Cornarca de Sotucabo/SP

tlo.oráÍios de Advooado: =
26,0% valordo débtto

O,O% ValoíÍêmanescente

0,00 valoÍ arbitrado oa data de:

O,O% valor da causr na dala de:

29 606,48

0,00

corÍigidor 0,00

corrigldo: 0,00

TOTAL:- 29.606,48

118.425,93

Dâtá S
Âtuâl ( x )

30/ouv2016

Dâtã'báso (:)
ís.INDEXADORES Dêspêsas

Corrigldas

aJb-TOTÁL ( yl cor.+ llúlta + Juros + Hon,* Desp ) -

)Uultd tho"atária....-..-..:- O*

Soma dâa Dê3pê9as: 5.007,00

153.O39,41

o,00

09/98 R$ 131,19 65,937995 19,618536 440,93 38
09/98 F$ 2,60 65,937995 19,618536 4,74 39

09/98 R$ 10,62 65,937995 19,618536 35,69 40

12/99 R$ 12.00 65,937995 21,124276 37,46

03/03 R$ 10,73 65,937995 29,247311 24.19 124

12109 R$ 2800,00 65,937995 41,396135 4.459,99 177

TOTAL;- 153.039,41

sotocobo/ sP, 17 de novetíbto de 2016.

Elaborado por
Elizabête Apârêcidâ Martins
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REMESSA

Em ...........17............ de .........novembro.......... de 2O1,6,

faço a remessa destes autos ao Cartório do ...5o... Ofício

Cível desta Comarca de

Eu, ...............................

il"-Í lRõ Do "J ÇF l c l-Lr.ci l ;
C0MÀRCA DE' §Ü itr')'- *r:''t

-§ 1?1i0I101[ +-
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SOROCABA
FORO DE SOROCABA
5A VARA CíVEL
I{ua 28 dc Outuhro, no 691, . - Alto da Boa Vista
CEP: lU0áJ7-080 - Sorocaha - SP

Tclelirnc: ( I 5) 3228-5 148 - E-mâil: sorocabascv((rltjsp.jus.br

tliq

Í a
.s
ii

ó

e

§
o-

oI.J
0(

o
u.lo
t))t!
--l

N
:)
-J
o(t
o
lJ-l
a-

:>
õ10

§Ê
Êo
(! §'õõ

EO'
-tõ

.àR

QS

DESPACHO

Processo nu: 001 1938-06.1998.8.26.0602 - 3083i98

Classc - Assunttt: Execução de Título Extrajudicial - Obrigaçôes

Rcqucrcntc: Claudio Roberto Muraro
Ilequcritto: Adriana Lopes

TEIIMO DE CONCLUSÃO

Sorocaba, l8 dc novemhro dc 2016.

Juiz(a) de Dircikr: Dr(a). Peclro Luiz Alves de Carvalho

Vistos.

Manifeste-se o cÍcdor sobre o cálculo elaborado pclo Contador Judicial.
Int..

Sorocaba, 1fl de novembro dc 2016.

DOCUMENTO ASSIN/\DO I)IGITALMENTE NOS TEIIMOS DA LEI I I.,II9l2OOó. CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

il,'lr':,'uíl': i" Í::: ;'; :c cf'/tr''

Cüi,ir.,i,-' : r.1: -: :-.i,iÉ'3À

Processo n" 0011938-06.199t1.8.26.0602 - p. 1

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

19
38

-0
6.

19
98

.8
.2

6.
06

02
 e

 c
ód

ig
o 

dX
sj

nL
3M

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
V

E
R

T
O

N
 R

IB
E

IR
O

 D
A

 S
IL

V
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

2/
07

/2
02

2 
às

 1
3:

00
 .

fls. 558



Foro dê Sorocaba
Certidáo - Píocesso 001 1938-06.1998.8.26.0602

---.'

V8o'
1/2016 10:06

Página: 1

CERTIDAO DE PUBLICAÇAO DE RELAÇAO

CertiÍico e dou Íé que o ato abaixo, constante da relaçáo no 1721120'16, Íoi
2205122AoA do DiáÍio da JustiÇa Eletrônico em 2811'112016. Considêra-se data da publicaçáo, o primeiro diâ
útil subsêqüênte à data acima mencionada.

Advogado
Rosanna Aparecida Cayuela (OAB 140152/SP)
Waltêr Ribêiro Junior (OAB 152372lSP)
Antonio Silvio Belinassi Filho (OAB 102650/SP)
JenniÍer Duarte E Silva (OAB 372939/SP)

Teor do ato: credor sobre o cálculo elaborado pelo Contador Judicial.lnt.."

Sorocaba, 28 de novembro

Reginaldo De
Escrevente T
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JUNTADA

Em 1 2 dê dezembro de 2016, junto a estes autos:

a petiçáo

) o oÍício

) a carta precatória

) o aviso de recebimento

) o comprovante de depósito judicial

) o mandado de levantamento judicial

) o mandado

) o laudo pericial

) a cârta devolvida

) o êdital

) as peças do agravo de instrumento que seguê(m)

) a contestaçáo

) a réplica

) os embargos monitórios

) os embargos de declaraçáo

) as razóes de apelaçáo

) âs contrarrazóes de apelaçáo

) o substabelecimento

)a pesquisa ( )lnfojud ( )Renajud ()Bacen

) outros

Luiz Campestrini
Escrevente Técnico Judiciário

Matrícula: 365.338-2

üb\
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUTZ(A) DE DIREITO DA 5A

VARA CIVEL DA COMARCA DE SOROCABA/SP.

ffiÍ;;#!i{"
I

z 0ti101§ 
"ri

.r#t*

Autos no 0011938-06.1998.8.26.0602
- Cumprimento de Sentença -

advosadoqueaorinar,'o?!lí{'"oo,:f:":i:'*l(trfrr[["'§,ff Í[,.'1!
que promove em face de ADRIANA LOPES, processo em epígrafe, atendendo ao
que ordenado na r. despacho de fls., vem perante Vossa Excelência, para dizer que
CONCORDA com o calculo elaborado pelo r. Contador Judicial, onde apurado o débito
total e R$ t53.039,41 válido para 3011012016 (R$ 118.425,93 de principal e
despesas + R$ 29.606,48 de honorários).

Destarte, propugna pelo pela designação de hasta publica
objetivando a venda do bem constrito.

Termos deferimento.

Filho
02.650
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SOROCABA
FORO DE SOROCAI]A
5" VARA CÍVEL
Rua 28 de Outubro, no691, . - Alto da Iloa Vista
CEP; 18087-080 - Sorocaba - SP

Proccsso n": 0or r93E-D6.1994.a.26.§6§2 - 3§83198

Classe Assunto: Execução de Título Extrâjudiciâl - Obrigações

RcqueÍente: Claudio Roberto Murâro
Rcquerido: Adriana Lopes

TERMO DE CONCLUSÃO

Sorocaba, 13 de dezembro de 2016.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Pedro Luiz Alves de Carvalho

Visto em correição.
Vistos.

Diante da conoordância cxpressa da crcdora com rclação ao cálculo de fls.
475/477, o feito prosseguirá cm seus ulteriorcs termos.

Nomeio a emprcsa Lance Oficial para realização das hastas públicas.
Proceda a Serventia sua regular intimação para início dos trabalhos.
In t..
Sorocaba, 13 de dczembro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI II.419/2006. CONFORM E
IMPRESSÃO À MARCEM DIRElTA
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DESPACHO
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qsq
Foro de Sorocaba
Cenidáo - Processo 0011938 OG.1998.8.26.0602

Emitido emr 02/02/201

CERTIDÁO DE PUBLICAÇÂO DE RELAÇÀO

Certifico e dou fé que o ato âbaixo, constante da relaçáo n" 0062120'17, Íoi disponibilizado na página
3036/3039 do DiáÍio da Justiça Eletrônico em 0210212017. Considera-se data da publicaçáo, o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Rosanna Aparecida Cayuela (OAB 140152/SP)
Walter Ribeiro Junior (OAB 152372/SP)
Antonio Silvio B€linassi Filho (OAB 102650/SP)
JenniÍêr Duarte E Silva (OAB 372939/SP)

Teor do ato: "Visto em correiçáo.Vistos. Diante da concordância expressa da credora com relaçáo
cálculo de Íls. 4751477, o Íeilo em seus ulteriores termos.Nomeio a empresa Lancê Oficial para
realizaçáo das hastas públicas. sua regular intimaÇáo para início dos trâbalhos.lnt..'

Sorocaba,2 de Íêvereiro de 201

Reginaldo De
Escrevente Í
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JUNTADA

Em l5 de Íevereiro de 2017 ',unto a estes

i .,"(! â Petiçáo

( ) o oÍício

( ) a carta precatória

( ) o aviso de recebimento

( ) o comprovante de depósito ludicial

( ) o mandado de levantamento .iudicial

( )o mândado

()olaudopericial

()acartadevolvida

( ) o edital

( ) as peças do agravo de instrumento que segue(m)

( )a contestaçáo

( ) a réplica

( ) os embargos monitórios

( ) os embargos de declaração

( ) as razóes de apelaçáo

( ) as contrarrazóes de apelaçáo

( ) o substabelecimento

( )a pesquisa ( ) lnÍojud ( ) Renajud ( ) Bacen

( )outros

segue(m). Nada mais.

365.338-2
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 05.' VARA

CÍVEL Do FoRo DA COMARCA DE SOROCABA- ESTADO DE SÃOPAULO.

(602.01.1998.01í 938)

Dra. JENNIFER DUARTE E SILVA, inscrita na OAB/SP n.o372.939, com

escritório proÍissional a Rua Francisco Cano Guerreiro, 43, Jd.Pacaembu - São

Paulo/SP,vem muí respeitosamente a presença de Vossa Excelência nos Autos

da Ação em epígrafe, renunciar o mandato outorgado por ADRIANA LOPES,

devidamente qualificada nos autos, por motivo de foro íntimo.

Requerendo desde já que seja retirado o nome da Dra. Jennifer Duarte e Silva

da capa dos autos e, que doravante as intimações ocorram exclusivamente

em nome da Dra. Rosanna Aparecida Cayuela.

Nestes Termos,

Pede e Espera Deferimento.

Sorocaba, í 3 de fevereiro de 2016

a

ô.qi'
,, 

,*
ó\4ô-

)

OAB no 372.939

Autos no: 00í
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Nomeagão para Leilão - Processo n' 0011938-06.1998 - 5'VC Sorocaba Página 1 de 1

r')
r. b"

Nomeação para Leilão - Processo no 0011938-06.1998 - 5a VC Sorocaba { ,
MARrO LUIZ CAMPESTRINI ./l
Enviador sexta-feira, 17 de fevereiro de 2017 I6t45 / I
Para: contato@lancejudicial.com.br t I
Prioridade: Alta I
Anexos: Despacho-30831998.pdf (83 KB) |

I

Boa tarde. I

Encaminho a Vossa Senhoria, para as providências necessárias. cópia do r, Despacho proferido nos autos no
0011938-06.1998 (3083/98), em trâmite pela 50 Vara Cível de Sorocaba, referente à nomeação desta
empresa para a realização das hastas públicas do imóvel penhorado nos autos.
Atenciosamente

MARIO IUIZ CAMPESTRINI
Escrevêntê Tócni.o ludi.iário

Tribunal de Justiçô ds §stado de Sâo Paulo

5" V,?râ Cível - Con]arca dc Scrocâba / SP

qua Vinkr e Oito de Outubro. 691 - lôrdim do paço - Sorocaba/Sp - CEP: 18087-080

Te| (15) 3228'5148 - Ranral 2.1.1.

i:-mail: mcampestrirriG)tjsp jus.br

httpsy'/correio.tjspjus.br/owa/?ae:Item&FlPM.Note&id:RgAAAABhlwpKubAqs6... 1710212017
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JUNTADA

Em 22 de março de 2017, iunto a estes autos:

(') a petiçáo

( ) o oÍício

( ) a carta precatória

( ) o aviso dê recebimento

( ) o comprovante de depósito iudicial

( ) o mandado de levantamento judicial

( )o mandado

( ) o laudo pericial

()acartadevolvida

( ) o edital

( ) as peças do agravo de instrumento que segue(m)

( )a contestaçáo

( ) a réplica

( ) os embargos de declaraçáo

( )as razôes de apelaçáo

( ) as contrarrazões de apelaçáo

( ) o substabelecimento

( )o expediente ( )lnÍojud ( )Renajud ( )Bacen ( )Serasajud

( ) outros

segue(m). Nada mais.

Técnico Judiciário
365.338-2

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

19
38

-0
6.

19
98

.8
.2

6.
06

02
 e

 c
ód

ig
o 

rG
S

G
gI

fX
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

V
E

R
T

O
N

 R
IB

E
IR

O
 D

A
 S

IL
V

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

07
/2

02
2 

às
 1

3:
01

 .

fls. 567



\tq

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5A VARA CÍVEL DO FORO DA

COMARCA DE SOROCABA - SP.

Processo no OO11938-O6.1998,8.26.O6O2

LANCE JUDICIAL GESÍOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo TJISP,

por seu advogado infra assinado, honrada com a sua nomêação nos autos da Ação de Execução de

Título Extrajudicial em que CLAUDIO ROBERTO MURARO move em face de ADRIANA LOPES,

vem/ permissa máxima vênia, a presença de Vossã Excelência, informar e requerer o que segue:

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de la e 2a Hasta

Pública, com datas de 1a Praca terá início no dia 2Ll07l2O17. e terá encerramento no dia

2410712í,17 às L5r3O hÍs; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-

á, sêm interrupçâo, a APEese! que se estenderá em aberto para captação de lances e se

encerrará em eglQglzo-lz js j!5Í!g-hIs (ambas no horário dê Brasília)

2, Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado

estarão disponívêis no portal desta Gestora de Leilões (www.lancejudicial.com. br).

cAiiicii,'l Lc 3" 4;iicl0 civl[
C0l"il,Ê C ;r ú: §0F.CCAi3A

2 2 ltÂR 2017
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I{4D

3. Requer a juntada das matriculas atualizadas através do portal de registro

de imóveis da Sorocaba.

4, De outra oa

monetária do bem, visto que o mercado imobiliário desde a data da avaliação do imóvel até os

dias atuais, somênte houveram baixa nos preços-

5. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 10 e 20 do art. 887 do

cPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com

antecedência mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual

seja. www.lancejudicial.com, br, dispensando-se portanto, as demais publicações legais.

6. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de

intimação das partes para os executados com advogado constituido nos autos.

7, Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação

dos interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do

início das mesmas, afim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais.

a. De outra parte, cãso não seja realizado o sugerido no item acima e que com

escopo concretizar a atuação da Gestora LÂNCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, através dos

termos do parágrafo quinto do art. 687 do CPC, no que tange a parte "oualouer meio idôneo",

procederá a cientificação do(s) tercêiro(s) envolvido(s) nêstes autos, bem como

do(s) credor(es) com ônus real e do exêcutado caso o mesmo não tenha advogado

constituído nos autos através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos

autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo

estas posteriormente juntadas aos autos.

9, Abaixo o rol de cientificações orocedidas por esta GESÍoRA:

BENEDITA LOPES DE OLIVEIRA

RUA ASSIS CHATEAUBRIAND, NO 155 PIEDADE/SP

10. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no

átrio fórum, no local de costume Iogo que aprovado por este MM. luízo.

11. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presênte

processo sejam também publicada no nome do advogado Adriano Piovezan Fontê

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

19
38

-0
6.

19
98

.8
.2

6.
06

02
 e

 c
ód

ig
o 

rG
S

G
gI

fX
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

V
E

R
T

O
N

 R
IB

E
IR

O
 D

A
 S

IL
V

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

07
/2

02
2 

às
 1

3:
01

 .

fls. 569



[q\

\
(oAB/sP 306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito e
atender a este r. lvlM. Juízo com maior celeridade.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento.

Sorocaba, 21 de março de 2017

LANcE JUDrcrAl urtôts JUDrcrArs
Adriaho Plovêzam Fonte - 306.683 OAB/SP
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EDITAL DE 1â e 2a Praça e dê intimação da executada ADRIANA LOPES. O Dr. Pedro Luiz Alves
dê Carvalho, MM. Juiz de Direito da 5a Vara Cível da Comarca de Sorocaba - SB na forma da lel,

FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1a e 2a Praça do bem imóvel, virem ou dele
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de
Execução de Título Extrajudicial - Processo no OO11938-O6.1998.a.26.O6O2, movida por CLAUDIO
ROBERTO MURÂRO em face dos referidos executados, e que foi designada a venda do bem descrito
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DAS PRAçAS: Os lances serão captados por N4EIO
ELETRÔNICO, através do Portal www,tâncÊiudiciat.Çam.br, a !3-Erise têrá início no dia
2Ll07l2ol7, e terá encerramento no dia 24107 l2ot7 às L5r3O hts; não havendo lance superior
ou igual ôo dã avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ã Preça. que se êstenderá em aberto para
captação de lances e se encerrará em 23lo8/2o17 às 15:30 hrs (ambas no horário de Brasília);
sendo ve)ndido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60o/o da avâlaação.
CONDIçOES DE VENDA: O imóvel será vendido no estado em que se encontra. As fotos, a descrição
detalhada e a matrícula atualizada do imóvel a ser apregoado estão disponíveis no site do Gestor. DO
CONDUTOR DA PRÂçA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações
Judiciais Eletrônicas Ltàa. (devidàmente habilitada pelo TJISP). DÉBITOS: Constem débitos da acão
no valor de R$ 153,039.41 ínov/2o16). Cabe a parte interessada a verificação de eventuais
débitos sobre o bem, débitos de ÍPTU e demais taxâs e impostos serão sub-rogados no valor da
arrematação nos termos do art. 130, "caput" e parágrafo único, do CTN, desde que respeitada o
concurso de credores a ser decidido pelo M.M. Juízo Comitente. DÂ DESOCUPAçAO: Ficará a ônus do
arrematante o procedimento para desocupação dos imóveis, caso os mesmos estejam ocupados. DOS
PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da
comissão de 5olo sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor,
ambas emitidas e enviadas por email pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial. Após a publicação deste edital e sendo firmado
acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) executado(a) arcar com as custas assumidas e
comprovadas pelo leiloeiro/exeq uente. DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem
penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito, em e-mail dirigldo ao Leiloeiro, cujo
endereço segue: contato@ lancejudicial.com. br: I - até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição
do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão, proposta de aquisição
do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em qualquer hipótese, ofêrta de
pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lancê à vista e o IeslaEle
parcelado em até 30 ítrintâ'| meses. garantido por caução idônea, por hlpoteca do próprio bem
imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de
pagamento do saldo. No caso de atTaso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de
dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de
proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre
as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15). RELACAO DOS BENS: UM TERRENO,
designado por lote no 03 (três) da quadra "a", do lardim Bermejo, desta cidade, medindo 10,00 (dez)
metros de largura por (vinte e seis metros e cinquenta centímetros) de comprimento, completando a
área de 265,00 metros quadrados. Conforme a 4v.03 houve a construção de um prédio que recebeu o
no 155 da Rua Assis Chateaubriand. Matriculado no 20 CRI dê Cotia sob o no 9,568. Onus: Consta
na referida matricula R.O2 USUFRUTO em favor de Benedita Lopes de Oliveira. Valor da
AVALIAçÃO: R$ 166.000.00 ícento e sessênta e seis mil rêais) para set/2o1o. Nos termos do
Art. aag, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam
encontrados, intimados ou _cientificados por. qualquer razão das datas das praças, valerá o presente
como EDITAL DE INTIMAÇAO DE HASTA PUBLICA. E, para que produzâ seus fins efeitos de direito,
será o presente edital, por extrato, afixado e será afixado no átrio fórum no local de costume.
Sorocaba, 21 de março de 2017

Dr, Pedro Luiz Alves de Carvalho
MM. Juiz de Direito da 5a Vara Cível da Comarca de Sorocâba - SP
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9.568

§ttüt00 [ifftÚflfl 0t firs§rm Dt ilút,ül$ r ffixo§ M/
âoRocttÃ - DE SÂÔ }TUIO

N.,u I REGISTRO GERAL

O olicirl

L:- ü[ tÊrrêtro deeignado por loEc rrg 3 (trcie) da quadra "Àr', do -
m.Bcrocjo, dcsta cidadc, uedindo dcis (1O'00) Eêtroa dc largura por

Vinte. e seis metro6 e cincocnta ccnEimêtros) dc ccraprimcnto, ccmplÉtrndo
a átca de 265,00 uêcrÕs quadrados. Confronta-se na frcnte ccm a rua Âssi
ãtraiaáubriana; no laao direito c@ ô lotê nÇ 2 (dois); no lado 9s9ue14t-,
cm o Lo[* nQ-4 (quatrog e nos futdos coo 9-l"f: "? 14 (catorzc) ' lRoL]!

XÀWER DE I'ÀRIA, RG, o9 489.971-SP e eua úulher d'14:7ETÍRINO XÀ1rIER DE I'ÂRIA. RG' O9 4õY.
BIÀ i.o" ir.i.o", propricEárioE' dmiciliados Írês táKrA llÂKquts§ .üq::!,4líra, DrEE lrerr(,ô' Pf ePrrE rêL r!'D t t'qr'rç!!'ss
de, portaaJrêsráo CIC. nQ 145.940.488/20. TIIIILO 4!gI§IIlvO:- Tr9-n9 ---

;;-3:i ;; àã-a"-ro.r"."iro de 1e5e, d@D?Io""l:,^l?
de agoeto dê . 0 EscrêvênEê Au (Ivo da

R.I-9. )6ts, cm rl
TRÁNS}UTEN]ES: - WER DE FÂBIÀ ê eua lrulh er d. MARIA MÀRqÚES -
DE FARIA, acina quelifi
nor inpíbcrc, doniciliar

ADqUIRENIE !- ÁDRIAI{A IOPES, braeilcira,
a cidede, filha dc Josó Rodriguee dc O1

!a ê dê d. Beacdita ira. TITIILO:- Vcnda e Coapra. FORMÀ D0

dc 1978, do 29 Cartório de Notas localTITIJLO ! - Eecritura dc
Lívt o 727 f1s. 93. VA
Escrevêntê Áutorizado

(Valor venal:- Cr$8.576,00). O -
( Ivo da Silva) '

R.2-9.56U, em rU I

NU_?ROPRIETÃRIO: _ U§ÜFTUTUÃRIA!-
TÀ LOPES DE OIIVEIM, bras ileira,v iutr*, serventê ' dcÍriciliád{t nestú
dê, portadora do BG. nQ 9.I08.88I-SP, à dê CIC. nQ 750.258.848/53'
TÀ LoPES DE OIIVEIM, bras ileira,viuv*, se:

Usufruto vitsliêio. FoRl'{A Do TTTULo;- Ésctiture de 28 dc julho de 1978,-
do 29 Cartôrio dê Notas local, Livro 72t fls. 93. VÀI{ryIIOO$SA{ -. 93. v
(Valor vcnal: - Ct$8.576'00) . o

. 5bU, ÊÍ!
No iuore I suptà.üettículario foi coBBttuide uD . gue receban o nq -

.da certidão n9 - -155 da rue AssiE Chataaubliand, confortc
2.387 /78 expcdida pcla de agosto de --
1978. O EscrweÍrtê da Silva).-.-
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JUNTADA

Em 24 de março de 2017, junto a estes autos:

) a petiçáo

) o ofício

) a carta precatória

) o aviso de recebimento

) o comprovante de depósito judicial

) o mandado de levantamento judicial

) o mandado

) o laudo pericial

).a carta devolvida

\o edital

( ) as peças do agravo de instrumento que segue(m)

( )a contestaçáo

( ) a réplica

( )os embargos de declaraçáo

( ) as razóes de apelaçáo

) as contrarrazões de apelaçáo

) o subsiabelecimento

)o expêdiente ( ) lnÍolud ( ) Renajud ( ) Bacen ( )Serasaiud

)outros

(41'1

I

segue(m). Nada mais.

365.338-2
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RES: Nomeação para Leilão - Processo n" 00i 1938-06.1998 - 5" VC Sorocaba Página 1

RES: Nomeação para Leilão - Processo no 0011938-06.1998 - 5a vc
Sorocaba
Priscilla - Lance Judicíal [príscilla@lancejudicial'com'br]
Enviado: sexta-teira , 24 de maÍço de 2ol7 10i47

Parci MARIO LUIZ CAMPESÍRINI

Anexos: Edital - claudio - imóvel docx (26 KB)

Prez.adô, botn diô\

Segue em anexo edital retificado.
Peço informar se precisamos proceder com o protocolo do referido edital retificado.

Atenciosomente

Priscillo Souzo
GerenÍe - Jurídico OAB/SP 255.810
priscillo@lonceiudiclol.com.br
0800.780.8000 - ( l3) 3384.8000

www.lancejudicial.com.br
Âs5ií.no'§onovovíd.opUblicitáÍio(assistÚ.omáudio'1mas§):@

De: MARIO LUIZ CAMPESTRINI Imailto:mcampestrini@tjsp.jus.br]
Enviada em: quarta-feira, 22 de março de 2077 11:57
Para: Priscilla - Lance Judicial <priscilla @ la ncejudicial.com.br>
Assunto: RES: Nomeação para Leilão - Processo ne 0011938-06.1998 - 5ê VC Sorocaba
PrioÍidade: Alta

Bom dia-
Por gentileza. alterar a seguinte informação do Edital encaminhado: "Matriculado no 20 CRI de Cotia sob
o no 9,568" para "Matriculado no 20 CRI de Sorocaba sob o no 9.568."
Obrigado.
Atenciosamente,

MARIO LUIZ CAMPESTRINI
Escrevente Íécnico Judiciário

Tribunal de Justiçâ do Btâdo dê São Pâulo
5a Vara Civel - Comarca de Sorocaba / SP

Ruâ Vinte e Oito de Outubro, 691 - JardÍm do Paço - Sorocaba/SP - CEP: 18087 080

Te,: (15) 3228-5148 - Ramal 231

E-mail: mcampestrini@tjsp jus.br

De! Priscilla - Lance Judicial [priscilla@lancejudicial.com.br]
Enviador sábado, 18 de março de 2OL7 L2il0
PaTa: MARIO LUIZ CAMPESTRINI
Cc: comercial@lanceiudicial,com.br
Assunto: RES: Nomeação para Leilão - Processo no 0011938-06.1998 - 5a VC Sorocaba

Ilmo(a). Sr(a). Diretor(a) MARIO LUIZ CAMPESTRINI, bom dia!

Segue em anexo:

- petição de juntada de edital;

de2

l^t'6

https://coneio.tjsp jus.br/owa/?ae:ltem&t-{PM.Note&id:RgAAAABhlwpKubAqS6... 24l03l2ll1
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RES: Nomeação para Leilão - Processo n' 001 1938-06. 1998 - 5" VC Sorocaba Página 2 dc 2

- minuta do edital de 1a e 2a Hasta Pública, devidamente retificadô;

No mais, informamos que a via impressa dos respectivos documentos estão sendo
protocolizados em seguida;

ApóS a aprOvaçâO do edital, pedimos a gentileza que seja publicado no. Diário da lustiça

Eietrônico despãcho com as áaias designadas para realizacão da Hasta Pública, para o correto

prosseguimento do leilão.o. ã úgul in[imação das partes óom patrono constituído nos autos.

Por fim agradecemos a oportunidade concedida para

luízo.

Atenciosomenle

realização das praças/leilões deste MM.

t-euõeg' er-ÉTRÔNlcoE
www.Ia nce iud icia l.co m, br

Priscillo Souzo
GêrenÍe - Jurídico OABISP 255.810
priscillo@lonceiudlciol.com.br
o8oo.780.80oo - ( I 3) 3384.8000

assirtâ nos.o novo vídeo publicltário (as§istir com áudio _ 1m455)|htto://www.voutube.com/wâtth?v:vsKlcPW5tTw

De: MARIO LUlz CAMPESTRINI Imailto;mcam pestrini@tlsp. ius. br]

Enviada em: sexta-feira, 17 de fevereiro de 7017 76:46

Para: contato@ la nceiudicial.com. br
Assunto: Nomeação para Leilão - Processo nq 0011938-06.1998 - 5l VC Sorocaba

Prioridede: Alta

Boa tarde.
Encaminho a Vossa Senhoria, para as providências necessárias, cópia do r. Despacho proferido nos autos no

0011938-06.1998 (3083/98), em trâmite pela 50 Vara Cível de Sorocaba, referente à nomeação desta
empresa para a realização das hastas públicas do imóvel penhorado nos autos.
Atenciosamente

MARJO LUIZ CAMPESTRINI
r Éscrevente Técnico Judiciário

Tribunâl dê Justiça do Estado de São Paulo

5'Vara Cível - Comarca de Sorocaba / SP

Ruâ Vinte e Oito de Outubro,691 - Jardim do Paço - Sorocaba/SP - CEP: 18087-080

Tel: (15) 3228-5148 - Ramal 231

E-maili mcampestrini@tjspjus.br

AVISÕ . O remetente dê§ta mensagêm é re§ponsávêl por seu côhtêúdo e enderêçâmento. Cabe ao de§ti.àtáaio dar â ela tralâínento êdequado.
Sem a devida autoização, a rêproduçáo, a distribuição ou qualquêa outía ação. êm dosconformidade com as normas lnternas do 

_frlbunal 
de

iust'ça do Estâdo dê Sáo Pâulo (TJSP), são proibidas e passiveis de sançôes.
Sê evêntualmenie âquelê que desie tomar conhêcimento náo Íor o destinatário. saiba que a divuÍOação ou cópia da ,nensagem são proibidas.
FavoÍ noliÍcaÍ imedialamenle o remet€ e e apagá]a. A mensagem pode ser monilorada pêlo TJSP.

https://coneio.tispjus'bt/owa/?ae:Item&F1PM'Note&id{gAAAABhlwpKubAqS6"' 
24103/201?
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\ú

EDITALDElae2aPraçaedeintimaçãodaexecutadaADR'IANALoPEs.oDr.PedroLuizAlves
J.ê"r"rrr,o, MM. luiz de Direito da 5a íara cível da comarca de sorocaba - sB na forma da lei,

FAz saBER, uo. qr" ã p."t"ttt" gáitat de 1a e 2a Praça do bem imóvel' virem ou dele

conhecimento tiverem e int"r"irái 
-porru, 

que por este Juízo processam-se os autos da-Âção de

É-ãlrià" á"1trtà Éxtrajudiciat - Éro.".ro nô ooi 1933-06.1998.8.26.0602, movida por cLAUDro
ãoiÉiiio úunano em face dos referidos executados, e que foi designada a venda do bem descrito

abaixo. de acordo com as regras àxpostas a seguir: DAS PRAçAS: Os lanCeS serãO captados por MEIO

;iEriôNicõ ;iràrà= 
-ão--Éo.tui 'www.tanãeiudicial.cqm.br, a la PÍaÇa terá início no dia

2Lto7|2ori,eteráencerramento@;nãohavendolanc€superior
or'iguur uo dá avaliação, seguir-se-á, sêm interrupçã0, a ?4+g- que se estenderá- em aberto para

captação de lances 
" 

r" un.".rurá e,n zgrogrZoii as ts+o ltis (ambas no horário- de-B-rasília);
ienao venOiao o bem peto .àio. iãã-ifittaOo, aesa" que acima d9 6lctto- dâ avaliação'
éólróriôãJáe vixôni ó imóvet será vendldo no êstado em que se encontra' As fotos, a descrição

detalhaiâ e a matrícula atualizada do imóvel a ser apregoado estão disponíveis no site do Gestor' Do
CONDUTOR DÂ pRAçA: A praça será conduzida pàta r-eICf TUDICIAL Consultoria em Alienações

Judiciais Eletrônicas Ltàa. (devidámente habilitada delo TJISP). DÉBITOS: Constam débitos dâ acão
no valor de R$ 153.039.41 (nov/2016). Cabe a parte interessada a verificação de eventuais

débitos r"b." " be., débit"s Oã tpfU e demais taxas e impostos serão sub-rogados no valor da

arrematação nos termos do art. 130, "caput" e parágrafo único, do CTN, desde que respeitada o

concurso ãe credores a ser decidido pelo M.N4. Juízo Comitente. DA DESOCUPAçÃO: Ficará a ônus do

arrematante o procedimento para desocupação dos imóveis, caso os mesmos estejam ocupados. DOS
PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço dô bem arrematado e da
comissão de 5olo sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor,
ambas emltidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do
lânce e não será devolvida, salvo determinação judicial. Após â publicação deste edital e sendo firmado
acordo/remlssão entre as partes, deverá o(a) executado(a) arcar com as custas assumldas e
comprovadas pelo leiloeiro/exequente. DO PÂRCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem
penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito/ em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo
endereço segue: contato(ôlancejudicial.com. br: I - até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição
do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão, proposta de aquisição
do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de
pâgamento de pelo mênos vintê e cinco por cênto do valor do lancê à vista e o Iestê!Êg
oarcelado em até 30 Ítrinta'l meses. garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem
imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de
pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de
dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas, A aprêsentação de
proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre
as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15). REUrCÃO DOS BENS: U TERRENO,
designado por lote no 03 (três) da quadra "a", do lardim Bermejo, desta cidade, medindo 10,00 (dez)
metros de largura por (vinte e seis metros e cinquenta centímetros) de comprimento, completando a
área de 265,00 metros quadrados. Conforme a Av.03 houve a construção de um prédio que recebeu o
no 155 da Rua Assis Chateaubriand. Matriculado no 20 CRI de Sorocaba sob o no 9.568. ônus:
Consta na referida matrlcula R.O2 USUFRUTO em favor de Benedita Lopes de Oliveira. Valor da
AVALIAçÃO: Rg 166.000.(,() ícênto e sessenta ê sêis mil Íeais) oara sêt/2O1O. Nos termos do
Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e tercêiros interessados não sejam
encontrados, intimados ou _cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente
como EDITAL DE INTIMAÇAO DE HASTA PUBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito,
será o presente edital, por extrato, afixado e será afixado no átrio fórum no local de costume.
Sorocaba, 24 de março de 2017

Dr. Pedro Luiz Alves dê Carvalho
MM. Juiz de Direito da 5a Vara Cível da comarca de Sorocabã - SP

5a vara Cível Do Foro da Comarca de Sorocaba - SP

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

19
38

-0
6.

19
98

.8
.2

6.
06

02
 e

 c
ód

ig
o 

zA
G

D
bP

D
q.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

V
E

R
T

O
N

 R
IB

E
IR

O
 D

A
 S

IL
V

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

07
/2

02
2 

às
 1

3:
01

 .

fls. 576



JUNTADA

Em 28 de março de 2017, junto â estes autos:

Ma petiçáo

( ) o oÍício

()acartaprecatória

( ) o aviso de recebimento

( ) o comprovante de depósito judicial

( ) o mandado de levantamento judicial

( ) o mandado

( )olaudopericial

()acartadevolvida

( ) o edital

( ) as peças do agravo de instrumento que segue(m)

( ) a contestaçáo

( ) a réplica

( ) os embargos de declaraçáo

( ) as razóes de apelaçáo

( ) as contrarrazões de apelaçáo

( ) o substabelecimento

( )o expediente ( ) lnÍojud ( ) Renajud ( ) Bacen ( )Serasajud

( ) ouÍos

ú\Ú

\-

\-""'

segue(m). N4da mais.

365_338-2
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o[1,"t4UÕ)\

eAt..ílee,. uq1

;i

uetuoes, euerFaÔNtcgs,
r,xcetenrisstMo sENHoR DouroR JUrz DE DtREtÍo DA 5â vARÁ cíver oo FoRo DA
COMARCA DE SOROCABA - SP.

n@

Processo no oO11938-O6.1998.8.26.O6O2

LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL, dEVidAMENtE hAbi|itAdA

pelo TJISP, por seu advogado infra assinado, hgEIadê com a sua nomeação nos autos da Ação de

Execução de Título Extrajudicial em que CLAUDIO ROBERTO MURARO move em face de

ADRIANA LOPES, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, informar e

requerer o que segue:

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de 1a e 2a Hasta Pública, com

datas de a Praca terá início no dia 2r.l 07 /2017, e terá encerramento no dia Algll2g:tLàs
15!30 hrs; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a

2a Praca, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 8.L@L4!-
às 15:30 hrs (ambas no horário de Brasília),

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão

disponíveis no portal desta Gestora de Leilões (www.lancejud icial.com.br).

3. Requer a juntada das matriculas atualizadas através do portal de registro de

imóveis da Sorocaba.

ãtuais, somente houveram baixa nos preços.

13 OEOO 7BO EOOO ül írsl seeaem tr conrãro@lsncerudiciar.com.br

www.LANCEJ U OICIAL coM ER

4. De outra parte. informa oue deixa de proceder com o cálculo de atualazação
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LAhtÉÊ_§L§L3![iÂL
LE'LÕÉS ÉLÊTRÔN'CO=,

5. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 10 e 2e do ârt. 887 do CP.C, já
em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de

5 dias antes do iníclo do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja,

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se portanto, as demais publicações legais.

6. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publlcado despacho de intimação

das partes para os executados com advogado constituído nos autos.

7. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início das

mesmas/ afim de que sejam evitadas Íuturas nulidades processuais.

8. De outra parte, caso não sêja realizado o sugerido no item acima e com o escopo

concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I do art.

889 do CPC, procederá a cientificaçâo do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem como do(s)

credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos,

através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as

garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos

autos.

9. Abaixo o !-ol de cientificações pIg§g.djCêS Dor esta GESTORA:

BENEDITA LOPES DE OLIVEIRA

RUA ASSIS CHATEAUBRIAND, NO 155 PIEDADE/SP

10. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo.

11. Requer, outrossim, que as futuras intimaÇões relativas ao presente

processo sejam também publicada no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP

306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito e atender a este r. f4M.

Juízo com maior celeridade.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e d

JUDI

A OEOO 78O 8@O fi (t slssaa-eom I contato@rancerudrciál.conr.br

www LAN CEJ U D lC lA L.coM.BFl

deferimento.

de 2077

LEILÕES JUDICIAIS

Fonte - 306.683 OAB/SP

6*
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1-ffi,, \Ít_g ll H
r.-ÉrL-ÕÊs} eLe-rRÔNrE(fs

5a Vara Cível Do Foro da Comarca de Sorocaba - SP

EDITAL DE la e 2ô Praça e de intimação da executada ADRIANA LOPES. O Dr. Pedro Luiz Alves
de Carvalho, lvlM. Juiz de Direito da 5a Vara Cível da Comarca de Sorocaba - Sq na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1a e 2a Praça do bem imóvel, virem ou dele
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de
Execução de Título Extrajudicial - Processo no 0O11938-06.1998.8.26.0602, movida por CLAUDIO
ROBERTO MURARO em face dos referidos executados, e que foi designada a venda do bem descrito
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DAS PRAçAS: Os lances serão captados por MEIO
ELETRÔNICO, através do Portal !::..rj::i.ü!:tg;§f§§Llt a§r:.ta, a 1a Praca terá início no dia
2L/07/2OL7, e terá eflcerramento no dia 24/07 /2OL7 às L5t3O hrs; não havendo lance supenor
ou igual ao da avâliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 23_EE!§!!, que se estenderá em aberto para
captação de lances e se encerrará em 23l08,/2017 às 15:30 hrs (ambas no horário de Brasília);
sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60o/o da avaliação.
CONDIçOES DE VENDA: O lmóvel será vendido no estado em que se encontra. As fotos, a descrição
detalhada e a matrícula atualizada do imóvel a ser apregoado estão disponíveis no site do Gestor. DO
CONDUTOR DA PR/[çA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações
Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJISP). DÉBITOS: Constam débitos da acáo
no valor de R$ 153.039,41 (nov/2o16). Cabe a parte interessada a verificação de eventuais
débitos sobre o bem, débitos de IPTU e demais taxas e jmpostos serão sub-rogados no valor da
arrematação nos termos do art. 130, "caput" e parágrafo único, do CTN, desde que respeitada o
concurso de credores a ser decidido pelo M.M. luízo Comitente. DA DESOCUPAçÁO: Ficará a ônus do
arrematante o procedimento para desocupação dos imóveis, caso os mesmos estejam ocupados. DOS
PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da
comissão de 57o sobre o preço a título de comissão a LANCE IUDICIAL, no prazo de 24 horas após o
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor,
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial. Após a publicação deste edital e sendo firmado
acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) êxecutado(a) arcar com as custas assumidas e
comprovadas pelo leiloeiro/exequente. DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem
penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo
endereço segue: contato@lancejudicial,com.br: I - até o inÍcio do primeiro leilão, ilroposta de aquisição
do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão, proposta de âquisrçào
do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de
pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o lCs!êlIlgparcelado em até 30 (trinta) meses. garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem
imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monêtária e as condições de
pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações. incidirá multa de
dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de
proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre
as propostas de pagamento parcelado (Art.895, CPC/15). RELACAO DOS BENS: UM TERRENO/
designado por lote no 03 (três) da quadra "a", do Jardim Bermejo, desta cidade, medindo 10,00 (dez)
metros de largura por (vinte e seis metros e cinquenta centímetros) de comprimento, completando a
área de 265,00 metros quadrados. Conforme a Av.O3 houve a construção de um prédio que i-ecebeu o
no 155 da Rua Assis Chateaubriand, Matriculado no 20 CRI de Cotia sob o no 9,568. ônust Consta
na referlda matricula R.O2 USUFRUTO em favor de Benedita Lopes de Oliveira. Valor da
AVALIAçÃO: RS 166.000,00 (cento e sessenta e seis mil reais) para set/2olo, Nos teímos do
Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam
encontrados, intimados ou -cientificados por, qualquer razâo das datas das praças, valerá o presente
como EDITAL DE INTIN1AÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito,
será o presente edital, por extrato, afixado e será afixado no átrio fórum no local de Çostume.
Soroceba, 18 de março de 2017

Dr. Pedro Luiz Alvês dê Carvalho
MM. luiz de Direito da 5a Vara Cível da Comarca de Scrocaba - 5P
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LIVRO N.U 9
O ôfiêiâl

REGISTRO GERAL

Chateautricnd; no lado dircito coú. o lotê nQ 2 (dois); no lado csqucrdo
cco o lote nQ 4 (quatrog e nos fundos ccro o lotc ng L4 (cstorzê). pRO?RIl
TARIoST- ::. flqAINO XÀrIER DE rÀRIA, RG, ng 489.97I-Sp e sua üu1her d. UA-
RtA I{ARQIJES i): FARIA, brasilciros, proprieEãrios, doroiciliados ü.ês!â cid
de, porEadorês ri, o cIC. nQ 145.940.488/20. TITIJLO AQUISÍTIVo r - TYg ng - -
14.587, Lç 3-1, rlr 23 de fcvereiro de 1959, d _Sorocaba, 18
de agoeto de 197ô. O EscrêvenEe Àutorizado (Ivo da Si Iv

.1-9.568, cn 1 :.iosto
TRÂNSIIIIENTES: - ZEFERfI{O )(AWER DE I'ARIA ê sur Bulh er d. MÀRIA }íÀRQIÍES -

$ffitltn[ [ffit0ilu I nffi§tflü Bt tltúftls t ilttru$".

BEI{ED
ci da

1978,-

(T.t'1.;vEL: - Um tcrrêno dcsignado por LoEê nQ 3 (treis) da quadra ,'Â,', do -
Jar; im Bernejo, dcsta cidade, medindo ileis (i.0,00) octroe de largura porvint. e seig Bêtros e cincoenta centimetros) de ccnprimento, ecnof,letando
a âr:ea. r1e 265100 roetros quadrados. Confronta-se ne frente c crr â ruá Assi

ra e de d. Bencdita Lopcs o: olivcira. tlttÍLo:- Vêndâ e Compra. !'ORMA DO
TITIILO:- Escritura dc 28 cir. i:lho dc 1978, do 29 Cart6tio dê NoEâs locÂ1,
Lívx o 727 f1s. 93. VÁLORr- (Vator venal:- cr$8.576,00). O -

(Ivo da S ilve) ,EscrêYênt.ê Àutorizado,

R.2-9.568, en ê agosto

DE FARIA, acima qualif i.:r",lcs. ADQUIRENXE:- ADRIAIÀ LOPES, brasileire, m
nor iurpúbere, douiciliarlr lrrsta cidadc, filha de Josó Rodriguee de Oliv

NU-?ROPRIETÃRI0: - ADRIANA L0FES, acir* qualificada. USUTRUTUÃRTA I -
TA LOPES DE OLMIRA, bras ileira,viwa ,, serveote, dcmiciliadâ nestâ
dê, portâdorâ do RG. n9 9.I08.88I-SP, c do CIC. nQ 750.258.848/53.
Usufruto Vitalicio. FORITíA DO TITLTLO: - Esc,:iture de 28 de julho de
do 29 Cartôrio dê Notr,s local, Liwo 727 tls. 93. vAIp*1CE.$'fiTü
(Valor vcrral:- Cr$8.576r00). O Escrevêntê ÀueoE
(Ivo da Silve).

Àv.3-9.568, eu e âgosto
No inovel supra malricutado foi eonstluido uE pró.iio gue recebeu o nP
155 da rua Assie ChaEeaubriând, conforme sc vcrificu da certidão nQ -
2.387 178 expedida pcla Prefei.
1978. 0 Escrêvêntê Autorizado

L7 de agosto de
( 1vo da Silva).

s.568

, VrsúalzaÇáo d,sponrbilizõõê pela CentÍal Rêgilifê.iores de ifiróveis(www.registradores.org.b4-Visualizado emrTl3/2017 22:36r50
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(
5a vara cível Do Foro da Comarcâ dê Sorocaba - SP

EDITAL DE la e 2a Praça e de intimação da êxecutada ADRIANA LOPES. O Dr. Pedro Luiz Alves
de Carvalho, MM. luiz de Direito da 5à Vara Cível da Comarca de Sorocaba - SP, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1a e 2a Praça do bem imóvel, virem ou dele
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de
Execução de Título Extrajudicial - Processo no OO11938-06.1998.a.26.O6O2, movida por CLAUDIO
ROBERTO MURÂRO em face dos referidos exêcutados, e que foi designada a venda do bem descrito
abaixo, de acordo com as regras expostas a sêguir: DAS PRAçAS: Os lances serão captados por IyEIO
ELETRONICO, através do Portal wl,vw.lâncêiudicial.com.br, â !3_PEsâ terá início no dia
2LlO7 /2017, e terá encerramento no dia 24107 l2OL7 às L5r3O hrs; nâo havendo lance superior
ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem intêrrupção, a 2a Praca. que se estenderá em aberto para
captação de lances e se encerrará em 23lOa/2O17 às 15:30 hrs (ambas no horário de Brasília);
sendo ve_ndido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 600/o da avaliação.
CONDIçOES DE VENDA: O imóvel será vendidô no estado em que se encontra. As fotos, a descrição
detalhada e a matrÍcula atualizada do imóvel a ser apregoado estão disponíveis no site do Gestor. DO
CONDUTOR DA PRAçA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Allenações
ludiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJISP). DÉBITOS: Constam débitos da acão
no valoÍ dê RS 153.()39.41 ínovl2o16). Cabe a parte interessada a verificação de eventuais
débitos sobre o bem, débitos de IPTU e demais taxas e impostos serão sub-rogados no valor da
arrematação nos termos do art. 130, "caput" e parágrafo único, do CTN, desde que respeitada o
concurso de credores a ser decidido pelo M.M. Juízo Comitente. DA DESOCUPAçÃO: Ficará a ônus do
arrematante o procedimento para desocupação dos imóveis, caso os mesmos estejam ocupados. DOS
PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da
comissão de 5qo sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o
êncerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do luízo rêsponsável e do Gestor,
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial. Após a publicação deste edital e sendo firmado
ãcordo/remissâo entre as partes, deverá o(a) executado(a) arcar com as custas assumidas e
comprovadas pelo lelloeiro/exequente. DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem
penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo
endereço seguê: contato(ôlancejudicial.com.br: I - até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição
do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão, proposta de aquisição
do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em qualquer hipótese, ofêrta de
pagamênto de pelo mênos vinte e cinco por cento do vâlor do lance à vista e o ÍgstêlEg
oarcelado em até 30 (trintâl meses. garântido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem
imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condlções de
pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prêstações, incidirá multa de
dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de
proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre
as propostas de pagamento parcelãdo (Art.895, CPC/15). RELACÃO DOS BENS: UM TERRENO,
designado por lote no 03 (três) da quadra "a", do Jardim Bermejo, desta cidade, medindo 10,00 (dez)
metros de largura por (vinte e seis metros e clnquenta centímetros) de comprimento, completando a
área de 265,00 metros quadrados. Conforme a 4v.03 houve a construção de um prédio que recebeu o
no 155 da Rua Assis Chateaubriand. Matriculado no 20 CRt de Sorocaba sob o no 9.568. ônus:
Consta na referida matricula R,O2 USUFRUTO em favor de Benedita Lopes de Oliveira. Valor da
AVALIAçÃO: Nos termos do
Art.889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e teÍÉeiii

,7âD das datas das
não sejam

encontrados, intimados ou _cientlficados por qui
Como EDITAL DE INTIMAÇAO DE HASTA PUBLI
será o presente edital, por extrato, afixado
Sorocaba, 24 de março de 2017

que produza seus

rno átrio fórum

valerá o presente
efeitos de direito,
local de costume.

Alvês de Carvalho
MM. Juiz de Cível da Sorocaba - SP
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Leilão - Processo n' 001 1938-06.1998 - 5' VC Sorocaba

Leilão - Processo no 0011938-06.1998 - 5a VC Sorocaba
MARIO LUIZ CAMPESTRINI
Enviado: terça-feira, 28 de março de 2017 16:11
Para: contato@lancejudicial.com. br
Prioridade: Alta
Anexosi minuta_30831998.PDF(92K8)

Página 1 de 1

rO\

(

Boa tarde.
Encaminho a Vossa Senhoria, para as providências necessárias, a minuta do Edital (processo no 0011938-
06,i998 - 3083/98), conferida e assinada.
Atenciosamente.

MARIO IUIZ CAMPESTRINI
r Escrevente Técnico Judiciário

Trit unal dê Justiça do Estâdo dê São Paulo

5a Vara Cível - Comarca de Sorocaba / 5P

Rua Vinte e Oito de Outubro, 691 - Jardim do Paço - Sorocâbã,isP - CEP: 18087-080

Iel: (15) 3228-5148 - Ramal 231

E-mail: mcampestrini@tjsp jus.br

https://coneio'tjspjus.br/owa/?ae:Item&t=IPM.Note&id:RgAAAABh1wpKubAqS6...28/03/2017
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)çTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCADE SOROCABA
FORO DE SOROCABA
5" VARA CÍVEL

|yl zs de Ourubro, no 691, ., Alro da Boa Vista - CEp j.g0g7_0g0, Fone:(i5) 3228-5148, Sorocaba-Sp - E_mai1: sorocabaScv@tjsp. jus.br
Horário de Aten dimento ao púbtico: das 12h3ontií Á"idnoo-r,

Processo Físico no:

Classe - Assunto:

Requcrente:

Requerido:

001 1938-06.1998.8.26.0602

Execução de Título Extrajudicial - Obrigâçõ€s
Clâudio Roberto Murâro
Adriana Lopes

CERTIDÃO - Ato ordinatório

Certifico e dou fó que, nos termos do aÍt. 203, § 4", do CPC,
pÍeparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s)
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência às partes âcerca das dcsignações das datas para Hasta
Pública do bem penhorado nos autos: 1a PÍaça - início em
2710712017 às 15h30min. e encerramento em 24107 /201,7 às
15h30min.; 2a Praça início imediato após a 1â Praça, tendo
encerramcnto em 231O8/2017 às 15h30min. Horário de
Brasília-
Nada Mais. Sorocaba, 28 de março de 2017. Eu, _, Mario
Luiz Campestrini, Escrevente Técnico Judiciário.
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ío{
Foro de Sorocaba
Certidão - Processo 001 1 938-06. 1 998.8.26-0602

Emitido em: 03/04/2017

2110712017 às 15h30min. e encerrâmento em 2410712017 às
1a Praça, tendo encêrramento em 2310812017 às 15h30min. -

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constanle da relação no 038712017, foi disponibilizado na página
263712641 do Diário dâ Justiça Eletrônico em O3lO4l2O'17. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Rosanna Aparêcida Cayuela (OAB 140152/SP)
Walter Ribeiro Junior (OAB 152372lSP)
Antonio Silvio Belinassi Filho (OAB 102650/SP)
Adriano Piovezan Fonte (OAB

Teor do ato: âcerca das designaçôes das datas para Hasta Pública do bem
penhorado nos
'l5h30min.; 2a

Horário de Brasília.

Sorocaba, 3 de abril de

Reginâldo De Jesus
Escrevente Têcnico

tcto em
após a

Lucchesi

liência às
: '14 Praça
inicio imed
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JTINTADA

Ilm 19 dc abril de 20 | 7, junto â cstes aulos;

-'Ç]'«Pctiçeo
( ) o oticio

( )acarta ltrecattiria

( ) o aviso rlc rccebinrenlo

( ) o conlllrovante de cleprisito.jutíicial

( ) o nrarrclado dc levantanrcrrlo.irrdic ial

( ) o nrarrrlatlo

( ) o lautlo pericial

( ) a cârlâ dcvolvida

( ) o erliÍal

( ) as peças do agravo dc inslt.utnento que segue(nl)

( ) a contestação

( ) os cnrbatgos nronitr'rrios

( ) as razires rlc apelação

( ) as cullrarrazi)cs de apclaçât:r

( ) enrbargos tlc declaraçãcr

( ) orrtros

nr). Narla rrrais.

I{lr(ilNA I-t)O I)ll I-OPlrS l-UCCFlliSI
Lsc[cvenlc'[' .lLrtlicirilio

l!íalr'Ícu la: 7

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

19
38

-0
6.

19
98

.8
.2

6.
06

02
 e

 c
ód

ig
o 

E
B

d7
s9

D
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

V
E

R
T

O
N

 R
IB

E
IR

O
 D

A
 S

IL
V

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

07
/2

02
2 

às
 1

3:
01

 .

fls. 586



loí
a')\

\*

?

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROC
Secretaria de Assuntos Jurídicos

Divisão de Execução Fiscal

Exmo. Sr(a). Dr. Juiz(a) de Direito da 5u Vara da Comarca de Soroc

Processo: 00 1 I 938-06. I 998.8.26.0602

Requerente: Claudio Roberto Muraro

Requerido: Adriana Lopes

O MUNICIPIO DE SOROCABA, pessoa jurídica de

direito público interno, cadastrada no CNPJ/MF sob o no 46.634.00410001-74,

com sede na Av. Carlos Reinaldo Mendes n'3.04 1, Palácio dos Tropeiros,

Sorocaba/SP, por sua procuradora (ex vi legis) que esta subscreve, vem à

presença de Vossa Excelência, informar o quanto segue:

Após minudente pesquisa no cadastro desse Município,

verificou-se a existência de débitos fiscais em face do imóvel registrado sob

inscrição municipal n' 43.11.82.0137.01.000, no valor de R$ 8.868,63 (oito

rnil, oitocentos e sessenta e oito reais e sessenta e três centavos) conforme

hard-copy anexo.

Assim, ante o exposto, requer a Vossa Excelência que, na

arrematação do mencionado imóvel, seja sub-rogado no valor, conforme

determina o art. 130 Paragrafo único do CTN, o total de R$ R$ 8.868.63

(oito mil. oitocentos e sessenta e oito reais e sessenta e três centavos). para

a satisfação dos créditos hscais supramencionados, que após a expedição de

guia de levantamento e transf'erência dos valores para os cofres públicos, será

comprovado o pagamento por meio de boletos emitidos pela Secretaria da

F azenda do Município.
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5"1
Divisão de Execução Fiscal

Requer, ainda, que as intimações e notificações da

Prefeitura Municipal de Sorocaba seiam efetuadas na pessoa desta

Procuradora do Município. que esta subscreve. sob Dena de nulidade, no

endereço Avenida Eng. Carlos Reinaldo Mendes n" 3041 - Alto da Boa Vista-

CEP n" 18013.280 - Paço Municipal - Sorocaba/SP.

Termos em que, pede deferimento.

Sorocaba, I I de abril de2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
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dê1
P
:1(.x, , PREFETTURA DE SOROCABA

.t secREraRrA DA FMENDA

Dados do lmóvel

lnscriÉo imobiliária: 43.1 1 .82.0137.01 .000

Contribuinte: ADRIANALOPES

Proprietário: ADRIANA LOPES

RUA ASSIS CHATEAUBRIAND, 155

JARDIM BERMEJO Quadra A Lote 3
SoROCABA"/SP - CEP: 18.044-560

Extrato de Débitos

, wL.r@o JrIó Prr Lãnçar€rb So Coílrâio Tíilrk)

200200r'100129231003/02 E

coa o110r2?M rNsoÀ 20023 Ptr Jú: 13üuoo6

20o30o1r 00r ôM9ô131x)3 E

2005 0011 00r 06411461r{)5 €
rcc Jud. 136232006

?. J6_Ê-CO1 063S036rm E

cDÁ: 0r7$2r20r0 rNsDÂ 21401 Êrcc Jid. fi12]2011

2003 00r l 001 0642346í03

coa: rs22.&20r1 NsoÁ. 20760

200s 001r 001 0642,í,46í09

coÀ 1522.920rr INSDÀ 2059.

20100011 001 0641S36110

coa: 1522502011 
'NSDA: 

154

20r1 00r1 001 0643506r11

coÁ: 006634,2012 INSDÂ 21414

coÁ: 1397391434/2014 lNsoÁ: 2r3rz

à1300r1@12521r30r13

coa: 1397901,r73201. rNSDA: 40129

2014 00r 1 001 0156329914

cDÀ: 6373 3 r 661120 r 6 |NSDA: 39346

201s00r1 001 00s50373ir5

CDA: 637391í lr20r6 ruSDÁ: 31Ã36

_gi *» ooz oo,-soo,r r

m1 7 00r 1 004 00164s00í7

2017 001 1 m5 001c,r50o/17

2017 0011 00, 00164500/1?

20r7 001r 00â 00r64500í7

20170011009mr64500n7

20r7 001r 0r000164500n7

27ti2t2002 2A1út2415

26t0?12003 26t03t2015

2e!02t2005 28t03D015

uo2n0ú 2uo3no15

16tO412007 2UO3DO15

2AfiV2U§ 2UO312015

27to4t2009 2UO3|2A15

26t0212010 2e/o3t2015

23t03t2011 2Ab3t2A15

19bwo12 2ao3l2a15

19t03DO13 2AOX|2015

24túPO14 2A$3,2015

25103/2015 11t01t2015

1610312017 0110112017

17n412017 01101t2017

16105!2011 0110112011

16t0612017 41D112011

1710712017 01IO1AO11

16t08t2017 01101t20tf

1gnq2017 01lO1DO1l

16|1ADO17 41n1t2017

16t11 12011 0110',t12017

1A11212017 a11q1t2017

4,80

193,30

240,30

255,10

257A9

29f.60

253,52

329,10

356,70

37900

399,73

421,í7

53,10

52,06

52,96

52,96

52,96

52,96

52,96

52,96

52,96

52,96

4.366,4S

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

11.16

44A,26

402,93

374,01

324.4

347,O9

254,25

301,36

241,44

24a,S6

194,72

149,37

1,15

0,00

0,o0

0,00

0,00

0,00

0,00

0,oo

0,00

3.529,12

0,96

3ô,76

48,06

51,02

51,50

í,9,s2

50,71

65,88

71,U

75,80

79,94

u,32

89,54

2,76

000

0.00

0,00

0.00

0,00

0.oo

000

0.00

0,00

16.92

640,A2

691,29

680,13

637,76

704,2',1

558,48

6S6.64

709.52

703 76

104,26

700,ô1

636,ô5

57,01

52,96

52,9ô

52,96

52,96

52,96

52,96

52,S6

52,96

52,96

8.665,72

202,91

0,00

3.3ti3,63

0,00

000

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00
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Prefeitura de sôrocaba, 11 de Ahtil dê2017 - Usuário: rcarlos
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cot| ncl DE

[{VRO: 1155,
PAGINA: 2?7
PRIMEIRO TRASI"ÂDO DE:

20,,6

:l

PROCURAçAO BÀSIÂNÍE QUE FAZ:
PREFEMJRÀ MUNICIPAL DE

Aos 12 (doze) dias do mês de abril, do ano de dois mil e dezesseis
Sorocaba, do Estado de São Paulq neste 30 Tabelionato de l,lobs de
Escrevênte, compareceu corno outorgante:
iurÍCica de caÉter publico, insoita no q{PrMF sob o no. 46.634.0,t4l0001-

«)maÍ6 de
mim,

p€ssoa
domidlio

a9
_ F t:-Ôo- ú sz!22-a

Jlt otsô9E3
?8§:
JÉ.-- 

=

HB€{

.

ne§a cjdade de Sorocaba - SP na Avenida Er8enheiÍo Carlos Reinaldo Mendes
Vista / Palácio dos Tropeiros, nêste ato repÉsentada pelo seu Prefeito Municit

da Boa

PANNWZIO, porlador da (ÁJulà de identidade RG. no. 3.211.520-ssp-sp, ê
n. 189,523.6€-72, brasileiro, casado;,en9enheiro, residente e domiciliado ÍEsta
sP, tendo o endercço retro citado para aonespond&tda. O prêsente, maa&.ê câp?z, reconhecjdo
como o propío por mim. EscÍeuinte, em raáo de dbormentos adÍrE nprrlonaac ôue ne$e ato a

Câp?z, reconhecjdo
h6 ôue ne$e ato a

brô§leira, casada, OABIS? 6.77\ portadora da cárula de identidade RG. no. 12,807.038-SSp-Sp,
inssird no CPFIMF sob o n. 099,269.058-70, CAlllLA FER A DES SAITOS TEIXEIRA. bra§letra,
casada, oAB/sp 379.357, portadora oa óouta@ insoita no
@FIMF sob o n. 097.348.536-19, brii§leiro, casado, OAB/SP
299.185, poÍbdor da cedula de identidade RG. no. 28.898.321-SSP-SP, inscÍito no CPF/MF sob o n.

pârtê ínê exibiu. do que doú fé. E, pêlâ outorgantê, me foi dito qrre pelo presente insjÍumento e na
melhor formã de direito, nomeia e consttui «)mo seus basEntes proojradores: IIIAURÍCIO ,OnGE
DE ÉREITAS.I bra§leiro, casadq OAB/SP -92.98í portador da cedda (b identidade RG. no.
13.809.681-iSP-SP, ê insoito m CPF/MF soío n. 047.164.28869, ATTRTAIA DE OLTVEIRA ROSA.
brasileirà, casada, OAB/SP 131.703, portadorâ da c&ula de identidade RG n.o 18.779.575-SSP-Sp,
iflrrita no CPF/MF.$b o n.o 099.205.138-06. ALÉXAIIDRE IU GER DE FREITÀS. br#itêiÍo,
casado, o-ÁB/sP 281.731, poÍEds da cÉdula de identidade RG n,o 33.603.255-$ssFsp. inscrib no
CPF/MF sob o n.o 865.463.4.17-00, AI{A LAURA PUPO nO§A l{ARt S. brasitetra, Gsada, OAB/SP
129.621, porhdorâ da ddula de idenüdÊde RG. no. 16.382.351-SSp-Sp, iÍEita no CpF/tíF sob o n.
149.782.268-80, ANA LUCIA SABBADI , brd§leira; solteirà, OAB/SP 87.959, porbdora da cálula
de idênüdade RG n.o 13.813,950-S5p-SP, inscdtô no CFF/MF sob o o.o 032.060.088-24, AI{DERSON
TADEU OLMIR^ I,IACHADO. brÀdleirc, casado, OAB/SP 221.808, @Ítarror da cedula de
identidade RG. no. 30.734.522-+SSiÊSP, inrÍito no CPF/MF sob o n. 217.109,368<3, ÂI{EqO
APAREGIDO LIÍrtA. brês eim, casado, OAB/SP 97.610, portaôr. da éduta de ident dôde RG n.o
14.051.778-SSP-SP, insito no CPF/MF sob o n.o 057.982.2tl8-6{, ÊtÍrc!IÀUÂ8I{E!É!â8EE

269.983.658-32 CHRTSTIÂI{ LAGERDA VIEIRÀ bÍãsil€iro, solte-tÍo, OAB/SP 362.079, porta&r da
cedúa de.identidadie RG. no. 40.554.425-X-SSP-SP, e inrÍtto no'CPF/MF sob o n. 331.198.98-67,
CúUOfl CnfSnXl UUÁ.lfn" brásileira, cãsada, pAB/SP 131.479, portadon da cedula dá

'i .RUA 
8âRÁO OÉTAIUI, O?5 . JAROIM VERGUEIRO

soRocÀaÀ 5P cEP 18030{00
ÉÍrNErF^t.'r6-111111Oí)

identidade RG. no. 20.049,824-SSP-SP, ê inscrita rD CPFIMF sob o n, 182.340.068-00, CLEIDE
COSTÂ l.lEl{DES. brasileira, casadâ, OA8/SP 115.780, portadord da dda de identidade RG, no.
12.627.316-§P-SP, e inscrlb no CPF/MF sob o n. 057.966,738-31, CRI§TIAIIE AloÍ{so sÂLAo
PIEDE|I{ONTE, brdsileirô, solteira, OAB/SP 301.263, porbdora da edula de identidade. RG. no.
34.748.04+5-SSFSP. e inscÍib no.CPF/MF sob o n. 341.925.359-31, pIEEqtrâtsâBlL brô§leim,
solteiro, OAB/SP 339.940, poftador'da cédula de identidade RG. no. 32.494.4*8-SSP-SP, e insoito
no CPFIMF sob o n. 339.572.518-93, Dollll{GOS PAE§ VTEIRA Flu{O. brasileiro, casado, OAB/SP
90.446, portâdor da cárula de i&ntidade RG n.o 14.694.315-SSP-SP. inscrito no CPFIMF sob o n.o
041.228.868-05, DOUGLAS DOMtflGos DE iloRAEs. brasileim, solteiro, oAB/SP 185.885,
portador da cé<Íula de identidade RG. n0. 27.308.915-8-5SP-SP, e lrsoito no CPF/MF sob o n.
149.724.Wa-54t CLIÂllÀ BRA!íL DA R(rcHÀ brasileira, casada, oAB/sP 133.163, portadora da
cedula de identjdade RG. no. 17.125.484-3-SSP-SP,. e insüita no CPF/MF sob o n- 123.865.768-09,
FABRICIO PEREIRA DE OLMIRA, brasileiro, casado, OAB/sP 270.073, pôÍtador da 6ula de
ffie inscÍito m cpr/ur án o n. 310.ri56.458-7s, FERIIAÍ{DÂ
RICCI RODRIGUES §CARPA, brasilêira, .rsôda, OAB/SP 10{1.775, porEdora da dula de
identidede RG. no. 12.660.927-SSPiSP, ê inssib no CPF/MI sob o n. 12?.866.008-56, GLÀDIUS
aLEH onE PosÍI IcoFI C4quÀ brásileiror solteiro. oAB/SP 306.481; porbdor da dula de

[m[imffi ilü I lril llImil ilfi [{lÍüll1

'.. 3. TÁB€LtÃo DE tí}Ê
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',;a.ti"+ ri:iaEilA''['ivà .](: iri Ál;11, çt,
'r. --ji;I':i §l §a'-: l'ii""o

idêntidade RG. no, 44-001.499-2-SSP-5P, e ínscríto no CPF|MF §b o n. 318'798'668-46, HeL'a
RosA BALDY FrLHo, brasileiro, casado, OABiSP 45.92, portador da cedula de identidade RG. n0

s.o+r,za p, e inscrito no cPF/f"lF sob o n. 889.747.318-00, JOÃO BEi{EDTTO t{ARrt §.
brasileiro, casãdo, OAB/SP 65.529, ponador da cédula de identidade RG. no. 7.969.743-+ssP-sP, e
inscrito no CPF/MF sob o n. 794.199.178-00, IULIA DE BARROS GOUVEA' brdsileim, solteira,
OAB/SP 316.193, portadorâ da c&ula de idenbdadê RG.' no. 44.353.574-7-SsP-sp, e inscritâ no

CPF/MF sob o n. 369.581.728-33. IULIA CALVÃO ÀllpEnSSOÍr, brâsileira, casada, oaB/sP 60.528,
poÍtadora da cálula de identidãde RG n.o 6.995.062-SSP-SP, inscÍib no CPF/MF sob o n.o
oO2.At2.2OA-69, JULIAÍ{Â DÊ SOUZA. brasileird, casada, OASISP 274.326, portadora da dula de
identidade RG. no. 45.291.933-2-SSP-SP, e inscÍita no CPF/MF sob o n. 310.593.208-94, JULIAI{A
FUccI DÂLLOLIO, brasileira, casada, OAglgP 277.662, portadorâ da cÁjuta de idêntidade RG. no.

25.834.464-7-SSP-SP, e inscrib no CPF/MF sob o n. 253.977.348-61, IIURÀ BOTÍO DE B RROS
NAscIl4ENTo SANÍOS. bràíleira, solteird, OÂB/SP 359,723, portadora da cédula dê idsÍ*idade RG.

no. 1426392-SSP-SE, e inscr:ta no CPF/MF sob o n. 010.989.575-47, ULIAH RosE DÊ LEÍtlOS
SANTOS, bi'êsileira, solteira, OABISq 77.700, poÍEdora da cálula de idenüdadê RG. no. 7.691.017-
ssP'sP, e insoita no CPF/MF sob o n. 041.259.10848, tUeELIllXELlIJçÂlByAtllOr brâslleirá,
divorciada, oAB/sP 84.377, portadora da cédúla de identidade RG. no. 16.187.035-SSP-SP, e inscrita
no CPF/MF sob o n. 042.779.438-29, LUEZ AI{GELO vERRoÍtÊ oUlLlCL bÍasileiÍo, casado,
oAB/SP 73.578, portador da édula de identidade RG. no. 12.422.963-3-SSP-SP, e insctito no C?F/MF
sob o n. 050.211.138-01, LUIZ A Tot{Io GÂLLERÂI{I CUTER, brasileiro, solteiro, AOB/SP 65-221,

@rtador da cédula de identidade RG n.o 9.503.208-SSP-SP, inscrito no cPF/l'lF sob o n.o
049.166.368-4t], ttiÂRCELO TADEU ATHÂYDE, brasileiro, casado, OABISP 122.692, poÍtador da
cedula de identidade RG. no. 18.666.606.SSP-SP, e inscrito no CPF/MF sob o n. 095.052.278-33,
MÁRCIA REI!Â?A VIÉIRÀ prasileira, divorciãdã, OAB/SP 92-880, poÍtâdoF da cédula de identidade
RG. no. 13.812.312-S§P-SP, e inscrita no CPF/MF sob o n. 099.270.978+0, MARIA CLÀUDIA
g!!{I§L brasilelra, solteira, OAB/SP 224.999, poÍtadora da cálulâ de identidade RG n.o 32.834.604-
4-SSP-SP, inscrib no CPF/MF sob ô n.o 21s.030.9,l8-39, UÀEIIÀ_Uâ!gl!!gl9_808f,:, bÍasileira,
casada, OAB/SP 268.992, portãdora dâ cédula de identidade RG n.o 44.099.1894-5SP-SP, insoita no
CPF/MF sob o n.o 323.140.708-79, RÂfÂEL RODRIGO TEIXEIRA, bra§leiro, solteiro, OA8/SP
181.444, portadoÍ da c&ula de idenüdade RG n.o 27.308.576-1-SSP-SP, inscÍito no CPF/[4F sob o n.o
204.956.388-46, RENATA ELOISÂ DA SILVA HADD.ÂD, brasileira, casada, OAAISP 233.794,
portado.a da cálula de identidade RG. no. 25.738.596-4-SSP-SP, e inscrib no CPF/I4F sob o n.
301.445.838-44, RICARDO DEVITO GIIILHEÍr,|. brasil€iro, casado, OAB/SP 195.602, portador da
cedulê de identidade RG. no. 24.705.540-2-SSP-SP, e inscrito no CPF/MF sob o n. 198.255.468-16,
ROBÉRTA GUSLATNE ÁPÂRECIDA DÂ PEHHA SE\/ERIIIO GUTHARÃES PEREIRÀ bTASiIE A,
casada, OA8/SP 123.396, poÍtadora dâ cédula de identdade RG. no. 16.878.741-SSP-SP, e inrrita no
CPF/l,lF sob o n. 099.308.778-78, ROSELET{E LUIIZ DE OLMIRÀ bGsileira, solteirâ, OAB/SP
115-696, portadora da cédula de identidade RG. nô. 14.864.33GSSP-SP, e inscrila no CPF/MF sob o n.
035.118.768'50, RUY ELIÂs MEDEIROS JUÍ{IOR, brasil€iÍo, casado, OÂBISP 115.403, portador da
cédura de identidade RG. nô. 16.878.431-6-SSp-SP, e inscrito no CPF/MF sob o n. 082.189.808-65,
SILVÂNA lr{ARIA SIÍ{ISCÂLCO DUARTE CHIIIELATTO. brasileiÍa, casãda, OAB/5P 113.636,
portadora da c&ula de identidade RG. no. 16.881.085-2-SSP-SP, e inscíita no CPF/MF sob o n.
122.616.658-06, SUELI APARECIDÂ TORTELLO LOPES C MÀRGO, brasil€ira, casâdâ, OÁBlSp
76.216, portadora da cédula de identidade RG. no. 12.807.247-SSP-SP, e inscÍib no CpFlMF sob o n.
077.826.968-01, ULISSES DE OLIVEIRÂ LOUZÂOÂ, brasileiro, c!'sado, OAB/SP 77.268, poÍtador
da cédula de identidade RG. no. 11.616.670-SSP-SP, e inscrito no CPF/MF sob o n. 041.609.208-40,
VTLTON LUI§ DA SILVÂ BAhgOZÀ brasileiro, casâdo, OA'B/SP 129.515, portador da ceduta dá
idêntidade RG. no. 13.813.37+5SP,SP, e inscl.ito no CPF/MF sob o n. 122_521.338-05, todos
advogadot iEsidentes e dômiciliados nestâ cidadq considerando o mêsmo eMereço aOmâ desta
PrefeituÍa dê Sorocaba para; âos quais conferem poderes para agir em mnjunto ou isoladamente,
representãrem a outorqan& perante o Foro em gerô|, em quaisquer ações, com os poderes da
cláusula "AD IUDICIÀ1 e ainda, píestar compmmissos e declamções, t-ansigir, recorrer, protestaÍ,
receber e dar quitações, bem cômo, assiíir todos os atos e têrmos dês a6es de mandado de
seguraírça, onde a outorÉ)ante figüre como impetradâ; âo orimeiro nomeâdo oltomado são aonfêridos
podeÍes especiais para receber citações €
prepostos pãrd representar a outorgante e,

Substabeleceí quando for necessário, nômear
prestâr depoimentos pessoais e pratiGÍ
enfim, todos os atos nec€ssários pa.a odemais atos processuais em audiênciãs judiciais;

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

19
38

-0
6.

19
98

.8
.2

6.
06

02
 e

 c
ód

ig
o 

E
B

d7
s9

D
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

V
E

R
T

O
N

 R
IB

E
IR

O
 D

A
 S

IL
V

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

07
/2

02
2 

às
 1

3:
01

 .

fls. 591



r TAEELTÂO T'E,I@TAS, soRocABâ.'s?
OOIARCA DE SOrcêABÀ. ECTADO OE SÃO PAULO

rem.rh 8oçn r6RÉá REAro

tl
fiel e obal desem6nho do presente insturnento, os dado§ conüdos neste instrumento foram \,/ -

Íomecidos e conferidos pela outorgante, ficândo a Ín€sma respoÍlsável Por sua verâ191t1_1:JT,_tl9 \por qualquer incorreção, isenhndo êxpressamente estê tabelionatô dê quaisquer rcspotÊbllidades ' ' ///
por tais informa6es. Assim o disse e dou fé, A pedido da outorgante, lavrei este instrumento, o qual /,/
Íeito e lhe sendo lido em voz alta, achou-a conforme, oúorga, a@itô e assina, dispensando a ./,/.
preserça de testemunhas. VôloÍ cobrado pelo insúuÍnenb: Ao Tabelaão:j R$ 44,94 / Ao esbdo: -/
NIHIL / Ao I.P.8.9.P.:,- N1HIL / Aa MinisteÍio Púbtico:- NIHIL / Ao Registo Gút: - NIHIL / Ao Tribunar'
de Justiça: - NIIiL / À Santã êsa:- Rg 0,45 / Tobl: - R$ 45;39.,Eu,-(M) Carolina Apârecida
Moreirafr,Essevênte, digite e imprimi.+u,lAA) Claudio RolÉrto Martint Sub6lihJto da

,*c#

,1

-t
,.'..'-t Eu

CARLOS PANNUNZIO //=//. Írasladada em
Substihrto da Tabeliã, $bscÍer/o e assino em F:blico

'#ilis*qffi:

.,

:r,i

i. r_"

RUA MNÁO DE fAÍUI.37§ . JAROIM VERGUEIRO
soÂocABA sP cÉP 1 8010-000

FONETFÂX 15-§rr2r00Hlfil I lllffiifr ilrfl lln ruüilfl ru ilil fir
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SOROCAI]A
r.--ol((] rrD soRocAllA
5" VARA CíVEL
Rua 28 de Outuhro, no (r91, ' - Alto da lltla Vista
CEP: lti087-0ti0 - Sorocaba - SP
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Telclirne: (15) 3228-5 148 - E-mail: sorocaha5cvc@tjsp.ius.br

I-,E l

f'rocesson'': 00119-11t-06.1998.8.26.O(tO2-t998rc030Í13

Classc - Assunto: Execução dc l'ítulo Ertrâiudicial - Obrigrçires

RcqLrcrcrtc: Claüdio Roherto Mtlraro
licqucritkr: 

^driana 
l,ol)es

1'IIIIMO DE CONCLUSAO

Sorocaba. 20 dc ahril dc 2017

Juiz(a) dc Dircito: Dr(a). I'cdro Lrriz Alves tle Carvallto

das praças.

Vistos.

Fls. -5013/513: ciôncia às partcs bem como a cmprcsa responsiivcl pela rcalização

Irl..

Sonrcaba.20 dc abril dc 2017.

DOCUMENTO AS§INADo I)IGITAI,MENTI' NOS T'BII.MOS 1)A T,EI I I.4I912006. (]()NFORMIi
IMPRDSSÀO À nrenC El,t DrtrEtTA

c,{RT0Íilil l}íi tr üiíclÚ 1'livil
ccü-r.: :.,'.:' i :..1!7.1{;,I\E,lrl

? 4 À8R ?l1?l

l'roccsso n' 001 l9J8-06.1998.ti.26.0602 - p. f
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Foro de Sorocaba
certidão - Processo 0011938-06.1998.8.26.0602

Antonio Silvio Belinassi
Adriano Piovezan Fonte

Emitido em:

102650/SP)

13: ciência às partes bem como a empresa responsável pela realização

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certiíico e dou Íé quê o âlo abaixo, constante da Íelação no 050512017, foi disponibilizado na página
238712392 do Diário da Justiça Eletrônico em 2610412017. Considera-sê data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente à data acimâ mencionada.

Advogado
Roberta Glislainê Apa[ecida da Penha Severino Guimarâes Pereira (OAB 123396/5P)
Rosanna Aparecida Cayuela (OAB 140152/SP)
Walter Ribeiro Junior (OAB

Teor do ato:
das praÇas.lnt.."

Sorocâba. 26 de abril dê

Reginâldo De Jesus
Escrevênte Técnico
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JUNTADA

Em 3 de agosto dc 2017, junto a estes autos:

§a pctiçao

( ) o ofício

( ) a carta precatória

( ) o aviso de recebimento

( ) o comprovants de depósito judiciâl

( ) o mandado de levantamcnto judicial

( ) o mandado

( ) o laudo pericial

( ) a carta devolvida

( ) o ediral

( ) as peças do agravo dc instrunento que seguc(m)

( ) a contestação

( ) os embargos monitórios

( ) as razÕes de apelaçáo

( ) as contranazõcs de apelaçáo

( ) cmbargos dc dcclaraçãcr

( ) outros

REGINALDO

m). Nacla mais.

PES LUCCI.IESI
Tócnico Jrdicir'rrio

Malrículir: 3A240{l-7

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

19
38

-0
6.

19
98

.8
.2

6.
06

02
 e

 c
ód

ig
o 

G
q1

W
Lc

5w
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

V
E

R
T

O
N

 R
IB

E
IR

O
 D

A
 S

IL
V

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

07
/2

02
2 

às
 1

3:
02

 .

fls. 595



ád+

ffi

+ .,{&

rs''

LANtrÉJUE]ICIAL
ueruÕes eue-rreôrttc.os

excelerrÍssrMo(A) SENHOR(A) DOUTOR(I) ruÍz(l) DA sa VARA CíVel oo

FORO DA COMARCA DE SOROCABA - SP.

i.'4 'il

...,1

Processo no o011938-06.1998.8.26.0602

LANCE ]UDICIAL CONSULTORIA EM ALIENACOES JUDICIAIS
etefnônlcas lrol., devidamente habilitada pelo TJISP, por seu advogado infra

assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação de Execução de Título
Extrajudicial em que CLAUDIO ROBERTO MURARO move em face de ADRIANA
LOPES, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, expor e requerer
o que segue:

l. Requer a juntada da(s) carta(s) de cientificação(ões) das praças

designâdas, bem como do(s) aviso(s) de recebimento (A.R), enviada(s) a(os)
executado(s) e demais interessados via correio. nos termos dos art. aag do CpC

combinado com o art. 1499 do CC.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta
conslderação.

Adriano Piovezan Fontê - 306.683 OAB/Sp

f, OAOOZgOSOOO E {te)sse4eom Icontáto@rânceiudic,al.com.b.

www LAN0E J U DlCl AL.coNa.en

Termos em que,
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A(o) Ilmo(a) Sr(a)l

BENEDTTA LopEs DE oLrvErRA, coM ENDEREÇo À nue essls cHATEAUBRTAND,

NO 155, SOROCABA/SP CÊP: 78044-440

A euEM possA TNTERESSAR o eRESENTE EDTTAL or crtnrrrrcnçÃo

5â Vara Cível Do Foro da Comarca de Sorocaba - SP

SDITAL DE 1â e 2a Praça e de intimação da executada ADRIANA LOPES. O Dr. Pêdro Luiz Alves de
Carvalho, MlY, Juiz de Direito da 5a Vara Cível da Comarca de Sorocaba - SP, na forma da lei,

FAZ SABÊR, aos que o presente Edital de 1a e 2a Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que por este Juízo pTocessam-se os autos da Ação de Execução de Título
Extrajudicial - Processo no OO1r.938-06.199a.a,26.0602, movlda por CLAUDIO ROBERTO MURARO em
face dos referidos executados, e que foi designada a venda do bem descrito abaixor de acordo com as regras
expostas a seguiri DAS PRAçAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRONICO, através do Portal
!!tdlu-1ôI4qi!l!1jciai.{{}m"i!r, a 1â Praca têrá início to dia 21/O7|2OL7| e teÍá encerramento no dia
29|UJEL7 às L5t3O hts; não havendo lance superior ou igual ao da avaliaçào, seguir-se-á, sem
interrupção, a 2a Praca, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em
?3L0CL2-S.fZ_jà§_!Ei3-0__bE (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance
ofertado, desde que acima de 6oolo da avaliação. CONOIçõES DE VENDA: O imóvel será vendido no
estado em que se encontra. As fotos, a descrlção detalhada e a matrícula atualizada do imóvel a ser
apregoado estão disponíveis no site do Gestor. DO CONDUTOR DA PRAçA: A praça será conduzida pela
LANCE JUDICIAL Consultoria em AlienaÇões Judiciais Eletrônjcas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJlSP).
OÉSITOS: Constam débitos da acão no valor de R$ 153.03á,41 ínov./2o16). Cabe a parte
interessada a verificação de eventuais débitos sobre o bem, débitos de IPTU e demais taxas e impostos
serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do aÍt, 130, "caput" e parágrafo único, do CTN,
desde que respeitada o concurso de credores a ser decidido pelo M.M. Juízo Comitente. DA DESOCUPAçÃO:
Ficará a ônus do arrematante o procedimento para desocupação dos imóveis, caso os mesmos estejam
ocupados. DOS PAGAMENTOS: O arrêmatante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado
e da comissão de 5olo sobre o preço a título de comissão a LANCE IUDICIAL, no prazo de 24 horas após o
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor,
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e
nâo será devolvida, salvo determinação judicial. Após a publicação deste edital e sendo firmado
acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) executado(a) arcar com as custas assumidas e comprovadas
pelo leiloeiro/exequente. DO PARCELAMENTOT O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações
pc,derá apresentar, por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue:
contato@lanceiudicial.com.br: I - até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não
inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não
seja considerado vil. Â proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos
vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses,
garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento
de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as
parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à
vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art.895, CPC/15). RELÁCÃO DOS
EEN§: UM TERRENO, designado por lote no 03 (três) da quadra "a", do Jardim Bermejo, desta cidade,
medindo 10,00 (dez) metros de largura por (vinte e seis metros e cinquenta centímetros) de comprlmento,medindo 10,00 (dez) metros de largura por (vinte e seis metros e cinquenta centímetros) de comprlmento,
completando a área de 265,00 metros quadrados. Conforme a Av.03 houve a construçâo de um prédio que
recebeu o no 155 da Rua Assis Chateaubriand, Matriculado no 20 CRI de Sorocaba sob o no 9,568.
ônus: Consta na referida matricula R.O2 USUFRUTO em favor de Benedita Lopes de Oliveira. Valor da
AVALIAçÃOr RS 166,000,00 (cento e sessenta ê seis mil rêais) para set/2010. Nos termos do art.
889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
intimados ou cientificados por qualquer razâo das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE
INTII4AÇAO DE HASTA PUBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por
extrato, afixado e será afixado no átrio fórum no local de costume. Sorocaba, 28 de julho de 2017

Dr. Pedro Luiz Alves de carvalho
MM. Juiz de Direito da 5a Vara Cível da Comarca de Sorocaba - SP
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IT
IJUNTADA

Em 1 de sctcmbro dc 2017, j unto a cstes autos:

( ) a petição

( ) o ofício

( ) a carta precatória

( ) o aviso de recebin.renlir

( ) o corrprovante de clepiisito judicial

( ) o mandado dc lcvantamcnto juclicial

( ) o manclado

( )olaudopcricial

( ) acarta dcvolvida

( ) o cdital

( ) as pcças do agravo de instrumenlo que segue(m)

( ) a contestaqão

( ) os embârgos rronil<irios

( ) as razõres cle apelaçiro

( ) as conlrarlazôcs clc apelaEão

( ) embargos dc dcclaraçiro

( ) outros

co nlorme

,...-.-

. Nacla :nris.

LOPES LUCCHESI
ico Judiciário

I

: 302100-7
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LANtrÉJUEICIAL \-

ueuÕes eue-reÔNtcos 
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JUtz DE DtREtro DA(o) 5c vARA cível po FoRo DA

Fj

g.;

LANCE JUDICIAL GESTOBA JUDICIAL, devidamenle habilitada nêste E.Tribunal, por seu advogado infra
assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Execuçáo de Titulo Extrajudicial em que CLAUDIO
ROBERTO MURARO move em face de ADRIANA LOPES, vem, permissa máxima venia, a presença de

_ Vossa Excelência, atendendo ao r. despacho de Íls. , requerer:

'1 . Requer informar que nos exatos termos do art. 887 e seus parágrafos do novo Código de Processo Civil,
inÍorma que procedeu a devida publicagáo do edital de hastas dentro do prazo legal através da rede mundial
de computadores, o êdital ÍicaÍá disponível na internet por no mínimo dois anos e poderá ser consultado
através do link:

Processo(s) Na 0011938-06.1998.8.26.0602

http://www.lancejudicial.com.brleiloes/editais/595c45Íb7dca8.pdf

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.
Termos em que, pede dgfuimento a juntada.

Adriano Piovezan Fonte 306.683 OAB/SP

d oBOo 7BO 8Ú0O Íl 111113384 íjooo

lrr w r,v LANCÉJ U DIC
B contâbo@lancej,rdlcial com.br

AL,COM,BR
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1
auro De tertÃo NEGArlvo le PRAçA

SENHoR(a) DouroR(a) JUrz(A) DE DtREtTo Do(A) s. vaRA cívEL Do FoRo DA coMARca DEExcELENTissrMo(A)

SOROCABA . SP

2

€

'rl

:-l

§
PROCÊSSO No. 0011938.06.1998.8.26.0ô02

PaÍtes:

CLAUDIO ROBERTO MURARO

ADRIANA LOPES

Em vinte e quatro de julho de dois mil e dezessete Íoi(ram) levado(s) à leiláo/praça aÍavés do portal do Geslor Lance Judicial
(http://www.lancejudiciâl.com-b0, o(s) bem(ns) penhorados no procosso em epígrafe, ao seu íinat, restando SE[, LANCES.

Assim, requer urna nova tentativa de alienação do(s) bern(ns) penhorado(s), nos leímos do parágraÍo único do art. 891 do CPC e inÍorma
que providenclará todo o quanto necessário para eÍetividade nas as hastas.

RenovaÍros nossos protestos de mais elevada estima e dislinta consideraçáo.

Termos em que, pede a j!ntada

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/Sp

'd oB0o 78O BOOO 0 trslsse+em L coÍ\tato@ranceiudiciar'comb'

www LAN CEJ U Dl GIAL'coM en
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JUNTADA

Em 6 de sctcmbro de 2017, iunto a cstes autos:

.ffapeúçao

( ) o olício

( ) acarta prccatória

( ) o aviso dc rccebimcnto

( ) o comprovantc de depósito judicial

( ) o mandado dc levantamcnto judicial

( ) o mandado

( ) o laudo pericial

( ) a carta clcvolvida

( ) o edital

( ) as peças tlo agravo de instrumento quc scgue(m)

( ) a contostação

( ) os embargos monitórios

( ) as razões de apclação

( ) as contrarrazÕes de apelaçáo

( ) embargos de declaração

( ) outros

m). Nada rlais.

REGIN,'\LDO DE LOPES LUCCHESI
Escrovcnte T J ucliciririo

Matrícula: 7

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

19
38

-0
6.

19
98

.8
.2

6.
06

02
 e

 c
ód

ig
o 

ttz
N

pr
D

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
V

E
R

T
O

N
 R

IB
E

IR
O

 D
A

 S
IL

V
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

2/
07

/2
02

2 
às

 1
3:

02
 .

fls. 602



@ LKfurLS-*= 
ÊLÉrnaôN,EO=, 1

excrtrxrÍssluo sENsoR
COÍ[{ARCA DE SOROCABA -

Processo no OO1193E-O6,1998,4.26.O602

LANGE luDIclAL GESTOR ruDlcfal. devidamente habilitada pelo

TJ/SP, por seu advogado infra âssinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação de

Execução de Ítulo Extrajudicial em gue CLAUDIo RoBERTo MURARo move em face de ADRfANA

LoPÉs, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que

segue:

1. Requer ã juntada da súmula de leilão positivo e do auto de arrematação a

ser assinado por V. Sa. Exa.

2. Informa que o pagamento da arrematação far-se-á nos termos do artigo 895,

U do código de Processo Civil, em 04 (quatro) parcelas, através de depósito judicial nos autos,

conforme proposta em anexo encaminhada pelo arrematante.

?. caso haja deferimento do parcelamento ofertado, o arrematante prosseguirá

com o pagamento da 1a Parcela no prazo de 24 horas após o deferimento.

4. Requer a juntada da página elettônica onde realizaram as praças, contendo

fotos, valorês, número de visitas, a descrição detalhada do lote, capa dos ãutos, laudo de avaliação,

matrícula imobiliária atualizada, mapa de localização e a classificação de Iances (apelido/cidade que

foi inserido o lance).

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Adriano Piovêzân Fontê - 306.683 oAB/SP

frO8OOZgOSOOO fr rrstese+eooo Iconiato@rêncejudicjât.com.br

www.LAN CEJ U Dt CtAL.coM.es

]UIZ DE DIREITO DA DO FORO DACIVEL

crnrómo-oo/s"ffiroãã
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Qr"r
AUTO DE LEILÃO

exceleHríssniro(A) sENHoR(A) oouroR(A) JUtz(A) DE DtREtro Do(A) s" vARA cÍvEL Do FoRo DA coMARcA

DE SOROCABA - SP

pRocESSO N". 001 I 938-06.1 998.8.26.0602

Partês:

CLAUOIO ROBERTO

MURARO ADRIANA LOPES

Em vinte e três de agosto de dois mile dezessete foi(ram) levado(s) à leilão/praça atíavés do portal do Gestor Lance Judiclal

(http://www.lancejudicial.com.bO, o(s) bem(ns) abaixo descrito(s), ao seu final, restando COM LANCES, sêndo o maior lance

ofertado por: ÉRIKA DOS SANÍOS COSTA, portador(a) da cédula de identidade RG n".23.833.375-9 e inscrito(a) no CPF

sob o no. 169.599.108-70, residente e domiciliado(a) à Rua Sorocaba, número: 158, complemento: APTO 82, tairro: Barra

Funda, CEP: 11410'-440, Guarujá-SP, casado(a) em regime de Comunháo de bens com SERGIO COSTA, portador(a) da

céduta de identidade RG no. 194810604 e inscrito(a) no CPF sob o no. 104.414.308-80. no importe de R$ 99.600,00 (noventa

e nove mil e seiscentos reais), sendo o pagamento em 04 (quatro) parcelas, através de deposito judicial nos autos. nos

termos do adigo 895 do CPC.

DescriÉo Completâ; TERRENO, designado por lote no 03 (kês) da quadra "a', do Jardim Bermejo, desta cidade,
10,00 (dez) metros de lârgura por (vinte e seis metros e cinquenta cêntímetros) de

lo, complêtando a *ea de 265,00 metros quadrâdos. Confoíme a 4v.03 houve a

de um prédio que recebeu o no '155 da Rua Assis Chateaubriand. Matriculado no 2o CRI
Sorocaba sob o no 9.568. Ônus: Consta na referida matricula R.02 USUFRUTO em favor de

Lopes de Oliveira. Valor da AVALIAÇÃO: R$ 166.000,00 (cento e sessenta e seis mil reâis)
Conslam débitos da âção no valor de R$ 153.039,41

Valor do Lance: R$ 99.600,00 (noventa e nove mil e seiscentos reais)

É o que cumpria informar,

Lancê Judicial

Encerramento
(d/h)

Valor do maior
lance

o/o da avaliaçào

99.600,00 60% 2AOA|17 15h30
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TRTBUNAL DE JUsflçA DE sÃo PAULo

Jutzo Do(A) s" vlm civet oo FoRo DA cotARcA DE soRocABA - sP

AUTo DE ARREMITaçÃo

Aos vinte e lrês dias do mês de agosto de dois mil e dezesseie foi levado a pregão eletrônico o(s) bêm(ns) descrito(s) abaixo, por

ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito, Dr. Pedro Luiz Alves de Carvalho, que acompanhou em tempo rêâ1, pela intemel, no poítal do

-- Gestor Lance Judicial (httpi//www.lancejudicial.com.br), onde oconeu o pregáo público virtual, nos autos do(s) processo(s) abaixo

relacionado(s), contra o(s) Executado(s) a seguiÍ:

TRIBL'NAL DE.}USTIC,,\

] DE FEI,EREIRO DE I87.í

Processo

001 1938-06.1998.8,26,0602

Executado

ADRIANA LOPES

Lote no: 0001

Descriçâo do Bêm:

UM TERRENO, designado por lotê no 03 (três) da quadra "a" do Jardim Bermejo, dêsta cidade, medindo '10,00 (dez) metros de

largura por (vinte e seis metros ê cinquênta centímekos) de comprimento, completando a área de 265,00 metros quadrados.

ConfoÍme a 4v.03 houve a construçáo de um prédio que recebeu o no 155 da Rua Assis Chateaubíiand. Matriculado no 2o CRI de

Sorocaba sob o no 9.568. Ônus: Consta na referida matricula R.02 USUFRUTO em favor de Beneditâ Lopes de Oliveira. Valor da

AVALIAÇÃO Rg166.000,00 (cento e sessenta e seis milreais) DÉBITOS: Constam débitos da aÉo no valor de R$ 153.039,41.

vALoR DA AVALIAÇÃO: R$ í66.000,00 (cênto ê sêssenta e sêis mil reais)

Valor do lancê: R$ 99.600,00 (noventa e nove mil e seiscentos reais), que corresponde a 60% do valor de avaliação.

Cumprindo determinaçáo do(a) MM. Juiz(a), Íoi(ram) apregoado(s) o(s) bem(ns). por razoável êspaço de tempo, on line, sendo

comunicado ao Íinal que foi oferlâdo lance no valor de R$ 99.600,00 (novênta e nove mil e seiscentos reais) por ERIKA DOS

SANTOS COSTA, portador(a) da cédula de identidêde RG n". 23.833.375-9 e inscrito(a) no CPF sob o no. 169.599.108-70,

residente e domiciliado(a) à Rua Sorocaba, número: 158, complemento: APTO 82, bairro: Barra Funda, CEP: 114'10-440, Guarujá-

SP, casado(a) êm regime de Comunháo de bens com SERGIO COSTA, poÍtado(a) da cédula de idêntidade RG no. 1948106M e

inscrito(a) no CPF sob o n'. 104.414.308-80.

Face a comprovaçáo do depósito do lanço e da

bens ou compêtente ofÍcio.

de arremataçâo, mandado de entrega dos

Para constar, lavrei o presente que, lido e achado

Dâta da assinatura:
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,/>
Priscilla - Lance Judicial

De:
Enviado em:
Parâ:
Assunto:

adriano@lancejudicial.com.br
quarta-feira, 23 de agosto de 20L7 L2:46
'Luthero';'Priscilla Souza'

RES: leilão casa em Sorocaba

Dra. Priscilla / Dr. Luthêro

Peço protocolar o auto de arrematação, e no caso de deferimento do pârcelamento, peço notificâr o preponente

licitante para os devidos pagamentos.

Att,

..gao*c*ÉJ.u--E--r-F*ki
Adriono Piovezon
DiretoÍ Jurídico

odrlono@lonceiudiciol.com.br
fl800.7a0.ÊÍi0í:1 - { l3} 3384_8ii*O

Dê: arqsergiocosta Imailto:arqsergiocosta@uol.com.br]
Enviada em: quarta-teka,23 de agosto de 2017 11:07
Para: adriano@lancejudicial.com.br
Cc: contato@lanceiudicial.com.br
Assunto: leilão casa em Sorocaba

"Prezado Senhor Leiloeiro, boa tarde

Venho por meio deste manifestar meu interesse na compra do lote abaixo, que se encontra em leilão em seu site:

http://www.lanceiu![qÉl.com.brllotes/3635-clsa-resideodaLat-265-0om-iardim-masnolia#princioal

www.lanceiudicial.com.br

UM TERRENO, designado por lote no 03 (três) da quadra "a", do
.lardim Bermejo, desta cidade, medindo 10,00 (dez) metros de... s)

Estou inserindo o lance no site, entretanto tenho interesse em ofertar o lance na forma parcelada (4 parcelas), com o

pagamento da primeira parcela após o deferimento de minha proposta pelo juiz.

trl

_l
Magnolia
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sem nrals
Erika costa e Sergio costa Qrr*

Tr,..==
I lrl ="-++ Llvre de vlrus. wWW.aVO.COm.
I- |
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Lance Judicial » CASA RESIDENCIAL, AT 265,00M'?. JARDIM .

Casa Residencial, AT 265,00m'. Jardim Magnolia

http://www.lancejudicial.com.br/lotes/3635-casa-residencial-at-265-00...

-§'e
Y

2d Praça

Abertura

2410712017 15:30

Fechamento

2310812017 15:30

Vendido

Lance lnicial

R$ 99.600,00

Localização: R. Assis Chateaubriand, 155 - Jardim Magnolia Sorocaba - SP 18044-440

Vara: 5a Vara Cível

Fórum: Foro da Comarca de Sorocaba - SP

Número do Procêsso: 0011938-06.1998.8.26.0602 (link do processo)

lde3 05t09t2011 15:22
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Lance Judicial » CASA RESIDENCIAL, AT 265,00M'?. IARDIM ... http://www.lancejudicial.com.br/lotes/3635-casa-residencial-at-265-00...

Autor: CLAUDIO RoBERTo MURARo

Réu: ADRIANA LOPES

Descrição:

UM TERRENO,designado por lote no 03 (três) da quadra "a", do Jârdim Bermejo, desta cidade,

medindo '10,00 (dez) metros de largura por (vinte e seis metros e cinquenta centímetros) de

comprimento, completando a àÍea de 265,00 metros quadrados. Conforme a 4v.03 houve a
construçáo de um prédio que recebeu o no 155 da Rua Assis Chateaubriand.Matriculado no 2o CRI

de Sorocaba sob o no 9.568.Ônus:Consta na referida matriculaR.02USUFRUTO em favor de

Benedita Lopes de Oliveira.Valor da AVALIAçÃO:R$ 166.000,00(cento e sessenta e seis mil rêais)

DÉBITOS: Constam débitos da ação no valor de R$ Í53.039,41

Este lote está fechado à:

23 52

$'

12
Dias

Leilão Judicial

lD do leilão: 2171

No do lote: 000í

Avaliação: R$ í66.000,00

(D 344

Horas

52
SegundosMinutos

lncremento: R$ 2.000,00

Lance atuat: R$ 99.600,00

Jrt * Favorito

Aquete que tentar ÍraudaÍ a aúematação, além da reparação do dano na esferc cível - atis. 186 e 927 do Código Civil - ficara

sujeito as penalidades do aftigo 358 do Código Penal: Att. 358 - lmpedir, peiurbat ou fíaudat aríemataÇâo iudícial; atastaí ou

prccuíar afastar conconente ou ticitante, por meio de violência, grave ameaça, ftuude ou oferecimento de vantagem: Pena -

detençâo, de 2 (dois) fieses a 1 (um) ano, ou multa, além da pena co.respondente à violéncia.

2de3 A5t09l2O11 1522
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Lance Judicial » CASA RESIDENCIAL, AT 265,00M':. JARDIM ...

,vt
Aab/ valor do Login cto t tpo de Lancês
Hôrâ lance rotat a pagar usuário lance olgrtados

23/02/17 R$ 99.600,00 R$ 1o4.s8o.oa ríoresÍa Manuat 1

15:25:00

l\,4ostrando de 1 até 1de 1 registros

I Avenida lvliguel Stéfano, 3335 - CEP 11440-533 Balneário Cidade Atlântica - Guarulá/SP

3 TeieÍone: (13) 3384'8000
X E-mail: contato@lancejudicial.com.br

HlsróRrcô DE LANCES CONDIÇÔES DE VENDA MANTFESÍaçóES \

3de3 05/09/201715:22

http://wwwlanceiudicial.com.br/lotes/3635-casa-residencial-at-265-00...
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Processo no:

Classe - Assunto:
Requerente:

Requerido:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAI)O DE SÃO PAULO
COMARCA DE SOROCAI]A
FORO DE SOROCABA
5^ VARA CÍVEL
Rua 28 de Oututrro, no 691, . - Aho da'lloa Vista
CEP: 180u7-080 - Solocaba - SP
Telclone: (15) 3228-5,l48 - E-mail: sorocaba5cv@tjsp j us.br

001 1938-06.1 998.8.26.0602 - I998/003083
Execuçilo de Título Extrajudiciâl - Obrigaçôos

Clautlio Robcrto Muraro
Adrianâ Lopes

TERMO DE CONCLUSÃO

Sorocaba, 13 de setcmbro dc 2017

Juiz(a) <ie Dircito: Dr(a). Pctlro Luiz Alves dc Carvâlho

Vistos.

Fls. 5241537: diga o credor.
Int..

Sorocaba, 13 dc setembro dc 2017.

§

.i

E
o.

dr
S

DOCT]I\IENTO ASSÍNADO DIGITALNÍE,NTtr NOS TERMOS DA LEI 11.dI912006, CONFORME
INIPItESSÃO À ltnnCEnt OrnCtTe

cÂRÍÓRo Do 5'oFlclo 0lvi

COI'IARCADE SOR0CABA

* 1t sEi 2917

RECEEIMEN

E

€

tll

Processo n'0011938-06.1998.8.26.0602 - p. I
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Foro de Sorocâba
Comprovânte de Remessa

Emitido em : 1

_-.'):-f)
16:09:56

1de1

00í í e3s-o6rees.sãiãif

fone O15 3231

Origem ; Cartório da 5.. Vara Cível
Deslino ; Antonio Silvio Belinassi Filho

SAJ/PG5 SOFTPLAN

Lote :602.2017.00196582
Rêmetido : l9lOgl2O1Z

Recebido em _/_/_

jY ro lt
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d,d,aega d* s â ssr;tia § *s

rxcrrenrisstwo(A) SENH0R(A) JUlz(A)

SOROCABA/SP.

DE DIREITO DA 5' VARA CIVEL DA COI\'IARCA DE

I 7/,*.-7, --^.t '/------ "1*-'//r-/// / a' zp/e?/ttU b2'-^'

Autos no 001 1938-06 1998 8.26 0602 (Orciem 3082/98)

Execução de TÍtulo Extrajudicial

CLAUDIO ROBERTO MURARO, iá qualificado nos autos ern epigrafe'

que tem como executada ADRTANA LOPES, por intermédio do advogado que ao final subscreve,

atendendo aquilo que ordenado no r. clespacho de fls. 532, vem perante o Juízo, para expor e requerer

o que seque.

Da oferta de compra de Íls. 524/531 (60% do valor de avaliaçào em 4 parcelas):

Diz o credor/exequente que não se opÓe ao valor e a forma de

pagamento oferecida pelos arÍematantes identificados as fls.524 (R$99.600,00, ou seja, 60Yoio valor

da-avaliaçâo do inróvel posto a venda, mediante pagamento de 4 parcelas, com deposito da 1a parcela

em 24h00 da ciência do deferimento pelo juizo).

Destarte, por restar verificado o preenchimento dos requisitos

pertinentes de rito, requer à Vossa Excelência, se digne ordenar a intlmação urqente dos arrematapte§

para que iniciem o paqamento da Íorma como proposta'

ÇAffióRm Do so oF{oÍo cívEL
COMARCÀ DÉ §OROCÂBÂ

+ e 0 sEroryÉ

Tenlos em que,
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ç3t
Foío do Sorocaba
Certidáo - Processo 001 1 938'06.1998.8.26.0602

Emitido em:

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÁO DE RELAÇÁO

CertiÍico ê dou Íé que o ato abaixo, constante da relaçáo no 129112017, Íoi disponibilizâdo na página
2686/2689 do Diário da Jusliça EletÍônico em 27l1gl2o17. Considera-se data da publicaçáo, o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Roberta Glislaine Aparecida da Penha Severino Guimaráes PeÍeira (OAB 123396/SP)
Rosanna Aparecida Cayuela (OAB 140152/SP)
Walter Riboiro Junior (OAB 152372lSP)
Antonio Silvio Belinassi Filho (OAB 102650/SP)
Adriano Piovezan Fontê (OAB 306683/SP)

Teor do ato:
credor aceitando o

J. CumpÍa-se
em 04

como requerido. Sorocaba 2ologl17. (Peliçào
depósitos, devendo o arrematante proceder

do
ao

depósito da primeira parcela

Sorocaba, 27 de setembro

Reginaldo De Jesus
Escrevente Técnico
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ç11

JUNTADA

Em 6 de outubro de 2017, junto a estes autos:

*;::

) a carta precatória

) o aviso dc rcccbimcnto

) o comprovântc dc dcpósito judicial

) o mandado dc levanlamenkr judicial

) o mandado

) o laudo pericial

) a carta dcvolvida

) o cdital

) as pcças do agravo de instrumento que segue(m)

) a contestaçâo

) os embargos monitórios

) as razões dc apclação

) as contraÍrazõcs dc apclação

) cmbargos de declaraçáo

) outros

). Nada mais.

LUCCHESIREGINALDO DE
Escrevente

Matrícula:
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@ L Ar<t,',-Yu==ÊLÉr*ô*c 
os

excrtrnrÍssruo sENHoR DouroR rurz DE DrRErro DA 5a VARA

FORO DA COMARCA DE SOROCABA - SP.

C,i iii lr';l ',.' ,...':ir:i_:tc i;!t'rl
i-. i1.. - i,rn

'mfl 3t

Processo no OO11938-O6.1998.8.26.O602

LANCE JUDXCIAL GESTOR JUDICIAL, devidamente

habilitada pelo TJ/SP, por seu advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos

autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial em que CLAUDIO ROBERTO MURARO

move em face de ADRIANA LOPES, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa

Excelência, informar e requerer o que segue:

1. Requer a juntada dos comprovantes de pagamento da la Parcela da

arrematação, bem como da comissão do leiloeiro.

C?B

9

tk
o"Ú'

!!

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento.

Sorocaba,23 mbro de 2017.

LEILõES JUDICIAIS

m Fonte - 306.683 OAB/SP

SOgmZgO8OOO fl (tslssa+sm I contâto§ranceiudiclar.coÍn br

www.LAN CE J U D I C I A L.coM.8Ê

, E6 0üí
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lbb.com.brl - Bolêto gerado pelo sistema . 2210912017 12.08:09

TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESIADO DE SAO PAULO

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANçA

Autor: Cleudlo Roberto Muhío

Réu: Adúana Lopes

Sorocaba Foro De Sorocaba - Caúóúo Da 5', van Cível 5" Va

Processo: 001 1 938061 9988260602. lD 081 020000063029878

GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONíVEL NO DIA SEGUINÍE AO

PGT O EM WWW, B B. C O M, B R> GOV ER N O>J U DICIARI O> GU I A D EP. J UD ICIAL

Íerto de Responsabilidade do Depositante: cUlA ARREMATAçÃO

oo1 1 s3s-oà. 1 998.8.26.0602- tD 21 7 1

\dr

ãgnncoooBnast loor-e
Rêclbo do Pagádor

00190.00009 02836.585006 65366.4í3170 2 73500002490000
i: Nomedo Pãgador/CPF/CNPJiÉndêrêÇô

.ii ERIKA DOS SANTOS COSTA
ETRIBUNAL OE JUSTICA,SP . PROCESSO:

; N()ssNúm€.o § Nr Do.rmenó

Í 2836585006536641 3 t 81 020000063029878
i: Nôme do B€hêícrár o/cPF/CNPJ/Erdêreço

ii BANCO DO BRASIL S/A

$

CPF: í6S.sSg.1ô8-70
001 193806'19988260602, Sorocaba Foro Oe Sorocâbâ - CaÍtório Dâ 5.. Vara Cível 5a Vara Cível

É oâtâ dê vêncimênro

§zt rttzott * V.rordo Oodffirô S (:)vàrorPaso

fr 24.900,00 E21,g0q0g
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!,)2234 I 997471s9.x
íi

SÉnr,rcoooannsr- | oor-e 
I

00í90.00009 02836.585006 65366.413170 2 73500002490000

GUlÀ DE DEP SITO iI!DICIÀ!. ID Nr. 0410200000630294?A ComprôwanEe c/ n' conla
Judicial dispoííwe] no dia seguinte ao trglo, pelo sile www.bb-com-br, opçâo s
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JUNTADA

Em 26 dc ltverciro tle 2018, iunto a cstes aulos:

( ) a pctição

( ) o ofício

( ) a carta precatória

( ) o aviso de recebimento

( ) o comprovante de depósito judicial

( ) o mandado de levantamenb judicial

( ) o mandado

( ) o laudo pericial

( ) ESCLARECTMENTO DO PERITO

( ) â caÍta dcvolvida

( ) minuta do edital

( ) as peças do agÍavo de instÍumento que segue(m)

( ) a contestaçáo

( ) recurso de apelaçáo

( ) os embargos monitórios

( ) as razões de apelação

( ) as contrarrazõcs de apclação

( ) ernbargos de declaraçáo

( ) DECISÃODoACÓRDÃo

( ) oulros

conlormc

REGINALDO DE
F,scÍcvcntc T

Malrícula:
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Arthur Paiva - Advogado

oAB/SP 391.453

ExcELENTtssímo serunon DouroR JUrz DE DlREtro DA sa vARA cível oe
COMARCA DE SOROCABA/SP

Processo n' 0011938-06.1998.8.26.0602

ÉRtxn oos SANTOS coSTA, brasileira, ênfermeira,

casada, registrada sob o RG n' 23.833.375-9, e inscrita no CPF sob o n'
'169.599.108-70 e SÉRGIO COSTA, brasileiro, arquiteto, casado, registrado sob o

RG n' í9.48í.060-4 e inscrito no CPF sob o n" 104.414.308-80, ambos residentes e

domiciliados à Rua Sorocaba, í58, apto. 82, Barra Funda, Guarujá/SP, vem, na

qualidade de arrematantes, à presença de Vsa. Exa., através de seu advogado

(conforme procuraçâo em anexo), nos autos da Ação de Execução da Titulo

Extrajudicial, êm que CLAUDIO ROBERTO MURARO movem em face de ADRIANA

LOPES, requêrer:

Rua Amador Bueno,2§9, sala í14, centro, Santos/SP

Telefonêr (í3) 99719 3í82

f'r I § ftrtür[
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vArthur Paiva - Advogado

oAB/SP 391.453

1) Da carta de arrematação

lnformar que na data de 2310812A17 arrematarâm o imóvel

de matrícula n' 9.568 do 20 CRI de Sorocaba, com a seguinte dêscrição: "Um

têrreno, designado por lote n' 03 da quadra "A, do Jardim Bermejo, desta cidade,

medindo 10,00 metros de largura por 26,00 metros de comprimento, completando a

área de 265m2".

Sendo assim, fazem a juntada das cópias necessárias e

do comprovante de pagamento da taxa de Íormação da Carta de Arrematação,

requerendo a expedição da mesma êm nome dos arrematantes.

2) Da imissão na posse

Requer também, sem p§uízo do pedido acima, a

expedição de mandado de imissâo na posse em favor dos arrematantês, tendo em

vista que é possível realizar tal pedido nos mesmos autos em que se consumou a

arrematação do imóvel, senão vejamos o entendimento da jurisprudência:

PRocESso oIV\L, ALIENAÇA, JUDICIAL DE BENS-
ARREMATAoÁo DE finówL EM HAsrA púBuca
pEDIDo DE fi ssÁo,vA possE" DEsIt EcEssrDÁDE DE
NOVA AçÃo. 1. Cablv.t o pÍocessamento nos próprios
autos de ortgem do pedtdo dê imissão na poase, em
observância aos princlpios dd celeddadê ê economia
procêssaar, bem como da êlêtividadê das deeisõe§
juúiclais, não serrdo necessáÍia a propositura de ação
autônoma pêlo aúematante.2. RecuÍso conhecído e
parcialnente prcvido. (TJ-DF - AGI: 20140020110424 DF
OOI 1 1 14-76.201 4.807.oooA, RotatoÍ: SEBASTIÁ1 coELHo,
Data de Julgamento: i0/07/2014 5a Tumã Cível, Data dê
Publicaçào: Publicado no DJE:0 0 2014. Pá9.:153)

Sendo assim, requêr a juntada do comprovante

pagamento da guia de condução do oficial de justiça, e consequente expedição

mandado de imissâo na posse.

Av. Pre-sidêntê Wilson,6E, ApÍo, 208, Pompéia, Santos/SP

Telêfonês: (í31 99719 3182 - 3394 0838
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,/)AÉhur Paiva - Advogado

OAB/SP 39í./153

3) Da sub-rogação dos débitos tributários

o imóvel carregava,

ficando os mesmos

Justiça:

O art. 130, parágrafo único do CTN regra que:

Art. 130. Os creditos tibutáios rclativos a impostos cuio lato geradar
seia a propriedade, o domínio útÍl ou a posse de bens imóveís, e bêm
assim os relativos a taxas pela prcstação de seruiços rcferenaes a Íais
bens, ou a contdbuições de melhoia, subrcgam-se nâ pessoa dos
respectivos adquirerles, sa/vo quando conste do título a prava de suê
quitação.

Parágnfo único. No caso de arremateção em hasta pública, a sub-
rogação ocorre sobre o respectiyo preço.

Sendo assim, é claro que os valores devidos de IPTU que

nâo devem ser suportados pelos presentes arrematantes,

isentos desse ônus, assim entende o Superior Tribunal de

pRocESsuÁL ctvÍL. ARREMATAÇÁ) DE tMóvEL. HAsrA
púBLtcA. MANDADo DE SEGURANÇA. vloLAÇAo Ao
ART. 1so, PARÁâRAF2 úNtco Do crN.
REsPoNsÁB/LIDADE TRIBUTARIA. ÓNUS RELÁTi YOS ÁO
tpru E À TLp. suB-RocAçÃo Dos DÉg,Íos soBÂE o
RESPECTIVO PREçO PRECEDENTES 7. iros le,7Íxos do
parágraío únlco do art. 130 do CTN, os créditos relaltuos
a impostoa cuio fdlo gêrddor aeja a propriedadê, sub.
fogam-se sobre o respetivo preço quando aftematados
em hasld pública, náo sendo o adquhen e respoosávet
pelgs eribuaos que onêrarcm o bem até a ddta dd
realizaçáo da hasÍa. Nesse senlido é a jurisprudência destê
Cofte. 2. A lripórêse dos auÍos se subslJrre âo
êntendimenlo êsposado, sendo dhêito do adqulrente
receber o imóvel livre de ônus tributários, razáo pela gLtal

é de se detêrminar a concessáo da segurahça pleiteada pela
recaffente para que Éeja expedida a ceftidão negativa de
débitos tributátios rcferentes, táo-somente, ao IPTU e à TLP,
anteiorcs à data da atrematação em 14 de novenbÍo de
2003, ben como o rcgistro da cafta de arrenlataçáo no
caftório de registro de imóveis competente 3. Recurso
especial provido íSru - REspr 909254 DF 20A6/0272110-3,
Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de
Julgamento 21n 0/2008, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de
Publicêção: --> DJe 21/11/2008, -> DJe 21/11/2008)

Av. Prêsidênte Wilson, 68, Apto. 208, Pompéia, Santos/SP

ÍeleÍonês: (13) 907í9 3182 - 3394 0838
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Arthur Paiva - Advogâdo

oAB/SP 391.453

A aquisição de imóvel através dê hasta pública, se da

como se originária fosse, trazendo o imóvel livre de ônus ao arrematante. Se assim

náo o fosse, as hastas públicas não seriam atrativas, e as execuções ficariam

encalhadas, entupindo ainda mais o sistema judicial.

Por todo o exposto, requer, a intimaçâo da Prefeitura de

Sorocaba através de sua procuradora, tendo em vista a petiçáo da municipalidade

de fls. 508, para levantar nos autos os valores referentes aos débitos de IPTU do

imóvel arrematação sob inscrição n'43.1í.82.0137.01.000, sub-rogando o débito ao

valor pago pelos arrematantes.

Santos, 20

Av. Prêsidênte Wilson,68, Apto. 208, Pompéia, Santos/SP

TelêÍonês: (13) 99719 3182 - 3394 0838

PAIVA
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Poderes,

PROCURAÇÃO .AD EXTRA ETJUDICTA'

ERIKA DOS SANTOS COSTA, brasileiÍa, casada, erlfenneiía, pfiadora da.

cédula de identidade RG no 23.833.37 S-g/SSP-SP c dclerlÍorâ do CPF u.'

169.599.1O8-7O, e SÉRGIO COSTÂ brasileiro, casado, arqtiteÍo, porÍador

da cédula de idenÍidade RG n' 19.481.O60/SSP-SP e detenÍor do CPF no

104.414.308-80, residcntcs c dcxriciliados Íra Rua Santos, 4O4 | 752, Barra

Fuuda, Guarujá, Eslado de São Paulo.

ÀRTHUR HEiVRIQUE DA SILVA PÁIv-; inscriro na Ordern dos Ácivogacios rio

Brasil, Scção do EsÍado de São Paulo, sob o núrncro 391.453 corn escriÍório

t1a Ay. PresidenÍe Wilson, 68, apto 2O8, Pompéia, SanÍos, Eslado de São

Paulo.

Os poderes ora outorgados são para foro em geral, corn a clâusala "ad ct

exl.ra judicia", para agir cm qualqueÍ juizo, instância ou tribunal, podendo

propcr canlr'a quertr de rlireito as xcc'es colnpctcntcs e deferldê-lo(s) nas

conÍrarias, seguindo ulnas e ouÍras, aÍé final decisâo, usando os recursos

legais e acornpanhando-os, dando hrdo por born, firme e valioso.

I de uovenrbro de 201 7.Guarujâ,6
áí - utr;rt 11",!1. Í;'!rsll
- É;r:relat te iui.ni'i:+iu
j I r.t/i,tii/l ! !!/ii;iiri !'
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lbb.com.br] - Boleto gerâdô pelo sistema . 30/10/2017 14:08:01

TR'BUNÁI. DE JUST'çÁ DO ESTADO DE SÂO PÁULO

CUA T'E DEPÓSITO JUD'Ci,AL WÀ BOLETO DE COBRÂNçA

Arr,or: Cíaúd,o Roberto lluraro

Réu: Àdiana Lopes

Sorocaba Foro Dê SoÍocaba - Cartório Da 5'- Vare Clvel 5. Vô

Processo: 001 1 9380619988260602. lD 081 020000064284146
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PCTO EM WWW.BB.CO'N.BR>GOVERNO>J UDICIAR'O>GU'A DEP.JUDIC'AL
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iá SERGTO COSTA CPF: 104 4'14.308-80
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Ibb.com.bÍl - Boleto gêrâdo pelo sistêma . 04/12n017 14i35t54.

TNBUNAL DE JUSTIçA DO ESrADO DE SAO PAULO

GUIA OE DEPÓSíÍO JI'DICIAL VIA BOLETO DE COBRANçA

Autor: Clzudio RoáÉrto ttul,,tô

Réa: Aatrtan, Lofis

Sorocrôa Fora De SorocrôE - Cattátio b 5'. Vara Civd 5'Va

Pr@osso: an1 193E0ô1C,dÉAí,ÚÚ/,2 - rD 081021Nú0ô5&1ü!5
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IêÍo dê Resporrsaàllidade do Depo{ei&,nÍ€j U.ÍemrÍaçao
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Nomê dô PágaoôíCPF/CNPJrEndeÍeço
SERGTO COSÍÂ

§ o2fr2nn1a
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$ zza+ l esz+zrs+x
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H 
(n Jo,os,'rrunà

§

il;;-
TRIBUNAL DE JUSTICÂ.SP - PROCESSO: 001 193806199811260602, SoÍooaba Foío Oe SoÍocaba - Ce.tório Da 5'. Vâra Cívol 5'Vars Cívêl
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ü armooomosooross$ rz ím í § 4 z+.goo,oo
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- Boleio gB.ado p€L sistêma . Yl12l2O17 14,33.*

fRtBuNÀL DE JU§TiçA OO €§rÀOÔ DE SÁO PÂULO

ÊUIA DE §EPÓgTÍO JÜDICTAL VA AOLÉÍO DÉ ÇAARANçA

Claudo Roberto Muraro

Àctrlane LçPes
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lbb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . '16/01/201ê 09:00:50

TR,BUNAL DE JUS|IçA DO ÉSTADO DE SÃO PAULO

EUA DE DEPOSITO JUD|CIAL VIA BOLETO DE COBRANçA

Aútor: Claudio Robeúo Muraro

Réu: Adrtana Lopês

sorocaóa Foro Dê sorocaba - Caríó,io Da 5'. Vara Clvêt 5. Ve
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LANtrÉJUtr]ICIAL
LÊrLcfÊs ÉLeTÍeôNtcEs

53 Vara Cívêl Do Foro da Comarca dê Sorocaba _ Sp

::::51i-i+s,'-','"'i:f?Í.iTí#,:if iÊ*irii"]3li'*H;1:ítl;$,,]"'.",:ç j:ffi :
i;::ti{i"I'H".8-x#tt"J":i."",:",','&:111"i,"*i,ii:kr,,,*.?;;ri}.**l.:ll:
Êi#*'Áii;Á...i?-com as. regras expostas a segutr: DA§ PRÂçAS: Os iances serão captados por ttrtó

3,1{:iiiii,,!-'.ffi -i"::',ff #i".*ffi ,:""..,".i:i'§.ffi .,lli
;;0,'"'ã;"0""'':,,T.". ã'.""';ii3l,i;*,i lU;lE;Ttgi*8f,ft;Hil:;'i?,'."iff?""3?ll,,Hli
ili.l-."$iiü=",;iü^i3',#;:i'.J.T::#:.r::"é,.:;.",:.ooT.::,Ti"ff,":lr'"f,:, ãlxllxii;
:"j:jl:.oj^._"_Tutrícula atualtzêdã do imóvel a ser ap.egoado esião disponiveis oo site do Gestor. ôo
::y-_u]91 DA PRÁçA: A t,raça seÍá conduzida pàta 

-r-ance tuorciel consuttoria êrn Atienações
Juorclais EIetÍônicas Ltda. (devidamente habititada ieto Tj/Sp). oÉsttos: constam débitos da átão
9o::Y1lor :de Rsi 153.0 catie a pârte lnteressâdê a 

"ertf,cação 
de eventl.ra',soeDltos so-bre o bem, debitos de IPTU e demals taxas e impostos serâo sub-rogados no valor daarrematação nos termos do aÍt. l3O, ,'caput" e parágrafo único, do CTN, desde que respertada o

concurso de credores a ser decidido peto tt.v. luizó coÁitênte. ol oesocÚpaçÃo: Ficaré a ônus do
arrematante o procedimento parê desocupação dos imóvels, caso os mesmos esiejam ocupados. DOS
PAGAMENTOS: O arrematante deverá efeiuar os pãgam;ntos dô preço do bem arrematado e da
comissão de 5o/o sobre o preço a tirulo de comissão a ür'rCe:uotCIÀr, no prazo de 24 horas após o
encerramento da praça através de gula de depósito Judicial em fãvor dô luízo responsável e do Gestor,
ambas emltidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do
lance e não será devolvida, salvo deteíminação judicial. Após a publicação deste edital e sendo firmado
àcordo/remissão entre as panes, deverá o(a) executado(a) arcar com as custas assumidas e
comprovadas pelo leiloeiro/exequente. DO PARCELAMENTOT O interessado em adquirir o bem
penhorado em prestações poderé apresentar, por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cuio
endereço segue: contato@lancejudicial.com-br: I - até o inicio do primeiro leilão, proposta de aquisição
do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão, proposta de aquisição

il'i""r""ft;*#?;;l"li,d;'üàuÊiÚró ", favor de Benedita Lopes de oliveira vâror da
,-^-r^ ^ -â--ôÀ1. a cai< mit rêâi<l nârâ sêt/2010. Nos termos do

lvalraçÃo:

tri08m7BO8Om iI Italsse+em I côntároolancêiudi.islcom br

www.LA N C E J U E I C I A L.corlr.BÊ

do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de
pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o Ieglg-llg
oa;celedo em até 30 Ítrinta) meses garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem

i,nãvel, indica"dq ãinda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e âs condições de

oaoâmento do saido. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestaçôes, incidiÍá multa de

ãÀi oor cento sobre a soma da par(ela inêdimplida com as paÍcelas vincendas. A apresentação de

propãiiu 
"a" 

suspende o leilão. A proposta de- paqam!!!9.do-1919"- à vista sempre prevaleceré sobre

ãr-ãiopo.tur de pâgamento parceiadô (Art. 895, cPC/1s)' RELAçÃo Dqs BE si U!'t T-El!g1'Iol

ãLiqã5i"'pãrlãtá n"o 03 (trêd) da quadra "a", do lardlm Beffneio, desta cidade, medindo 10,00 (dez)

ílêtrôs .lê laroura oor (vinte e seis metros e cinquenta centímetros) de comprimento, completando a

I::: ;"";;;';;oíin.'ouadrados. conÍorme a Av.o3 houve a construção de um prédlo que recebeu o

iliisio, Ài," o$is ahaieaubriand. Matrlculado_no 2o cRt de ç:!ia.sob o il e;.i9l:-9ttii:,!3^tll

ênconrraue>r ---""'" 
ir-Àõií ÉridiicÀ e, para que produzô sêus Ílns efeitos de direito'

como EDrTAL DE INTIMAçAO DE

;#- "-;;".;;;; "oltal, 
por extraiá,- afixado e será àflxado no átrio rórum no local de costume'

Sorocaba, 18 de março de 2017

Dr. Pedro Luiz Alves de Carvalho
MM. luiz de DiÍeito da 5a Vara Cíve! da Comarca de Sorocaba - SP
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P têrrêno dcsignado por Lolc nÇ 3 (rrcie) da quaitrr ,rÂ,r, do

ii:i:-"':y. :l; 
" il J;iá::fi I iII,illi§"' ( l;:;à;',:t,$il",,l*,i,1',,.wi.'- - ç'sêur:t u.qrl ru.lo stla (ruruu, Í0êEroe íê lâfgufa pof

" 
^:':: 

".,:.1:.rêtro6 ê cincoêntê c.nri"mêtros) al. ccÍapriBênto, "*il.trodochateauari"nài 
""-i.ã.-a

a area de-265100 metros quadrados, confro,.tâ-§e nr frênte ccm a rua ÁssÍr
I*.:'Y:::"1*;,no laito dirciro com o toie ns i CJoi"l; no lado 

"rqroráo-'i*-:.l"*:-"n 4 (quatrog e aos fuad.os ccm o 10ÊÊ ne ií (catorzc).tÃnros,- zrnxiuà.iiiiin * r'ARIA, Rc, aP 489.97I-SP ê Buá úulher d, UA-RIA UARQIJES I]E::" ry9qs IIE tr'ARIÀ, braeitciros, propriarãrios, dmiciliattos nas ta cidqê' porEadorês <io CIC. nC f45.940.4àB/io. trrm-o'aolrrsrrTgo:- .r"g ng - -qE'.Porcadorês do CIC. nQ 145,940.488/20. TITULO AQUISITIVo;- Trg n9r+')ü,', L9 3*L ric 23 de fcvareiro de l9t9- aa*<-Ííítrralàr snrnorÀ*fcvareiro dc 1959, d -§oroeabr, I8de agoeto d. 19rs.-ó iJ"r"ror,r. Autorizsalo (Ivo dà 8i1

. L-r.lOó, !E
TIÁNSI'1IIENTE§ : - Znfpníl;õ XAITER DE FÁ&tÀ c sur mulhê,r d. MÀRrÁ ltAsQIlES -
ll fS+: acina qualifieados. ADQITIBENTE: - ADRIÀNÀ L0pES, braeileíia, acnor irnpibere, douieiliada n"st, "id"d., filha dc j";íR;il;;;-J.-õif".
:-._._ !" d . Bencd ita Lopes dc OLivtira. TITUL0 | - VÊrda e Coulra , F0R!,1A D0
TrrULo:- Eecrirura de â8 ae julho itr 197g, ito zs car i6rio ai §oto, ro""fLiwo 727 f 1e. 93 . VâtroB: = (Valor vçruI:- e18.576,00). 0 -

(Ívo da Silvr) .Escrêvêfl tê AuEori zado,

,50U, e$ lE dê agosto
Nü-?ROPRIETÁRIO I - ÂlRrÀ}tÀ LopEs, acfura qualificeda. UsUgRUÍtÃIlTA:-
TA LOPES DE ÕLIr/EInÁ, braeileira,viwa, êêrveste, dqiciliada nesta cida
de, portadorê do RG. nQ 9.108,881-sP, a rlo CIC. nQ 750.258,848153.
Usufruto Vitalicio. F0Rt'íÀ Do TITUL0:- Escrítütâ dc 28 de jutho de 1978,*
do 29 Cartôrio dê Notls locaI, f.ivro 727 ELs, 93 . VÀL$*i-GT4]OQ0;OO{ -
(Valor vcnaL:- Cr§8,576,00). o Eecravente Àutori
(Ivo da Silva).

.5ô$, eü rBoBtô
construido urn prãdioNo imovel supÍâ matriculado foi

155 da rua Ássis Chaleâubriand,
2.387 /78 oxpedida prla lrefei
f978. 0 Escreveate Àutorizado

que .receban o n9
dr ccrtidão nQ -

17 de agosto dc
( Ivo da Silva) .

pela Centrâl Rcajslradores de hóveis(w!rw.regis!íadores.a!g.bt) Vlsualizado em:71312017 22:36:S0
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TRIDUNÀL I)0.'U§]]Ç,I

3 DD IrEl/r,RElRO D[ 1874

TRBUNAL DE JUSTIçA DE SÃO PAULO
Julzo Do(Â) 5. VARA CíVEL DO FORO DA COi|ARCA DE SOROCABA _ Sp

AUTO DE ARREMATAçÂO

Aos Únle e lÍês dias do mês de agoslo (h dois mil e dêzessete bi bvado a pregáo ebfônico o(s) bem(ns) des€Íío(s) abaixo, poÍ

- 
oÍdeÍn dqa) MM Juiz(a) de Diíeito. oÍ. Pedro Luiz Alves de caryalho, que a@mpanhou em tenrpo re8t, peta irÍemet, no portal do

-5 Gâstor Lance Judicial (httpyÁ,rvvw.lanceiudiciâl.com,br), oMe oconeu o pregão público virtual, nos âutos do(s) processo(s) abaixo
Íelaêionado(s), contrÀ o(s) Ereculado(s) a seguir .

Procêssq

00't 193E{6. Í998.6.2ô.0602
Executado

ADRIANA LOPES

Lote noi 0001

D*crlção do Bem.

UM TERRÊNO, designâdo por lotê n. 03 (três) da quâdra !'do Jardim BeÍmejo, desla o:dade, medindo 10,00 (dôz) metros de
lSrguÍa po. (vintê e §êi§ m6lros ê cinquênta cerilmeiros) de çgmprimento, completando â área de 265,00 metros quadrados.
Coníorme a 4v.03 houve a construçáo de um prédio que íecebeu o no 155 da Rua Assis Chet6aubn?nd. MaAiculado no 2c CRI de
Soroceba §ob o nà 9.568. Ônus: Consla na ÍêÍe.ida matriBla R.O2 USUFRUTO em Íâvor de Benedita Lopes de Oliveir3. Vâlor da

AVALIAÇÂO: R§ í66.000,00 (cênto e B€sserda e seis mil reâi§) OÉBlTos: constem débitos da açâo oo vator de R$ 1s3.039,41.

VALOR DA AVALIÂçÃO; Rl í66.0m,00 (cenio e sessêítâ e Gels mlt reah)

_' Valor do lance: Rl 99.600,00 (noventa e noye mil e seiscenlo8 reai8), quâ corÍsspondê a mÍ do vrlor de avaliação.

Cumprindo determinaçáo do(e) MM. Juiz(a), Íoi(rám) áprêgoado(s) o(s) ber(ns), por razoável espaço dô lempo, on line, sendo

comunicâdo ao linal que foi oíeíâdo lance no valor de R$ 99.600,00 (noventa e fiove mil e seiâcentos rêais) por ERIKÂ DOS

§ANTOS COSTA, portado(a) da c#ula de identidade RG n!. 23.833-37S9 e inscÍito(a) no CPF sob o no- 169.599-10&70,

Íesidente e domiciliado(a) á Rua SorDcabs, número: 158, complemenlo: APTO 82, baiÍÍo: Baírê Furúa, CEP: í 1410,440, Guaruiá-

sp, cssado(a) em regime de Comunhão d€ bens com SERGIO COSTA, poÍtado(a) da cédula de idenlldade RG n'. 194810604 e

ioscÍito(a) na CPF sob o no. 104.414.308-80.

Face a comp.ovaçáo do depÓsito do lanço e da

bens ou competentê oficio.

de arÍematação. mandado ds entÍega dos

Parâ constaÍ. lavrei o presente quê, lido e eúado

Data da a§sinatura:

vr;
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTÀDO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SOROCABA
FORO DE SOROCA-BA
5"VARACÍVEL
Rua 28 de Outubro, no 69L, . - AIto da Boa Vista

CEP: 1.8087-080 - Sorocaba - SP
Teletbne: (15) 3228-5148 - E-maii: sorocabascv@tjspius.bÍ

JOJ

@

Processonn: 0011938-06.1998.8,26,0602-199E/003083

Classe - Assunto: Execução de Títuto Extrajudicial - Obrigações

Requerente: Clâudio Roberto Muraro
Requerido: Adriana Lopes

TERMO DE CONCLUSAO

Sorocaba,0l de março dc 2018

Juiz de Dircito: Dr. Pedro Luiz Alves de Carvalho

Vistos.

Primeiramente, certifique a Serventia se os AÍrematantes efetuaram o pagamento
total do parcelamento deferido.

Fcito isso, tornem paÍa apreciaçáo dos pedidos de folhas 363/366.
Int.,

Sorocaba, 01 de rnarço de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11,419/2006, CONFORME
IMPRESSÃO À UENCEU DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SOROCABA
FORO DE SOROCABA
5"VARACÍVEL
Rua 28 de Outubro, no ó91, ., Alto da Boa Vista - CEP 18087-0E0, Fone:
(15) 3228-5148, Sorocaba-SP - E-mail: sorocaba5cv@tjsp.j us.br
Horário de Atcndimento ro Público: das l2h30min àsl9h00min
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Processo Físico n':
Classe - Assunto:

Requercnte:

Requerido:

00t 1938-06. r 99E.8.26.0602

Execução de Titulo Extrajudicial - Obrigaçôes

Claudio Roberto Muraro
Adriana Lopes

CERTIDÃO

CcrtiÍico e &ru 1ó que, em cumprimento âo r. Despaclto dc tls.383,
diligenciei junto ao sistema intbrmatizado do Banco do Brasil e constâtci
quc os aÍrematantes ct'ctuaram o pagamcnto totâl do parcelamento dcfcrido
às fls. 526, conforme extrato quc scgue. Nada Mais. Sorocaba, l0 de abril
dc 2018. Eu, , Mario Luiz Campestrini, Escrevente Tócnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO Df, SÃO PAULO
COMARCA DE SOROCABA
FORO DE SOROCABA
5" VARA CÍVEL
Rua 28 de outubro, no 691, ., Alto da Boa Vista - CEP 18087-080, Fone:
(15) 2102-8354, Sorocaba-SP - E-mail: sorocaba5cv@tjspjus.br
Horário de Atendimento ao Público: das l2h30min às19h00min

TERMODE ABERTURADO

Processo Físico no:

Classe - Assunto;

Requerente:

Requerido:

00r r93r-06.r998.r.26.0602

Execução de Título Extrejudiciâl - Obrigaçôcs

Clâudio Roberto Muraro
Adriana Lopes

Certifico e dou fé que, nesta data, procedi à abertura do quaúo volume dos autos

do processo em epígrafe às fls. 403, em cumprimento ao artigo 89, §§ l" e 2" das Normas de

Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. Sorocaba,05 de agosto

(Marcos Kaihara, Escrevente Técnico Judiciário), certifiquei.

DOCUMENTO AS§INADO DIGITALMENTE NOS TER.IUOS DA LEIII.4I9I2OO6,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIRX,ITA
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz da 5ê Vara Cível da Comaíca dê Sorocâba - Estado de São Pâulo'

Processo n.s; 0011938-06.1998.8.26.0602

ADRIANA LOPES, já devidamentê quaiificada nos autos

clo processc vêm Dor- sua advogada que ao final assinâ, na ação de Execução de Título Extrajudicial, que

move fâce a CLAUDTO ROBERTO MURARCI, já também devidamente oualificado, informãr a distribuição

da âção anulãtó!'iâ com pedido de tutêlâ de emer8ênciâ e êvidencia, por dependência a este processo,

confc.,rme al:aixo segue o protocolo, a fim de pleitear a suspensão do iêvantardento do valoí apurado

em leilão face a nua propriedade dã Executadâ, bem como suspender a arrematação e sel, respectivo

regls'.ro, até aue se finde o refe!'ido procêsso, vez que a Executada não concorda com cs valores, não

coflcoída ccrn os aios as pêtiçôes e alegaçôes oferecida ern embargos cujo encontra se em recurso ciê

apel3ção, ainda não iuigado, benr como íep[esentará a r/ara e Chêfia do Cartório na Ccrregedoria, por

estêr praticeÍdo atos, Draceandc bem indisponível causando a airematôção de bem eu não eítccntrâ-se

disponível, e a propriedade nãô é plênê. A penhora não é registradâ. o imóvel não encontra em nome

da ixecutâda, flagrânÍe enriquêcimento ilícito dc Êxêquente, vez que náo poderia te lo utilizado como

garar.tia dã lccação. Õ EXEQUENÍE scfrerá a ação por danos materiais e morais, epós o deslinde da ação

anulêtóriô, cujos direitos serão pleiteados pela executada oue irá até última instân.ia, a íavor da

EXECUTADA-

A Executada distribuí.a a ação face também ao

verdadeiro devedor, e pede a substituiÇão da penhora pelo quinhão hereditário do sr Arnaldo Simões

que apreserltara-se aô EXEQUENTE quando da formalização do contÍato de locação objeto da execução

de título extrajudicial o qual não fora processado em Íase exêcutór;a, €:s a razão das ações da execuçêo

devêr ser âÍuiacia desde a distribuição" Daqui dêsdôbra a suspeição desta R Vara ê Cartório, na pessoa

de seu Ml,,i luiz Pedro LuiT Aives de Cârvalho e seu respeclivo oficia! irâior losé CêÍlos Gabriotti Filho.

Nos documentos acostados ao Ieilão, ãrrematação e

demais, praticados por ordem do MM Juiz não existe o registro da penhora sobre o imóvel vez que tal

documento fora Gmitido da empresa Lênce Judicial, conformê se vê o documento de página 188 é o
pedido de rêgistro da penhora, com a informação do cartório de registro de imóveis é de NUA

PROPRIEDATJE DA ÊXECUÍAD,q e não de PROPRIEDADE PLENA, inÍorrnando que nãc fcra registrada a

penhcra ssbre 3 p.opriedade razào pela quai a ernpresa LANCE JUDICIAL nomeada para e):ecutâr o

iEiIãC, NÀO PODERIA L:IL'AR E MUiTÚ MENOS ARREMATÂR, bErn ê5Tê CUE EI'ICONTRA SÊ DISPON]VEL

PARA TERCTiIROS SERÉi\1 P:iOPRIETÁRIOS e muito menos Ca arrematêriê- Sendo assim, comô a penhora

não e registrada êm â1.. público no competente cãrtório, rêferidg leiião e arrêrnatação, bem cômo os

demais atos subsequeniÊs Ceverão seíem arrulados, para tanto URGE A EMERGENCIA DE SUSPENSÃO

DA EXECUÇÂO, impedindo o oagâmento e levanta.neirto de vaior, por presentês o fumus boni juris e

oericulum in mcr3, flagrantes, face ão risco iminer:tê de causar cianos a EXECUTADA e a têrceiros,

arÍenratanLes, orejuízo dê diÍícil rerarâíiãô.

Í.1

ã

Jtlt 2018 -';'4
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\ D\

tntâo cabe a presente medidâ de emergência nos termos do art 300

do NCPC e 311 também do mesmo código. Os demais fundamêntos legais serão apurâdos na açâo

distribuída que abaixo sêguê:

Senclo assim, pleiteia a EXECUTADA, AUTORA

DE EERGENCIA E EVIDENCIA que move face ao

L

Tribunal de JustíÇa do Estado de São Paulo <esaj@tjsp.jus.br>

Qui 07106/2018, 01:58

Protocoio Eletrônico e-5aj

Petição iniermediária Protocolada (1020800 45.2018.8.26.0602 - WSCB.18.70164508-0)

PTezado(a) ST(a) ROSANNA APARECIDA CAYUELA,

Sua petição intêrmediária foi protocolada em 07 /06/2018 01,:58:25 .

Estas são as informações referentes ao protocolo:

PeticionantÊ: ROSANNA APARECIDA CAYUELA.

Número do 0rol.ocolc: WSCB.18.70164508-0.

Número do processo: 1020800-45.2018.8.26.0602 .

Foro: Foro de Sorocaba.

Classe: Pedido de Extinção do Processo.

Pa rtes:

Adria na Lopes (Soiicitante)

Documentos:

ADRTANA LOPES - PEDTDO Dr CANCÊLAÇAO DA DlsTRrBUrÇÃO ERRONEA - 1-3.pdf (Petição*)

Após a sua petição ser !'ecebida e encaminhada oelo Tribunal, será possível acompanhar o

andamento do processo através da Consulta de Prccessos Online existente no portal.

Os documentos orotocolados podêm ser obtidos através da Consulta de Petições existente no

portal.

Esse e-mail é enviado de formâ automática e não deve ser respondido.

ObriBado por utilizêr a pcrtãi de serviços e-SAl.

Administrador do portal e-SAJ.

DA AçÃO ANULATORIA COM PEDIDO
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EXEQUENTE E REAL DEVEDOR, LOCATÁRIO NO CONTRATO DE LOCAÇÂO, CBJETO DO

PRESENTE, a SUSPENSçAO DA EXECUÇÃC ate finâl decisão transitada em julgada da ação
anulâtória de arrernatação com pedido de tutela de URGENCiA/EMERGENCTA E EVtDENCIA

distribuída conforme acima mencionado. Bem corno requer a substiiuição da penhora do
imóvel de nua propriedâde da executada , por ouinhão heredirário dô LOCATÁRiO, que o
EXEqUENTE e o tv1h4 JUIZ (A) não ordenara a inclusão do referido sr ADAUTO CARLOR CREMER

, que é c sr ARNALDo VALENTIM S|MÔES, conÍorme prova o inventário nÚmero 1001131-
11.2C15.8.26.0602, que tramita na 3.a Vêra de Família e Sucessões desta Comarca, anulando
os atos p.ocessuais desde a distribuição da presentê ação e injusta ação.

SEJA FEITA JUSTIÇAI

Nestes termos.

Pede e espera deferimento.

Sorocaba,0T de junho de 2018.

*,ffi.,,
oAB.5P 140.152
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i-

rxcE[-ENTrssrMo (A) SENHCIR{,A) DOUTOR.(A} J.]IZ(A) DE

DIREITO DE LlI\{Â DAS VARAS DE FAMLIA E SUCISSOES DA
COMARCA DE SOR.OCABA/SP

ROSANA APARECIDA SIMÕE§. Brasilcira, viúva
portadora do RG n' 48.544.846-X. inscrita no CPF/MI' sLrb ü nc 034.335.648-17,
ADINAI\ ANTONIO ALSAR.O, brasileiro, soiteiro, portador da céciula cie identidade
RG n'30.719.324-0, inscritc' no CPF/MF n" 291.493.118-24 e AR.NALDO ANTONIO
ÀI,SARO, brasileirc, soiteiro, porraclor da cédula de identidade RG n' 16.093.141-9,

inscritr: nr,r CiPFÀ4F'n" 1ri1.643.388-06. ambos residentes e clomiçiliados na Rua.Ioão
Nascimento n" 09. Vila Santana. na Cidade de Sorocaba. Estado de Sãr"r Parúo. por sua

advogâdâ inlia assinada (instrumentos de mandato incluso), com escritórios na Rua São

Benlo no 12. sala 96. Centro. na Cidade de Sorocaba/SP" onde recebe intimaçôes e

nôtiticações. vêm perante Vossa Excelência. com base nos arts. 1.031 e seguilÍes, do

Código de Processo Cir.il, rrquerer o presente

INVENTÁRIO

sob a Íbrma de ARROL,{MENTO. dos bens deixados por MARIA IiELENA DE
JESUS ALSAR.O SIMÔES, err conformidade clrm o que segue:

I. DO ''DE CUJI-.S":

MARIA HELENÀ IIE JESI-IS ALSÂRO SIMÔES, trlasileira. viúva. portadora da

cédula tle identidade RG n' 5.494.498-3 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o no

795.61C}.3S8-34. Íàlecida na Cidade de Sorocaba/SP. no dia 16101l20l4. "ab intestado";

il. T,O VIUVÁ I!{EEIRÂ:

Nãr: há virivo ;leeiro.
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TII. DOS I{ERDEIROS:

São legitirnos herdeiros da "de cujus" os seu filhos. lodos maiores e capazes. a sabet:

l. ROSAN,^r APÀRECIIIA SIMOES, Brasileira. viúva. portadoÍa do RG no

48.544.846-X, inscrita no CPF,'N'IF sob o no 034.335.648-17, residente e dorniciliada na

Rua João Nascirnento, no 09, Vila Saotana. na Cidade cle Sorocaba/SP:

2. ADII\ÍAN ANTONIO ALSARO, brasileiro, solteiro, ponador da céduia de

identidade RG n' 30.739.3f4-0, inscrito no CPF/MF n" 291.493.118-24. residente e
dorniciliado na Rua João Nascimento, n" 09, Vila Santana. na Cidade de Sorocaba/SP;

3. ARNALDO ANTONIO ALSARO, brasileiro. solteiro. portador tia cédula de

iclentidade RG n" 16.093.142-9, inscrito no CPF/MF n' 141.643.388-06, residente e
clorniciliado na Rua Jcãc Nascirnento. n" 09. Vila Santana- na Cidade de Sorocaba,/SP.

IV. DOS BEN§ A SEREM PÀR.TILI{ADOS:

A falecida cleixou os seguintes bens a serem partilhados, a parte ideal equivalente a 5070

ícinquenta por cento) da nua propríeclade do imóvel, conforme folhas 03, <lo Registro de
Imóveis, Matrícula n' 22.4A7. no total estimâdo de R$ 50.879.96 (Cinquenra J\{il
oitocentos e se(enta e nove reais e novônta e seis centavos).

I" ÚNICO §EM IMÓVEL

i-fma casa sob o nu09, cla Rua João Nascimento. com seu respectivô teneml, que mede
6.50 lretros de Iargura por -30,C10 metros de comprimenlo. confrontando por nm lado
com a casa n'1i. clo Espó1io de Benedita Vieira da Silval por outro lado com João
Fereira de Ca:nargo. ônde se proieta uma rua; e nos fltndos com Olimpia Maria ou
Sucessores. Matriculado sotr o n" 22.4{}7 , do 1' Cattório de Registro de Imóveis de
Sorocaba/SP, RS 50.879,96 (Cinquenta N{il oitocentos e serentô e nove reais e novefia e

seis cenlavos ).

Y. DA I}IV$,NTARIÂNTE:

Requerem seja norneada como invenrariante a herdeira. ROSANA APARECIDA
SIL{OES,

VI. PARTILHA ÀMIGÁ\TEL:

Todos os irerdeiros, de conum acordo. resoivern partilhar. amigavelrnente. os bens do
espólio, da seguinre iorma:
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Monte a ser panilhado: Uma casa sob o no09, da Rua João Nascittetrto, com seu

respectivo tcÍrenô, que merie ó,50 metros de largura por 30,00 metros de comprimento,

conÍiorrtando por um lado com a oasa l'13. do Espólio de Benedita Vieira da Silva; por

ouko lado com João Pereira de {lamargo. onde se pro]eta uma rua; e nos lundos com

Olinrpia Maria ou Sucessores. Matriculado sob o no 22.107. do 1" Cartório de Registro

de Imóveis de SorocabalSP, R$ 50.879,96 (Cinquenta Mil oitocentos e setenta e nove

reajs e nor enta e seis centavosl.

PAC AN,,i E,}IT{.},,\O § I{F],RDE IROS I

PAGA§{ENTO A HERDEIRA ROS,ANA AP,{RECIBA S{NIOES:

Caberá à herdeira Rosana Aparecida Simões. 1/3 (hum terço) da casa sob c n"09, da

Rua João Nascimentcr, com seu respectivo telreno. que mede 6,50 meros de largura por

i0.00 metlos cie oomprimento. contiontando por um lado cLrm a casâ n'I3, do Espólio
cie Benedirc Vieira da Silva; por ouiro laclo com João Pereira de Camargo. onde se

pmj eta uma rua: e nos tnndos com Olimpia Maria ou Sucessores. Matriculado soh o no

22.4A7, do l' Cartório de Registro de Inióveis de SorocabaiSP. sobre a avaliação de R$

50.879,96 (Cinquenta lv{il oitocentos e setenÍa e nove reais e novelÍa e seis centâvos), a

irnportância conespondente a R$ 16.959.98 (Dezesseis n'ril. novecentos e cilquenta e

nove reais e noventa e oito centavos).

PAGAN,I}]II{TO,d O I'I CE.DEI RO ÀDI NA Ti ANTONT{} ÀI-SARO :

Caberá ao herdeiro Adinan Antonio Alsaro" 1/3 (hum terço) da casa sob o n'09, da Rua

,loão Naseimento. côm sell respectivo terreno, que mede 6,50 metros de largrua por
30.00 rnetros de comprrrrento. controntando por um lado côm a casa n'l -:, do Espólio

de Benedita Vieira da Silva; por outrü iado corn .Ioão Pereira de Camargo. onde se
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prôjeta uma ru!r; e nos funclos corn Olinipia Maria ou Sucessores. Niatriculado sob o no

22.407. da 1" Carlório de Registro de Imóveis de Sorocaba/SP, so'bre a avaliação de R$

50,879,96 (Ciriquenta i\{il oitocentos e setenm e nove reais e nôverta e seis centavos). a

importâncra corresponderte a R$ 16.959.98 (Dezesseis uil, novecentos e cinquentâ e

nove reais e novenm e crito centar os.1.

PÂGÀN{EN'I'I} AO HERDEIRO AI{NALDT,} AI{TONIO AI,SÀRO:

Caberá ao her<ieiro ao heÍdeiío Arnaldo Antonio Alsaro, l,'3 (hum terço) cia casa sob o

n"{}9, da Rua -Ioão Nascimento- conl seu lespeclivo teríeno, que mede 6.50 metlos de

largrra por 30,00 rnetros de comprimento, conlrontanclc por um laclo com a casa no13.

do Espólio de Benedira Vieira da Silva; por outro lado com Joào Pereira de Camargo,

onde se projeta ulra rua; t: nos fundos com Olimpia Maria ou Sucessores. Matricuiado

sob o nn 22.407 , da 1' Cartorio cle Registro de Imór'eis de Sorc'catralSP. sobre a

avaliação de R$ 50.879,96 (Cinquenta Mil oitocentos e setenta e nove reais e noventa e

seis centâvosj, a inrportância correspondente a R$ 16.959.98 (Dezesseis mil, novecentos

e cinquenta e nove reais e novenla e oilo centavos).

Isto posto, requerem se digne Vossa Excelência homologar a pârtiiha do espólio de

MARIA HELENÂ DE JESUS ALSARO SIMÕES, na Íbmra acima convencionada,

de cornum acordo. enfe todos os herdeiros, cleterminanrio-se a expedição do respectrvo

formal de partilha. após o pÍonllnciamentô do douto Ministério Públicc.

Dá-se à pÍeserte, o valor de R$ R$ 50.879.96 (Cincluenta Mil oitocentos e setenta e

nove reais ô noventa e seis centavos)-

Nestes ter:ros,

Pedem deÍbrirnento.

Sorocaba. 07 de .Ianeira de 2015.

Renata L,opes Escaahoela Albuquerque

OAB/SP 260.804
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ls.7

ARNALDO \IALENTIM SIMÕES, brasileiro, solteiro,
aposentâdo, portador da cédula de identidade RG no 16.093.142-9 SSPISP e
CPF/MF 141.643.388-06, residente e domiciliado na Rua João Nascimento,0§ -
Bairro Vila Santana - Sorocaba /SP, instrumento de procuração, nomeia e
constitui sua bastante procuradora Dra. Renata Lopes Escanhoela
Albuquerque, advogada, regularmente inscritô na OAB, Secçâo de São
Paulo, sob o no 260.804, com escritório na Rua São Bento, no 32,90
andar, s|.96 - Centro, nesta Cidade e Comarca de Sorocaba, Sâo Paulo,
a quem confere amplos poderes para o foro em geral, cam a cláusula ad
judicia, podendo ainda, confessa!", trans,gir, desistir, receber e dar
quitaçâo, renunciai' o direito em que se fundê a ação, firmar
compromíssos ou acordos e outros documentos necessários, podendo
propor contra quem de direito as ações competentes e defendê-lo nas
contrárias, seguindo umas e outras/ até final decisão, perante qualquer
luizo ou Tribunal, agindo em conjunto ou separadamente, podendo
ainda substabelecer esta para outrem, com ou sem reserva de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valiôso.

Sorocaba, 14 {e Juiho de 2,014

Vêlentim Simõês

t**t u *^eÃo &p : gl_,§rcrÂ
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Ís. B

{i tl

LEr r.!o 7.ix5 DE 29 DE AGOSTO Dr 1.983.

O abaixo assinado e identificado, DECLAM sob as
penas da Lei e, nos termos do artigo 1 da Lei no7.115/83, especialmente para
íazer prova ern processo Civil, que é pobre no sentido Jurídico e legal do termo,
não tendo condições para prover despesas do processo, sem privar-se dos
rêcursos indispensáveis ao seu próprio sustento e a de sua família.

Responsabiliza-se o infra-assinado, pelo teor da
presente cieclaiação, ciente de que sujeitar-se à sançôes Cíveis e Criminais ern
caso de falsidade"

Para clareza e os devidos fins de Direito, firma a
pres€nte Declaração.

RO§ANA APARECIDA SIMÔES, brasÍleira. divorciada,
portadora da cédula de identidade RG n'18.544.846-X S§PISF e CPFiMF
034.335.648-1 7, residente e domiciliada na Rua Joáo Nascimento, 09 - Vila
Sãntanâ - Sorocâba lSP.

Serocaba, 16 de lunho de 2.014.

APARECIDA SIMÕES
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LEr ,No 7,r.15 DE 29 pE AGOSTG pE 1.983.

O abaixo assinado e identificado, DECLÁRA sob as
penas da Lei e, nos termos do artigo 1 da Lei no7.115/83, especialmente para
fazer prova em Processo Civil, que á pobre no sentido jurídico e legal do termo,
não tendo condiçõês para pro\rer despesas do processo, sern privar-se dos
recursos indispensáveis ao seu próprio sustentc e a de sua família.

Responsabiliza-se o infra-assinado. pelo teor da
presente declaração, ciente de que sujeilar-se à sanções Cíveis e Criminais em
caso de falsidade.

Para clareza e os devidss fins de Direito, flrma a
presênte Declaração.

ADINAN ANTONIO AL§ÂRO, brasileiro, solteiro,
manobrista, portadoí da céduts de ideniidade RG no 30.739.324-0 SSPISP e
CPF/MF 291.493.118-24, residenie e domiciliado na Rua Joáo Nasclmento, 09 *
Vila Santana - Sorocaba /SP"

Sorocaba, 16 de lunho de 2"014.

\

0qNTLATO DE PRESTAÇÃO DE §ER\IÇOS DE HONORÁR{OS ADyoCAricrOS
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l-EJ Nio 7.115 pE 29 QÊ_&GQ5rG pE 1.983.

O abaixo êssinâdo e identificado, DECLAM sob as
penas da Lei e., nos termos do artigo 1dâ Lei no7.115/83. especialmente pãra
fazer prova em Processo Civi,, que é pobre no sentido jurídico e legai do termo,
não tendo condiçôes para prover despesas do processo, sem privar-se dos
recursos indispensáveis õo seu próprio sustentÇ e a de sua fâmília.

Responsabiliza-se s infra-assinâdo, pelo teor da
presente declaração. ciente de que sujeitar-se à sançôes Cíveis e Criminais em
caso de falsidade.

Para clareza e os devidos fins de Direito, Íirma a
presente Declaração.

ARNALDO VALENTIM §lMÔEs, brasileirc, solteiro,
aposentado, portador da cédula de identidade RG no 16.093.142-9 SSPISP e
CPF/MF 141 .643.388-06, residente e domiciliado na Rua Joáo Nascimento, 09 -
Sairro Vila Sanianâ - Sorocaba / 5p.

(
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EXCELENTÍSSIMA

TERCEII{Â VARA

SOROCABA-S.P.

SENI{ORA DOLITOITA JTIIZÀ DE DIREITO DÀ

I}E FAMTLI.{ E SUCESSÔES DA COn,IARCA DE

Processo n" l00l i3i -t 1.2015.8.26"0602

ROSÀNA APARECIDÀ SiMÔES. já devidamente qualiÍicada

nos âutos epigraÍàclos, veni fl1ul

[espeitosamente à presença de V. Btr. atrar.és de sua advogada que subscreve. informar

que pôr um equívoco constou errado o nome do herdeiro ARNALDO ;\NTONIO

AI-SARA e que o correto seria ARNALDO VALENTIM SIMÕES.

Diante disso. requer seja I'eita as correções necessárias. parâ que

não haja implicações futuras.

P. DeÍêrimento.

Sorocaba. 22 de janeiro de 2.015.

RENATÂ LOPES ESCANHOET-A ALTUQUERQUII

OAB/S.P 260.804

\-

Rua Araújo Leit: tt"[57 - l' andar - sala I - Centro - Piedade - SP
Fone /.Fax * 15 * 33,X4 1807
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TRIBI]NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÁO PÀULO
COMARCA DE SOROCABA
FORO DE SOROC,{BA
.T'\'ARA DE FAMILIA E §UCESSC}}S
Rua ?8 cle Clutubro,691. . - Alto da Boa Vista
CEP: 18087-0tt0 - Sorocaba - SP

Telefr.rle: ( i 5J :1228-5 148 - E-mail: sorocâba3fam(@tispjus"br

1,\

\
Pfocesso o:

Classe - Assunio

Herdeiro:

Requerid(i:

1001131-11.2015.8,26.0602 - sequênciâ 4

Arrolamento Sumário - Iaventário e Partilha
ROSAI{A APARECIDA StrMÓES e outTo§

MARIÁ HELENA DE JESUS AI.SARO SIMOES

Juiz(a) de Dileito: Dr(a). Daniela Bortolierô Ventrice

CONCLLTSÂO
Em 26 de levereiro de 2015, faço estes autos conclusos à MN{. Juíza de Direito Dra.

DANIELA BORTOLIERO VENIIUCE. Eu. Maria Carolina SeitTelt L4attos, M814686,
digitei.

DeÍiro a AJ,, anotando-se.
Recebo a emenda a iaicial da página 22. Observe-se.
DeÍiro o proeessâmento do a'rolamento dos bens de I\'IARIA HELENA DE

JESUS ALSARO SI}.{ÔES, tàlecida em 16 de janeiro de 2104 e rlomeio inventar.iante a

requeÍenie ROSANÀ APARECIDA SIMÔBS, RG. n" 18.544.84ó-X SSP/SP,
in(lepe dente de comprornisso, a quãl representâ o Espólio em Juízo e fora clele nos
termos do arligo 991 do CPC, indepeadente da interv-enção judicial.

O affolamento sumário nôs Íermos do artigo '1031 e seguintes do CPC, com

Íiartilha amigável elaborada de acordo com o artigo 1025 do CPC para a homologação cle

plano pelo Juízo. presslpõe a vinda com a inicial das printeiras declarações. conf'orme o
artigo 993 do CPC e prova de quitação de tributos relativos aos bens elo espólio e suas
rendas (certidões rnunicipais e negaÍivâ federal).

Deve, oportunamente, comprovar a protocclizaçiio da declaração do ITCMD
junto ao Posto Fiscal e o recolhimento do imposto, bem como dâs custâs processuais,
se o c&sô, cuie incidência deve ser sobre o valor tla (:âl!sâ, que é o valor do monte mor.

Eme*de â requcrente a inieial, sendo o caso, atendendo iodas as exigências
legais, juntando, ainda, os dc,cumsntos necessários" no prâzo de 60 dias. sob pena cle

indef-erimento da inicial (anigo 284 do CIPC).

Em igual prazo providencie-se cópia tla ce(idão de óbito da requerida, bem
como * regular digitâlizâção elo documento de fls. 14.

Observo que a certidão negativa de débito e dír,lda ativa lbderal po(le ser obtida via
Intemer na página da DRF.

Sorocaba,26 de fevereiro de 2015.

DOCUÜIE.N{TO ASSINADO DICITÂL]!íENT§ NOS TERMOS DÁ LEI I I..íI9l2006"
CONFORME IMPRESSÃO À iU,tNCEII DIRETTÂ
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Foro de §oaocâba
Cenidãc . PÍocesso 100113 i.1 1.2015 3.26.Õ602

fls.24

Emitido êrir 09/0í201511:11 \LL
Página: 1

i

CERTIDÃO DE PUBL!CAÇÃO DE REI-AÇÃO

CertiÍico e dôu fê que o ato abaixo, constânte dã .êlaçáô n" 0031/2015, foi disponibilizado na páginâ
22281224A do Diário da JustiÇa Eletrônicô ear 09/03/2015. Cônsidera-se data da publicaÇáo. o primeiro diâ útil
subseqiiênie à data aaimâ Ínencionada.

Advogado
Rênâta Lopes Escânhoeia Albuquerque (OAB 260804/5P)

Tecr dô atô: "Defiío a AJ, anotando-se, Recebo a emenda â iniciât da página 22. ObseÍve-se. Defrô o
p!'ocessâmêÍ|lo do aríolamento dos bêns de MARIA HELENA OE JÊ§US ALSARO SIMÓES, falecidâ em 16 de
janeiro de 2104 ê nomeio inveniariânte â requerente ROSANA ÂPARECIDA Slt\,1Ô=S, RG. no 18.544.846-X
SSP/SP, independenie dê cômprômisso. â qual representa o Espóliô em Juízô e fora dele nos lêrmos do
ânigo 991 íic CPC, indepêndente dâ intêrveôÇáo judicial. O ârroiâmento sumário nos lermos do ârtigô 1031 e
sêguintes dâ CPC. com pârtilhâ amigável elabôrada de acordô côm ô êrtigô 1025 do CPC pâra â homoiogaÉo
de plano oêlo iuízo, pressupõe ê vinda com a inicial dâs primeiras declaraÇões, confêrme o ariigo 993 do CPC
e prova de quitêÇáô dê tributos relativos aos bens do espóliô e suâs rêndâs (certidóes ntunicipais e negâtiva
fêderal). Deve, oportunamente. cômprovar a prolocolizâÇão da declarâção do ITCMD junto ao Poslo Fiscal e o
recolhimênto do impôsto, bem csmo dâs custâs processuais, se o casc, cuja incidância de.re ser sobre o valor
da causa, quê é o valor do monie mor. Emende a requerente a inicial, sêndo c câso, ãtendendô todas as
exigênciâs legais. juntafldo, ai da, os documentos necessáÍios, nc prazo de ôG Cias, sohl pena dê
indeíefimentc da jnicial (artigo 284 dc CPC). Em iguêl prazo prôvidencie-sê copia dê cer"tiCão de óbito dâ
requeridâ, bem como a regular digitalizaçáo do documento de ,ls. 14. Observo que a cêrtidáo negativa de
debiio e divida ativâ Íederal poce ser ôblida via lnternet na página da DRF "

Soíocaba. g de marÇô de 2015.

Cleusê Fermina Pereira
Escrêvênte Técnico JitdiciáÍíc
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,p
ffiffi Tri§unàl de Justiça de 5âc Paulç

iü{iê. n,ti{iii in

cÂiiÂ FaxirÃr I §Á*Â.§rf i c!§{f r"Ô.: j À}uDÂ

Idêntiflcar'sê

> Bem-vrr:do > C'nslllaas PrscessuêiJ > Consulta de Processos do locrau

Consulta de Processos do loGrau

Orientaçôes
. Processos distribuídos r,o mesmo éia podem ser localizados se buscados pelo número do pracessô, com o sêu foro selecionâdo.

" Algumôs unidades dos foros listados âbaixo náo estão disponiveis parâ aonsulta. Para saber quaÉ varas estão aÍisponíveis em cada ÍoÍo clique
âqui,

. Dúvidas? Clhue aoúi Oarê môis rnformàções sobre como pesquisar.

. Processos baixados, em segredo de jlstiça ou distribuídos no mesrno díô serão apresentados sômente na pesquisa pelo número do
processo.

Dados para pesquisa

.- Pê6quisar poÍ:

Nomê da pariE:

Foro de Sorocâba

Itààe ca párte

ARNALDO VALENTIM SIMOES r Pesquisar por nome comphto

i:.i-,,.r. Êsr. pr${ess* á íligitâ|, §}ique àqui pêÍa viáüalirâr os âutos.

Dados do processo

clessel

O utros âssuhtos:
DistribúiÉo:

Cohtrole:
Ju12:

vãlor dâ ação:

1001131-11.2015.8.26,0602

Arrohmentô suanário

Áreê: Cível

Inventáriô e PaÉilha

SLrcessões

20/A712015 às 14:34 - Livre

3a Vôra dê Família e Sucessões - Foro de Sorocaba

2015/000114
Daniela Bortoliero Ventáce

RS 50.879,96

ROSANA APARECIDA SIMÕES
Advc'gàdo: Danilo Vênlurelli

ADINÁN ANTONIO ALSARO

Advcqada: Vera Lucià Ribeiro

ARNALDo vALENTif4 stMÕEs
Advoqada: Vera LLrcia Ribeiro

Partes do processo Ex bindo todas as partes »Exlb r somente as pa(es princ pais.

Invtônte:

i-lerdeilts:

Herdeiro:

Movimentações

Dâta
041061201a

09/,05/2018

07/o5t201a

a7/a5l2a1a

07/05/2018

Reqdc: IVARIA HELENA DE ]ESUS ALSARO SIMÔES

ExibLndo 5 Últimas. .Listarlodas ôs movirnentacões.

Movimento
Petição Juntâdô
No Protocoia: WSCB.18.70160399-0 Tipo da PetÇào: Petição lntermediária Datà: 04/06/2018 16:16

Cefiidão Ce Publ]câção Expedida
RelaÇáo :o249/2o1a Dôtu dõ Disponibilizaçáo: 09/05/2018 Data da Publicaçãa: 10/o5/201a Número do Darlo:
2571 Página:297a/2983

Remetidc ao DIE
Relação: 0249/2018 Teordo ato: Tendo em vEta a ceftidão de óbito de fl. 38, apresente a inventaiante a
oualificação e o endêÍeça do St'. Antanio socatcaki para sua citaüo, sob pena de nãa prossequimento do feita, Int.
AdvogaCos(s): Danilo VêntúÍelli (OAB 2-33999/SP), Vera L1lcia Ribeiro (OAB 65597/SP)

I4ero expediente
Tenda em vistê a certldão de óbta dc fl. 38, apresente a inventahante à qualificação e o endereço do Sr. Antonio
Socoloski para súa citação, sob pena cle não prÉsegu;ínentc d. fetta. int.

Conclusos !ârâ Despacho

§l*§ r.: &
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Petições diversas

Datà 'i Ífríl

2210112015 Emenda à Iniciêi

1510412015 Petições Diversas

0210512015 Dccumentos Divêrsos

25ll1l21l5 Petrçõês Divêrsas
29/A5/)A16 Petição hterrnediáriô
2910512016 Petição hlermediária
22/09/)ot5 Petição Infermediária
t4l03l2ota Petição lntermediária
04lA6/2019 PeliÇão Iniermediária

Incidêntes, ações incidêntais, recursos e êxecuçôês de sentenças

Não há incidentes, ações incilentaE, recursos ou execleões de sentenças vrnculôdos a este processo.

Apensos, Entra nhados ê Unificados

Nào há processos ôpensados, entrãnhôdos e unficâdos a êste Drocesso,

Audiências

Não há Audiências fuluras vinc!ladas ô eslÊ processo.

Dêsenvolvido pela Softplan ern parceria com a Secretôriô de Tecnologiâ dô lnformação - STI
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ffi,,,. ul. \'
CG§?RÂT{.} ÜE L8Cê{JÂC}

Ôs Éignatários destc irstrurnclto. de urE lado CLÀUDIO ROBER"I O
§lUltÂRO, brasileiro, casado, comeiciânte. poitâdoÍ dã çedulâ dú id€ltidâde R.C. n". 6§d 7-14-7. do
C.P F'. n'. 4ú1 775.?48-15, residentÊ e domiciliado nesta cidade, à Rua Alvarenga Peixoto- r". 422.
Jardir* Brlsilàldia. e de oülro lado ÀDAüTG CARLO§ CREMIR. trasiloíro, soltelÍo, ÇonÇrciarlte
autônotuo. pÕíador da cédirla de identidrdc R.G- ,f. 8.643.ó58, e do C.F.F. ir". 71i.359.ú18-72.
rcsidcllte c donliciliado rêsla cidnde. iêm jEsto e contratado, que [lutuâl]rente cceitarn c outorgat)r. a
sâlxrl

O prirciro iromeado- aqui chanada 'n ioêa{lor ". sendo proprictário do iirrór,e!
residenciâl sito nesit cidâde à Alanreda dos Clndiolôs, ltn. 291, Jardinr Siurus. loca-o ao segundo, acAri

dcsiSnado ' B$cfltário ". mediante as clállstxlas e côndiÇô-=s adiêDte estipüladils. 01! sojânr:

iâ.} - C) prazo de locaqão e de 30 {tnotai tnçscs a paíiÍ dc 22 de.iullro de
1.997 c a icnni*ar eiir 22 dc jaleiro de 2.000, data ern que o iocalário se obrigam a raslituir o imóvei
complclilrcnte desocupado. ,1o esÍado eiI! que recebeu, ífidep. ierÍtentc dc l.iotificação ou ilrlciÍ,elâÇão
hdiciâ|. rcssulvÍrda â hipótese de prorroga#a da lÕcâÇâo. ô qüe soltlenÍe sc fará por sscrito.

prrágrafo único. Caso o lcaatário não rcsiitua s inrôvel {o finr do privo
colrtrâtuâI. nSgará cnquasto estil'cÍ riâ posse do rnesmo, o alugucl rncnsa] reâjüslado nos ien]ros dâ
clárrsula dccinre oitava- até a efetiva desocupâÇâô do r$óvel obieta desrc insirunr€nio:

2â)-Oâluguei:rrensaledeR§ 1.08t).00 {huni mil e oitentÍ! reáis) quç o
locaÍiÍio se conipÍonlcte r plrgaÍ ponhraimente. até L, dia 22 de cada n:ês vctcido- para o locador orr ptra
scu roprcscnlâ ic iegal. 0l",ocatário será beneirciado corn ulna bonií'rcaÇâô de R$ 101i.0n ( ccolo e ojío
rcâis ) c:lso cfciüc o t âgai'ilerto do aiuguel p?ntualmenlo. ou scja- alc o dia 22 dc rrôs. O illu8tlcl seÍii
reaiustüdo ililuaimclllc corrl blise nq màior indice de inllâÇio acululada, ou por quâlqüer ou{1o esdplllâdo
pclo govlnro ii época do ícaiusle:

34.) - O lomiário, salvo as obras quc iurpoflem na s-güraÀÇâ do irnóvel. obriga-
sc por todas n3 cltrâs. dcvelldo trâzer o irrá\€i locãdo ern boas cordições dc higiene e lirrFezâ. com os
aparclhos sanilâ:ios e ilc ii:rurinaçâo, pintuÍJs, Íe111;dôs. viCraças. feehaduras, iorreiüs. pias. bânhei!os,
r:iloS ç dcrrtais i:esgóriu.s eiü perfeito êsÍado de Çôr1§êr-vâçâo e fur,rcio:rlntcr:lo, pÉlrú assilll, t€stiluí-l0s
quarido firrdo üu Íescindirio este co[trato seur dirciio a Ícte!]*o ou ifldenizaçÍo poÍ quaisquor
bclrfcitorias. ainda quc necessárias, as quais fiôàrâo desde logo ircorporadrs ê0 ün&el:

44.) O'úngâ-se mâis o lôcatáEio a srlisfâzer a todss 8s exigêocia§ dos Podercs
Pírblicos, a que der causâ- e a nâo l!ãnsíeÍir csio contÉtc- eul lazcr nlodifiÇações ou tm{sfoÍlnaÇões no
inróvcl scur aulorizaÇio cscÍiiâ do loaâdoÍ:

5a.) - C iocalário desde já faculta o k:cadôr â exairrinar ol.r vistor,aÍ o imô\€l
locirdo qurndo d tclrdcr coru crüente:

6a.) - O Iocâtário rüo pod€Íá sublocâr lrerir srEpÍestâ! o inróvel rro lodo ou cnt
parÍe. scDl prcceder côilset1timônto pôr escnto do locador:

7e.) - Nô caso cie desapropriaÇâo dô iinólcl locado- ficará o loffidor
dcsobrigado pÇi tcdís as rlii$srlas deste aêrr{rnlÕ- rÊssalvâdô âo ,ocalário, 1ão solrlcntc- a laculdade de

h vor do pode( {iasâprÕpÍirlrÉ r ludenização n r1ue, pcÍ renluir, Íiyer d,ireito:

3a-) - !'Jenh1!uu i titEsÇão dos Orgão; Públicos scÍá ülotivc para + Iocaiitrio

ilbondolrôr o inróvei ou pcrlir rescisâo deste c:ollÍrato. sâho procedelrdo vtstorin judicial" qq(r ap{rre eslar :l
cofl s(ruÇâo anrcaçalrdo ruír::-

-l

\
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)fr,^,,
9â.) - Parâ todrs as questões rcsultantes d€§te contrato. scrá conrfrete,rle foro

da sitüiçâo do irnóvel. scia qual fcr o doNicilio dos contÍatântcs:

loa.) - Tudo quanio lor dcr.ido eur rtáo deste cohlrato e que nâó colBÍX)rlc o
procêsso c)icc\rti\o. scrá cobrado enl âção colnpelcnle. Ecâtrdo a cargo do devedor, en] qrralquer caso. 05

honoririos do adlogado que o cÍcdor constrtuiÍ pâra ressaha dos serr direitos, dcsde jii frnado errr 2ô'i'n
(,\.intc poÍccrto) sobre o vâior da eausa:

lla.) - No caso & morle, falêncja ou insolvência da fiadora, o locatádo seni
ob.i8 do. dcntÍo de 30 dias a dar substitutc idôneo, a jui?3 do Íocador, sob pena de incorrcr lla cláusula
seguintc:

i2a) - Ficâ estiprladâ a multa de0l ( três ) vezes o valor do últi o âluguel
vige[tc à ópoca dâ infÍação na qllal incorrerá l prne que infringir qualquer cláusula dcstc coEltato- corr a
faculdade. pâra a paÍte inocerrlc, dc poder ccnsiderar sin'urltancameflte rescindida a loêrçio.
ir':dcpcndertcmente de qualquer for[ratidade. §e o iocâtário desocupôr o ilróvel obJelo da prcscrtc
locaçâo dorantc os 12 (dozc) primeiros meses- será aplicada a nrultâ pre!'istâ nes(a cláusula. çaso venha o
locatário a dcsocupor o irnóvel apôs o 12". mês de locaçào. este ficará dqsobng3do a yragar a refcrida
rnulta. Pcnrianecerá em vigoÍ a multa para as demais cláusulas deste conúato;

I-.ia.) - Assint ta$bénl, solidaÍíameutc com o lo.âtário por lodcs as obriSitÇôcs

e-raradzs ro prese[te colltmto â f,adoÍa ADRIANÂ LOPES. biasileiÍa, §oltcira. poíadora da ccdula dc

idcrúidâde R.O. r'. 20.695 748-8. ê do C P.F. n'. 144,787.938-40. residente e doniciliada nestâ cidudc à

Rua Assis Chateübriatl-d- no. 155, Jardim BeÍlrrcio, cuii] responsâbilidâde. ertrelanto. pcrdurará atc a
cnlrcga. Ícâ1 c cfeti\a dâs châves do imóvel locâdo;

14â.) - Quâisquer estrâgos ocâsio[ados âo iÍuó1'êl e suas ilstalações. bcnt coruo

as despesas a que o proprietário for obrigado. pôr evertuâis rnodiÍlcaçôcs fêitas no in1óvel pelo locâtário,

não Íiciru colrpreerldidâa na mullâ da cláusulü l2â., mas seÍão pagas pelo locatário à purtc:

iia-) - Elr] cs§o de lâlccincnto de qualquer partc contrâtânte. os herdciros

serâo obriga{rcs âo ctilnprinlenÍo integral de§e colttÉto. alé o seü témlino:

lí)a.) - Estabelecell as partes contíâlâDtcs $rc. p,Ir'l leforntl ot'r rcnovaÇâo

desle co[trulo. as paí€s inleressadas se lloailcarão mutualllcnlc. com âltÍecedêllcia [unca iuferior a cento

c Yinte diJs. filrdo este prâzo, considera-s€ como desinleressa c para o ]ocatário. 2 §ua coDtinraÇâo no

í1uô!€l ora locado, devcndo à nrcsma enttegar as chavcs ao iocador, impreterivelficDte no diu do
't€ncinlclllô deste contrâ(o,

l7â.) - O iruó1'el. objeto da locaçâo' destina-se exclusivanrerte ao uso

Íesideücial. não podendo scÍ mudâdâ a sua deíinaÇâo senl s $iprcsso coi')scnti enlo do locador,

l8a.) - Na hiútese dc fmdo o pÍazo da locação, e o lo'atáriÔ Deruraneceí no

iuróvcl. o aluguel será rciijustado Corn base no nraior ildice dir inflaçâo actrnluladn. O locatário collcoÍda,

desde.iá. coru csse sistema de reaiustame to do atuguel' ou com qualqrier orttro que seja cotsiderado

o{icial, de acordo cot'r a legislaçâo eut vigor na época da event$al Prorrogação deste corÚ:ilo:

t9â ) 'Todos os ilrpostos e târas que evel11ualllrellle recaent soble o imóve!

iocado, benr ÇoDlo qúalqueÍ aumerrlo dos mes os. o11trol'os qlle \enlunl a ser cÍiâdos pclo Podcí hlblico,

serão de iutcira responsabilidadc <io locatáno. que s. obriga a pagá'los o locadoÍ para qüe Ô$e liqtiide em

seus respectivo§ venci!1lc]rtos.
pârágrâfô úlrieo'O tocatário scra Í€§pcflsável p€las desposas e mul{âs

íl€,corÍcutcs dc cvürauâis reteirções dos ar-isos de ílnposto§- iariâs e ÔuttÔs que iá incid€m ou venhcÍr a

iscidir sobre o inló\€l objeto da presente locâção:

204.) - A falia de pagaoleÚo. râs época§ supÍâ dctcÍnil1adjls' dos aluguéis e

encargos. pôr si so constituirá o locâario eDl trora. udepêIdentemcnte de qualquer NolificaÇão-

{rterpelrlç'io ou aviso Extrajudiciâl;

2lê.) - §ê o tocador aúrlitir, esr berreficio do locaiário' qualqler alraso ro
pagonlento de alugucl c denuis dcspcsâs que,hc ulcurrbe- olr no culnpÍirnento de qualqucr oulra

àbrigação conr"atual. cssa io16rância nâo poderá ser cosside$dâ como altcrrção d,s cÔ»diÇôês destc

1,
l.t - 'Lr

'')-'
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DIREITo DA VARR CIVEL DA CIDADE DE ",.t

4
A" Cite-so B/ pagtoll 6À 24 frs.r sob pe \
aa de peahola " Êm cas.o {e.pa6tc.r fixo-

EXMO, SR DR. JUIZ DE
SOROCÂBÁJSP,-

a honorárlqn t@ e/ o débito. ,«r' -n
sor.,rrzlroy'À 1 fr:l

l._;
,d, l:

f_ r _._i

,O
\!

JoSü nDU oi'llE§ }iAcr{Âlo
JB}Z Dire í 60

cLÁuOm RÕBERTO MURARO. brasileiro, câsado,
comerciante, portador do Rg. 6-847.347-§SP/SP., e do CPF. sob o no 461.775.748-
15, residênte e domiciliado à Alameda dos Gladíolos, 291 , Jardim Simus.
SorocabaisP.. gcr seu advôgâdo, vem, perairte V.Exa., propor a presente ÂçÁO OE
EXECIJÇÃô üE TíTULG EXTRÀ,UDICIAL contra ApRIAHÂ LoPEs, brasileira,
solteira, portadora do Rg. 20.695.748-8, e do CPF. sob o no 144.787.938-40,
residente E dornicitiadâ à Ruã Assis Chateubriand, '155, Jardim Bermeio,
Sorocaba/SP., eom fundâmento nos artigos 566, seguinte§, 585 -lV, 614 - ll. todos do
C.F.C. â ainda em conÍormidade ao artigo 23 da Lei 8.245, de ! 8/10/S1. o que passa
a expor e !'equerer :

Ern 22 cle iulho dê i997, o Suplicante, na qualidade
de prôDIiêtáriü, alugôu pâra,ADALfIO CARLOS CREMER ü lmével situado à Alameda
dos §ladiolos, 291 , JaÍdim Stmus, nesta eidade, tendo como fiadora e principal
deveclü!-a a suplicâda, cottÍorme üontratô dê locaçâo.eÍx anexü, o qual vigoraria até 22
de ialleiro 2000. Porém. o locatário infrinçiu às cláusulas do referido contrato, tendo
inclusivê ahandonando o imóvel, em 16 de março de t 998, tornando assim, o
Suplicâ te. credor da Suplicada, da quantia de RS 13.260,65 ( treze mll, duzentos ê
sessenta râais ê sessenta e clnco centâso§ l, reprêsentada pelo contrato de
locação (doc, em anexo), ern conformidade corn cs artigos supracitados;
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Âssim sendo, o EXEQUENTE e credor da ,e
EXECUTADA, da quantia dê R$ 13.260,65 í trêzê mll, duzento§ ê §ê§sênta rêâl§ e ,')
sessênte e cinco centavos ), representada pelo contrâto de locaçâo (doc. em anexo J\'

), em conformidade com os artigos supracitados, importância ê§sâ decorrente e I
rrriunda de aluguéis e ellcargos êm atraso não pa§os pelo locatáriô : Adauto Carlo§ 1l
Cremeí. do quat a executada Adriana Lopes é FIAOORA, por exârar sua assinatura \
no contrato dê iocação celebrado êntrê as pârtes ora litigantes, §om inicio em 22 de \
iulho de 1997, e tármino em 22 de ianeiro de 2ü00, locação essa que teve $la
rescisão em tb Oe marÇo d€ 1998, com â imíssão na posse determirtada pelo Juízo
da 2a Vara Cível da Comarca de Soracaba/SP.

Õ respectivo conlrató. deixou de ser cumpndo em
seus termos, têrido â Suplicada hrfringido â cláusula contratuàl 2q, refêrente aos
aluqueres; 126, referente a tnulta eontratual pela rescisão do contrâto; e l9e, referente
ao não pãgamento d&§ taxas dê consumÕ de água, luz e lPÍU.

Tendo o Suplicante rÊiterâdas vezes efetuado a
cobranÇa amigável do valores não pagos, inclusive nôtiÍicadâ extrajudiciâlmentê (doc.
em aírexo), restou então infrutíferas todas as tentativas de acordo, câbendo{hê tão
somentê â prornover o írresênte Íeito ;

Dessa forma, o Suplicante tretou de proceder a
atuaíizaçã6 e pagamento dos dábitos pendentes com a êuta!'quia (SAAE), a
ELE-fROPALTLO, e PÍeíeiturã Municipal de Sorocaba, restando agora o ressarcimento
aos numerários dispendidos ;

Assim, c Suplicante tornou-se credor dâ Suplicacla
na irnportância de RS 13"260,65 ( trezê mil, duzentos e sessentâ reais e sessenta e
cirl§o centavos i, conforme documentos em anexosr que devidamente atualizada e
corrigidâ na forma da lei. trenscrêVe-se abaixo, calculada de acordo com o aÍtigo 614,
ll dú Ç.P"C.rÇ

a) EêS ÁLrlG{r.gr§ :

VEHCTO .ALUGIJEiS
22t88lg? RS 4.08ê.0ü
22tggtg7 &$'!.080,s0
2N10t*? &S 1"080.00
22n1!57 RS'i.080,00
2AX2lg7 RS 1.080,Sü
22í01/9§ RS":.680.00
22t*2t98 R§ 1,S8ü,0ú
16/e319§ R$ §7*.€0

CÇRRÉçÃ§
RS 1.t24.29
R$ 1.123,1$
R$ '!"11â,S0
RS 'r.'*'t8,2§
R$ 'r.'t11,90
fi,s {"í02,66
R$ '1.095,62
R$ St?,00

VR. ATUALIZ
R$ l.lsí,75
R$ 1.1M,93
R$ 1.175,90
R$ í.í71,48
R$ 1.156,38
R$ Í.141,16
R$ 1.í29,52
R$ §98,56

IPCJTR
22.428
??,450
22,ô15
22,54S
e2.678
??,87ú
22,9S4
23.'!ô?

JUROS
8.ô%
5,á%
5.0o/o
il,á%
4,0%
3,5%
3,0t/o
2.§%

Tç..JUROS
RS 67.46
ES 61,17
R$ 56.0ô
ft$ áe,22
R$ 44,48
R$ 38,60
RS 32.90
R$ í4.56

tr

OEMONSÍEAT'VO DO DEEITO
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TL.JUROS VR. AÍUÂLIZ
RS í,77 RS 31,31
R§ 1,50 R§ 28.83
R§ í,37 R$ 28,75
R§ 1,23 R$ 28,56
R$ 1,33 R$ 34,62

o'í
í#,,P
urt

Á

\

ro

VEI{CTO VALOR IPCITR
fift8t97 R$27,94 22,45A
10/09197 R$ 26,40 22,515
13/10/97 R$ 26.40 22,5{5
10t11ts7 R§ 28,40 22.549
03/03/98 Rt 32,9§ 23,107

CORREÇÃO JURO§
R$ 29,54 8,oo/o

R$ 27,38 õ,S%
R$ 27,38 5,0%
R$ 27,33 4,60/o

Rt 33,29 4,Oo/o

CORREÇÀO JUROS ÍL.JUROS VR. ATUALIZ
R$ 0,0 0,0olo R$ 0,0 RS 12'Og
R$ 0.0 0.0olo R$ ü'0 R$ 38'85
R$ 0,0 0,00Á Rs 0,0 Rs 7,20
RS 0,0 0,0% R$ 0,0 R$ 33,47
R$ 0.0 0,0% R$ 0.0 RS 200,36
R$ 254,28 0,00/o R$ 0,0 RS 249,08
R$ 2,ü9.09 0,0% R$ 0,0 R$ 2it0,08
R$ 2zí§,09 0,0% R$ 0,0 R$ 249,08

VE}ICTO
14tOAt97
lUOStST
14t10t97
14t11t97
14t12t97
15/0r/98
15i02/98
r5/03is8

VALOR
R$ 42,03
R$ 38.85
R$ 7,20
RS 33,47
R$200,36
R$249,08
RS249.08
R$249.ú8

IPC/TR

ro
TOTAL ..Rt 1.080.37

dl DA ELÊTROPAULO:

vEircro vALoR tpcrrR coRREçÃo JURos TL.JuRo§ vR. ATUALIZ
111i7 Rtí00,ô5 23,210 R$ íí0,30 1,00/o R$ 1,10 R$ 111,14
121s7 R$150,95 23.210 R$ 180,80 1.00/o RS 1.60 RS 162,49
0í/98 R$136,9ô 23,210 R$ í37,76 1.OYo R$ 1,3? R$ 139,13
02108 R$í59.S5 23,210 R$ 160,29 1,Oo/. R$ 1.íí RS 112,58
03/98 R§185,82 23$7A R$ 185,57 1,Oyo R$ 1,85 Rt 187,42

TOTAL RS 712,7â

VR. ATUALIZ
R$ 2.436.55

2.436,55

rk

U

el DA ÇLAUSULA.PENAL (proporclonal):

VALOR TPCITR CORREçÃO
R$ 2.378.00 23.109 RS 2,400,55

multa desocuFaçáo Ê

JUROS TL. JRS
1.5% RS36.00

TOTAL : o{
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f) cus7Ás E DEsPEs.á§ plsPElüDn)4§ ;

o>
I

o4
íN
{'

\

VALOR: R§ 141.81

fo

a) locativos em atraso :

b) IPTU :

d) Eletropaulo :

e) cláusuÍa penal - multa desocupação :

O custas ao estado l% do valor da causa :

g) dillgênclas ofiôlals Gtê rustiça (03)

indlce utlllzado para atuallzação do déblto
IPCITR. + JUROS DE O,áOlc AO MÊS.

egosto/97
setembro/97
outubro/97
novembro/97
dezêmbro/g7
janeiro/98
fevereiro/98
março/§8
abriU9S
maío/98
junho/98
Julho/98

R$
R$
R§
RS
R$
R$
Ês

8.747,67
152,12

1.069,74
712,76

2,436,55
13í,10

10,62

I I9r4! §EBAL,!9 989!rq : a + b + c + d + e +f +g = R§ í3.260.65

ro

? 22,428233
= 22,450AA1
.22,51í767
=22,ilr54o
â 22-878A72
= 22,870835
= 22.994337
= 23,107009
= 23,210900
= 23,3781ô9
= 23,413176
= 23,3478O2

\d O mecanismo utÍlízado para cálculo e o IPC/TR. do mês do débito, e o resultado
multiplicado pêlo último [ndlôê do lPCITR. fornêcido pêlo gêvêrno no mês dê julho/98,
(23.347802), obtemí]s o ualor atualizado do débito, sendo ceíto que o valor atualizado
tambêm incidêm iuros moratórios de 0,5% ao mês nos meses em âtraso.

Oiante do exposto, requer de V.Exa., com
Íundamento nos artigos 585, inciso lV, 646 e 652 do C.P.c-, digne-se determinar a
clTAçÃO da Suplicada. parâ que, no prazo de 24 (ünte e quatro hora§), efetue o
pagamento do débito aqui reclamado, devidamente âtuatizâdo na época do efetivo
pagamento, referênte aos alugueis, taxas e encargos, multa contratual pelâ rêscisão
do contrato, IPTU, honorários advocatícios que houver por bem ser arbitrado,
conÍorme as disposições inseridas no artigo 216 do C.P.C., ou entáo nomear bens à
penhora, sob pena de ser proceder dê conformidade com o artigo 659 do C.P.C. ;/

Z,?./"
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Requer-se ainda. não serrdo localizado a Suplicada.
proceda-sê o Sr. OÍicial de Justiça, de acordo com o artigo 653 do C.P.C. e, em
sendo localizada, recair a penhorâ sobre os bens considerados penhoráveis, coÍúorme
legislação êm vigor:

Protesta, em caso de Embargos, desde lá provar o
alegado por tôdos os meios de direito permitidos, especialmerrte pelo depoimento da
Suplicada, sob pena de confessa, juntada de documentos, pericias e etc.

Ao fnal, requer os beneÍtcios do artigo 172 do
C.P.C. ê seus parágrafos. pela correção monetária que trata a Lei no 6-899/81,
regulamentâda pêlo decreto no 86.649/81 "

Dá-sê à presênte o valor dê R§ 13.260.65 ( treze
nnil, duzentos e sesscnta reais e sessênta e cinco centavos ).

Termos em que,
E. Deferimento
Sorocaba, 18 de setembro de 1998
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PODER JUDICIARIO
SÃO PAU LO

1
SEGT'NDA VAFTA CTITEL DA

DE SOROCAAA
tltz t'tArac A

AUDIENCIA DE CONCILIAÇAET INSTRIJÇHO E JULGAf,IENTO

PROCESSO Nõ 2422/97

AÇAO: DE§PEJO POR FALTA DE PAEAT4ENTO

AUÍOR; CLAUOIO ROBERTO l4URARt]

RÉU: ADAUTO CARLBS CREI{ER

A4]g 1f, de nÕvemb!-(.. de 1.997. Â5' 17;Í:,(:) hcràB. nesta
cidêde, m(.tnicitf,ilr e comàrÉà de SfJrçcab.r" Eçtado de 5àr:
i-'at11o,, rr.: s-r1a de ,.er-rdiÉnci;tç do Jr-tiio desta !ê Vara Eivel. 

"

Éc'h â E,re-eidÉnciá dà l'leritissiína Jlrira de LiirE-ito TitL!1àr. à
É:rcelentissiúà Senhorê Dourtore ANA iíARIA ALONSO BALDY
FERREIRA DE PAULA. cclmiqc, ãscreverrte .1o fjnal ncm€nêdo 'jàEr'ii.nâcio, iÇi âbÉrtê rtr pr-e9en+-ê aLLdi'Fnciã. rtÕs ar-ttos da ação
e elltre â5 pÀries suprã referida=. troÍn À5 forílálidâdêç
leqais. ccnparecendo o í-eqlrerentÉ. neste ãto representado
por Eua esposá, 1r-aci Garcia l'1lrrêro, devj-de.mente acüínpari h"1rJ 

"1
dÉ *-elr F)rotr,-rrâdÉrr. nOUTúR LUI Z f AEL.05 RODRIGUE5 (81 ' 56€ ) .
iniciádos os tr-abã1hos. preiurdicada À propoÉtà da
c.,lnciliaçân, pela não ritàÇâô dô réLt, pel(] qL(e Ped:iLt õ.

pãl.av,-a o prEcuràdor do autc,r Fêrâ reql.rêrer ra jLtntâdà de
peti.qào pàrêr regLrlàri:acât] protrêssLta.1 . Énde consta a
rBpÍ-esenteÇ§c, do arttor F€r 5uâ espt-1Í3À Iracl i!.arcià l'lLtràro'
ÉÕnlÕrme procuracâtr. de f1.. .)ó. bem ÊomE reqlter Êrá3o de 1"5

dÍãg ê\ f lrí) de localr:ar o atL(a1 endereço du réLt e da
fiadora. tr qLre fDi dÉferidc DelÂ l']Fl. Juí;a" Anot-e-se- Saem
oE prÊE€:rlte.- intisradns dn inteiro teor- de!;tÂ aLlrliEÍrcrÃ. NADA
I*IAIL;, l-.id.-r e ástrâdc, r:trnf Err-íne! vaí devidamente à5sinÂdô.
Et-r. - -- 1/l---, - ... íLuÊi1ene JàqLrEs dÊ Arruda).
Escreverie. o -rlibFcrevi e assirro.
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"ü R'tJ 

CERTTDÃo

CERTIFICo E Dou rÉ. etr ru ct»rpnncliro
AO R- À,ÍANDADO ESTIVE NO ENDEREÇO DESTE CONSTANTE NOS DIAS 23,01 POR VOLTA
DE 14: 00 H§ E 26.01 FOR VOLTÀ DE 19:00 ES.ENCONTRÁNDO A CASÂ VAZIA.
QUE EM 26.01 ESTÍVE POR VOLTA DE 13:00 HS. NA CÁSA DA FIADO*D I SENDO PELA NO
LOCÂL INFORNLÀDA POR D. SELM,A. D, ADRIÂNA Só SL ENCO]{IRA A NOITE.

Q1JE EM 28,0I . RECEB1 EM RECADO. PAIIT{ ENTRT{IT EM CONTATO COM O AL1TOR TENDO
EM \4STÁ O -CR, ADAUTÔ ESTAR.SE ESQUIVANDO DÂ CITAÇÃO
QUE NA MESMA DATA ESTIVE NO NA CASA DO SR ADALITO. POR VOLTA DE 17: 30 HS..
SENDO NO LOCAL. ATENDIDA POR SRT ELEN QIIE DISSE TER I 7 ANOS, E, QLTE O SR
ADAIITO É SEU TIO E ESTA TLÁ MI)ITo TEMPO \ryNANDO, PARÂ sÂO PAULO
INFORMOU.ME QIIE SEU PAI ESTARIA A NOITN. DISSE.LHE QLE VOLTÀRIA
Q.UE EM 28.01 POR VOLTA DE 19:30, DIRIGI-ME AO ENDEREÇO DA FIADOR{
NOTIFiCANDO-À QUE RECEBEU A CO}.ITRÁI'E OFERECIDA E-XARÂNDO ACIMA SUA
ÂS§IN,{ruRÂ.
QUE. MOSTROU-SE INDIGNADÀ COM À SITUAçÀO" E . QUE ACOMPÂNHARIA ESTA
OPICIAL, POIS CO].IHECE O SR. ADAUTo. E. DIRIA SI A PESSOÂ QtlE SE ÀPRESENTA É
ARNALDO OU ÁDATJTO.
DIFÍGI.MGNOS AO LOCÂL E ENQLIANTO ESTÁ OFICLÀL ESTACIONAVA O CÁRRO, D
ADPJÀ\A E D. SELMÁ DIRIGIRAM.SE AO PORTÀO. I

QUANDO APRO]O"EI.ME O Q{]E ATÉ ENTÁO FÂLAVA COM D, ÂDRI^}{A COMO ADALTTO.
DIS§E CTIAMÁR.SE ÁRNALDO
QI]E D ADzuANA DISSE.I\,IE QIIE ELE FORA ÂPRESENTADO A EI,A QUANDO DA LOCAÇÃO.
COMO ÂDAUTO. NISSO O REFERIDO SENHOR DISSE.ME QUE A MESMA L}IE TERIÀ DITO.
QI.IE A OFICIAL DE ruSTIÇÂ. }LAVIA LHE PROCURADO PÁ.R.A RF-CEBER OS ALUGUEIS-E. O
MESMO Á.FIRMOU QUE ERA ARNALDO,
ESTA\'A NL}S ÂCOMPANI{ANDTJ A SR.'SEL\4Á FERRENL{ QÚTi TAIUBÉM ÀCOMPÂNT{OU.OS
A ÉToCA Do CoN.IRATo DE LoCAÇÂo E QUE CoNHECE REF:ERIDo sR, CoMO ,ADAUTO,
COMO CHOVTA PEDI PARA ENTRAR.MOS PÂRA ELH APRESE].ITAR.ME SEUS
DOCUMENTOS

QIIE. O MESMO LIGOU PARA §UA ADVOGADA DR: VER-À LUCiA RIBEIRO. Q]IE FÁI.OU COM
ESTA OFJCIAL POR TELEFONE. DIZENDO.ME QIIE É ÂDVOGADO DO SR ARNÁLDO EM
PR@ESSOS CRIMINAIS.QUE. O REFERIDO SENHOR DISSE. QIJE TENTARA PÂCAR OS
ALUGLTIS. E O PROPRIETÁRJO NÂO QtnS RECEBER QUE MÍA CHAMAR A TOLICIÀ POIS
ESTAVA T{AVENDO I,rM ENGANO. QUE ELE. RESIDIA NA CASÀ E. QIIE O ÁDAIJTO. TIAVIA
SIMPLESMENTE ASSIN.{DO O CONTRATO. UM PACTO ENTRE ELES,
QUE. PEDI-LM PARA APRESENTAR.NIE SEUS DOCUMENTOS. ELE DISSE. QIIE OS HAVIA
PERDIDo" POREM SAtsIA SEU RG.: 16.093.142-3. E. APr?€SENTOU A EST^ oFICIÂL. EM
PEDIDO DE CPT' - ÂTt IAL . DE NO 038.096. 9OS.4E. . EM NOIT{E ARNALDO VALENTIM SIÀ4ÔES.
cuJo ENDEREÇO ÂNIERIOR SERrA RUA SANTA ROSÁLIa, rOS - SOnOCaSe.
QUE PiEFERIDO SR. ARNALDO. TEM ESTA'IURA BAD(À CABELOS CORTADOS RENTES E
GRISALHOS. BARBA FEITA. OI,,HO§ CASTÁNHOS ESCLMOS. APÀRENTA 40 ANOS.
QTÍE D]ANTE DOS FÂTOS, MARQT]EI CITAÇÃO POR HORÁ CERTA PAÀÁ 29.0t.98 AS I2;OOHS,

NO T,IA E HORA I''{ARCÂDO. DIRTGI-À4E ÂO ENDEREÇO E LÁ SENDO. CITEI POR HORÁ
CERTA O §R ADATJTO CARLOS C.REME& NA PESSOÀ DO SR. Á.R-NALDO VAIENTTM SIMOES,

QUE RECUSANDO.SE Á§SINA& RECEBEU A CONTRAFE OFERECIDÀQIIE. O SR- ARNALDO.
DISSE A ESTA OFICLÀL. TER 36 ÂNOS DE IDADE
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PODER JUDICIÁRIO
O.PÀULO

43o4/ "1.'í""1

à]*\
;\

"-=L&-' """"

on"l-/-r-r,u" do mês dÊ-./L!!4,ÁJ+=1 do auo d€ um mil novcceíto§

J

ur, Olicial de JÍsti(i
na açáo de

qur

prla qutl

sem prévia âuto.izaçâo do MM. JUIZ DE DlREffO DA VÀRÂ

MARCA, na forma e sob âs peoas da tei. Em seguida

corrlormc, é âssíoado por mim. Ofrcisl de Justiça e

onde em diligência me encontraYâ,

a Íim dr dar cumprimmto ao Respeilávcl mandado jun-

DESTA CO"

e achado

a rripra,

O AFíCíÁT, DE

Ç
pteos+kf-

qu€- âceitâbdo o êncargo, bcm e Iielmente prome-

teu cúmIriJo. cientilicando-o eu, Oficial de Justiça, gue nâo devená abrir máo do depósito,
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rt lú19c &

E9 VARA CÍVEL DA COIíARCA DE SOROCABA
ES OFÍCIO CTVEL

tlef . Fr oc . \12 e?-i+e/ '?'7

F-lrrrl,r.:aba. E.:,t,rdr-, ,-l e 5"1c, F'anlc,,- ac,sr,hí de jrr lhç, de 1.95'S"
Etr" DÀlJ-l M0 t.4par riLl{) /Jir r)&(:, !,r/h,rI

^ tl.lA tllscreverrte i:, f i.: tJati. lc,qr-afar- e assitrc,. Eu,.._., -ryXU - ....--_.-.-._... _._.. r(i/.-rl r.i dê !.ot.t).de.: C,6. ôr.rtc,l/)rrJ r lilsci-ivã brr-etc,r ü t;LLll:rciitvc! pol-
dL- b{:r-,'r-ri rr;\!;ãí:, j t.rd i c i 

"r 
1

DE LüURIll-i$ C,ti. LrO',i-E:Lt{ü
EsüF( I irã D I'Íit-: TOR

,Jf . -. u,l :._._. -_.

f4AI\IDADÚ DE I\I C1'T Í F'T CêÇÊÍCI

il ür-,utcra Al1.-r l'1ar r i-t Alú1"]s(:, i-r.r.L.l v Fr.rl.r-pi r-a dã
Fartl;rr f'lm. Jrrír:a de Éi.r.er to d.r Ên Var-a üive1 da Cr,rrrar i:ar cJe Sur-c,catrar,ra fc'rma dá L.er,

í'ianíJà. a qualqurer Oficral de Just.i.ca de :;Lra
,iLtI is{itqãt:, qLr[?, eú r-:uinpri rne,r-rtt cleste! ê]ipedidc, n._,s autis rJe DL.§F,E,lülr(ift F:A'.1É\ Dt] F.í:\Í_ií 'iHr.Jt.o r.c"quer-idr, Frar tit-AltDIu Iio[rE:RT (] t4l.ltiÉlFo f,rir-rtr-À
AÍIAIJTO üAFLtlS CREí'IERr pi-,rc€E-qc, n " Ettp.Elg? t notif iqure O Sr. ADAUTO
CARLOS CREfiER. nà Él-r;r f'l(,rsira lial lesl rr.55r)r vi IÀ Assiç;s l.tÊsti{i:idádê1 qLre ú Senhor Of icial rle Ji.rEti.Ç.1! encar-r-eeadc, dÀsi di ligtsncias
l'r(,rr r"eJret-idc,:i Ér.utrrÊir []i-c,cErdr]L{ sl-l.-r Éi taç.1n cc,m ,,llOFiA CEl.iTê,,, 11c, dra
e9.1Í-11,/9i] j, às trehc,rã!:, rã paig5c,a dc. Sr- flrnêl,lc, VàIÊ)-iti.m Sirniies
f ítatri:lc,! flE$j.nf l,/r,g:ie Sernhol-ia ri tadc, (al p.rr-a tc,irc,E os ter mcg d.r acão
üf'úir clEf alirÉr. tc, É [i.Êi-ltê d€ qlrê1 trLln 6e)tdr, L.ot]tÉ..5t.:{dâ üt áçãc,r
pt'r:'-'.iLtmi. t- *se--"1.c, .rceitrrsr coínr, vel..cladeir-r-,:ir rÍi fêírr.,i àl-Li,:Llladr,si í]el.o
àtLltü'l- c+Ín sll.r pEltr"çãL', i.r'icià1r turdo cilnfurrnr: detet-,ni nür.:ãi:, rc,s -1r,ltc!-tÊJl"lpr-àr nm tr-âarite prl- esit€ Jui.ra e CÀr-td,Í-io da e9 Of ici.o CíveL cl.t
[),:,la r- i::.r tre !:iCir L,É.tbü.

ObE.: ú Sr- Ofirial deverá cumprir o mandâdor
âcrlnpãnhÂdo dâ fiadora, ã Sra" Adriàna Lopes, residente ê clomici. Iiàdê
nà Ruà Assis Chateubriandr n.1551 Jardim Beroejo-

trUl.lPRA-SE nê{ f crr flrà e scb à!i perr;\r; Llel 1.Ei .
D:rcJú E pá--=s.1dü l-1€].ç-têr üidâ{lê e Eemsr-i:ó dÊ

PODER JUDICIARIO
SÃO PAUL0

JUÍZO DE DIREITO DA
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@TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SOROCABA
FORO DE SOROCABA
5" VARA CíVEL
Rua 28 de Outubro, n'691, . - Alto da Boa Vista
CEP: 18087-080 - Sorocaba - SP

Telcfone: (15) 3228-5148 - E-mail: sorocaba5cv@tjsp jus.br
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Processono: 00rl93E-06.199E.8.26.0602-1998/0030E3
Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigâções

Requerente: Claudio Roberto Muraro
Requerido: Ádriana Lopes

TERMO DE CONCLUSÃO

Sorocaba, 14 de junho de 2018

Juiz de Dircito: Dr. Pedro Luiz Alves de Carvalho

Vistos.

Folhas 403/443: Manifeste-se o Credor.
Int..

Sorocaba, 14 de junho de 201ti.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI II.41912006, CONFORME
IMPRESSÀO À MARGEM DIREITA

Processo n' 0011938-06.1998.8.26.0602 - p. I
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Foro de Sorocaba
Cerlidáo - Processo 001 1 938-06.1 998.8.26.0602

{,,
I

Emitido em:'l 8/06/201 I 1 0:'1 8
Página: 1

Vít
<-

oERTTDÁo DE PUBLTcAÇÁo oe nneçÁo

CertiÍico e dou Íé quê o ato abaixo, constante da relaçáo no 0783/2018, Íoi disponibilizado na página
2890/2895 do Diário da Justiça Eletrônico em 18/06/20'18. Considera-sê data da publicaQáo, o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Walter Ribeiro Junior (OAB 152372/SP)
Antonio Silvio Belinassi Filho (OAB 102650/SP)
Rosânna Aparecida Cayuela (OAB 140í52/SP)
Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)
Robêrta Glislaine Aparecida da Penha Severino Guimaráes Peroira (OAB 123396/5P)
Arthur Henrique da Silva Paiva (OAB 391453/SP)

Teor do ato: "Vistos. Folhas 403/443: ManiÍestê-se o Credor. lnt.."

s Lopês Lucchêsi
co Judiciário

-\ //

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

19
38

-0
6.

19
98

.8
.2

6.
06

02
 e

 c
ód

ig
o 

ur
L0

h2
M

r.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
V

E
R

T
O

N
 R

IB
E

IR
O

 D
A

 S
IL

V
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

2/
07

/2
02

2 
às

 1
3:

03
 .

fls. 706



Foro de Sorocaba
Comprovante de Remessa

Emitido em : l8/06/2018 - 17:25:53
Página: 1 de I

Origem : Cartório da 5'. Vara Cívêl
Destino : Antonio Silvio Belinassi Filho
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Çt+

-{-+JUNTADA

Em 21 de iunho de 2018, iunto a estes autos:

\.,l1a pctrsao

( ) o ofício

( ) acarta precatória

( ) o aviso dc rcccbimento

( ) o comprovante de depósito judicial

( ) o mandado de levantamento judicial

( ) o mandado

( ) o laudo pcricial

O ESCI-ARECIMENTO DO PERITO

( ) acarta devolvida

( ) minuta do cdital

( ) as peças do agravo de instÍumento que segue(m)

( ) a contsstação

( ) recurso de apelação

( ) os embargos monitórios

( ) as razões de apelaçáo

( ) as contrarrazóes de apelação

( ) embargos de dcclaraçáo

( ) DECrSÃoDoACÓRDÁO

( ) memoriais

( ) ôutros

scgue(m). Nada mais.

E JESUS LOPES LUCCHESI
Técnico Judiciário

: 302400-7
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EXCELENTíSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JU|Z(A) DE D|RE|TO DA 5a

. VARA CIVEL DA COMARCA DE SOROCABA - SP,

619988

CLAUDIO ROBERTO MURARO, através do advogado
que ao final subscreve, nos autos da Execução de Titulo Extrajudicial que
promove em desÍavor de ADRIANA LOPES, processo em epígrafe, atendendo ao
que ordenado no r. Despacho de fls. 401 e 444, vem perante Vossa Excelência, para
expor e requerer o que segue:

Da renumeração dos autos a partir das fls. 538:

Ab initio, propugna à Vossa Excelência, se digne ordenar
a r. Serventia, para que renumere o feito a partir das fls. 538, vez que retomada a
numeração sequencial a partir de fls. 359.

Com efeito àquilo que objeto de resposta de fls. 400:

Razáo assiste naquela resposta oferecida pelo leiloeiro
oficial, razão pela qual a arremataçâo deverá ser homologada para os fins e efeito
de direito.

Com efeito àquilo que argumentado as fls. 463/464:

Escorada nos argumentos de que: a) não concorda com o
valor da venda do bem; b) não concorda com os atos e decisões da r. Serventia e do
r. Serventia, bem como com os pedidos encetados pelo Exequente; c) ajuizou ação
anulatória frente o Exequente e terceiro objetivando a anulação da venda e
consequente substiturçáo do bem que foi constrito; etc.., etc,.., etc..., requer a
Executada seja suspensa a presente execução ate Íinal decisão daquele ação
anulatória que diz ter aluizado.

E RIBEIRO
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Pois bem Excelência;

Quer porque quer a Executada, mais uma uez,
procrastinar que se consume a efetiva entrega jurisdicional do caso em exame, caso
este de simples execução que já beira aos 20 anos.

E pior.

Agora a Executada - como d'outra vezes - em flagrante
descompostura e afronta principio de urbanidade não ataca somente a parte. Passa
a atacar, também, a r- Serventia e o Juízo, chegando às raias das ameaças (s/c).

Com a devida vênia Excelência, diante de tudo aquilo que já
exposto as fls. 463i464 (que aqui é reiterado para não quedar em tautologia), e
diante daquilo que já decidido pelo r. juízo naquele r. despacho de fls. 465 (que
deverá novamente ser aplicado na hipótese em tela), diz Exequente que não tem
mais nada à dizer acerca daqueles impropérios trazidos pela colega as Íls. 403/443.

Alias Excelência, dianie tudo aquilo que já ocorrido no
presente feito, com a devida vênia e com todo o respeito, deverá o juízo dizer algo
que coloque um basta na Executada. Bom lembra-la, an passant, que o direito de
petição e de ação "náo tem o céu como limite".

Como visto, preocupada em atacar a parte e o juízo,
esqueceu a Executada de trazer em sua peça verborrágica, qualquer vicio numerado
nos parágrafos e incisos do artigo 903 da lei adjetiva civil, que pudesse - dentro da
urbanidade - discutir alguma nulidade na venda do bem.

Por fim, verificado que a venda preencheu os requisitos dos
artigos 882 e seguintes do CPC, razâo pela qual deverá a mesma ser considerada
perfeita e acabada.

Conclusão e requerimentos:

Ex positis, requer o Exequente à Vossa Excelência se
digne em:

a) ordenar seja renumerado o feito a partir de fls 538;

b) homologar aquela arrematação feita por terceiro nos autos;

c) liberar ao Exequente o resultado da
aquilo que devido ao Município.

do bem, descontando-se, entretanto,

Termos em q deferimento.

So

P/p Belinassi Fo
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Proccsso nu:

Classe -
Rcquerente:

Requerido:

Juiz(a) de

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SOROCABA
FORO DE SOROCABA
5âVARACÍVEL

lRua 28 de Outubro, no 691, . - AIto da Boa Vista
CEP: 18087-080 - Sorocaba - SP
Telefonc: (15) 3228-5748 - E-mail: sorocabascv@tisp.jus.br

001 1938-06.r 998.8.26.0602 - I998/003083
Execuçâo de Título Extrajudicial - Ohrigações

Claudio Roberto Muraro
Adriana Lopes

TERMO DE CONCLUSÃO

Sorocaba, 12 de iulho de 2018

Dr(a). Pedro Luiz Alves de Carvalho

Vistos.

Informe a exccutada o deslecho do processo no 702L070-69.201.8.
Int..

Sorocaba, 12 dc julho de 2018.
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ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.4I912006, CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Foro de Sorocaba
Cerlidáo - Processo 001 1938-06.1998.8.26.0602

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÁO

Certifico e dou Íé que o ato abaixo, constante da relaçáo no 0989/2018, foi disponibilizado na pagina
263512639 do Diário da Justiqa Eletrônico em 26107l2O1A. Considera-se data da publicaÇáo, o primeiro dia útil
subseqüente à dala acima mencionada.

Advogado
Walter Ribeiro Junior (OAB 152372/SP)
Antonio Silvio Belinassi Filho (OAB 102650iSP)
Rosanna Aparecida Cayuela (OAB ]40152/SP)
Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)
Roberta Glislaine Aparêcida da Penha Severino Guimâráes Pereira (OAB 123396iSP)
Arthur Henrique da Silva Paiva (OAB 391453/SP)

Teor do ato: "Vistos. lnforme a executada o desfecho do processo no 1 021 070-69.201 8. lnt.."

Sorocaba, 26 de julho

Reginaldo De Jesus Lo s Lucchesi
EscÍevente Técnico J raflo

EmiÍido em:

47 \t
26to7tzoisost47 ll
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DN SAO PAULO
H§-cOMARCADESoROCABA

FORO DE SOROCABA
5^ VARA CÍVEL
Rua 28 dc Outubro, n'691, . - Alto da Boa Vista
CEI': 18087 080 - Sorocaba - SP

Telcibnc: (15) 3221J-5148 - E-mail: sorocaba5cv@tjspj us.hr

DECISÃO

Processo no: 001 1938-06.1998.8.26,0602 - 3083/98
Classc - ÀSsunto Exccução de TÍtulo Exh"àjudicial - Obrigações
Requerente: Claudio Roberto Murâro
Rcquelido: Adriana Lopes

TERMO DE CONCLUSÃO

Sorocabir, 01 de agosto de 2018.

Juiz de Direito: Dr. Pedro Luiz Alvês de Carvalho

Vistos.

Compulsando os autos, veriÍica-se quê havia um Processo 1302/1 1 , que Íoi
desapensado e arquivado, pelo qual foram declarados nulos os atos praticados na
presente execuÇáo a partir de Íls, 184 (Íls. 307 e 4381440), o que náo foi observado nem
pelo Cartório, nem pelo Credor.

Assim, todos os atos praticados a partir de Íls. 184 até esta data são nulos,
inclusive o leiláo e arremataÇáo do imóvel, de modo que os atos deveráo ser reÍeitos.
Anote-se.

Providencie a Serventia a expediçáo de guia para devolução do valor da
arremataçáo à arrematante (Íls. 363).

Nota-se irregularidade na numeraçáo dos autos a partir de Íls. 538.
Certifique a Serventia, regularizando.

Manifeste-se o credor em termos de prosseguimento. O credor deverá
juntar aos autos a certidáo de óbito da usufrutuária Benedita Lopes de Oliveira, informada
a Íls. 1 29.

lntime-se.

Sorocaba, 0.1 de agosto de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DICITÀLMENTE NOS TERNIOS DA LEI I I.4I912006,
CONFORME IMPRESSÀO À IVIARGEM DIREITÀ
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JUNTADA

Em 2 de agosto de 2018, junto a estes autos:

a petição

) o oÍício

) a carta precatória

) o aviso de recebimento

) o comprovante de depósito ludicial

) o mandado de levantamento judicial

) o mandado

) o laudo pericial

) a carta devolvida

) o edital

) as peças do agravo de instrumento que segue(m)

) a contestaçáo

)a réplica

) os embargos de declaraçáo

) as razões de apelaçáo

) as contrarrazões de apelaçào

) o substabelecimento

) o expediente ( ) lnÍojud ( ) Renajud ( ) Bacen ( ) Serasajud

) outros

conÍorme segue(m). Nada

Judiciário

l{r'

1

:365.338-2

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

19
38

-0
6.

19
98

.8
.2

6.
06

02
 e

 c
ód

ig
o 

G
lk

jA
vS

O
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

V
E

R
T

O
N

 R
IB

E
IR

O
 D

A
 S

IL
V

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

07
/2

02
2 

às
 1

3:
03

 .

fls. 714



Excelentíssimo senhor Doutor Juiz dâ 5e Vara Cívelda Comarca de Sorocabâ - Estado de sãoPaulo.

Processo n.e: 0011938-06.1998.8.26.0602

MEDIDA DE EM ERGÊNCIA

ADRIANA IOPE iá devidamente qualificada nos autos
do processo vem por sua advogada que ao final assina, na ação de Exêcuçâo de Título Extrajudicial, que

move face a CLAUDIO ROBERTO MURARO, iá também devidamente qualificado, com acatâmento e

respeito informar que a referida ação 1-021070-69.2018, encontra-se aguardando a apreciação da petição

de juntada da Declaração de lmposto de Renda da Executada, a fim de comprovar sua hipossuficiência
financeira, e pedido de reiteração da concessão da assistência judiciária gratuita.

AExecutada, na referida ação conta coma imparJustiça

,a íim de sêr-lhe deferido o pedido de anulação da arrematação, e liminarmente seja pela concessão da

suspensão da presente execução no tocante âo pedido de levantamento dos valores a pu rados em leilão,

a fim de êvitar majoraÍ os prejuízos a terceiros e à Executada, pelos motivos vastamente expostos e as

omissões que em muito vem sendo prejudicada-
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Então cabe a presente medida de emergência nos termos do art 300 do
NCPC e 311também do mesmo código. Os demais fundamentos legais serão apurados na ação distribuída
que abaixo segue:

1O2tO7 0-69.2018.8.26.0602 Segredo de Justiça

(Tramitação prioritária)

Classe:

Procedimento Comum

Área: CÍvel

Assunto: Defeito, nulidade ou anulação

Outros assuntos: Locação de Móvel

Distribuição: 07/06/2078 às02:03 - Dependência (0011938-06.1998.8.26.0602)

5a Vara Cível - Foro de Sorocaba

Controle: 2Ot8/OOt234

Juiz: Pedro Luiz Alves de Carvalho

Valor da ação: RS 99.600,00

Partes do processo

Exibindo Somente as principais partes. >>Exibir todas as partes.

Reqte: Adriana Lopes

Advogada: Rosanna Aparecida Cayuela

Reqdo: Cla udio Roberto Muraro

Movimentações

Data Movimento

t9/06/2O78 Certidão de Publicação Expedida

Relação i0774/2018 Data da Disponibilização: 79/O6/20L8 Data da Publicaçã o:20/061201,8
Número do Diário: 2598 ?áEina: 2956/2957

78106/2018 Remetido ao DJE
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1

Sendo assim, pleiteia a EXECUTADA, AUTORA

DA AÇÃO ANUTATORIA COM PEDIDO DE EERGENCIA E EVIDENCIA qUE MOVE fACE AO EXEQUENÍE

E REAL DEVEDOR, LOCATÁRIO NO CONTRATO DE LOCAÇÃO, OBJETO DO PRESENTE, A

SUSPENSçAO DA EXECUçÃO até final decisão transitada em julgada da ação anulatória de

arrematação com pedido de tutela de URGENCIA/EMERGENCIA E EVIDENCIA distribuída

conforme acima mencionado. Bem como requer a substituição da penhora do imóvel de nua

propriedade da executada, por quinhão hereditário do LOCAÍÁRIO, que o EXEQUENTE e o MM

JUIZ (A) não ordenara a inclusão do referido sr ADAUTO CARLOR CREMER , que é o sr ARNALDO

VALENTIM SIMÕES, conforme prova o inventário nÚmero 1001131-11.2015.8.26.0602, que

tramita na 3.-. Vara de Família e Sucessões desta Comarca, anulando os atos processuais desde

a distribuição da presente ação e injusta ação.

SEJA FEITA JUSTIçA!

Nestes termos.

Pede e espera deferimento.

Relação: 0774/2018 Teor do ato: vistos.o artigo 5e, inciso LXXlv, da constituição red"rat, aispoe
que "o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência
de recursos".Embora para a concessão da gratuidade não se exija o estado de miséria absoluta, é
necessária a comprovação da impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo sem
prejuízo de seu sustento próprio ou de sua famíliã.A declaração de pobreza, por sua vez,
estabelece a presunção relativa da hipossuficiência, que cêde ante outros elementos que sirvam
para indicar a capacidade financeira e competê ao Juízo indeferi-lo de forma fundamentada, caso

existam elementos para tanto. Até porque, por se tratarjuridicamente de taxa judiciária (de

natureza tributária), a matéria não fica na livre disponibilidade das partes em decorrência
justamente da natureza tributária da taxa judiciária, não sendo o Juízo um mero espectador no

deferimento ou não do benefício.Antes de indeferir o pedido, contudo, convém ao interessado o

direito de provar a impossibilidade de arcar, sem o seu prejuízo ou de sua família, com as custas e

despesas processuais.Assim, condiciono o deferimento da justiça gratuita pleiteada à efetiva
comprovação da necessidade, devendo o interessado, no prazo da emenda, juntar aos autos as

cópias das declarações ao lR e comprovante de rendimentos, sob pena de indeferimento do

benefício. Ou, de forma alternativa, providencie o recolhimento das custas e despesas

processuais, sob pena de extinção do processo.lntime-se. Advogados(s): Rosanna Aparecidâ

Cayuela (OAB 140152/sP)

Sorocaba, 18 de julho de
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Foro de Soíoceba
Comprovante de Remessa
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Processo Físico n':
Classe - Assunto:

Requercnle:

Requerido:

001 r 938-06. r 998.8.26.0602

Execução de Título Extrajudicial - C)brigações

Claudio Robcrto Mura ro
Ad riana Lopcs

CERTIDAO

Certifico e dou té que, em cumpÍimcnto à r. Dccisáo dc 11s.452, procedi

nesta datâ à regularização da numcração do lbito, tendo cm vista que às lls'
538 ela reLorna para l'ls. 359 scguindo aló fls. 458. Nada Mais. Sorocabtr, 16

de agosto dc 2018. Eu, 

-, 
Mario Luiz Campestrini, Escrcvente Técnico

Judiciario.
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JUNTADA

Em 1 6 de agosto de 2018, .iunto a estes autos:

a petiçáo

) o ofício

) a carta precatória

) o aviso de recebimento

) o comprovante de depóslto judicial

) o mandado de levantamento iudicial

) o mandado

) o laudo pericial

) a carta devolvida

) o edital

) as peças do agravo de instrumento que segue(m)

) a contestaçáo

) a réplica

) os embargos de declaraçáo

) as razÕes de apelaçáo

) as contrarrazões de apelaçáo

) o substabelecimento

)o expediente ( ) lnÍojud (

)outros

) Renajud ( ) Bacen

conÍorme segue(m). Nada

Judiciário
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EXCELENTíSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 5" VARA CIVEL DA

COMARCA DE SOROCABA/SP.

il il ililt lilil I t,il|il illilt ilil ililililt] I il
*00'l 1 9380ó 1 9988260602*

CLAUDIO ROBERTO MURARO, já qualificado nos autos
em epígrafe, que tem como executada ADRIANA LOPES, por intermédio do

advogado que ao final subscreve, vem perante o JuÍzo, atendendo ao despacho de
fls. 452 (de 0110812018), expor e requerer o que segue:

1 - Com efeito a declarada nulidade dos autos a partir de fls. 184:

Ab initio, propugna o Excquente à Vossa Excelência, se
digne reconsiderar aquele r. Despacho de fls.452 (de 01/08/2018), onde declarada
"novamente" a nulidade dos atos praticados a partir de fls. 184 (procuração anexada
aos autos em 05/03/201 0).

Resta verificado que a nulidade está escorada na
instrumentalidade da forma, e nâo ausência de prejuízo à parte (pas de nullité sans
griefl, posto que, se verdadeira aquela afirmação do r. Despacho de fls.452 de que
a suspensão "não foi observado nem pelo Cartório, nem pelo Credor", tambem e
verdade que a Executada também não observou referida determinação, já que
respondeu à todos atos e chamados e atos processuais pós aquela ordem.

Mister observar que, quando da efetivo julgado daquela r.
sentença copiada as fls. 438/440 (então transitada em 2910812013), a Executada
sempre respondeu aos chamamentos feitos no processo, quando lhe era
conveniente, evidentemente.

Ad cautelam, nâo se confunde o ato inquinado com
nulidade de todo o processado. Fato é que, pós aquela juntada de fls. 184, os atos à
serem praticados era a avaliação e consequente venda do bem constrito, já que
embargos já haviam sidos tempestivamente oferecidos, conforme autos em apenso.

çi
(
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COIJÃFI :': I; SC,qOCABA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

19
38

-0
6.

19
98

.8
.2

6.
06

02
 e

 c
ód

ig
o 

e8
kp

E
5s

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

V
E

R
T

O
N

 R
IB

E
IR

O
 D

A
 S

IL
V

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

07
/2

02
2 

às
 1

3:
04

 .

fls. 721



Posteriormente, quando a Executada foi chamada para

Íalar da avaliaçáo do bem (cf. r. Despacho de fls. 233), a mesma, através da petição

de fls. 238, apênas propugnou pela suspensão da execução (src), e assim repetiu-se
nos demais atos praticados no feito.

Portanto, verificado que aqueles atos necessários e
praticados pós a juntada da procuração de fls. 184 e prequestionamento feito nos
autos que deu azo ao pronunciamento da objetivada nulidade, a Executada sempre
foi chamada - e respondeu - às manifestações através de sua procuradora, razão
pela qual inexiste nulidade absoluta à ser declarada, vez que a Executada foi
intimada e se fez representada em todos os atos do processo. Assim, não pode ela,
agora, ser beneficiada por atos praticados dentro dos autos.

Ademais, se retomado o feito nesta oportunidade com os
efeitos retroativos, o que admite-se por amor ao argumento, além de arrostar o
principio constitucional da duração do tempo razoável da lide, é permitir que se
repeta atos e fatos já aperfeiçoados no feito, tais como avaliação, homologação e
venda judicial do bem, vez que outro caminho não poderá ser mais trilhado pela
parte adversa, que se diga, falou por demais no presente feito, razão pela qual
propugna pela reconsideraçâo daquele r. Despacho de fls. 452.

2 - Com efeito a ceÉidão de óbito da usufrutuaria Benedita Lopes de Oliveira,
então informada as fls. 129.

Como dito oportunamente as fls. 258 dos autos, por
ocasião da tentativa do registro da penhora, tempestivamente, o Exequente encêtou
em diligencias junto aos Cartórios de Registro Civil desta Comarca, na tentativa de
conseguir a certidão de óbito em testílha, sendo certo que as diligencias restaram
frustradas, vez que ante a falta de informação da data e o local do óbito.

Diante tal fato, propugnou à esse MD. Juízo, fosse a
Executada intimada para colacionar nos autos referida informação (vez que a
falecida é a sua genitora), o que foi de pronto deÍerido pelo Juízo.

Por não atender aquilo que deferido as fls. 258, reiterou o
Exequente tal pedido as fls. 311, do qual a Executada tomou ciência aos
0410412014, cf. fls. 312131 3.

Destarte, por inexistir no Estado de São Paulo um Central
especiÍica onde se possa investir nas informaçôes necessárias à objetivar a busca
de dita certidão, e frente o reiterado silencio e inércia da Executada ao não cumprir
ordem judicial não poderá ser revertido em troÍéu à seu favor.

Contrapartida. não tem - e não terá - o Exequente, meios
para atender a ordem judicial sem aquelas informações básicas e indisponíveis,
sendo certo que, caso ainda persista a necessidade, o que aqui admite por
argumento, seja então a Executada compelida - sob as advertências de estilo - que
traga as informações necessárias no feito.

m que, pede deferimento.

data supra.

inassi Filho
.605
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TRTBUNAL DE JUSrrçA DO ESTADO DE SÃO PAULO \^é#
COMARC^ DE SOROCABA n lV
F'ORO DE SOROCABA <)
s" VARA cÍvEL I
Rua 28 de ourubro, no 691, ., Alto da Boa Vista - CEP 18087-080. Fone: /
(L5) 3228-51 4S,Sorocaba-SP - E-mail: sorocabaScv@tjsp.ius.br
Horário de Atcndimento ao PÍrblico: das 12h30min àsl9h00min

Processo Físico no:

Classe Assunto:

Rcquerentc:

Requerido:

001t938-06.r998.8.26.0602 1998/003083

Exccução dc Título E)itrajudicial - Obrigações

Claudio Robcrto Murâro
Ádriâna Lopcs

CDRTIDÃO

Ccrtifico e do-t, 1é rluc foi intcrposta AçÀo ANULATÓRIA DE
ARREMATAÇÀO E SUBSTITUIÇAO DE GARANTIA, C.C. PEDIDO
DE INDENIZAÇAO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS COM
PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA pela cxecutada Adriana Lopes,

sendo os mesmos distribuídos sob número 1021070 -69.20L8.8.26.0602,
tbram recebidos, os pedirlos de Tutela de Urgência serão aprcciados após a

contestação, e lbram dcferidos os bencfícios da assistência judiciária
gratuita. Na{la Mais. Sorocaba, 17 de agosto de 2018. Eu, 

-, 
Ana Paula

Salvani Vasconcellos, Escrevcnte Técnico Judiciário.
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@TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SOROCAI]A
FORO DE SOROCAtsA
5A VARA CÍVEL
Rua 28 dc Outubro, no 691, . AJto cla Boa Vista
CEP: 18087-080 - Sorocaba - SP
Telefone: (15) 3228-5148 - E-mail: sorocaba5cv@tjsp jus.br

Processo no:

Classe - Assunto
Requcrcntc:

Requerido:

00r I938-06.r998.8.26.0602 - 3083/98
I!xecução de Título Extrajudiciâl - Obrigaçõe§
Clâudio Robcrto Muraro
Adriâna Lopes

TERMO DI] CONCI.USÁO

Sorocaba,2lJ dc agosto dc 2018.

Juiz(a) de Dircio: Dr(a). Pedro Luiz Alves de Carwalho

Vistos.
Mantcnho a decisão proferida às fls.452 pcbs molivos ali cxpostos.
Considcrantlo o tcor da certidão retro, diga o crcdor.
Intimc-ss.

Sorocaba, 28 de âgosto de 2018-

DOCUMENTO ASSINADO DIGIT.,\LNIIiNTE NOS TERMOS DA LEI 11.4I912006.
coNFoRME IMpRESSÂ() À iUAnCenA OrnnrrA
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Processo n" C0l Í 938-06. i 998.8.26.0602 - p. 1
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Foro de Sorocaha
Certidáo - Processo 001 1 938-06.1 998.8.26.0602

4bs,
Emitido em: 14109/2018 09:38 I

Pásina:1\Í-

oERTIDÀo oe pueLrcecÁo DE RELACÁo

Certifico e dou Íé que o ato abaixo, constante da relaçáo no 127512018, foi disponibilizado na página
2A55/2aSA do Diário da Justiça Eletrônico em 1410912O18. Considera-se data da publlcaçáo, o prlmeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Walter Ribeiro Junior (OAB 152372lSP)
Antonio Silvio Belinassi Filho (OAB 102650/5P)
Rosanna Aparecida Cayuela (OAB 140152/SP)
Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)
Roberta Glislaine Aparecida da Penha Severino Guimaráes Pereira (OAB 123396/SP)
Arthur Hênrique da Silva Paiva (OAB 391453/SP)

Teor do ato: "Vistos. Mantenho a decisáo proÍerida às Íls. 452 pelos motivos ali expostos. Considerando
o teor dâ certidáo retro, diga o crêdor. lntime-se.'

Sorocaba, 14 de de 2018.

Reginaldo De
Escrevente T
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traç
Lmrrido em:09,10i2018 - :6:35 a.

Páglna: í de '1

I

SOFTPLAN

Origem : Cartôrio da 54. VaÍê Cível
Destino : Antonio Silvio Belinassi Filho

em _l___l_

l\,4uraro x Adriana I Fone Í5 32319321 L /ando do

foro de Sorocaba
Comprovante dê Remessa

Total
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JUNTADA

em j I dc outubr,r dc 2018 junro a cstcs autos:

( ) a potição

( ) o ofício

( ) a carta prccatóÍia

( ) o aviso de recebimcnto

( ) o comprovantc de dcpósito iudicial

( ) o mandado dc levantamento l'udicial

( ) o mandado

( ) sci ccrtidao do ol'icial dc justiça

( ) csclarecimcntos do pcrito

( ) o laudo pericial

( ) a carta devolvicla

( ) o cdital

( ) decisão

( ) as pcças do agravo dc instrumento que segue(m)

( ) a contestação

( ) os cmbargos rnonitórios

( ) as razócs dc apelação

( ) as contrarrazócs dc apelação

( ) cmbargos cle declaraçáo

( ) outr os

m). Nada mais.

LOPES LUCCHESI
ico Jucliciário

302440-7
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COMARCA DE SOROCABAISP

Processo n" 0011938-06.í998.8.26.0602

Émxe oos sANTos cosrA, e sÉRcro cosrA, já

qualiÍicados, vem, na qualidade de arrematantes, à presença de Vsa. Exa., através

de seu advogado), nos autos da Ação de Execuçáo da Tiiulo Extrajudicial, em que

CLAUDIO ROBERTO MURARO movem em face de ADRIANA LOPES, requêrer:

Tendo em vista o despacho de fls. 452, que tornou nulo

todos os atos praticados após as fls. 184, cancelando também por consequência a

hasta pública realizada, vem os arrematantes requerem a expedição de guía de

levantamento dos valores pagos à titulo de arrematação do imóvel em tela

nestes autos.

Santos, 9 de

Rua Amador Bueno, 269, sala 114, cêntro, SantoslsP

ÍêleÍonê: (13) 99719 3182

oAB/SP 391.453

É

Arthur Paiva - Advogado

oAB/SP 391.453
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Advogados Ássaciadas oA§isP n.2r0

exceleruríssrMo(A) SENHoR(A) JUtz(A) DE DrREtro DA 5" vARA crvEL DA

COMARCA DE SOROCABA/SP.

il ll il il lilil II il|il ililllllililt llll ilIIll
*00 1 1 9380ó 1 9988260602*

CLAUDIO ROBERTO MURARO, já qualificado nos autos
em epígrafe, que tem como executada ADRIANA LOPES, por intermédio do
advogado que ao final subscreve, vem perante o Juízo, atendendo ao despacho de

fls. 464, vem perante Vossa Excelência, para expor e requerer o que segue:

'f - Com efeito ao fornecimento da certidão de óbito da usufrutuaria Benedita
Lopes de Oliveira, então informada as fls. 129.

lmpÕe o juízo a obrigação ao Exequente que colacione
aos autos a certidão de óbito da usufrutuária Benedita Lopes de Oliveira , que
segundo seu genro Cesar Augusto Egidio dos SanÍos, teria ido a óbito a 5 (cinco)
anos pretérito daquela data certificada as fls. 129, ou seja, nos idos de 1998.

Como já dito oportunamente, em diligencias junto aos
Cartórios de Registro Civil desta Comarca na tentativa de conseguir a certidão de
óbito em testilha, esbarrou-se na dificuldade de localizaçáo em razão de dois
informaçÕes básicos e necessárias à ensejar tal localização: l) a data do óbito, e; ll)
o local do óbito.

fais informações faz-se necessário, vez que o primeiro
busca concentrar a pesquisas, e o segundo - e mais importante - para saber
efetivamente em que localidade (circunscrição territorial) ocorreu o óbito, posto ser
sabido e ressabido que, o assento deve ser efetuado no cartório do local de
ocorrência do falecimento - (art. 50, LXXVI, b, da Constituição Federal; art.77 da Lei
6.0í 5/73).

:],..1

E RIBEIRO
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q?,0

flnobstante isso, concentro o Exequente ' ambém'

investida junto a Cadastro Nacional de Falecidos, este criado em pela ReSOluçãO no

19, de 20-15, do CNJ. Contudo, esbarra-se na dificuldade de que, segundo o que

inÍorrnado as Íls. 129, o óbito teria ocorrido em data precedente a criação do
cadastro nacional, o que faz com que a pesquisa reste Írustrada, cÍ. informação
anexa_

D'outra banda, há de ser observado que, mesmo com a
informação do passamento da usufrutu aria (Benedita Lopes de Oliveira), a nu
proprietária e executada (Adriana Lopes de Oliveira) nâo baixou o usufruto junto a
matricula imobiliária daquele imóvel constrito nos autos, revelando que tal omissão
tem o nÍtido caráter de brindar bem frente a constriçâo judicial, já que necessário
fornecer referida certidão ao órgáo registrador.

Desta forma, náo tem - e não terá - o Exequente, meios
para atender a ordem judicial sem aquelas informações básicas e indisponíveis,
sendo certo que, caso ainda persista a necessidade, o que aqui admite por
argumento, seja então a Executada compelida - sob as advertências de estilo - que
traga as informaçÕes necessárias no feito.

Da certidão de fls. 463 - propositura de Procedimento de Anulação de Ato
Processual (Arrematação).

Ad cautelam, mister argumentar que, se a falta de referido
documento deu azo àquela nulidade processual desenhada nos autos, mister se faz,
então, que a falecida seja declarada parte legitima para figurar em qualquer
incidente que objetive qualquer declaraçâo e nulidade de fato processual decorrente
daquela constrição levada à efeito, razão pela qual deverá, então, referida certidão
ser exibida naqueles autos de no 1021070-69.2018.8.26.0602, c$a cópia deverá ser
translada para este procedimento.

Por para não ensejar mais prejuízo do que aqueles que já
acontecido no presente feito, requer a suspensão da execução até ulterior decisão à
ser proÍerida naquele procedimento de n" 1021070-69.2018.8.26.0602, onde a
Exequente clama pela nulidade da arrematação c.c. com demais pedidos.

ln fine, se foi e é a intenção da Executada frustrar a
efetividade da execuÇão, mister se Íaz, entáo, que seja ordenada a "inalienabilidade

e transferência" daquele bem constrito nos autos à terceiros, ainda que à própria
Executada, expedindo-se para tanto, competente ordem ao Cartório de Registro. E
que fica dsde já propugnado.

Termos em que, pede deferimento-
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CNF Brasil - Cadasho Nacional de Falecidos httpsJlwww.falecidosnobrasil.org'br/?pgsjath=riailVsolicitacao

\ ?l

fPesquisa dê Falecidos

Benedita Lopes de Oliveira

Acêsso: Moderador I lnstituiçâo I Fale conosc,

Resultado da Pesquisa
§ra pesquisa não enco.rtlou resr,,tados,
Píimeiramente verifique se as opções de pesquisa info.madas no formuiário estão corretas.

você também podê optar por:

Conheça o CNF I Adesão I Moderador I Instituição I Esqueci minha senha I Pesquisa Registr

Comunicação de óbito I Política de Privacidade I Sala de Imprensa I Fale Conosco I Mapa do

Copyright @ 20L0-2012 Falecidosnobrasil.org.br Íodos os direitos reservados,

lofl 2511012018 l4:13

cÀDÁ§'tÊo §À{r{r}lÀ!

r Comunicar um óbitô
. ao cNF
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TRrtsur{AL DE JUSTIÇA Do ESTADo on sÃo plul,o
COMARCA DE SOROCABA
FORO DE SOROCABA
s. vaRa. cível
Rua 28 dq Outubro, no 691, . - Alto dâ Boa Vista
CEP: 18087-080 - Sorocâba - SP
Tclelbne: (15) 3228-5148 - E-mail: sor ocaba5cv@tjsp. jus.br

I

,

o

B

Proccsso lio:

Classe Assunlo:
Rcquer-cnte:

Rccprclido:

0011938-06.1998.8.26.0642 - 1998/003083

Execução de Título Bxtraiudicial - Ohrigaçõcs

Claridio Roberto NIrirâro
Adriana Lopcs

TERMO DE CONCLUSÃO

Sorocaba,0l de novembro dc 2018

Juiz(a) dc Dircito: Dr(a). Pedro Luiz Alves de Carwalho

Vistos.

Fls. Fls.4ó8: expeça-se guia de lcvantaricnlo cm iàvor dos arrematantes.
F\s. 4691470: em iàce à diliculdacie encontr-ada pelo cr(]dor p:tra trâzer nos aulos a

ccltidáo dc óbito da usuliuluár'ia Bcnedilâ Lopcs dc Oliveira, detelmino a cxpcdição dc olícios aos

clois Cartórios dc Rcgrstro Civil desta cicladc c Comarca, soiicitando, sc o caso, a vincla aos autos
da r cspcctiva certiclão.

In1.-

Sorocaba, 01 de novembro de 2018.

DOCUiVIEN IO ÂSSiN,\ll(l lllGI'[ r\i,]lliillTE NOS I'!:RNIOS DÁ L ;1.'I19,'2006. CONiTORi\i[,
Iir{PI(Es§.i(),r I t,tnc Enn D LEITí

a

tr
ol:

0:

ul
ô
u.l

Í
N
tr
+o(
ô!!
c

8ü
's3t3
go

6B
§8
§o!o,
.e9

d.:

úõ

c,iHÍÓFic D0 5,0Fícp clttt-

RHüEBiMENT

Procr-'sso n" {ií)119-18-0(r.1993.E.26.0(102 - l. i

i

I

I

I

I

I

{

I

À
+)!+l

I

I

I

I

I

I

I
I
I

1

I

I

I

I

IiTSPT\CI]O

Bk os Nov zolg

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

19
38

-0
6.

19
98

.8
.2

6.
06

02
 e

 c
ód

ig
o 

14
dX

Y
JS

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
V

E
R

T
O

N
 R

IB
E

IR
O

 D
A

 S
IL

V
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

2/
07

/2
02

2 
às

 1
3:

04
 .

fls. 732



PODERJUDICIÁRIO
IíANDÂDO DE LEVANTAMENTO JUDICIAL

Númêro dê Cârtório: 11441201A vc
(.>
â
LU
o_x
L.IJ

txô
F
o
ê

ü
â

L!ô
o
N
É
0_

:omãrca
:omarca de Sorocaba -X- --órum da Comarca de Sorocaba -X-

)ãta dê Emissão
)5t1 1 t2A1B -X-

Data dê E)(pedição

já Vara Cívelda Comarcâ de Sorocabâ -X-

Cfício
50 Oíício CÍvel da Comarcâ de Somcâbâ -X-

rrocesso/Anô

)0'1 1938061S988260602 -X-

3anco do Brasil S.A. -X-
Agênciâ

5557-3 -X-
3onta Número

2400128887683 -X
2400128887683 -X
1400128887683 -X
2400128887683 -X

§uia de Recolhimento Númêro
)1 -X-
)2 -X-
)3 X-
)4 -X-

Data do D€póslto
2510912017 -x-
31t10t2417 -Y-
J5t1212017 -X-
're,1ô1120,1a -x-

{ome dâ Pessoa Autorizada a Retirar
:RIKA DOS SANTOS COSTA E OUTRO .X-

Documênto de ldêntificação
-x-

CPF/CNPJ
169.599.108-70 -X-

{ome do ProcuradoÍ
-x-

NO OAB

. -x-

rrocuração(íls. dos autos)
-x-

y'alor de DiÍêito a RetiÍer
)9.600,00 -x-

lonta em Nôme de / PáÍtes
]LAUOIO çTOBERTO IUUIIARO X ADRIANA LOPES -X-

úâlor Total Rêtirâdo

laldo consultâdo ânteijpadamente coníormê ofício resposta Bânco do BÍasil S.A. N" -X-

ANTAR VALOR ACII\,4A COI\,I ACRÉSCII\,1OS LEGAIS, ENCERRANDO-SE A CONTA. -X.

-êvântamento PÍetendido ( ) lmediato
( ) No dia da conta Judicial Datâ Assihaturâ

f(A) Juiz(a) dê Direito ) (A) Escrivão(ã) Diretor(a) lecebi o valor do presênle

\lomê: DR. PEDRO LUIZ ALVES DE
CARVALHO -X-

!ome: JOSE CARLOS GABRIOÍl FILHO -X-

\râtrículâ: 302.393 -X-

\ssinalura

dentidade:

a
â
O
CO

Vis: í^ - BaM 2'- CárlólirP,r]Gs . 3'- FryoE.ido ,0'- cárlóiir,Conrtob 1ô \4a- ':. .,

PODER JUDICIARIO
MANDADO DE LEVÀNTAMENTO JUDICIAL

Número de Cartório: 114412A18o
!ào
LIJ
TL
X
u.l

.--<
F
ô
o
a
ô

:
uJo
o:l

ulo
o
N
É.
o-

3omaÍca
lomârcâ de Sorocaba -X-

:órum
:ótum dâ Comerce dê Sôrocâba -X-

Data de Emissão
l5/11/2018 -X-

Data de Expêdição

;o VáÍa C:vel da Corrarcâ d. So-ocêba -X-

)fício
i'OÍicio Cível da Comarcâ de Sorocabâ -X- )01 19380619988260602 -X-

do BrasilS.A. -X-

{gêncíâ

i557-3 -X-

:onta Número
2400128887683 -X-
2400í28887683 -X,
2400128887683 -X-
)400í2Âaa76a3 -x-

âuia de Recolhimento NúmêÍo
)'l -x-
12 -x"
l3 -x-
l4 -x-

lata do Oepósito
>5to912017 -X-
\1 t1012017 -X-
\st12t2017 -X-
t6/01l2018 -X,

!ome da Pessoa Autorizadâ a RetiraÍ

:RIKA DOS SANTOS COSTA E OUTRO -X-

Documênto dê ldentificaçãô
,-x

:PFlCNP J

69.599.108-70 -X-

Nome do Frocurador
-x-

lN. OAB

l..x- [i:*"n"o'o',"=
y'alor dê Direito a Retirar

)9.600.00 -x-

Sonta em Nome de / PâÍes
]LAUDIO ROBERÍO MURARO X ADRIANA LOPES -X-

y'àlor Total Rêtiíâdo

tãldolon!ultado ântêcipadamehte coníorme oficio rêsposta Banco dô Brâsil S.A. N" -X-

)bservaçôes

-ÊVANTAR vALoR AcIMA coM AcRÉsct[ros LÉGAls, ENCERRANDo-sE A coNTA. -x-

-evan[amênto Pretendido (

(

)lmediêio
)No diâ da conta Judicial oata Assinatura

)(A) J!iz(a) de Direito C (A) Escrivão{ã) Dir€tor(a) lecêbi o valor do prêsente

{ome: DR, PEDRO LUIZ ALVES DE
CARVALHO -X-

{ome: JOSE CARLOS GABRIoTI FILHo -X-

t4âtÍíLr .. i.-.39- -X-

\ssinaturâ

dêntidade:

M

Viã§: 1a- Bânco 2, - Cánório/Procêsso 3" - Fâvorecido 4r - Cartó o/Conlrolê 2. Via
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k+tl
TRIIIUNAL DE JUSTIÇA Do ESTADo nn sÃo p.e,ulo
COMARCA DE SOROCAI]A
I]ORO DE SOROCABA
5A VARA CIVEL
Rua 28 dc Outubro, n'691, ., Alro da Boa Visrâ - CEP 18087-080, Fonc:
(1,5) 3228-5148, Sorocaba-SP - E-mail: sorocabaScv@tjsp jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Processo Físico no:

Classe - Assunto;
Requercnlc:
Rcqucrido:

001 I 938-06.t 998.8.26.0602 - 3083i1998
Exccuçâo de Título Extrâjudicial - Obrigações
Claudio Roberto Muraro
Adriana Lopes

(FAvoR MENCToNAR EsrAS neprnÊNcms NA RESposrA)

So«rcaba,05 de novembro de 20111.

Prezado(a) Scnhor(a),

Pclo presente, solicito a Vossa Senhoria as providôncias necessátias no sentido tlc

cncaminhar à este Juízo, ccrtidão de óbito dc Bcnedita I-opes dc Oliveira, paÍa instruir os autos

cm epígrafe.

Para processos fisicos, a rcsposta deverá ser cnviada em papcl.

Atcnciosamente.

Juiz de Direito: Dr. Pedro Luiz Alves de Carvalho

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI II.41912006,
CONFORME IMPRESSÃO À NAINCNN,I DIREITÀ

ao(À)
2" Registro Civil de Sorocah"
Rua Comendador Oetterer, t089
Vila Carvalho - Sorocr ba - SP
cEP r8060-070
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001 1938-06.1998.8.26.0602
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Processo Físico no: 001 1938-06.t 998.8.26.0602 - 3083/1998

Classc Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações
Rcquerentc: Claudio Roberto Muraro
Rcquerido: Adriana Lopes

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

'õ

§

ô

ra

Sorocaba,05 de novembro de 2018. g

Prezado(a) Scnhor(a),

Pelo pÍesente, solicito a Vossa Senhoria as providências necessárias no sentido de

encaminhar à este JuÍzo, certidáo de óbito de Llenedita Lopes dc Oliveira, para instruir os autos

cm epígralb.

PaÍâ processos fisicos, a rcsposta deverá ser enviada em papel.

Atenciosamente.

Juiz de Direito: Dr. Pedro Luiz Alves de Carvalho

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI II.41912006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(A)
l" Registro Civil de Sorocaba
Rua Professor Toledo, "'12, Centro,
Sorocaba - SP
cEP 18035-t l0

e
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00 1 1938-06. 1998 .8.26.0602

TRIBUNÀL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SOROCABA
FORO DE SOROCABA
s"VARA CÍVEL
Rua 28 de Ourubro, no 691, ., Alto da Boa Vista - CEP 18087-080, Fone:
(1.5) 3228-5148,Sorocaba-SP - E-mail: sorocaba5cv(rf tjsp.jus.br
Horário de Atendimento âo Público: dâs l2h30min às19h00min

Processo t'ísico
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÁO PAULO
COMARCA DE SOROCABA
FORO DE SOROCABA
5" VARA CÍVEL
Rua 28 dc Ourubro, nô 691, ., Alto da Boâ Vista - CEP 180t17-080, Fone:
(L5) 3228-5148, Sorocaba-SP - E-mail: sorocabascv@tjsp j us.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Processo Físico n':
Classe - Assunto:

Rcquerente:

RequcrirJo:

00 n 938-06. r 998.8.26.0602 - 30E3/r998
Execução de Título Extraiudicial - Obrigações
Clàudio Robcrto Muraro
Adriarà Lopes
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§§

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado,
nos termos do artigo 2t1, § 4'do C.P.C. e Normas de Serviço da Corregedoria.

Vistas dos âutos ao autor Dâra:

( X ) Providcnciar a impressão e encaminhamento dos ofícios expedidos.

Yistas dos autos aos interessados nara:

( X ) Providcnciar a rctirada da guia de lcvantamenlo j udicíal no 174412018.

Sorocaba, OfJ do novcmbro de 2018. Eu, Vinicius Rodrigues Lopes, Chcfe de Seçâo
Judiciário-

ORDIN.d
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Foro de Sorocaba
Cêdidáo - Processo 001 1938,06.1ggl.B.26.0602 Emitido em: 09/11/2018 09:50

página:1

CERTIDÁO DE PUBLICAÇÁO DE RELAÇÀO

CertiÍico e dou Íé que o ato abaixo, constante da rêlaçáo no 1590/2018, foi disponibilizado na página

2755/2760 do Diário da Justiça EletÍônico em O9/1 '112018. Considera-se data da publicaçáo, o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Walter Ribeiro Junior (OAB 152372lSP)
Antonio Silvio Belinassi Filho (OAB 102650/SP)
Rosanna Aparecida Cayuela (OAB 140152/SP)
Adriano Piovezân Fonte (OAB 306683/5P)
Roberta Glislaine Aparecida da Penha Sêverino Guimaráes Pereira (OAB 123396/SP)
Arthur Henrique da Silva Paiva (OAB 391453/SP)

TeoÍ do ato: "Vistos. Fls. Fls. 468: expêça-sê guia de levantamento em Íavor dos arrematantes. Fls.
4691470 em Íace à dificuldade encontrada pelo credor pata tazq aos aulos a ceriidáo de óbito da
usufrutuária Benedita Lopes de Oliveira, determino a expediçáo de oÍícios aos dois Cartórios de Registro Clvil
dêsta cidade e Comarca, solicitando, se o caso, a vinda aos autos da respectiva cedidáo. lnt.. /,í Vistas dos

aos interessados para: ( X ) a rêtirada da guia de levantamento judicial na 1144/2018."

Sorocaba, 9 de novembro 2018.

Heqinaldo De Jêsus
Escrevente T

autos ao autor para: ( X ) a impressáo ê encaminhamento dos oÍicios expedidos. Vistas dos autos
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t$

fJUNTADA

Em 22 de novenrbro cic 2018, iunlo rr cstes autos:

() a Pctição

( ) o Manclado

( ) o Ofício

( )aCartaPrecatória

( )oAR

( ) o l,audo

( ) Expedic.ntc [{cna.jLxl

( ) Expedicntc Inl'oiud

( ) RazCres de Apclação

( ) ContrarrazÕes cle Apelação

( ) Acorclão clo Agravo de Instrumerrto

( ) Contestação

( ) Réplica

( ) Outlos:

que adiante scgue(m). Nada mais.

Vinícius Ro:,ii
Chefe de Seção J

Mat. 364.03
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(ÀLANtrÉJUtrltrlAL
s ueuoes, ÊLÉTRôNtEos

excet-rNrÍssrl,ro SENHoR DouroR Jutz oÉ DrRErro DA 5á VARA cÍvel oo FoRo oa
COMARCA DE SOROCABA - SP.

'i'2

\v

f

Processo no 0O11938-O6.1998.8.26.O6O2

LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada

pelo TJ/SP, por seu advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação de

Execução de Título Extrajudicial em que CLAUDIO ROBERTO MURARO move em face de

ADRIANA LOPES, vem. permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, informar e

requerer o que segue:

L Requer a juntada do comprovante de devolução da comissão realizada

diretamente na conta corrente do arrematante.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e consideração. -

Termos em

JUDICIAIS

ía oEoo 7Bo Booo Ú tral:ae4€ooo g contêto@lanceiudiciãr.com.br

www.LAN CEJ U D IC IA L.coM BR

I

683 OAB/SP

LANCE

Adriano
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!I TIM ?

{

13:20

transferência

í'o 65%m'

transf erêncía

R$ 7.49ü, ü0

para

üD
ERIKA NO§ §ANT§§
COSTA
Baneo ltaú S/A
c/c 02§4ô-9

data da transferência

0111112018

identificação clo

Dev lD 2171

ver
comprovante

comprovante

nova
transf erência

\(of
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'&JUNTADA

,-, /
zn / L' dc NovEMBRo de 2018 junto a estes autos:

( ) a petição

§] o oÍício

( ) a carta precatória

( ) o aviso de recebimento

( ) o comprovantc dc dep(rsim judicial

( ) o mandado dc levantamento judicial

( ) o mandado

( ) só certidào do oficial dc justiça

( ) esclarecimenkrs do perito

( ) o laudo pericial

( ) a carta devolvida

( ) o edital

( ) decisáo

( ) as peças do agravo de instrumento que segue(m)

( ) a contestação

( ) os embargos monitórios

( ) as razões de apelação

( ) as contranazóes

( ) embargos de declaração

( ) outros

conforme Nada mais.

REGINALDO DE LUCCHESI
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I'\sistro
Repúbliea Federativa do Brasil

Oliciol do Regktro Citil das Pessoas
Nalurais, Iürerdições e Tutelas

1'SubdltiÍo ld Sedê
Sorocaha - SP

Sclazaa Sa'aa la- Stt a.
OFICIAL

>aa*á,ta->P

Rua ProÍessor Toledo, 712 - centro - Sorocaba-SP Tel 15 33421881

OÍicio n" 539120181 Sorocaba, l4 de novembro de 2018.

Exmo, Dr.Sr.
PEDRO LUIZALVES DE CARVALHO
Juiz de Direito da 5" Vara Cível de
Sorocatra -SP

Em atenção ao ofi cio n' 00 1 1 93 8-06. 1 998.8.26.0602 9083/ I 998,
tenho a honra de informar que dando buscas neste Cartório no período a partir de
1.1 0811928 até a presente data (período informatizado), não foi encontrado o assento de
Obito de BENEDITA LOPES DE OLIVEIRA. Informo ainda que conforme buscas
efetuadas pelo sistema CRC localizamos 120 registros no estado com o mesmo nome,
conforme listagem anexa.

Aproveito a oportunidade para apÍesentar os pÍotestos de estima e
consideração

THALLITA

CARTORIO

GA OLIVEIRA

L* *l
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14t11t2418 Busca de Registros

Busca de Registros
Lista Gerada em 1411112018 às 12.54

l-l = Registros Escondidos
Alterar o Filtro dê Pesquisa I Nova Pesquisa

*- BUSCA EXECUTADA COM SUCESSO PARCIAL -*
Central de lnÍormações do Estado de RS Indisponívêl no momênto. flP=54.207.6.108] BUSCA EXECUTADA COM
SUCESSO PARCIAL - Exêcutado com Sucêsso. Consumindo RS . Erro no XML de retorno da busca - Connection

Failure. Cônsumindo RS - ErÍo no XML de Íetorno da busca - Connêction Failure.

\út
À

OBITO (r.20 REGTSTROS)
Mostrê 100 v linhas Buscar nesta tabêla

vnrRículR NOME DO ,, NOME DO NOME DO
FALECIDO : GENITOR 2 GENITOR 1

i r-- UF
oREGISTRO CIVIL

Registro (Detalha0 SP 1 2300001 552003 40002409200097 4941
BÉN EDIÍA
DE OLIVEIRA
LOPES

Jundiai - 10 Subdistrito
(Dêtalhar) SP 1 1650901 55í 990400'1 1 4085003003í 24

BENEDITA
LOPES DE
OLiVEIRA

MARIA DELFINO
DA SILVA

FRANCISCO
LOPES DA
STLVA

Ríbêirão Pretô - 2ô
Subdistrito (Detalha0 5P 'l 1 524601 551 9864000'1 5063000571 515

BENEDITA
LOPES DE
OLIVEiRA

FRANCELINA
VIEIRA LOPES

CASIMIRO
LOPES

Pouso Alegre - Registro Civil
das Pessoas Naturais
(Detalha0

MG 05577 201 551 997400043 1 7700 1 208669
BEN ÉDITA
DE OLIVÊIRA
LO PES

Vicentina
Rodrigues de
Oliveira

Lençóis Paulista (Detalhar) SP 1 2298601 551 976400001 01 100000621 B
BENEDiTA
LOPES DE
OLIVEIRA

I

i rnduva (Dêtalhar)
I

SP 1 1 600401 5520064000591 6000331 21 56
BEN ÊDITA
DE OLIVEIRA
LO PES

LUCILIA DE
OLIVEIRA

:osÉ snrvno
DE OLIVEIRA

Salto de Pirapoia (Detalha0 5P 1 2'1 50901 551 9784000141 2300001 031 3
BENÊDITA
LOPES DE
OLIVEIRA

ANA LOPES
ABRAAO
CONSTÃNÍINO
PINHEIRO

Sâo Bernardo do Campo - 10

subdistrito (Detalha0 SP 1 1 1 41 g0 1 s5201 6400 1 87 2450 1 1 246809
BENEDITA
DE OLIVEIRA
LO PES

MARIA LAURA
BÉNEDITO DE
OLIVEIRA

Rancharia (DetalhaÔ 1 1 62850'l 55201 3400022462000842653
BEN ÊDITA
DE OLIVEIRA
LOPES

FRANCISCA DE
] ESUS

]OSE
BONIFACIO DE
OLIVEIRA

siqueira can'rpos (Detalhar) PR. 0825940 1 5520054000040920003521 84
BENEDITA
LOPES DE
OLIVElRA

LUZIA MARIA DE
JESUS

CECILIO
LOPES

Curitibá - Distrito Uberaba
(Dêtalha0 PR 0824460 1 55200 1 400 1 2602800337 87 1 7

BEN EDITA
LOPES DE
OLIVEIRA

ALBERTINÁ PAZ
ANTONJO
LOPÊS

Foz do lgúaÇu (Detalhar) PR 07989701 5520044000662370031'l 1 298
BENEDiTA
LOPES DE
OLIVEIRA

NlARIA JOSE
LOPES

TIBURCIO
BUENO LOPES

https://sastema.rêgiskocivil.org.brlindexFrame.cfm 1t6
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I ,r1 [./

kbI
4t11t2014 Busca de Registro§

Camanducaia - Cêrtorio de
Registro Civil das Pessoas
Nôturais e de lnterdições e
Tute,as (Detalhar)

I"1G 03549301 551 99240003521 70001 50807
BENEDITA
DE OLIVEIRA
LOPES

PAULNA
GOUVÊA

zt/'

Itapetininqa - 10 Subdistrito
(Detalhar) SP 1 1 64750'1 551 9864000051 48000593599

BÊNÊDITA
LOPES DE
OLIVEIRA

ÊUPHRASINA
Í.4ARIA DAS
DORÊS

roÂo
FRANC:ÍSCO
LOPÊS

Adamantina (Detalha0 SP 1 2147501 551 99640001 7083000502526
BENEDITA
LOPES DE
OLIVElRA

ROSA LÔPES DE
OLIVEIRA

NAO CONSTA.

tsraga.ça Paullsta (Detalha0 SP '1 1561 801 552016400í 671 7800491 2205
BENEDITA
LOPES DE
OLIVÊIRA

ALICE
LEONARDE

FRANCISCO
LOPES DA
CRUZ

Registro (Delalhar) sp 1 2300001 55201 54000311 61 00140681 3
BENEDITA
DE OLIVEIRA
LOPES

IvIARIA NUNES
DE OLiVEIRA

Poços de caldas (Detalha0 t'4G 035501 01 55201 3400076009004052ô59
BENÊDIÍA
LOPES DE
OLIVÊIRA

MARIA LU]ZA

telemaco aoroa (Dêtalhar) PR 08495401 5520094000321 61 001 5631 77
BENÊDITA
LOPÊS DE
OL]VEIRA

CAROLINA
LOPES
FERREIRA

]OAÔ LOPÊS
DE OLIVEIRA

Voto!'antim (DetalhaÍ) 5P 141 88701 551 990400019278000432281
BENEDITA
DE OLIVEIRA
LOPES

FLORINDA
VIEIRA DE
PAULA

PED RO
FERRAZ DE
OLIVEIRA

Rlo Clôrô (Detalhar) SP 1 1 55430 1 55201 0400 1 30039006469235
BENEDITA
DE OLIVEIRA
LOPES

Lazara -lorglna
Francísco de
OllveÍra

l.landuri (Detalhar) 5P '1 2339801 55 1 975400008062000290252
BEN EDITA
LOPES DE
OI IVÊ1RA

Modésta Lopes
de Oliveira

Rafaêl Moíeira
de Godoi

Cruzeiro - 1n Subdistrito
(Detalhar) SP 1 1 555001 551 988400028008000623201

BEN ÊDITA
DE OLIVEIRA
LOPES

ANÍONIA
GONÇALVES DÉ
OLIVEIRA

ANÍONIO
TIBURCIO DAS
NEVES

Conceição dê Barra
(Detalhar) Ês 0223680 1 552001 400021020000227 931

BENEDITA
LOPES DE
OLIVEIRA

STDAI INA
MARIA LOPES

]OSE LOPES

rpinas - 30 Subdist.ito
[úetalhar)

SP 1 21 327 01 5520054001 78 í 56007238805
BEN EDIlA
LOPES DE
OLlVEIRA

LUiZA PISSELLI
PAULO LOPES
DE OLIVE:RA

São Paülo - 90 SubdistÍito -
vila lvlôriana (Detalhar) SP 1 220440 1 55 1 9674000380940025040 1 1

BENEDITA
LOPES DE
OLIVElRA

SEBASTIANA
FERREIRA DA
COSTA

EVARlSTO
LOPES DA
CÔSTA

votuoorangô (Detalhar) SP 1 2 1 37 60 1 55 1 99 4 4000 1 4247 00084557 5
BENEDIÍA
DE OLIVEIRA
LOPES

DONA IVIARIA
AMELIA DE
]ESUS

São Paulo - 48o Subdistrito -
Vila Nova Cachoeirinha
(Detalhar)

SP 1 233560 1 55200540002904500 1 853884
BÊNEDITA
LOPES DE
OLIVElRA

SUDARIA DOS
§ANTOS

MANOEL
LOPES

Ranchailô (Detalhar) SP 1 1 628501 551 98340001 2299000144206
BÉNEDITA
LOPES DE
OLIVElRA

BENEDITA
I4ARIA DE JESUS
OLIVEIRÂ

CANDIDO
LOPES DE
ÔLIVEIRA

Pa.acalu - Cartório Registro
Civil das Pessoas Naturais
(Detalhar)

0443540 1 551 999400027 200000849112
BENEDiÍA
LOPES DE
OLIVEIRA

]OS EFA
CALDEIRA DO
ESPÍRITO
SANTO

Assãi (Detalhar) PR 08277ô0 1 55 1 989 400A05 1 660001 9227 1

B EN EDITA
LOPES DE
OLÍVElRA

IVAR]A DA CRUZ
LOURENÇO
LOPES DE
OLIVEIRA

https://sistema.registrocivil-org.brlindêxFrame.cÍm 2t6
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tír(-t
4t11t2018 Busca de Registros

São Paülo - 21o Subdistrito -
sãúdê (Detalhâr) SP 11 505s01 551 992400053265005257881

BENEDITO
LOPES DE
OLIVEIRA

ERNESTINA
ROSA DE
OüVÊIRA

Igaratá (DetalhaÍ) SP 1 1 848901551998400014042000045692
BÉNEDITO
LOPÉS DE
OLIVEIRA

Sáô loão da tsoa visra
(Detalhar) SP 1 2329901 551 9S640009628700102501 3

BENEDICTA
LOPES DE
OLIVEIRA

ELISA
THEODORA DA
MOITA

ozoRIo
LOPES DE
OLIVEIRA

Sâo [4iquel Arcanjo (Arquivo
Recoll'rido Na Serventia de
5ào l'liguei Arcanjo - Cns
156737) (Detalhar)

SP 1'l 46940'1 551 9844000 1 8224000084667
BENEDITO
LOPES DE
OLIVÉIR.A

MARIA EIíILIA
DO CARMO

JÚVENAL
LOPES

Itapira (Detalhar) SP 1 1 47 020 1 55 19964000621 0200093866 1

B EN EDICTA
DE OLIVEIRA
LOPES

PRESCILIANA
PIRÊS DE
OLIVEIRA

]OSE
ANTONIO DÊ
OLIVEIRA

iorena (DetalhaÍ) SP 1 1614501 55 1 989400032009000667341
BENÊDITO
DÉ ÔLIVEIRA
LÔPES

MARIA JUSTINA
DE JESUS

]OSÊ ÉGIDIO
LOPES

Slo Paulo - 20 Subdistrito -
Liberdade (Detalhaô SP 1 2280401 55 197 94000291 2800 1 755896

BENEDITO
LOPES DE
OLIVEIRA

MARIA
RODR1CUÊS DE
OLIVEIRA

LADISIÁU
sEMPiÂo DE
OLIVÉIRÂ

5ão Paulo - 50 Subdistrito -
santê Efigênia (Detalhar) SP 1 1 53370'l 55'l 94540005?27 1 00082387 0

BEN EDITO
LOPES DÊ
OLIVEIRA

i'IAR1ANA LOPES
DE OLIVEIRA

LAURINDO
LOPÊS DE
OLiVEIRA

Sapopernba - Distrito do
Município de São Paulo
(Detalhar)

5P 1 1 536001 5520'l 04A0018027001020173
BENEDICTA
LOPES DE
OLIVEiRA

ANNA BAPTISTA
DE I4OURA

FRANCISCO
LOPES DE
OLIVEIRA

rrrnarail (Detalhar) PE 0761 6601 55197340003227 1000976201
BEN EDITO
LOPES DE
OLIVEiRA

I'4ARIA DION]ZIA
DE OLIVEIRA

ANTONlO
LOPES DE
OLIVEIRA

Ribeirão Preto - 30
subdistrito (Detalhar) SP 1 1531 101552014400077217003973973

BEN EDICTA
LOPES DE
OLIVElRA

Avelina de Souza
Nobre

Vicente Lopes
dê Oliveira
Primo

In9á (Detalhar) PB 0696330 1 s5201 64000071 43000475575
Benedito
Lopes de
Oliveira

Vicentina
Tatajuba de
Oliveira

loão Lopes de
Ollveira

"rba - Cartório de Registro
\-il - 10 Subdistrito
(Detalha0

tlG 03533701 5520034000191 23001 02531 8
BEN ÊDITO
LOPES DE
OLIVEiRA

MARIA ]OSE DE
OLiVEIRA

ubatuba (Detalhar) SP 1 26391 01 55 197 7400023'1 550000335'1 1

BEN EDITA
LOPES DE
OLiVEIRA
VIEIRA

LINA RITA DE
FREITAS

.roÃo LoPES
DE OL]VÊIRA

ôurinhos (Detalhar) sp 1 21 2930 1 55200 1 400026 1 53001 624731

BEN EDITA
LOPE§ DE
OLIVEIRA
VICENTE

TEODORA LOPES
DE OLIVE]RA

APARECIDO
LOPES DE
OLIVEIRA

São Pauio ' 14o Subdistrito
rapa (Detalhar) SP 1 151 700'155200340009204900547931 0

BENEDITO
LOPES DE
OLiVEIRA

EULALIA LOPES
FERREIRA

DAVID
BAPTlSÍA
l'1EN D ES

Bragança Paulista (Delalha0 SP 11 561801 551 98140008407000045801 6
SENEDICTA
LOPES DE
OLUT]RA

FLÂV iANA
MARIA DA
coNcElÇÀo

BENEDICTO
ANTONIO
LOPES

5ão Pêulo - 20 Subdistrito -
Liirerdade (Detalha0 SP 1 228040 1 55 1 98240007 1 28200 429823 1

BENED]TO
LOPÊS DE
OLiVEIRA

CESARINA
I4ARIA DE
]ESUS,FALECIDA

ANÍCNIO
LOPES DE
OLIVEIRA

catanduva (Dêtalhar) SP 1 1 60040 1 55200040004407 80A241 4617
BEN EDI CÍA
DE OLIVEIRA
LOPES

NALCISA DE
OLlVEIRA

sEBAsriÃo
ANÍONiO DE
OLIVEIRA

https://sistema.registrocivil org.brlindexFrame.cfm 3i6
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14
4n1t2018 Busca de Registros

Tatuí (DetalhaÍ) SP 1 1 5493015519954000'r 31 56000722831
BENEDITO
LOPES DÊ
OL]VElRA

MARIA DA
coNcErÇÃo

JOSE LOPES
DINIZ

c;uarulá (Detalhar) 5P 1'1 6061 01 551 993400022005001487378
BENEDITO
LOPES DE
OLIVEIRA

Í!]ARIA
INGRACIA DÊ
]ESUS

SEBASTIÃO
L-OPES DE
OLIVEIRA

lundiai - 1o Subdistritô
(Detalhar) SP 1 165090'15520054001 701 81006716089

BENEDITO
LOPES DE
OLlVÊIRA

Rosa Vidal
(falecida)

Manoel Lopes
de Oliveira
(falecido)

São Carlos - 1o Subdistrito
(Detalhar) S,!r 11 91 8001 55201 34001 261 7400589831 3

BENEDITO
LOPES DE
OLIVEIRA

DOROTE]A
I\ARIA DA
coNcErÇÃo

AMARO LOPES
DE OLÍVEIRA

Atibaia (Detalhar) SP 1 2290301 55 1 97 040004800500 1 423689
BEN ED I'O
LOPÊS DE
OLIVEIRA

RITA MARIA DE
JESUS

-]OSE LOPES
DE OLIVEIRA

Bragança Paulista (Detalhar) SP 1 1 561 801 55195840006321 000091 5084
BEN EDiCTA
LOPES DE
OLIVEIRÂ

]OAQUINA
IVIAR]A DE ]ESUS

CANDIDO
LOPES DE
OLIVEIRA

' ,ôulo - 29o Subdistritc -
5âíi:tl Amaro (Detalhar) SP 1 1 7 54901 55 1 99 1 4001 03045006867586

BENEDICÍA
DE OLTVEIRA
LO PES

ANA RITA DA
CONCEIÇÃO

OLYMPIO
ÊERRAZ DE
CLIVEIRA

Santos - 10 Subdistrito
(Detalhaô 1 2301 801 551 979400014093001499030

BENEDITO
LOPES DE
OLIVÊIRA

Eão Pâulo - 20 Súb.listritô -
Liberdade (Detalhar) SP 1 228040 1 55 1 980400037 27 54022637 97

BENEDITO
LOPES DE
OLIVElRA

MARIA
]OAQUINA DE
OLIVEIRA

NAO CONSTA

Assis (Detalha0 SP 1 1 595601 55198940001 3075000809620
BÊNEDITO
LOPES DE
OLIVEIRA

MARIA JOSÉ
RODRICUEs

CAI,]ILO
LOPES DE
OLIVEIRA

A.ss,s (Delalhar) 5P 1 1595601551 99440001 8068001'1 07265
BENEDICTA
LOPES DE
ÔLIV€IRA

MAR1A ]OSÉ DE
MACEDO

FRANCISCO
LOPES DA
5I LVA

Goiânía - 40 Subdistrito
(Detalhaô GO 0250230 1 5520 1 4400 1 97055006463530

BEN EDITO
LOPES DE
OLIVEIRÀ

IVIARIA BAIBOSA
DA COSTA

]OAO LOPES
DE OLIVE1RA

c-a9ança Paulista (Detalhar) SP 1 1 56 1 80 1 55'1 953400060048000548929
BENEDITO
LOPES DE
OLIVElRA

CECi LIA
HONORIA DE
.r Esus

]OSÉ
EDUARDO DE
OLIVEIRA

ipuiúna (Detalhar) ívG 0566480 1 5520 1 24000091 41 000430321
BENEDlTO
LOPES DE
OLIVEIRA

BENEDITA
LOPES DE
OLIVEiPÁ

Atibaiê (Detalhar) SP 1 2290301 552000400071255001 36751 9
BÊNEDITO
LOPES DE
OLIVElRA

VITALINA Í.4ARIA
DE ]ESUS

FLORiNDO
LOPES DE
OLIVEIRA

São Paulo - 20o Subdistrito -
.lardim America (Detalhar) SP 1 227 21 0't 55 1 996400285 1 I 1 0 1 327 9883

8 EN EDICTA
LOPES DE
OLIVEIRA

Maria de Jesus
Paulo lose
Lopes v"1

5ão Paulo - 1Eo Subdistrito -
lpiranga (Detalhar) SP 't 11 3'l 001 551 993400080047004720624

BENEDITO
LOPES DE
OLIVÊIRA

ELlSA MANOEL

tsraçança Paullstõ (Detalhar) SP 1 1 561 801 551 979400081147000249353
BEN EDITO
LOPES DE
OLIVEIRA

ANTONIA DE
OLIVEIRA

MANOEL
LOPES DE
MORAIS

Maríliã (Detalhar) SP 1 1 553501 551 98540001 01 01 001'1 20í47
BENEDITO
LOPES DE
OLIVEIRA

lzabel Caraça de
Oliveíra

Paulino Lopes
de Oliveira

Sãô Paulo - 20o Subdist.ito -
Ja.dim América (Detalhar) 5P 1 227 21 0 1 551 97 5400 1 95041 02207 4 1 00

BENEDITO
LOPES DE
OLIVE]RA

BEN ÊDlTA
AMELIA DE
OLIVEIRA

httpsr/sistêma.regashocivil.org.br/iodexFrame.cfm 416
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qB
4t11t2018 Busca de RegistÍos

Cândido rvlota (Detalhar) SP 1 1 558401 551 99540000324000021 81 1 3
BENEDITO
LOPES DÊ
ÔLTVElRA

AVELiNA Í{ARIA nsÉooe#
DE OLIVEIRA

votuporanga (Detalhar) 5P 1 21 37 60 1 55200 4 40002423 1 00 1 440258
BÊNÉDITO
LOPÊS DE
OLIVElRA

Irapira (Detâlhâr) SP 1 1 47 020 1 5520 1 44000 7905300'r 953794
BEN EDITO
LOPÊS DE
OLIVEIRA

I'4ARIA DAS
DORES
RODRIGUES

MANOEL
LOPES DE
OLIVEIRA

Lins (Detalhar) SP 1 1 91 3101 551 988400014239000291 71 3
BENEDITO
LOPES DE
ÔLIVE1RA

FRANCÍLINA
MARIA DE ]ESUS

:osÉ Loprs
DE OLIVEIRA

São Pàulo - 22o Subdistrito -
Tucuruvi (Detalhar) SP I 1 541 0o 1 5520 1 I 40026004s008544602

BENEDITO
LOPES DE
OLIVEIRA

MARIA
CORNELlA

ALÊXANDRE
LOPES DE
OLIVEIRA

Osasco - 20 Subdistrito
(Detalhar) 1 1 523801 5520 18400 í 50063008922746

BENEDITO
LOPÉS DE
OLIVElRA

IVIARIA LUIZA DE
JESUS

ARTH U R

LOPES DE
OLIVEIRA

' Pâülo - 20o Subdistritô -
üdim América (Detalhar) SP 12272101 551969400145'1 290161 6231 0

BEN EDICTA
LOPES DE
OLIVE]RA

Izabel Maria dô
Ccnceição

f4anoel
.laclntho
Caldas

caiei.as (Detalhar) SP 1 1 690501 55201 8400022212001294141
B EN EDITO
LOPES DE
OLlVEIRA

ANA LOPES DE
CLIVEIRA

Bande .antes (Dêlalhar) PR, 08264401 55199940001 21 73000591 941
BENEDITO
LOPES DE
OL]VÊIRÂ

BELARMINA
DONARIA
coNcErÇÃo

AVEUNO
LOPES
OLIV EIRA

Botucaiu - 10 Sutrdistrito
(Detalhar) SP 1'16491015519794000532990001 1 7669

BENEDITA
LOPES DE
OLIVEIRA
PlMENTA

PRUDENCIANA
I\4ARIA DE -]ESUS

FRANCiSCO
LOPÊS DE
OLIVEIRA

Ribeirão PÍeto - 10

subcisrrito (Detalha0 SP 1 2146701 55 1 9994AU97 01 6004920340
BENEDITO
LÕPÊS DE
ÔLIVEIRA

MARIA JOSE DE
OLIVEIRA

AMARILDO
LOPES DE
OLIVEIRA

crarantã (Detalhar) 5P 1241 6401 551981 4000091 70000022726
BEN ÊD 1ÍO
LOPES DE
OLIVElRA

ÔZóRIA MAR1A
DOS SANTOS

EARNABE
LOPES DE
OLIVElRA

;ev:: (Detalhar) SP 1 1 58570 1 55201 64000762600028051 47
BENÉDITO
LOPES DE
OLIVEIRA

N{ARIA JOSE DÉ
ALI'a EI DA

[4ANO EL
LOPES DE
OLlVEIRA

CaÍnprnôs - 30 Subdisrito
(Detalha0 SP 1 21 327 0 1 551 97 640002527200002 I 969

BÉNEDITO
DE OLIVElRA
LOPES

Pedrê Preta - 2o Serviço
(Detalha0 [17 0637270 1 5520054000051 6000001 6083

BENEDITO
LOPES DE
OLIVElRA

Auriflama (Detalha0 SP 11902401 55200240001 041 9000591290
BENEDICTA
LOPES DE
OLIVElRA

Ivlaria !lendonca
Laurindo
Lopes de
Oliveírà

Sãntos - 2c Subdistrito
(Detalha0 5P 1 22671 01 551 96640002521 9002554431

BENEDITO
LOPES DE
OLIVÊ1RA

Ítabirà - OÍício do Registro
Civil das Pessoas Naturais e
de lnterdlçôes e Tutelãs de
Itabira (Detalhar)

MG 0359490'l 551 968400012088001031 863
BENEDlTO
LOPES DE
OLIVEIRA

MARIA
TEODORICA
LOPES

LondÍina - 20 Serviço
(Detalhar) PR 0806 1 401 552006400045073004593863

BENEDITO
LOPES DE
OLIVEIRÁ

VICENÍINA
MARIA DE ]ESUS

]OVELINO
LOPES DE
OLIVEIRA

httpsr/sístema. regiskocivil.org.brlindexFrame.cf rn 5/6
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4t1112018 Busca de Registros
L{B$

Bragença PaLllisla (Detalhar) SP 1 1 56 1 801 552000400 1 1 8 1 99002544394
BENEDITO
LOPES DE
OLIVEIRA

OTILIA RO14ANA
oa corucetÇÃo

ANTONTO 7
LOPES DE
OLIVEIRA

Porto Velho - 40 Subdistrito
(Detalhar) RO 09604001552005400002 1 51 0000351 99

BENEDITC
LOPES DE

OLIVElRA

BENEDiTA
FALCÃO DE
MELO

PEDRO DE
OLIVEIRA

Bebedouío (Detalhar) SP 1 141 240'1 551975400024006001 653877
BENEDIIO
LOPES DE

OLlVÊ1RA

ÊRUINA
ÊERNANDES DE

OLIVEIRA

FRANCISCO
LOPES DE

OLIVElRÀ

Sõnto André - 10 Subdistrito
(Detalhar) SP 1 1646701551 9684000431 62003984330

BENEDITO
LÕPES DE
OLIVElRA

ANA MÂRIÂ DE
JESUS

LINDOLFO
LOPES DE
OLlVEIR.A

Sâo Paulo - 29ô Subdistrito -
Santo Arnaio (Detalhar) 5? 1 1 75490 1 55 1 9884A007 7 29400536261 1

BENEDITO
LOPES DE
OLIVEIRA

Sâo lose do Rio Preto -
subdistrito (Detalha0

1o
SP

BENEDITO
1'1904001551986400056198001539900 DE oLrvErRA

LOPES

, ...rs (Detalhar) MG 44224201 55 1 990400043 1 600009327 1 4
BEN EDIÍO
LOPES DE
OLIVEIRA

ANA LOPES DA
CUNHA

Manga - Caftóíio de Registro
Civil e de Tutelas e
interdíções da Comarca de
i4anqa (Detalhar)

[4G 0505750't 55 1 985400008038000076043
BENEDITO
LOPES DE
OLIVEIRA

i\4ARIA DAS
DORES BARROS

LôndÍina - 20 Sêrviço
(Detalhar) PR 08061401551 9964000301 330028'1 7514

BENEDICIA
LOPES DE
OLIVElRA

IVIARIA GARCIA
DIONISIO
LOPES

ipui,Jne (Detalhar) [1G 05664801 55201 3400009 1 63000434658
BEN EDITÔ
LOPES DE
OL]VEIRA

SEBASTIANA
coNcErÇÃo
APAREClDA

são Paulo - 20o Subdistrito -
lardim América (Detalhar) SP 12272101 5519724001 6929901 91761 92

BÊNÊDITO
LOPES DÊ
OLIVEiRA

EVA I'4ARIA DE
]ESÚS

DOMINGOS
LOPES DE
OLIVEIRA

a ioo aá hasMostrando

https://sistema.registrocivil.org.br/indexFrame.cf m 6/6

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

19
38

-0
6.

19
98

.8
.2

6.
06

02
 e

 c
ód

ig
o 

G
73

qi
vZ

X
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

V
E

R
T

O
N

 R
IB

E
IR

O
 D

A
 S

IL
V

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

07
/2

02
2 

às
 1

3:
05

 .

fls. 749



QgoFtEFr1ElL I EA FEDEFTÉ-f f \.r, Ê EE EIFtêS I l-

OFITIAL DE EEEISTEO CIUIL I}â§ TE§§O*§ I#TUEêIs
?O SIJEÍ}ISTFITO I}O FIUHITiPIA E 

'{II'IáÊCA 
I}E 5{IFOEAEFr

ESTADü DE 5ãE PAULE

Rua Esinend=dor üet=rer ! 1(lgl9 - Vi ls Earval ho

(15i 3ãf,1-123êtrEF: 1gGÉ.-!-ü7.] FBne:

çEF5ON I.TâT* DA STLL'*
FIf,IAL

ÍSori:cabar, l$ de nrvemhrr rle Iil113,

t.lf j. r,:rn n§l 578./::1118

li":rmm,, §r'. Dr-,,

;:';. í::l

i.n f orinr; *r l,/r:ç+* E:<ç.e.1.Êni:i.a qLie nfrr"r
í'r:lg i.=trn rle *hi.tn de L"t+nedit,: 1..- i: F i;"":;

:i. ri f or-rni*çií*e ! Lrm* v{n: qlr{? t: nürre
lloI l ri. L;:rrlc) Âiri":i.i. ír) a fj. 1. i;rçãl r+ cl,+t;: tje

F'r'i-.r i:eçscl fjílii Í.::(: nfi
dat .-rL1â dê {:!5,r11./lilr:)1.ü.,

f t:,i r:r..,s:,i:i'i* 1 1r.,c.r 1 i.;::rr n
rJe Ill. i.rrs.'j. r':r. " pír)í f iiIt.:r {l r:+

nã i-eq.:gT.r,:üá f: i:Õmlt#t !
*tli l:ff rlâ ílli:i1iiín;3 f:r+l ri:.t rirJ.".êiçi

Er. Íri Í: Lr,"t] F r j. íir * fi t íi)

;1n ,aÍti(:r i Õ " r'F5nn\rn ;.1 !..,{'i s,.1.t F:i re,l Ên r: i ;l fi.t ní r:t1_Ê,.j'l:ü:;
i:lÍ.i f:.1Ê:V;tná É5ttinà ri!| l1l.lrj Í:.In r.ii Í:f]Í151flÊf f-Él';.:ll),,

L::{ {::i.-" l. çln tisriiin* ü*nhr:r' }i:rr"it*r
F Htlti:tl t-t_t i z êL-r,,8" !: ItE: {-:âttvAl.Hil
I'il,l, ilr,ti.:: dei ilir-p:itm rln 5Íl \t*r-a llíve1

ãffiffirc uo r6çieç;ivEt
,C$lxf ri'rÍÍ91:'n:Aü\

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

19
38

-0
6.

19
98

.8
.2

6.
06

02
 e

 c
ód

ig
o 

G
73

qi
vZ

X
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

V
E

R
T

O
N

 R
IB

E
IR

O
 D

A
 S

IL
V

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

07
/2

02
2 

às
 1

3:
05

 .

fls. 750



DA 5'VÀRA CÍVEL

q

A

14

Daxcnr,nNrÍsslMo sENHoR DouroR
COMARCADE SOROCABA.SP

JUIZ DE DIREITO

Processo no 0011938-06.I998.8.26.0602

ERIKA DOS SANTOS COSTA, já dcvidanrente cpraliÍicada nos autos

do processo em epígral-e" por sua advogada signatária. vem a prcscnça dc Vossa excclôncia. requerer

a.juntada da cópia do incluso instrurnento de sul'rstabelecimento, rcclucrcndo para taulo o prazo de 05

(cinco) dias para protocolar a via original do rcfcriclo ílstrumento.

Termos em que, P. Deferimento.

Sorocaba,26 de novembro de 2018

CAROLINE C DE CARVALHO LARA

c,wCrnro ç3,; 5r ;6iç11; ç!lii-
C0MÀRtj,\ tE Süi{(lr.]ABi\

2,0 hl0v 2018

OAB/SP - 390.s2tt

zrfr,f6
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t4c1i

Á.
V

SUB§ÍABELEEIMENTO.

ARTHUR HENRIQUE DA SILVA PAIVA, in§crito na Ordem dos

Advogados do Brasil, Seção do Estado de São Paulo, sob o número 391.453, com

escritório situado â Rua Amador Bueno, 269, sala 114, Centro, Santos/§P'

substabelece com reservas de ooderes na pessoa de CAROLINE CAMILA

MACHADO DE CARVALHO LARA, brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP sob

n." 390.528, os poderes que lhê foram outorgados por ÉRIKA DOS SANTOS

COSTA E SÉRGIO CoSTA, nos aulos da Ação de Cobrança, Processo no 0011938-

06.1998.8.26-0ô02 em trâmite perante a 5a Vara Cível da Comarca de Sorocaba-

SP.

Sâo Paulo, de 2018.

QUE DA §ILVA PAIVA

391.453 oABTSP
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Foro de Sorocâba
Certidáo - Píocesso 0011938-06.'1998.8-26.0602

Emitido em: 23i01/201 I 1 0:06
Página:1

CERTIDÁO DE PUBLICAÇÁO DE RELAÇÃO

CertiÍico e dou Íé que o ato abaixo, constante da relaçáo no 0033/2019, Íoi disponibilizado na página
376813772 do Diário da Justiça Eletrônico em 2310112019. Considêra-se data da publicaçáo, o primeiro dia útil
subseqüente à data acimâ mencionada.

Advogado
Walter Ribeiro Junior (OAB 152372lSP)
Antonio Silvio Belinassi Filho (OAB 102650/SP)
Rosanna Aparecida Cayuela (OAB 140152/SP)
Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683iSP)
Roberta Glislaine Aparecida da Penha Sêverino Guimaráes Pereira (OAB 123396/SP)
Arthur Henrique da Silva Paiva (OAB 391453/SP)

Teor do ato: o Exequente sobre os oÍício resposta de Íolhas 4821488 (1o Regislro Civil) e
490 (2o Registro Civil)."

Sorocaba, 23 de

Reginaldo De Jesus
Escrevente Técnico
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Foro de Sorocaba
CoÍrprovante de Remessa

qq|il.
*-y'

Emitido em : 25/0'l/20'19 - 14:06:10 X
Página: 1de1 \

Lote i602.2019.00009720
Remelido : 25/01/2019

Orlgem : Cartório da 5u. Vara Cível
Destino : Antonio Silvio Belinassi Filho

Tipo de movimentação : 60209 - Autos Entregues em Carga ao Advogado do Autor

SAJ/PG5 SOFTPLAN

Recebido em I I Horê : :
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&
fánetieáo
( ) o ofício

( ) acarta precatória

( ) o aviso de recebimenl.o

( ) o comprovante de dcpósito iudioial

( ) o mandaclo de levantamento 1'udicial

( ) o mandado

( ) o laudo pericial

O ESCLARECIMENTO DO PERITO

( ) a carta devolvida

( ) minuta do edital

( ) as peças do agravo dc instrumento que segue(m)

( ) a contestaçáo

( ) recurso de apelação

( ) os embargos monitórios

( ) as razócs de apelação

( ) as contÍanazóes de apelação

( ) embargos de declaração

( ) DECrSÃODOACoRDÁO

( ) memoriais

( ) outros

JUNTADA

Em 31 dcjaneiro dc 2019,junto a estes autos:

LUCCHESI
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f'4

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SOROCABA
FORO DE SOROCABA
5Â VARA CÍVEL
Rua 28 de Outubro, no 691, . - Alto da Boa Vista
CEP: 18087-080 - Sorocaba - SP
Telclbne: (15) 3228-5148 - E-mail: sorocãba5cv@tjsp jus.bÍ

Processono: 0011938-06.1998.8.26.0602-1998/003083

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Requercnte: Claudio Roberto Murâro
Requerido: Adriânâ Lopes

TERMO DE CONCLUSÃO

Sorocaba,20 de ievereiro dc 2019.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Pedro Luiz Alves de Carvalho

Vistos.

Fls.498: intime-se a executada, através de scu patÍono, para apresentaÍ nestes
aulos a ceÍtidáo de óbito de sua genitora, no prazo de 15 dias.

Antes de apreciar o último item da petição de fls. 498, diga o credor acerca do
pedido de substituição de penhora feito pela executada às fls.4541456.

Int..

Sorocaba,20 de fevereiro de 2019.
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.41912006. CONFORME
IMPRESSÃO À PIENCEIT DIREITA
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Processo n" 0011938-06.1998.8.26.0602 - p. I

DESPACHO
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Forô de SoÍocaba
Oertidáo - Processo 001 1938-06.1998.8.2ô.0602

tvft
Emitido em: 1 4/03/201 9,"rtr

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÁO

CertiÍico e dou fé que o alo abaixo, constante da relaçáo no 0334/2019, Íoi disponibilizado na página

2380i2383 do Diário da Justiça EietÍônico em 1410312019- Considera-s€ data da publicaÉo, o primêiro dia útil
subsêqüente à data acima mencionada.

Advogado
Walter Ribeiro Junior (OAB 152372lSP)
Antonio Silvio Belinassi Filho (OAB 102650/SP)
Rosanna Aparêcida Cayuela (OAB 140152/SP)
Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/5P)
Roberta Glislainê Aparecida da Penha Sêvêrino cuimaráes Pereira (OAB 123396/SP)
Arthur Henrique da Silva Paiva (OAB 391453/3P)

Teor do ato: "Vistos. Fls. 498: intime-se a execulada, alravés de seu patrono, para aprêsentar nestes
autos a certidáô de óbito de sua genitora, no prazo de 15 dias. Antes de aprêciar o último item da petiçáo de
Íls. 498, diga o cÍêdor acerca do pêdido de substituiçáo de penhora Íeito pêla executada às Íls. 4541456.1n1.."

Sorocaba, 14 dê )
Reginaldo De
Escrevente T
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JUNTADA

Em 21 de maÍço de 2019, iunto a estes autos:

§a petiçao

( ) o ofício

( ) a carta precatória

( ) o aviso de reccbimento

( ) o cornprovante de depósito judicial

( ) o mandado de levantamento iudicial

( ) o mandado

( ) o laudo pericial

( ) ESCLARECTMENTO DO PERTTO

( ) a carta devolvida

( ) minuta do edital

( ) as peças do agravo de instÍumento que segue(m)

( ) â contestação

( ) recurso de apclaçáo

( ) os embargos monitórios

( ) as razõcs dc apelação

( ) as contrarrazões de apelação

( ) embargos de declaração

( ) DECISÁCDOACÓRDÁO

( ) memoriais

( ) outros

conforme scguc(m

REGINALDO DE
Escrevente

Matrícula: 3O24OO-7

LUCCHESI
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902

*
A§vogados Associados

excelerutísstMo(A) SENHoR(A) JUtz(A) DE DtREtro DA 5" vARA ctvEl DA

COMARCA DE SOROCABA/SP,

ilr'lillll,iilrlllll l lLrll'lll lll'l llrll ll'llililllli ll l l il.

*00 1 1 9380ó 1 9988260602*

CLAUDIO ROBERTO MURARO, já qualificado nos autos
em epígrafe, que tem como executada ADRIANA LOPES, por intermédio do
advogado que ao Íinal subscreve, atendendo aquilo que ordenado no r. despacho de

fls. 98, vem perantê o Juízo, vem perante Vossa Excelência, para manifestar - e

recusar - aquele pedido de substituição de penhora de fls. 456, pelos
seguintes/breves motivos:

Por primeiro, porque os titulares daqueles direitos havidos
sobre aquele imóvel objeto da matricula no 22407 (propriedade e nua propriedade),

então arrolado no feito no 1001 131-1 1.2015.8.26.0602, em curso perante a 3u Vara
de Família e Sucessôes desta Comarca, é de terceiros que náo são partes da
presente lide, tanto ativa como passivamente, razâo pela qual propositura da
Executada além de ilegítima, também é ilegal, vez que não pode ela oferecer bens
de terceiros objetivando a liquidação de divida própria.

Por sequndo, ainda que legítimo e possível fosse a

indicação, o que admite apenas por argumento, mister gizar que o direito passível

de substituição seria a "parte de 1i3 da nua propriedade, da metade do imóvel" que,

além de tratar-se de expectativa, é sabido e ressabido que comercíalmente para

terceiros nada vale, já que não pode usar, gozar e dispor do bem, ainda que em

:'nu

ffi-:#ü3f;x"
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I

Por terceiro, a parte ideal de 1/3 da "propriedaffi
oÍerecida vale R$ 16.959,98, sendo que a "nua propriedade", porquanto não

convolada a propriedade, em tesê, nada vale comercialmente; e ainda gue algo

valesse, o que admite-se também por amor ao argumento, referido "direito"

oferecido, além dê não obedecer a gradação legal do artigo 835 do CPC, também
não garantiria o juízo e a execução.

Destaúe Excelência, não há se falar em substituiçâo da
penhora, a nâo ser que seja por dinheiro e em quantia suficiente para garantir a

execução, como também reitera à Vossa Excelência, aquele pedido de expediçâo
de mandado objetivando gravame de indisponibilidade do imóvel já penhorado.

Termos em que, pede deferimento.

Beli
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCADE SOROCABA
FORO DE SOROCAI]A
5"VARACÍVEL
Rua 2t] de outubÍo, n" 691, . _ Alto úaBoaViStA
CEP: 18087-080 - Sorocaba - SP

Proccsso no: 001 1938-06.1998.8 .26.0602 ' 1998/003083

Clâsse - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigaçôcs

Requerenle: Claudio Roberto Muraro
Requerido: Adriana Lopes

TERMO DE CONCLUSÃO

Sorocaba, 25 dc março dc 2019.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Pedro Luiz Alves de Carvalho

Vistos.

Aguarde-se o encerramento do prazo pÊla executada, conforme despacho de fls-
499.

Int..

Sorocaba, 25 de março de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI I I.41912006, CONFORME
TMPRESSÃO À rr.ranCOU »tnnrrn
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Tele[one: (15) 3228'5148 - E-mail: sorocaba5cv@dspjus.br

Processo n'001193&06.1998.8.26.0602 - p. 1
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Foro de Sorocaba
Cênidáo - PÍocesso 00J1938-06.1998.8.26.0602

9o2
Emitido em: 04/04/2019 10:04

Página:1

CERTIDÁO DE PUBLIcAÇÃo DE RELAÇÃo

CêrtiÍlco e dou fó que o ato abaixo, constante da relaçáo no 045312019, Íoi disponibilizado na página
27OO|27O5 do Diário da Justiça Eletrônico em 0410412019. Considera-se data da publicaçáo, o primeiro dia útil
subsêqüentê à data acima mencionada.

Advogado
Walter Ribeiro Junior (OAB 152372lSP)
Antonlo Silvio Belinassi Filho (OAB 102650iSP)
Rosanna Aparecida Cayuela (OAB 140152/SP)
Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)
Robena Glislaine Aparecida da Penha Severino Guimaráes Pereira (OAB 123396/SP)
Arthur Henrique da Silva Paiva (OAB 391453/SP)

TeoÍ do ato: "Vislos. Aguarde-se o encôrramento do prazo pela executada, conÍorme despacho de fls.
499. lnt-."

Sorocaba, 4 de abril de 20

Reginaldo De Jesu
Escrevente Técnico
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JUNTADA

Em 22 de abril de 2019, junto a estes autos:

(J)-a.petição
\

( ) o oficio

( ) a caÍta precatória

( ) o aviso de recebimento

( ) o comprovante de depósito judicial

( ) o mandado de levantamento judicial

( ) o mandado

( ) o laudo pericial

( ) ESCLARECTMENTO DO PERTTO

( ) a carta devolvida

( ) minuta do edital

( ) as pegs do agravo de instrumento que segue(m)

( ) a contestação

( ) recurso de apelaçáo

( ) os embargos monitórios

( ) as razões de apelação

( ) as contrarrazóes de apelação

( ) embargos de declaração

( ) DECrsÁoDoACÓRDÃo

( ) memoriais

( ) outros

conforme segue(m). Nada mais.

REGINALDO LOPES LUCCHESI

Matrícula: 3O24OO-7

v

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

19
38

-0
6.

19
98

.8
.2

6.
06

02
 e

 c
ód

ig
o 

M
A

T
w

yS
w

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

V
E

R
T

O
N

 R
IB

E
IR

O
 D

A
 S

IL
V

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

07
/2

02
2 

às
 1

3:
05

 .

fls. 767



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

19
38

-0
6.

19
98

.8
.2

6.
06

02
 e

 c
ód

ig
o 

M
A

T
w

yS
w

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

V
E

R
T

O
N

 R
IB

E
IR

O
 D

A
 S

IL
V

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

07
/2

02
2 

às
 1

3:
05

 .

fls. 768



Processo no;

Classc - Assunto

Requerente:

Requerido:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTÀDO DE SÃO PAULO
COMARCADE SOROCAI}A

FORODE SOROCABA

5^VARACÍVEL
Rua 28 de Outubro, no 691, . - Nlo da Boa Vista

CEP: 18087-080 - SoÍocaba - SP

Telefone: (1'5) 3228-5148 - E-mail: sorocabascv@tjsp'jus'br

001 1938-06.' 998.8.26.0602 - 3083/98

Execução de Titulo Extrâjudicial - Obrigaçôes

Clâudio Roberto Muraro
Adriana Lopes

TERMO DE CONCLUSÃO

Sorocaba, 23 de abril de 2019.
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Juiz(a) de Direito: Dr(a). Pedro Luiz Alves de Carvâlho

Sorocaba,23 de abril de 2019.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA Do ESTADo DE sÃo pAULo '.,.'. 1,, : ..

CoMARCA DE soRocAtsA '''r 'r :'rf i "
FORO DE SOROCABA
5"VARACÍVEL
Rua 28 de Outubro, no 691, ., Alto da Boa Vista - CEP 1808?-080. Fone:
(15) 3228-5148,Sorocaba-SP - E-mail: sorocaba5cv(@tjsp..f us.br
Horário de Atendimento ao Público: das l2h30min àsl9hoOmin

Processo Físico no:

Classe - Assunto:
Rcquerentc:

Rcquerido:

001 1938-06.1998.8.26.0602 3083/1998

Execuçâo dc Título Extrajudicial - Obrigaçôes
Claudio lloberto Muraro
Adriana Lopes
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O(A) MM. Juiz(a) dc Dircito do(a) 5u Vara Cível do Foro de Sorocaba da Comarca de Sorocaba,
Dr(a). Gustavo ScaI de Molon,

MANDA ao(à) S(a). Olicial(a) do 20 Cartório de Registro dc Imóvcis da Comarca de Sorocaba,
Estâdo dc São Paulo, que em cumprimento destc, indo devidamente assinado, expedido nos autos
da ação dc Execução dc Título ExtÍaiudicial, pÍocesso n' 001 1938-06.1998.8.26.0602, promovido
por CLAUDIO ROBERTO MURARO, CPF 461.775.748-15 cm Íace dc ADRIANA LOPES,
CPF 144.787.938-40 c tendo como valot atribuído à causa a importância de R$ 13.260,65,

PROCEDA À AVERBACÃO da indisponihilidade do imóvel elbtuada sobre a

matriculado/transcrito sob no 9.568 em conformidade com a r. dccisão de fls. 509. CUMPRA-SE,
clbscrvadas as lbrmalidades lcgais. Sorocaba,26 de abril de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI II.41912006,
CONFORME IMPRESSÃO À MATTCTU OTNOTT.I
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5I!
frTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

COMARCA DE SOROCABA
FORO DE SOROCABA
5" VARA CÍVE,L
Rua 28 de Outubro, n' 691, .. Alto da Boa Vista- CEP I8087-080. Fone:
(1 5) 3228-5148, Sorocaba-SP - ll-mail: sorocabaScv@tjspjus.br
Horário de Atendimento ao Público: das l2h30min às19h00min

Processo Físico no:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

00r r 938-06. I 998.8.26.0602

Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Clâudio Roberto Muraro
Adriana Lopes

CERTIDÃO

Certifico e dou lé que os autos dos Embargos à Execução de no

1010445-78.2015 .8.26.0602 foram arquivados com baixa definitiva. Nada
Mais. Sorocaba, 19 de junho de 2019. Eu, _, João Roberto Nobrega,

Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SOROCAI]A
FORO DE SOROCABA
5" VARA CÍVEL
Rua 2U de Outubro, n" 691, ., Alto da lJoa Vista - CEP 1ti087-080, Fonc:
( 1 5 ) 3228-5 I 48, Sorocaba-SP - E-mail: sorocaha5cv(q.-rtisp j us.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min E
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Processo Físico n":

Classe - Assunto:

Rcquerente:

Rcquerido:

00r r 93E-06. I 998.8.26.0602

Execução de Título Extrajüdiciâl - Obrigações

Claudio Roberto Muraro
Adriana Lopes

Certifico e dou fó quc ató
ternos de pmsseguimento
2019. Eu, _, Gisele
Judiciário.

CERTIDAO

a pÍesente data, o âuior não so maniÍbstou em
do feito. Nada Mais. Sorocaba, 27 de junho de
Cristina Miranda Brasil, Escrevente Técnico
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,4
Emitido em: 0'1/07/2019 10:37

CEBTIDÁO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou Íé que o ato abaixo, con;tante da relaçào no 1OO9/2019, Íôi disponibilizado na página

271412718 do Diário da Justiça Elêtrônico em 01lo7l2o19. Considsra-se data da publicaçâo, o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Walter Ribeiro Junior (OAB 152372/SP)
Antonio Silvio Belinassi Filho (OAB 102650/5P)
Rosanna ApaÍecida Cayuela (OAB 140152iSP)
Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/5P)
Roberta Glislaine Aparecida da Penha Severino Guimaráes Pereira (OAB 123396/3P)
Adhur Henrique da Silva Paiva (OAB 391453/SP)

Teor do ato: "Vista dos autos ao autor para: manifestar-se, no prazo legal, em
prosseguimento do feito. Náda Mais."

Sorocaba, 1de

Beginaldo
Escrevente

Foro de Sorocaba
Certidâo - Processo 001 1 938-06.1998.8.26.0602

termos de

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

19
38

-0
6.

19
98

.8
.2

6.
06

02
 e

 c
ód

ig
o 

81
d1

D
m

zT
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

V
E

R
T

O
N

 R
IB

E
IR

O
 D

A
 S

IL
V

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

07
/2

02
2 

às
 1

3:
06

 .

fls. 776



.,UNTADA

Eln 4 dc iulho clc 2019' lunlo a cstes alltos:

,Sapetíçâo

( )o oiício

( ) a cartl Prcciilólia

( ) o aviso ds rcccbimcnto

( ) o cornprovanle de dcpósito iLrdicial

( ) rl mandado de lovanlamento judicial

( ) o nanclaclo

( ) o lauclo Pcticiai

( ) ESCLARÉCIMITN] O DO PERI'IO

( ) a calta dcvolviclit

( ) rnillula do edital

( ) as pcças do agravo rlc ittstrumetrlo que scgue(m)

( ) â cortcslaçáo

( ) rccurso clc aPclaçitir

( ) os clnllargos oloniltitios

i ) as razi'es clc aPclaqão

( ) as contrarrazôes dc aPclaçiiir

( ) cmbargos tle dcclaraçirrr

( ) Dllcls^o DO AcÓRDAo

( ) orcmoriais

I ) 'tt' t' '-

( ) sol-lclTAÇÃo DI- ctlRTiDlio Dll HoMONIMo

corrtbrmc scguc(m) Nadlr

REGINALDO DE
EscÍevcntc'f
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0/// f./ ..^Di+\/q"I
EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DTRETTO DA 5a

VARÂ CIVEL DA COMARCA DE SOROCABA - SP.

Processo no 001 1938-06.í998.826.0602

CLAUDIO ROBERTO MURARO, através do advogado
que ao final subscreve, nos autos da Execução de Titulo Extrajudicial que
promove em desfavor de ADRIANA LOPES, processo em epígrafe, atendendo ao
que ordenado no r. despacho disponibilizado no DJe de 0110712019, vem peranie
Vossa Excelên cia, para expor e requerer o que segue:

1) Da certidão de óbito de Benedita Lopes de Oliveira.

Ab initio, propugna à Vossa Excelência, ante a reiterada e
proposital rnercia e omissão da Executada (de exibir nos autos cópia da certidâo de
óbito da genitora Benedita), fato esse que vem caracterizar escancaradamente de
"ato atentatório à dignidade da justiça", se digne 'tixar astreínte de valor diário em
desfavor da Executada em razáo do descumprimento, bem como seja impedida de
manifestar no feito porquanto náo cumprir a ordem judicial exarada.

2) Do necessário julgamento do feito 1021070-69.20í8.826.0602.

Por conseguinte, objetivando elidir novo prejuízo à parte
Exequente, bem como de ordem processual, e considerando que o imóvel constrito
encontra sob ordem judicial de "indisponibilidade", mister se faz que, antes de dar a
necessária impulsão da execução, seja julgado o Íeito 1o21o7o-9.2019.926.0602
então ajuizado pela Executada em desfavor do Exequente, devendo a execução
permanecer suspensa até aquela decisão.

Termos em que, deferimento.

Sorocaba, d
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Processo n";

Ciassc - Assunto

Rcqucrcntc:
Rcquorido:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SOROCABA
FOIIO DE SOROCAI]A
5^ VARA CÍVEL
Rua 28 cle Outubro, n"691, . - Alto da Boa Vista
CEP: 18087-080 - Sorocaba - SP

Tcleibne: (1 5) 3228-5 148 - E-mail: sorocaba5cv@tjsp jus.br

00r r938-06.1998.8.26.0602 - 3083/98

Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Claudio Roberto Muraro
AdriaDa Lopes

TERMO DE CONCLUSÃO

Sorocaba, 26 de julho de 2019.

juiz(a) de Direito: Dr(a). Pe dro Luiz Alves de Carvalho

Nota-sc o descaso da oxecutadâ em aprescntâr a certidão de óbito da usufutuária
Beneditâ I-opes dc Oliveira, incumbôncia que lhe compcle.

Diante disso, concedo o prazo derradeiro de cinco dias, para a executadâ trazcr
aos autôs a referida certidão de óbito, sob pena dc lhe scr aplicada multa, nos termos do artigo 774,
parírgrafo único do C(rdigo de Processo Civil.

Sern prcjuízo, certi[iquc a Serventia acerca <]o andâmcnto do processo no

102i070-09.2018.8.26.0602.

Intime-sc.

Sorocaba, 26 de jutho de 2019.

Processo nn 00

r, l

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 1I..II9/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MAITGEM DIREITA
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â$
"\TRIBUNAL DB JUSTIÇA DO ESTADO DB SAO PAULO

COMARCA DE SOROCABA
FOITO DE SOROCAtsA
5'VAI{A CÍVEL
Ilua 2U rlc OutLrbro, no (r91, ., Alto da Boa Vista - CEP 18087-080, Fonc:
('15) 3228 5148. Solocaba-SP - E-mail: sorocabaScv@ljspj us.br
Horário dc Atcndinrento ro Público: das 12h30mil zrrs19h00min

Processo Ijísico no:

Classc Assunto:

Roquercntc:

Requerido:

001 I 938-0(r.l 998.8.26.0602

Execuçiio cle TÍtulo Ixtrajudicial - Obrigâçôes

Claudio llobcrto Muraro
Adrianâ Lopes

CERTIDÃO

Ccrtilic-o c dou 1í quc conlbrme clcterminaç,ro da r. Decisão às fls.520,
verifiquei o andaÍnento dos ilutos digitâis dc tto 1021070-69.2O18, houvc
aprsscntaçaro de contcstâção, réplica, no entanto Cliirudio lLoberlo Muralo
requeÍcu pcdido dc justiça gÍatrita, o qual csth pendente cle analisc, pois foi
rctluerido alguns documcntos paÍâ comprovação da necessidade. Nada
Mais. Soloczrba, 0[i dc agoslo dc 2019. Eu, _, Gisclc Cristina Miranda
Brasil, Escrcvc ntc Tccrrir'rr Jutliciírio.
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Foro de Sorocaba
Cenidáo - Processo 0o1 1938-06.1998.8.26.0602

Ç27
Emitido em: 26/08/2019 09:52

Página: 1

CERTIDÁO DE PUBLICAçÁO DE RELAÇÂO

Certifico e dou Íé que o ato abaixo, conslante da relaçáo no 1334/2019, Íoi disponibilizado na página

317513178 do Diário da Justiça Eletrônico em 26/08/2019. Considera-se data da publicaçáo, o primeiro dia úlil
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Walter BibeiÍo Junior (OAB 152372/SP)
Antonio Silvio Belinassi Filho (OAB 102650/SP)
Rosanna Aparecida Cayuela (OAB 140152/SP)
Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/5P)
Roberta Glislaine Aparecida da Pênha Severino GuimaÍáês PêreiÍa (OAB 123396/SP)
Arthur Henrique da Silva Paiva (OAB 391453/SP)

Íeor do ato: "Vistos. Nota-se o dêscaso da executada em apresentar a certidáo de óbito da usufutuária
Benedita Lopes de Oliveira, incumbência que lhe compête. Diante disso, concedo o prazo derradeiro de cinco
dias, para a executada trazer aos aulos a referida certidáo de óbito, sob pena de lhe seÍ aplicada multa, nos
teÍmos do anigo 774, parágrafo
do andamento do processo no 'l

do Código de Processo Civil. Sem prejuízo, certiÍique a Serventia acerca
18.8.26.0602. lntime-se."

Sorocaba, 26 de agosto 19.

Reginaldo De Lucchesi
Êscrêvênte
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1
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SOROCABA
FORO DE SOROCABA
5'VARA CÍVEL
Rua 28 de Outubro, no 691, ., Alto da Boa Vista - CEP 18087-080, Fone:
(1 5) 3228-5148,Sorocaba-SP - E-mail: sorocabascv@tisp.jus.bÍ
Horário de Atendim€nto ao Público: das l2h30min àsl9h00min
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Processo Físico n":

Classe - Assunto:

Requcrente:

Requerido:

00 t I 93E-06. I 998.8.26.0602

Execução de Título Extraiudicial - Obrigâções

Clâudio Roberto Muraro
Âdriana Lopes

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que conforme determinação da r' Decisão às fls.520,
decorreu o prazo paÍa a requerida, emboÍa devidamentc intimada através de

seu advogado pelo DJE às fls.522. Nada Mais. Sorocaba, 11 de outubto de

2019. Eu, 
-, 

Gisele Cristina Miranda Brasil, Escrevente Técnico
Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
COMARCA DE SOITOCABA
FORO DE SOROCABA
5" VARA CÍVEL
Rua 28 de Outubro, no 691, . - Alto da lloa Vista
CEP: lÍJ0Ít7-080 - Sorocaba - SP

Tcle[one: (15) 3228-514U - E-mail: sorocabaScv@tjsp.jus.br
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Proccsso no: 001 1938-06.1998.E.26.0602 - 1998/00308J

Classc - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Roqucrcnte: Claudio Roberto Muraro
Rcqucriclo: Atlriana Lopes

TERMO DE CONCLUSÀO

Sorocaba, 14 de outubro dc 2019.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Pedro Luiz Alves de Carualho

Vistos.

Formc-ss novo volume, bcm como ccrtifique-sc eventual erro dc numeraçÍro das

folhas dos autos.
Sem prcjuízo, manifcstc-sc a parte Excquente.

Int..

Sorocaba. 14 dc outubro dc 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS D^ LEI I1.,119i2006, CONF()ltME
IMPRT.]SSÀO À MARCIiM DIRETTA

Processo n" 001 1938-06.1998.8.26.0602 - p. I
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO f,STADO DE SÁO PAULO
COMARCA DE SOROCABA

FORO DE SOROCABA
5'VARA CÍVEL
Rua 28 de Outubro, n' 691, ., Alto da Boa Vista - CEP 18087-080, Fone:

(l 5) 2102-8354, Sorocaba-SP - E-mail: sorocabascv@tjspius.br
Horário de Atendimento ao Público: das l2h30min àsl9h00min
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Processo Físico n":

Clâsse - Assunto:

Requerente:

Requerido:

001 I 938-0ó.1 998.8.26.0602

Execução de Titulo Extrajudicial - Obrigações

Claudio Roberto Murâro
Adriana Lopes

CERTIDÂO

Ceúifico e dou fé que conforme determinação do r. Despacho às fls. 524,
constatei que houve um erro na numeração das páginas após às fls. 538 até

as atuais. Nada Mais. Sorocaba, 17 de fevereiro de 2020. Eu, 

-, 
Gisele

Cristina Miranda Brasil. Escrevente Técnico Judiciário.
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Foro de Sorocaba
Certidão - Processo 001 1938-06.1998.8 26 0602

Emitido em. 1810212020

>Ab

CERTIDÁO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

CêrtiÍico e dou fé que o ato abaixo, constantê da Íelaçáo n' 020812020, foi disponibilizado na página
286ü2A72 do Diário da Justiça Életrônico em 18lO2l2O2O. Considera-se data da publicaçáo, o primeiro dia útil
subseqüente à data âcima mencionada.

Advogado
Walter Ribeiío Junior (OAB 152372lSP)
Antonio Silvio Belinassi Filho (OAB 102650/SP)
Rosanna Aparecida Cayuela (OAB 140152/SP)
Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)
Robertâ clislaine Aparêcida da Penha Sêvêrino Guimaráes Pereira (OAB 123396/SP)
Arthur Henrique da Silve Paiva (OAB 391453/SP)

Teor do ato: "Vistos. Forme-se novo volume, bem como certiÍique-se eventual erro de numeraçáo das
folhas dos autos. Sem prejuízo, a parte Exequente. lnt.."

Sorocaba, 18 de

Reginaldo De Jesus
Escrevente Técnico
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+TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SOROCABA
FORO DE SOROCABA
5' VARA CÍVEL
Rua 28 de Ourubro, no 691, ., Alto da Boa Vista - CEP 18087-080, Fone:
( I 5) 2 I 02-83 54, Sorocaba-SP - E-mail: sorocabaScv@tjsp jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

Processo Físico no:

Classe Assunto:

Requerente:

Requerido:

001 193t-06. 1998.E.26.0602

Execuçáo de Título Extrajudicial - Obrigações

Claudio Roberto Muraro
Adriana Lopes

CERTIDÃO

CertiÍico e dou fé que, nesta data, providencio a juntada da cópia da
sentença e da certidão de trânsito em julgado dos autos digitais de n"
1021070-69.2018 .8.26.0602, que segue. Nada Mais. Sorocaba, 04 de agosto
de 2020. Eu, _, Marcos Kaihara, Escrevente Técnico Judiciário.
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-Jr-TRTBUNAL DE JUSTIÇA Do EsrAoo nr sÃo p.lulo

COMARCA DE SOROCABA
FORO DE SOROCABA
s'venecÍw
RUA 28 DE OUTLIBRO, N" 691, Sorocaba-SP - CEP 18087-080

c&Pxs

Processo no:

Classe - Assunto:
Requerênte:
Requerido:

í021070s9.20í8.8.26.0602 - 2018t001234
Procedimento Comum Civel . Dêfêito, nulidade ou anulação
Adriana Lopes
Claudio RobêÍto lliuraro

Justiça Gratuita

Juloamento coniunto do Processo no í 0í9077-54.20í 9.8.26.0602

Juiz de Direito: Dr. Pedro Luiz Alves de Carvalho

VISTOS

ADRIANA LOPES, devidamente qualificado nos autos, ajuizou Ação

Anulatória dê Arrematação e Substituição de Garantia c.c. Pedido dê lndenização por

Danos Materiais e Morais, com pedido de tutela de urgênciâ, em face de CLAUDIO

ROBERTO MURARO E ARNALDO VALENTIM SIMÔES (USUÁR@ DO NOME

ADAUTO CARLOS CREMER, alegando, em sintese, quê responde a ação de

execuçâo, em que há êmbargos à execução, aguardando julgamento de recurso de

apelação. Afirma que o imóvel arrematado não foi dado em garantia ou fiança. Afirma

que está ocorrendo gravíssima injustiça. Alega que não é proprietária do imóvel

arrematado. Afirma que o requerido Íirmou contrato de locação com Adauto. Alegâ que é

a únicâ executâda e â rêsponsabilidade do locatário não foi apurada. Postula a anulação

da arremataÇão, a penhora de quinhão hereditário de Arnaldo Valentim Simões.

Com a inicial juntou os documentos de fls. 13/216.

Decisão (fls. 227) deÍeúndo os benefÍcios da assistência judiciária gratuita

a autora e detêrminando a exclusão do polo passivo de Arnaldo Valentim Simões ou
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COMARCA DE SOROCABA r
FoRo DE soRocABA {]'* g'g'*1'
5"VARACÍVEL
RUA 28 DE OUTLIBRO, N" 69 1 , Sorocaba-SP - CEP I 8087-080

Adauto Cârlos Cremer, por ilegitimidade.

Devidamente citado o requerido apresentou contestação (fls.2461254) e
documentos (fls. 255/373), alegando, em preliminar, a conexão com o processo de

execução; a falta de interesse de agir; e a ilegitimidade de postular a nulidade da

êxecução em razáo da ausência de Arnaldo ou Adauto no polo passivo. No mérito,

afirma que a embargante foÍ fiadora em contrato de locação. Aduz que a embargante

utilizou todas as oportunidades dê contraditório, sendo essê processo mais uma

investida para atrasar a entrêga jurisdicional de execução de título que dura mais de

vinte e um anos. Afirma que todas as questões de direito material e processual já

tiveram suas análises feitas e exauridas. Alega que a substituição da penhora não

poderia ser acolhida. Postula o reconhêcimento da litigância de má-fé

Réplica (fls. 3781379), com juntada de documentos (fts. 3S0/393).

Despacho indeferindo o pedido de justiça gratuita formulado pelo

requerido (fls. 401).

A autora postulou o julgamento (fls. 406/407).

No processo em apenso, 1O19O77-54.209.8.26.0602, ajuizado por

Adriana Lopes em face de Adauto Carlos Cremer, estia postula a autora a anulaçáo da

penhora sobre seu imóvel, a penhora de quinhão hereditário de Arnaldo, indenização por

danos materiars e morais.

É o Remrónro.
DECIDO.

Juloamento coniunto do Processo no 1019077-54.20 í 9.8.26.0602.

O processo foi distribuÍdo por depêndência âo processo dê execução

entre as partes, portanto, já foi reconhecida a conexão.

Pretendê a autora a anulação de anematação de imóvel feita em

processo de execução entre as partes.

Primeiramente, ressalto que a discussão é apenas com relação à

arrematação.

1021070-69.2018,8.26.0602 - lauda 2
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTÁDO DE SÂO PAULO
COMARCA DE SOROCABA
FORO DE SOROCABA
5" VARA CÍVEL
RUA 28 DE OUTIJBRO, N" 691, Sorocaba-SP - CEP 18087-080
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Assim é que a embargante já utilizou de todos ôs meios de defesa e

contraditório com relação à execução, inclusive com incidentê de Íalsidadê em que

alegava falsidade de sua assinatura no contrato de locação, que foi julgado

improcedente (fls. 43/88).

A autora foi citada no processo dê execução em 04 de novembro de 1998

(As. 268); foi intimada da penhora do imóvel registrado sob a matrícula 9.568, do 2o.

Cartório de Registro de lmóveis em 26 de maio de 2000 (fls. 2711274); apresentou

manifestações dê defesa na própria ação de execução (fls. 2751277 e 278128, que foram

rejeitadas (Íls. 281). Também interpôs Embargos à ExecuÉo, que foram extintos (fls.

289). lmpetrou mandado de segurança ('tls. 2901292). lnterpôs agravo dê instrumento

(fls. 291296), entrê outros atos de defesa, conforme se veriÍica de Íls. 19/145 e 2571373,

inclusive com o ajuizamento da presente ação.

É certo, portanto, que os princípios da ampla defesa e mntraditório foram

observados, e todas as questões rêlacionadas ao tÍtulo, ao débito e a penhora já êstão

preclusas.

A execução, disÍibuída êm outubro de 1998, tem por objeto contrato de

locação em que a ora embargante assinou como fiadora e responsável solidária, de

modo que é responsável pelo pagamento do débito.

Nota-se quê o contrato de locação, assinado em 22 de julho de '1997, teve

o rêconhecímento de Íirma da autora (fls. 2641266)

É opçao do credor ajuizar a ação contra o locatário, contra o fiador ou

contra ambos, e, no prêsêntê caso, o credor optou por ajuizat a ação de execução

apenas contrâ a fiadora, inexistindo qualquer iíegularidade nessa medida.

Não há que se falar em substituição da penhora por bem de terceiro que

não é partê no processo.

1021070-69.2018,8,26.0602 - lauda 3

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

19
38

-0
6.

19
98

.8
.2

6.
06

02
 e

 c
ód

ig
o 

Z
Ig

D
N

Q
7K

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
V

E
R

T
O

N
 R

IB
E

IR
O

 D
A

 S
IL

V
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

2/
07

/2
02

2 
às

 1
3:

07
 .

fls. 789



4"412.-L

Com relação ao bêm ânêmâtado no processo de execuÇão (fls. 136), nota-

se que a autora é nu proprietária, e a usufrutuária é Benedita Lopes de Oliveira (fls.26),

portanto, não há qualquer impedimento para a penhora, lêilão e arremataÇão.

Ademais, há informações de quê Benêdita faleceu (fls.282), o que implica

em propriedade plena do imóvel pela embargante

Ademais, a êmbargante é fladora no contrato de locaçâo, portanto, seus

bens são penhoráveis, indêpendentemente dê têrem sido indicados no contrato como

garantia.

Nota-se a fls. 302, que em decisão proferida em 01 de agosto de 2018

foram anulados os atos processuais realizados, inclusive o leilão e arrematação,

determinando que os atos fossem refeitos.

O auto de arremataÇão juntado a fls. 138 foi lavrado em agosto de 20í7,

portanto, foi atingido pela dêcisão quê dêterminou que os atos fossem refeitos.

Assim, pelo que consta dos autos, a arrematação que a autora pretende

anular já foi anulada, de modo que ocorreu a perda do interesse de agir no

prosseguimento da presente ação.

É certo que ã presente açáo foi ajuizada em 07 de junho de 2018' e a

decisão que determinou a anulaçáo do ato ocotreu em 0í de agosto de 2018, portanto,

pouco depois do ajuizamento desta ação, de modo que caberia a autora ter informado

tal fato nesses âtos, o quê não ocorrêu-

Portanto, a autora deu causa ao prosseguimento indevido da presente

ação, de modo que, pelo princípio da causalidade, deverá arcar com o ônus da

sucumbência.

No entanto, não vislumbro os requisitos da litigância de má-fé a ensejar a

condenaÇão da autora na penalidade processual
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No processo êm apenso, ajuizado por Adriana Lopes em face de Amaldo §
Valentim Simões (usuário do nome Adauto Carlos Cremêr), esta postula a anulação da I
penhora de seu imóvêI, a pênhora de quinhão hereditário de Arnaldo Valêntim SimÕes, e §
a condenação do requerido no pagamento de indenização por danos materiais e morais. §

Processo no 10í9077 -54.20'19.8.26.0602

Ademais, há inÍormações de que a usuÍrutuária Benedita faleceu (fls. 282

dos autos em apenso), o que implica em pÍopriedade plena do imóvel pela

embargante, de modo que não há que se falar que o bem pênhorado não é de sua

propriedade.

Portanto, a questão, além de preclusa, é arguida contra quêm não é parte

na execução, de forma totalmente inadequada.

O requerido foi citado e não apresentou contestação,

Ocorre que a revelia implica em presunção relativa de veracidade. ?
3

$
Primêiramente, Adauto ou Arnaldo nâo é parte no processo de execução, A

de modo que nesse processo não há que se discutir a nulidade de penhora ocorrida no â
processo de execução em que o ora requerido não é parte. €

§

Vale ressaltar, ainda, que a autora foi intimada da penhora de sêu imóvel, g

registrado sob a matrícula 9.568 do Segundo Cartório de Registro de lmóveis, em 26 de §
maio de 2000 (fls. 2711274 dos autos em apenso), portanto, há quase vinte anos, e d

5
teve â oportunidade de apresentar todas as dêÍesas possÍveis. ã

õ
l!

Consta da matrícula do imóvel que a autora é nu proprietária, e a A

usufrutuária é Benedita Lopes de Oliveira (fls. 26 dos autos em apênso, e fls. 100 i
dessês autos), portanto, não há qualquer impêdimênto para a pênhora, leilão e §

oarrematâção. Eú
0.
à

§§
.à3!lu
€3

P,É
-:!
E3
ào
E^9
ü3
-àR

3P
Também não há quê se falar em substituição da penhora no processo de _E §§3

execução por quinhão hereditário do ora requêrido E É

*§
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Assim é que no processo de execução somente podem ser penhorados

bens do executado, e, no presente caso, a execução foi ajuizada apenas contrâ Adriana,

fiadora no contrato de locação ê responsável solidária pela dívida.

O locatário Adauto ou Arnaldo não é parte na execução, de modo que não

há que sê falar em pênhora de bens desse naquele processo.

Por Íim, a autorâ postula indenização por danos materiais e morais.

Ora, a autora assinou o contrato de locação na qualidade de fladora,

portanto, é responsável solidária pelo débito e é parte legítima para responder aos

termos da execução, inclusive com a penhora, lêilão e arrematação de seus bêns,

independentemênte de terem sido indicados no contrato de locação como garantia.

É opçao do locador $uizat a ação contra o locatário, contra o fiador ou

contra âmbos, e, no presente caso, o credor optou por ajuizar a ação apenas em face da

Íiadora, inexistindo qualquer inegularidade ou ilicitude nesse procedimento.

O artigo 904 do Código Civil de í9í6, vigente na data do ajuizamento da

ação de execução, previa que o credor tem o direito a exigir e receber de um ou alguns

dos devedores, parcial ou totalmente, a dÍvida comum. A mesma regra é prevista no

aftigo 275 do Código Civil de 2002

Portanto, não há que se falar em ato ilícito no ajuizamento dê ação de

execução exclusivamente em face da fiadora, ora autora.

Da mesma forma, o fato de o locâtário não ter sido incluído no polo

passivo da aÇão de execução não implica em qualquêr ato ilícito deste no procedimento

executório contra a ora autora.

A autora alega que o locatário usou identidade falsa no contrato de

Iôcação, o que não era de seu conhecimento, pois conhecia a companheira do

requerido.
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o

Ora, se houve uso de identidade falsa pelo locatário, ou nâo' e se a 
^Ea

autora tinha conhecimento desse fato, ou não, não afastâ a responsabilidade da autora .:
na qualidade dê fladora, Sendo certo que houve reConhecimento de Íirma no contrato de §o
locâÇão, e a autora é responsável solidária pelo débito (fls.264/266 do processo em 3

B
apenso). B

s

Assim, o fato de a autora responder a processo de execuçâo em E'
*

decorrência de contrato de locação, no qual assinou como fiadora e responsável Z

solidária, sem que o locatário tenha sido incluído no polo passivo, não caracteriza ato H
3

ilÍcito deste a ensejar indenização por danos materiais ou morais. 
Ê

â

Diante do exposto, JULGO EXTINTO SEM RESOLUCÃO DO MÉR|TO o 8.

Processo n" í 021070-69.20íS.8.26.0602, proposto por ADRIANA LOPES, êm face de §

CLAUOIO ROBERTO MURARO, tendo em vista a perda do interesse de agir, nos g

termos do artigo 485, Vl do Código de Processo Civil. I
§
o

Em decorrência da sucumbência, e princípio da causalidade, condeno a $
autora ao pagamento de custas, despêsas processuais, e honorários advocatícios que §q
íixo em í5% do vâlor da causa atualizado monetariamente pela Tabela do Tribunal de õ

lrl

Justiça até a data de publicação dêsta sêntênça, observados o artigo 98, § 30. do Novo fi
E

Código de Processo Civil. i
§.J
o

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a inicial proposta por X
ü

AORIANA LOPES, em face de ARNALDO VALENTIM SIMOES (USUÁR|O DO NOME t
ADAUTO CARLOS CREMES), e extingo o Processo no 1019O77-54.2019.8.26.0602 ÊI
nos termos do artigo 487, inciso I do Novo Código de Processo Civil. §

§u
§§

Em decorrência da sucumbência condeno a autora ao pagamento de § Ê

custas e despêsas processuais, e honorários advocatícios que fixo em 15% do valor da Ê Ê'

ceusa atualizado monetariamênte pela Tabela do Tribunal de Justiça até a data de 'B 3:§
publicação desta sentênça, observados o artigo 98, § 3o. do Novo Código de Processo i §
civir. § §

§§
E}

ER
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J unte-se cópia desta sêntença no Processo 1019077 -il.2019.8.26.0602.

. Junte-se cópia desta sentênça no Procêsso 00í í938-06.í998.8.26.0602,

prosseguindo-se com a Execução.

P.I. CUMPRA-SE.

Sorocaba, 03 de abril de 2O2O.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI í1.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO A MARGEM DIREITA

r021070-69.201E.E.26.0602 - Iaudâ 8
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p*u

Processo Digital n": 1021070-69.2018.a.26.o602

Classe Assunto: Procedimonto Comum Cível - Defelto, nulidade ou ütulação
Requ€rento: Àdriâna Lopes
Requerido: Claudio Roberto Muraro

CERTIDAO - TRANSITO EM JULGADO

Certifico e dou fé que a r. sentenga de fls. 409/416 transitou em

julgado em 22/0512020. Nada Mais. Sorocaba, 16 de juúo de 2020.

Eu, -------- Ana Paula Salvani Vasconcellos, Escrevente Técnico

Judicirário.
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JUNTADA

Em 4 de agosto de 2020, junto a estes autos:

a petição

o mandado

o oficio

a carta precatória

oAR

o laudo

o mandado de levantamento judicial

acórdão - agravo de instrumento

que adiante segue(m). Nada mais.

,L[.LI","
- 

l-t vlLí t !.É
Escrev{rtÀ.Téê. J\dicirário

NdaL364.041-7
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EXCELENTíSSTMO(A) SENHoR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA s',VARA
CIVEL DA COMARCA DE SOROCABA - SP.

i.',1r,1"':i-{:i,r D+ 5, üFíC;O C{vÊL
i-r,-.{ 

' 
i::r- i :,,:. i;clccA8A

êr
",.." 2a FEU 20?0 *

Processo no 001'1938-06.1998.826.0602

CLAUDIO ROBERIO MURARA, através do advogado que

ao Íinal subscreve, nos autos da Execução de Titulo Extrajudicial que promove em

desfavor de ÁDRIÁNÁ IOPES, processo em epígrafe, atendendo ao que ordenado no r.

despacho disponibilizado no DJe de 1810212020, vem perante Vossa Excelência, para

expor e requerer o que segue:

Do necessário j ulgamento do feito 102107 0-69.2018.826.0602.

Como propugnado em petição encetada aos autos através

do protocolo de 0210712019, objetivando elidir prejuízo à pade e de ordem processual, e

considerando que o imóvel constrito encontra sob ordem judicial de "indisponibilidade",

antes de dar a necessária impulsão da execuçã0, propugna o Exequente, por cautela,

aguardar decisão à ser proÍerida no feito 1021070-9.2018.826.0602 em curso perante

esse idêntico juízo.

Termos em que, deferimento.

Sorocaba,

#;

.Ly

il
,*

jts

P/p inassi Fo

IASSI E RIBEIRO
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TRIBI]NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÁO PAULO
COMARCA DE SOROCABA
FORO DE SOROCABA
5'VARA CÍVEL
Rua 28 de Outubro, n'691, . - Alto da Boa Vista
CEP: 18087-080 - Sorocaba - SP

Telefone: (15) 2102-8354 - E-mail: sorocaba5cv@tjsp jus.br

Processon': 001193E-06.199E.8.26.0602-1998/003083

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Requerente: Claudio Roberto Muraro
Requerido: Adriana Lopes

TERMO DE CONCLUSÃO

Sorocaba,06 de agosto de 2020.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Pedro Luiz A.lves de Carvalho

528/536.
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Vistos.

Folha 538: A Ação mencionada já restou julgada, conforme cópias de folhas

Assim, diga a paÍe credora em tennos de pÍosseguimento.

lnt..

Sorocaba, 06 de agosto de 2020.

DOCUMENTO ÂSSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 1I.419/2006, CONF'ORME
IMPRESSÃO À MÀRGEM DIREITA

Processo n" 0011938-06.1998.8.26.0602 - p. I
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0{0
7FoÍo de Sorocaba

Ceilidão - Procêsso C01 1 938-06.1 998.8.26.0602
Emitido em: 23109/2020 13:12

Página: 1

CERTIOÃO DE PUBLICAçÃO DE RELAÇÂO

CertiÍico e dou fé que o ato abâixo, constante da relaçáo no 116112020, foi disponibilizado na página
2733f2739 do Diário da Justiça EletÍônico em 23lOgl2O2O. Considera-se date da publicaÉo, o primeiro dia útil
subseqtlenle à dala acima mencionada.

Advogado
Waller Ribeiro Junior (OAB 152372lSP)
Anlonio Silvio Belinassi Filho (OAB 102ô50/SP)
Rosanna Aparecida Cayuêla (OAB 140152/SP)
Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)
Roberta Glislaine Aparecida da Penha Severino Guimaráes Pereira (OAB 123396/SP)
AÍihur Henrique da Silva Paiva (OAB 391453/SP)

Teor do ato: "Vistos. Folha 538: A Açáo mencionada já restou julgada, conforme cópias de folhas
5281536. Assim, diga a perte credorâ em termos de prosseguimento. lnt.."

Sorocaba, 23 de sêtembro de 2020.

Marcos Valérirróosta Silva
Escrevente TÉcnico Judiciário
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roro dê Sorocabã
Comtrovante de Remesia

t:4tt

+
Emilido em - 0A1O|2O2O - 13122i31

Página: 1 dê 1

loie :602.2420.00J34849
Rernetido : C2l10/2020

TiÊo de carga: Processo
,JÍd Procêsso Classe
' 00r 19. B-0 i 998.t.26.C602 Éxecução

Origem : Cartório da 5a. Vaía Cível
Destino : Antonio Silvio Belinassi Filho
Rua Salvador Correa - Bairro: Jardim Vergueiro
Cidade: Sorocaba CEP: 18030-'130

Casemiro de
09/(1Íítulo Extrajudicial

Total :1

Recebido em _/_/_ Assinatura :

SAi/itrG5 SOFTPLAN

Parles principais
Ciaudio Robêrto

Lopes

l-lora: :

* 15 cui zo2o
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+
J UNTADA

Em l4 de outubro de 2020, junto a estes autos:

que adiante segue(m). Nada mais.

I a petieão

( 

l) 
o mandado

( l) o oficio

( ll u 
"u*u 

precatória

I

r 
lroen

{f ohuoo

( 
/) 

o mandado de levantamento judicial

(it acórdao - agravo de instrumento

I

( 

| 
) exRediente

tlr
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+
ôA8/SP 6.290

EXCELENTÍSSTMO(A) SENHOR(A) JU|Z(A) DE

COMARCA DE SOROCABA/SP.

DtREtro DA 5" VARA CIVEL DA §

c0
(-)
Qs
e

ô

§

à
E

€
Processo 0011938-06.1998,8.2660602 

§
§s

CLAUDIO ROBERIO fiURltRO, já qualificado nos autos § §
em epigrafe, que tem como executad a ADRIANÀ IOPES, por intermédio do advogado fr §
que ao final subscreve, atendendo aquilo que ordenado no 2o paragrafo do r. despacho i X

de fls. 539, vem perante Vossa Excelência, para expor e requer o que segue: 5 g

is
Considerando que aquela nulidade declarada as fls. 452 (a § fi

partir de fls. 184 dos autos) não elide aquela constrição de fls. 56/60; e tão pouco a ! R

nulidade intrinseca não elide aquela avaliação de fls. 2031232, sendo certo que o passo à Ê

seguinte, é a remessa do bem constrito à venda publica; Ê §
Ê$

Considerando que aquela avaliação de fls. 203/232 foi §Ê
eiaborada em Outubro/2010, ou seja, há exatamente í0 anos, o que remete a §$
necessária adequação do valor do bem constrito, realinhando-o ao atual valor de p §

rnercado, notadamente porque sopesa sobre a conskução havida sobre o imóvel, os B;ô

efeitos da "depreciaçã0", razão pela qual, a simples atualização pelo índice DEPRE v., § #

hipervalorizar o valor do bem contrito frente ao real valor de mercado; 
§ H

E:
Considerando que até a presente data, a ExecutaOa nao § §

cumpriu aquilo que derradeiramente ordenado as fls. 520 pelo juizo, requer: * §

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

19
38

-0
6.

19
98

.8
.2

6.
06

02
 e

 c
ód

ig
o 

V
0i

B
K

ffV
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

V
E

R
T

O
N

 R
IB

E
IR

O
 D

A
 S

IL
V

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

07
/2

02
2 

às
 1

3:
07

 .

fls. 802



<4-o

*L
Q ab initio' seja intimado o sr. Jurispeito, entaoresponsáver pero parecerde fls. g

2031232, para que o mesmo realinhe a avaliação do imóvel constrito ao atuat *;; ã
de mercado: 

ã

J)

e
por conseguinte, seja o feito submetido ao r. Contador Judicial, para a necessária f
atualização daqueles cálculos defls.4751477; §

E
§

in fine, sga dado ultima oportunidade à Executada, para que cumpra aquela ordem §
de fls. 520, sob pena de, assim não procedendo, em razão da caracterizada §
desobediência, seja fixado astreinte cominatório de valor diário, bem como o §
impedimento de manifestar nos autos, até a efetiva satisfação da ordem judicial. 

S

Ê
d

Termos em que, pede deferimento. §
§

N
§
à

Antonio Silvio Belinassi Filho :
oAB/SP 102.605 €§

§p
a
ot
LL

õ!,

=llJ(D

o

U)

o

=Pà

E

ô
Ê

§

n
.§

§
§

!

l!

ôi

d

P

o

ts
a

3t
ui

:
ó

\0)

=Q

r!
9_

eq,

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

19
38

-0
6.

19
98

.8
.2

6.
06

02
 e

 c
ód

ig
o 

V
0i

B
K

ffV
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

V
E

R
T

O
N

 R
IB

E
IR

O
 D

A
 S

IL
V

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

07
/2

02
2 

às
 1

3:
07

 .

fls. 803



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PÀULO
COMARCA DE SOROCABA
FORODE SOROCABA
5'VARA CÍVEL
Rua 28 de Outubro, no 691, . - Alto da Boa Vista
CEP: 18087-080 - Sorocaba - SP

Telefone: (1 5) 2102-8354 - E-mail: sorocaba5cv@tjspjus.br

DE
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T'r'iicesso r'':
C'asse - -Assunto

R Jquerente:

R:.1uerido:

0011938-06.199E.E.26.0602 - 1998/003083

Execução de Título Extrajudicial - Obrigações
Claudio Rotrerto Muraro
Àdriana Lopes

TERMO DE CONCLUSÃO

Sorocab4 20 de outubro de 2020

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Pedro Luiz Alves de Carvalho

Vistos.

' A devedora possui a nua propriedade do imóvel penhorado, sendo que a
usufrutuaria Benedita Lopes de Oliveira, segundo informações, é falecida.

i- Assim, caso conÍirmado o falecimento de Benedita Lopes de Oliveira, a DevedoÍa
Adriana passa a ter a propriedade plena do imóvel.

1 Para que se possa confirmar o falecimento da usufrutuaria, necessáÍio a vinda da
certidão de óbito, cuja busca realizada pelo credor, bem como nos Cartórios de registro desta
comarca restaram infrutíferos ante a escassez de dados.

,, Houve diversas intimações da devedora para que apÍesentasse o documento nos
autos, quedando-se silente.

'. Desta feita, determino à devedora a apresentação da certidão de óbito de Benedita
Lopes de Olivera, no prazo de 10 dias, com aplicação de multa diária no valor de R$ 200,00 em
caso de descumprimento, limitados em R$ 10.000,00, bem como aplicação da multa descrita no
artigo 77 4, parágrafo único do CPC.

; lntime-se pessoalmente, por mandado, para cumprimento da ordem supra, devendo
a parte autora recolher as diligências necessiárias.

r Sem prejuízo, intime-se o Perito que realizou a avaliação do bem penhorado para
nova perícia, apresentando sua estimativa de honorários.

r No mais, indefiro o pedido de remessa dos autos ao contadoÍjudicial, considerando
ser dever da parte credora a apresentação do cálculo atualizado do débito.

lntime-se.

Sorocaba, 20 de outubro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/200ó, CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Processo n" 0011938-06.1998.8.26.0602 - p. I
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Forc de Sorocaba
Ceí dão - Processo 0C 1 1938-06.1998.8.26.0602

Emilido emi 30/1'112020 15:02
Página: í

t\b

I
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifco e dou fé que o ato abaixo, constante da Íelação no 148312020, foi disponibilizado na página
249212497 do Diário da Justiça Eletrônico em 3Ol11l2O2O. Considera-Be data da publicaÇão, o primeiro dia útil
subreqüente à deta acima mencionada.

Adi/cgado
Wâ rer Ribeiro Junicr (OAB 152372/SP)
Antrnio Silvio Belinassi Filho (OAB 102650/SP)
Ros,anna Apaiecida Cayuela (OAB 140152/SP)
ACriano Piovezan Fonte (OAB 36683/SP)
Rotreíta Glislaine l\parêcida da Penha Severino Guimarâes Perêira (OAB 123396/SP)
Arthur Henrique,la Silva Paiva (OAB 39í453/SP)

Teor do alo: "Vistos. A devedora possui a nua propriedade do imóvel penhorado, sendo que a
usu'rutuaria Benedita Lopes de Oliveira, segundo informações, é falecida. Assim, caso conÍirmado o
falecimento dê Benedila Lopes de Oliveira, a Devedora Adriana passa a ter a propriedade plena do imóvel.
Parã que se possa conÍirmar o falecimento da usufrutuaria, necessário a vinda da certidão de óbito, cuja
bus,ra realizada pels credor, bem como nos CartóÍios de registro desta comarca restâram infrutíferos ante a
esc:jssez de Jados. Houve diversas intimaçôes da devedora para que apresentasse o documento nos autos,
quelando-se silente. Desta feita, determino à devedora a apresentaçáo da ceíidáo de óbito de Benedita
Lopes de Olivêra, no prazo de 10 dias, com aplicaÇão de multa diária no valor de R$ 200,00 em caso de
des,:umprimento, limitados em R$ 10,000,00, bem como aplicação da multa descrita no arligo 774, parágrafo
úni(:o do CPC. lntirne-se pessoalmente, por mandado, para cumprimento da ordem supra, devendo a parte
auiora recolher as diligências necessárias. Sêm prêjuízo, intime-se o Perito quô Íealizou a âvaliaÉo do bem
penhorado para nova perícia, apresentando sua estimativa de honorários. No mais, indeÍiro o pedido de
ren ?ssa dos autos ao judicial, considerando ser dêver da partê crêdora a apresentação do cálculo

de 2O2O.

atuiriizadÕ do débito.

Sorocaba, 3ll de

Viricius
Cheíe ce Seçáo
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fJUNTADA

Em 9 de dezembro de 2020, junto a estes autos:

Petição

Mandado

Oficio

) a Carta Precatória

)oAR

) o Laudo

) Expediente Renajud

) Expediente Infojud

) Razões de Apelação

) Contrarrazões de Apelação

) Acordão do Agravo de Instrumento

) Contestação

) Réplica

) Outros:

que adiante segue(m). Nada

l

(

(

(

(

(

(

(

(

(

(

(

(

(

)o

)o

Vinícius
Chefe de Seção

Mat.
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EXCELENTíSSTMO(A) SENHOR(A) JU!Z(A) DE D|RE|TO DA 5a VARA CTVEL DA
COMARCA DE SOROCABA. SP.

Processo 001 1938-06.1998.8,26.0602

CLAUDTO ROBERTO MURARO, já qualificado nos autos da

em epígraÍe, que tem como executada ADRIANA LOPES, por intermédio do advogado

que ao final subscreve, atendendo aquilo que ordenado no r, despacho disponibilizado

no Dje de 30/1 1/pp, , vem perante Vossa Excelência, para comprovar o recolhimento do

valor necessário à diligencia objetivando a intimação da Executada, para exiba nos

autos a certidão de passamento de Lopes Oliveira - (cf. GDOj anexa).

deíerimento.
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pb.@m 14 - Bor€ro g€ 6do orkJ shrômr 2. vn aolEro- oÍciaÊ dê JusÍç. . sáo Pauro 30/r n2020 r 0 r 7:43

$BnncoooBnnsl 001-9 00190. o2s44.3zzoo4 00066.3s61 7í o alsboobooôazas

End.eço do Sene,i.iáno

Rêferénciâ: Dêpó6ito oficiãis de Ju§tiça
DêpoBllante/Rêmêlente: CL^U0lO ROBERTO MURARO
Nmê do AUId:CLAUDIO ROBERTO MURARO
Nome do Ràr:ÂoRlÂNA LOPES

NúmêÍo do Oepósilo: 66356
Vaíâ Judiciali5 - VARA CIVEL
Comercâ./Fôrum: SoRocABA

aul.niicâião mcâ.ic.

Número do Processo:
001í938{6.í998.8.26,0602

Esl6 docurnenro sêíve como Compíovantê de Dêpôsiro de Despesas de Cooduçâo de Oíiciai6 de Jusliçâ no§ teímos do PÍovimênlo CG 08/85. O deposilânte deveró âprêsenrar

de lnternel Eanklng, ãnexâÍ â Éda umâ das vias oilâdas aoima. o compíovantê de pagamenlo do boletô íomecido pêlo bânco rêcebedoÍ Í. via . PROCESSO

ãBnrucoooBnnst 001 90.00009 02844.322004 00066.3561 7í 6 84600000008283

Eíd.rsÇô do BeEllciâio
DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR -

autênllcaç!o rnecãnica

Númsro do Procêsso:
:rência: Dêpóslto Oficlai6 dê Justiça

,posirântê/Remetenlê: cLAUolo RoBERÍo MURARO
Nome do Àulor.ctAuDto RoaERTo MURÂRo
Nom. do RéUIAORIANA LOPÉS

Númêío do Dêpósito: 66356
Vaíâ J'rdiciâ,:s - VÂRA ctVEL
Comarca/Fórum: SOROCABÂ

Estê docúmeoio s6rve como Comprovánl€ de Oepósito de D*pêsá3 de Conduçáo de OÍciei§ de JusllÇa nos teÍmos do Provimênlo CG 08/85. O depositânlê dsvêíà âpíêseniâr
03 vias desse comprovanrê junto ao CadóÍio (Oficio Judiciál), se.do:02 viãs ô guarda pelo êscrivâo ê 01 viá ao sntrânhamênto dos aulos. Sê o pagâm€nto íoÍ efstuado âtÍavós
de hterner Bânking. ânexar a cada uma das viâs citada§ aoma. o comprryante de paqameoto do bolêto íomecido pelo banco Íecsbêdo. 

2. ,iu - ESCRVÀO

$BnncoooBnaslr 001-9 00190.00009 02844.322004 00066.356171 6 84600000008283

05t12t2420
Endqeço dô aên.liciário

OA

lã Pasádo' E Nosso Númerc

iji c!!uqto8o!E8tq-!!gBê8o _ _- ...8 z8!!??0_01

Rereíáncia: Dapóslto Oficiais d,â Jusriça
Oeposilanle/Remêlentê: CLAUOIO ROBÉRTO MURARO
Nomê do ÀUtoÍ:cLAUoIO ROAERTo MURARO
Nome do Réu:ÂoRlANÂ LOPES

Númêro do Oepósilo: 66356
Varâ Judlciâl:5 - VÂRA CIVEL
Çomaíca/Fôrumr SORocABA

Àutenlicâçáo mêcânic.

Núm€Ío do Píocesso:
001 1938-06.1998.8,26.0502

Esr€ dodmento seíve corno Coínprovânle de Oeposilo dê Despêsas de Conduçâo dê Oíciais de Jusüça nos teÍmos do Píovimênto CG 08/85. O depositânte dsvoÍá apÍesentâÍ
03 üas desse comprovanle junto & CâÍtôrlo (OÍÍciô Jucliciat), sêndoi 02 üâs à guaída polo escÍivão ê 01 viâ ao enlÍânhamenlo dos autos . Se o pagaÍÍBnto Íor eíoluado atâvês

:::t::i:::.::.:.::.:".':: ..1' :::1:"::1T::::':::11-:"'l::::1".i:' :". :::l:: ::::::::::'a:

$BarucoooBnnsn 001-9

LeÀGÁVEL-E!4 qIJAQUER BANIo ArÉ o vENcTMENTo

ü SAO PAULO ÍRIBUNAL OE JUSTICA

001 90.00009 02844.322004 00066.3561 71 6 84600000008283

;í Agénc'á / cod,so do bener,càío
ii 55s7-3 / 950000-6

Oac de PDc6sffienló
28443220000066356

ü l, 
o:"""".,^*''::.

Até a data dê vencimsnto: O pagamento podeÉ ser eÍeluado em qlalquer agôncia
bancária do País. Após a data dê vencimento: Somenl€ nas agências do Banco d

o Brasil.

CLAUDIO ROBERÍO l\4URARO CPF/CNPJ: 461.77 5.7 48-15
AVENIDÀ AVENIDA, ROGERIO CASSOLA COND, RESID, BELVEDERE I 382, ITAPEVA
VOTORANÍIM -SP CÉP:Í81 16-709

tffi tililillililtilillliltillllllillillillilililllilllillillilllllllrililliillriltiilllillrffi liiillll
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Êa!ad;
s 82.83
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c) MoÍâ / Mu'ta

Aulentic. iáo meêâni..
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fComprovantedeTransaçãoBancária oatato2t12t2o2o

Ç
bradesco

Boleto de Cobrança

No de conkole: 7 42.073.473.639,50 lDocumento: 0000402
lntêínBt Bsrlking

Conta de dábito: Agência: 3466 | Conta: 128308-1 lTipo: Conta-Corrente

Nome: ANTONIO SILVIO BELINASSI FILHO JCPF: 036.554.218-00

Código de barras: 00190.00009 02844.322004 00066.35617í 6 84600000008283

Banco destinatário: 001 - BANco DO BRASIL S.A.

Razão sociâl beneficiário SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

Nome beneficiário: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

CNPJ do beneficiário: 05í.174.001/0001-93

Râzão sociâl sacador
avalista:

CPF sâcâdor avalistê:

lnstituiçãorecebedorâ: 237

Nome pagador: CLAUDIO ROBERTO MURARO

CPF do pagador: 461.775.748-15

Data do vencimenlo'. O5l12l2O2O

Data de débito: 02J1212020

Hora. 09-.12

Vator: R$ 82,83

Desconto: R$ 0,00

Abatimento: RS 0,00

BoniÍicação: R$ 0,00

Multâ: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Valor totâl: RS 82,83

Descrição: GDOJ 66356 - PR 0011938-06-1998

A lransâção acima foi realizada por meio do Bradesco lnteÍnet Banking.

Autenticação

SkSXZitS i#IDskXQ loheNf4j EtVe3W?t TuFHmSÇy 2vW@DdbF Z@EXbeGe ruzgRsOu
jJnX?C2k aNX#g8aD gPssyfi# LfUkSqxW FcwLW2Vx ZL3la@iB V?gzzot\ 2gEytLoA
qNFyvXYV lYJfNMx4 ?y§KCYRy uRo.ij-mR NxSHNect -ieR?@yk B221O2BO 04502130

Fone Fácil Bradesco

câpitais e Regióes Metropolitanas 4002 consulta de saldo, extrâto, transaçóes Ílnanceirâs e de caítão de
0022 crédito.

Dêmais Regiões 0800 570 0022 Atendimento 24 horas, 7 dias por semana

SAC - Alô Bradesco SAC - Deficiência Auditiva ou de Cancetamento, reclamação, informação, sugestão e
elogio-

Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.

Fâla
0800 722 0099

0800 704 8383
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SOROCABA
FORO DE SOROCABA
5'VARA CÍVEL
RUA 28 DE OUTUBRO, N" 691, Sorocaba-SP - CEP 18087-080
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min
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P;-ocesso FÍsico n':
Classe - Assunto:

Ri:querente:

R--querido:

Olicial de Justiçzr:

Mandado ao:

00r I 938-0ó.199t.8.26.0602 - 3083/1998
Execução de Título Extrajüdicial - Obrigações
Claudio Roberto Muraro
Adriâtra Lopes
(0)
602.2021/008536-8

O,.A) klNl, iuiz(a) cie Direito do(a) 5'Vara Cível do Foro de Sorocaba, Dr(a). Pedro Luiz Alves
de Carvalho, na fomra da lei,

MANDÂ a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos
al ros de E:rec,:ç:ão de Título Extrajudicial,

If TIME .ADtrtIÀIIA LOPES, CPF 1.44.787.938-40, RG 20695748, Rua Assis Chateaubriand,
155, Jardira rias Magnolias, CEP 18044-560, Sorocaba - SP, para os termos da decisão como
segue: " I/,rsíos, A devedora possai a nua propfiedade do imóvel penhorado, sendo que a
us uÍrurudriü llenedita Lopes de Oliveira, segundo informações, é falecida Assim, caso
ct,'tJirmado a,J'alecímento de Benedita Lopes de Oliveira, a Devedota Adriana passa a ler a
pr irpriedqde plena do imóvel. Para que se possa confirmar o falecimenlo da usufiutuaria,
nÉ,:essdrio a vinda da certiddo de óbito, cuja busca realizada pelo credor, bem como nos
Ctittrrios de rcgislro desta comarca reslaram infrwíferos ante a escassez de dados, Houve
di rctsos intintoções da devedora para que opreserrtosse o documento nos aalo§, quedando-se
silente. .{testa,Jre a, delermino à devedora d apresenlação da certidão de óbito de Benedita
Lt oes de Aüt era, no prazo de 10 dias, com aplicação de multa düriü no valor de Rt 200,00 em
ce.ro de desc ffipíiníenlo, limiíados em R$ 10.000,00, bem como aplicaçdo da multa descfila no
ariigo 774, psrúgato único do CPC. Intime-se pessoalmeate, por mandado, pata curnptihrento
rir: ordemr salDra, devendo ü lra e aatora recolher as diligências necessárias, Sem prejuí1o,
ht:ime-se o P,trilo que realizoa a avaliação do bem penhorado para nova peúcia, aprcsentando
sL1$ eslimüli;){t de honorários" No mais, indeJiro o pedido de remessa dos autos ao coníadot
ju,.licial, coxt:itlerando ser dever da parte credora a apresentação do ctilculo aíualizado do
di.i ito. .tr nt í me-s e. " .

G.BS,: cunúrinenta' nos Íermos do arr, 212. ta israÍos prtmeiro e segundo. do CPC,

C l.lMPRÀ.-§E na forma e sob as penas da lei. Sorocaba, 15 de fevereiro de 2021. Jose Carlos
Glbrioti Fiilhc,, Escrivão Judicial l.

]])OCUMENTO ÀSSINADO DIGITALMENTE NOS Tf,RMOS DA LEI 11.419/2006,

CONTOR}If, IMPRtrSSÃO À MARGEM DIREITA

Dil-lGÊNCLA.: Guia n'66356 - R$82,83
A,lvogado; Dr(a). W alter Ribeiro Junior e Antonio Silvio Belinassi Filho
Te'lefone Com ercial : (1 5)3224 423 0 e (l 5)323 19326
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r-qz
TRTBUNAL DE JUsrIÇA Do ESTADo DE sÃo reur,o
COMARCA DE SOROCABA
FORO DE SOROCABA
s, vann cÍvel
RUA 28 DE oUTUBRO, N" 691, Sotocaba-Sp - CEp 18081-080
HoÍário de Atenilimento ao Púbticol. das t2hs(hnin àslgh00min

Át 105, lft, da§ liSCG,': "É wdc«h ao aÍicial de lustiÇa o recebtmento de qualqrer numeftiia diretameníe da parre A
iCr, ittÍtcaÇô. ia (fuiai d! JltstiÇa, na desempenho de suas funções, será ÍeÍa medqnte apresentação tle caúeira Íun.ional,
aà tgatóÍid e1t0d1s e.\ diliqências"
Á! e ência: Opot s. à execuÇãa de ala legal, nedianle 1)iolência ou omeaÇo afuncionário competente pata executó-lo ou a quem

lt!\ lsíeJa plc::ttÍictr :luxih) Pena detenção, de 2 (dats) neses a 2 (dois) anas, Desacotat íuncianátio público no exetcXio da

í/ ãa as en ra:âo )eta: t\zna detençào, de 6 (seis) neses ã 2 /dots) anas, or nulta. "Texto exraído da Códiga Penal, atíigas
3: caprt : 3: l
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JUNTADAi

Em 91612021 ,faÇo iuntada aos presentes autos do(s)

expediente(s) que segue(m)'

Sor', d.s.

Andráe G' Paixão Cemqos

Esüovente

Mat' nô 360'521'6
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SOROCABA
FORO DE SOROCABA
5'VARA CÍVEL
RUA 28 DE OUTUBRO, N" 691, SoÍocaba-SP - CEP 18087-080
HorÁrio de Atendimento ao Público: das l2h3Omin às19h00min
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MANDADODE

Processo Fisico lro:

Classe Assuntc:
R:rquerente:

R -.querido:
Olicial de Justjçâ:
lvlandado n':

001r938-06.1998.8.26.0602 - 3083/1998
Execução de TÍtulo Extrajudicial - Obrigações
Claudio Roberto Murâro
Adriana Lopes
(0)

602.2021l008536-8

O, A) MtuI. Juiz(a) ce Direito do(a) 5'Vara Cível do Foro de Sorocaba, Dr(a). Pedro Luiz Alves
dc Carvalno, na forma da lei,

M.{NDÀ a qrlalquer Oficial de Justiga de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos
ar:os de [r:xecu5:ão de Título Extrajudicial,

If TIME ADRIÀNÀ LOPES, CPF 144.787.938-40, RG 20695748, Rua Assis Chateaubriand,
l-'5, Jardirn tias Magnolias, CEP 18044-560, Sorocaba - SP, para os termos da decisão como
se.;ue: " 2l3/os. A devedora possui a nua proprtedade do imóvel penhorado, sendo que a
us druluaria lienedita Lopes de Oliveira, segundo inÍomações, é falecida Assim, caso
ç6.,21irmado o falecimenío de Benedila Lopes de Oliyeira, a Devedota Ad ana passa a ler a
pt}priedade plena do imóvel Paru que se possa conli?mat o falecimento da usafrúuarta,
,ti cessária s vinda da certidão de óbito, cuja busca realizada pelo crcdo4 bem como nos
Ci.;rlórios de ntgistro desta comarca reslaram inJrartferos atte a escassez de dados. Houve
di:,ersas lnlima:ções da devedora para qae aprcsentasse o documenlo nos aatos, quedando-se
sii'2rrte. Dcsía, )reitü, detemino à devedora a apresentaçAo da certidõo de óbito de Benedita
Lr,pes de Oli»era, no prazo de l0 dias, com aplicaçdo de malta diárta no valor de RS 200,00 em
c*io de desctmtprimenÍo, limiíados em RS 10.000,00, bem como aplicação da multa descrita no
ar.:igo 774, píltúgtqto único do CPC, Intime-se pessoalmente, por mandado, para camprimento
dú ordem sút/erü, d\?vendo a pa e a toÍa recolher as diligências necessárias. Sem prejaízo,
in,rime-se o Perito qae rcalhou a avaliação do bem penhorado para nova pe cia, apresenlando
sr.r estimüti'ea de l,,ononbios. No mais, indefiro o pedido de remessa dos auíos ao conlador
ja,licial, co*t:iderun:do ser dever da paríe credo?a a apresenlação do ctilculo atualizado do
d{'.iito, I rl Íirna- s: e." .

A.$5.: taryTplinrcuta' nos termos do a . 212. oardsraÍos ofimebo e sesundo. do CPC.

C.jMPR t.-Sli na forma e sob as penas da lei. Sorocaba, 15 de fevereiro de 2021. Jose Carlos
G rbrioti t-ilhc,, Escr;vão Judicial I.

]I}OCUIIIEI,II]O ÂSSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI II,4I9 12O06,
{IONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

D rLIGÊNCIA.: Guia n' 66356 - R$82,s3
A.lvogado: Dr(a). Walter Ribeiro Junior e Antonio Silvio Belinassi Filho
T{,lefone Con ercial: {15)32244230 e (15)32319326

Y Q".I.^.."-c^.--e- S{ú-, f'§6 , r^§' 00t t 938-06.1998.8.26 0602
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SOROCABA
FORO DE SOROCABA

5'VARA.CÍVEL
RUA 28 DE OUTUBRO, N" 691, Sorocaba-SP - CEP 18oE7-o8o

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Ár ros. ,ít, d6 rr'.sccri: "É '.d"d" "o "Jict"l 
de iistiça o r"ittr*nio a" qoítq"", r.rcÍ/f. drrc diretatunre dd Púte. Á

id.'1li\cação ,:)a aíu ial de justiÇa, no desempenho de suas l)hções, seú Íeita neàionte optesenloçõo de cfileilo ÍmCIO[0],
ob. rgalóia efi rodqs as diligênctus"
Aà\'eflência: Opar-s! à ex.ecuçAa de ato legal, nediante violencia ou omeaça oí nciorufuio caítpetente parc executá-la ou a q em
lhe eslela prefiando auxilio: Pena delenção, de 2 (dois) neses a 2 (dois) anos, Desacatar Íuhcioruirio público no exzrcício da
Íw.tão au em rüzãa r)ela: Pena delenÇão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou muho. "Terío extaído do Cóiligo pe al, ottigos
32:; "caput z 331
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TRIBUNAI DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SOROCABA
FORO DE SOROCABA
5" VARA CÍVEL

Rua 28 de Outubro, no 691, ., Alto da Boa Vista - CEP 18087-080' Fone:
(15) 2l02-8354, Sorocaba-SP - E-mall: sorocabaScv@tisp jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das l2h30min àsl9h00min
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ProcessoFísicon': 00ll93E-06.1998.8.26.0602
Classe - Assunto: Execuçâo d€ Titulo Extrajudicial - Obrigações
Requerente: Claudio Roberto Muraro
Requerido: Adriana Lopes
Situação do Mandado Cumprido - Àto positivo
Oficial de Justiça Marina Aparecida Kurnich De Melo (25687)

CERTIDÀO. MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça. que em cumprimento ao mandado no

602.2021/008536-8 dirigi-me ao endereço: Rua : Assis Chateaubriand, n'
155, Vila Jardini no dia 03/03 às 14:00 h e, aí sendo, INTIMEI A
REQUERIDA: ADRIANA LOPES. a qual procedi a leitura do presente,
ofereci-lhe a cópia inclusa, tendo a mesma aceitado e tomado
conhecimento do inteiro teor e para tanto exarou seu ciente, assim, devolvo
em cartório a presente ordem para os devidos fins.O referido é verdade e

dou fe. Sorocaba, 03 de março de 2021.
DILIGÊNCIA DEPOSITADA: R$ 82,83
DILIGÊNCIA REALIZADA : R$ 82,83
SALDO : 00
GUIA N" : 66356

üi\t'rliitü D0 50 oFíclo civ§t
COI,{ARCÂDE SMOCABA
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-r^PTRTBUNAL DE JUsrrÇA Do EsrADo oo sÃo paulo
COMARCA DE SOROCABA
FORO DE SOROCABA
s.vlnacÍvpr.
Rua 28 de Outubro, n" 691, ., Alto da Boa Vista - CEP 18087-080, Fone:
(1 5) 2102-8354, Sorocaba-SP - E-mail: sorocaba5cv@tjspjus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ProcessoFisicono: 0011938-0ó.1998.8.26.0ó02

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Requerent€: Claudio Roberto Muraro
Requerido: Adriana Lopes
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé que decorreu o prazo de fls. 545, sem que a requerida
apresentasse nos autos, a sertidão de óbito de Benedita Lopes de Oliveira,
apesar da intimação de fls. 55ó. Nada Mais. Sorocaba, 28 de julho de 2021.
Eu, . Andréa Gomes Paixão Campos, Escrevente Técnico Judiciário.
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2A10712021 Email - ANDREA GOITES PAIXAO CAMPOS - Outlook

Processo 0011938-06.1998.8.26.0602 (no de ordem 3083/1998) - físico

AN DREA GOM ES PAIXAO CAM POS <andreacampos@tjspjus.br>
Q\â, ).8/07 /2.t)2.1 aB:?,]

Para: RENATO@CAUAENGENHARIA-COM.BR <RENAIO@CAUAENGENHARIA.COIú.BR>

Ej 'i anexas í:12 Kôl

decisão para intimação do perito.pdr;

Boa tarde. Tudo bem? Solicito-lhe as providências necessárias para manifestação nestes ãutos em
atendimento à decisão de fls. 545 (cópia anexa).

Sem mais,
aüe

Andréa Gomes Paixão Campos
e-ma i I : gldleaçaEpegOtjsp_jus. br
50 Ofício Cível - Sorocaba SP

- 
Rua 28 de Outubro, 691, Alto da Boa Vista
Cep. 18087-080 - SoÍocaba SP

tel. 15-2102-8354 e l5-2102-8355

»-,/t

httpsJ/outlook.oÍflce.comi maili inboíid/MQkADQ4NWNhMTY4LWU5NzgtNDBhNC05M2RiLWNhMWtwZmVlNilyNwAQADgealâsevtomTdx6lqD 
" 1/1
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2810712021 Email- ANDREA GOMÉS PAIXAO CAMPOS- Outlook 
:_U-r

Retransmitidas: Processo 0011938-06.1998.8.26.0602 (no de ordem 3083/1998) - físico i i
Microsoft Outlook
< MicrosoftExchange329eTl ec88ae461 5bbc36ab6ce41 109e@tjsp.onmicrosoft.com >

Qua.28ir7 /202-t 18.23

PaTA: RENATO@CAUAENGENHARIA,COIVl.BR <RENATO@CAUAENGENHARIA.COM.BR>

llj I ânsxôs (37 l(31

Processo 001 1938-06.1998.8.26.0602 (n" de ordem 3083/1998) - físico,

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o seÍvidor de destino
não enviou uma notificação de entrêga:

RENATO(aCAUAENGENHARIA.COM.BR (RENATO@CAUAENGENHARIA.COM. BR)

Assunto: Processo 0011938-06.1998.8.26.0602 (no de ordem 3083/1998) - f,tsico

https://ouíook.office.com/mait/inbox/id/MOkADQ4NWNhMTY4LWUSNzgtNDBhNC05M2RiLWNhMwlwzmvlNjlyNWAOADgealaseytomTdX6lqD 
" ' 1l'i
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SGo
t

TRTBUNAL DE JusrrÇÀ Do rsrADo nr sÃo plulo
COMARCA DE SOROCABA
FORO DE SOROCABA
s" vane cÍvsI-
Rua 28 de Outubro, n" 691. . - Alto da Boa Vista
CEP: 18087-080 - Sorocaba - SP
Telefone: (15) 2102-8354 - E-mail: sorocabaScv@tjsp jus.br

hocessono: 0011938-06.1998.8.26.0602-1998/003083

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações
Requerente: Claudio RobeÍto Muraro
Requerido: Àdriana Lopes

TERMODE CONCLUSÃO

Sorocaba, 19 de agosto de 2021.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Pedro Luiz Alves de Carvalho

Vistos.

Manifeste-se a parte credora.

Int..

Sorocaba, 19 de agosto de 2021.
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DOCUMENTO ÀSSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMPRESSÀO À MARGDM DTREITA

CÂfrIÓRlO Do 'i' n"i"-

Processo n' 0011938-06.1998.8.26.0602 - p. 1
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s6{?

JUNTADA

Em24 de agosto de 2021, junto a estes autos:

que adiante segue(m). Nada mais.

Everton Ribeiro da Silva
Escrevente Téc. Judiciário

Mat.372.680-4

(,,,) a petição

í ) o mandado
I

( ) o oficio

( ) a carta precatória

( )oAR

( ) o laudo

( ) o mandado de levantamento judicial

( ) acórdão - agravo de instrumento

( ) expediente

( ') a mensagem eletrônica

( ) a minuta de edital de leilão

( ) outro:
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uízo ar aREffo DA ss vARA DA coMARcA DE saRocABA - sp

Processo n' OOí í 9SAO6.

ExEcU CAo D E TIT U Lo ExT RN U D I w

EequerexÍq
Reouerido:

Claudio Roberto Muraro-

Adriana Lopes.

RENATO CARLOS MASCARENHAS

Civil, inscrito no CREIüSP sob n.o 060.153.702.4, Perito Judicial nomeado e

compromissado nos autos supramencionado, vem perante Vossa Excelência, requeret

o orbitramento no vqlor de RS 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais) a título de

honorários definitivos poro eloboração do presente trobolho, conforme

demonstrodo o seguir.

Termos em que respeitosamente,

Pede Deferimento,

Sorocaba, segunda-feira, 23 de agosto de 202'1.

frra
Renoto Cqrlos

Engenheiro Civil I CREA:

p - 00I!938-06.1998 - 5VC - Exê<uçáo - EH
Fone (15) 9,971-16ór

Póglno I

renoto@couogngenhqrio.com,br

Engenheiro

Filho.
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0 IBAPE - lnstituto Brasileiro de Avaliações e Pericias de

Engenharia - Departamento São Paulo em Assembleia Geral Ordinária de 10 de abril de 2018, aprovou

o novo regulamento de honorários, para ser utilizado no Estado de Sâo Paulo, estabelecendo o valor da

hora em R$ 430 0 0 (quatrocentos e tinta reais) .

Art.lo - Este Regulamento de Honorâríos para Avaliações e PerÍcías de Engenharia esÍabe/ece
parâmetros para fixação de honorárlos proflssionais e pressupõe o conhecimento e a estrlía

obseruância:

a) dos preceitos conÍidos nos Codigos de Etica Profíssional do IBAPE e do CONFEA - Conselho

Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, destacando-se a conduta vedada na alínea B do
paré)grafo lll, do aligo 10" que prescreve ser vedado: "apresentar proposta de honorários com valores

vrs ou exÍorslvos o u desrespeitando tabelas de honorários minÍmos aplicáveis";

b) das Normas Brasileuas publicadas pela ABNT aplícáveis a Engenharia de Avaliações e Perícias de

Engenharia;

c) das Normas Técnicas do IBAPilSP aplicáveis a Engenharia de Avaliações e Perícias de

Art.9'- A remuneração serâ calculada com base em um cusÍo de R$

4i0,00 (quatrocentos e tinta reais) por hora, de acordo am o
demonstativo anexo, conpreendendo todo o tempo efetívamente
despendido paÍa a realização de vistorias, buscas, esÍudos, cálculos e
demais atividades técnicas necessárias ao desempenho de suas

funções, acrescido do tempo gasto en viagens e deslocamenÍos, desde

a saída do domicílio ou do escritório do profissional até o retorno ao
mesno, excluídos os intervalos de tempo despendidos para as refelções

e repouso.

Dete r mi n d çd o d os ho norá rios

Para a elaboração destes honorários referente à Remuneração

Profissional foram considerados o tempo total necessário, a natureza, a complexidade dos kabalhos e o

valor da hora trabalhada, conforme os termos do artigo 1 1 do Provimento no . 79712003 do CSM -
Conselho Superior de lMagistratura.

Para produzir as provas cabÍveis, expenderá a perícia com

estudos aos autos, diligências ao local do imóvel, pesquisas junto a administração do shopping,

tabulação em planilha dos elementos coletados, entre outras providências necessárias ao

p - 00Í938-06.1998 - sVC - Exê('Jçôo - EH
Fonê: (15) 9.971-1ó61
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cumprimento dos trabalhos, seguindo as normas brasileiras para a elaboraçâo do Laudo Técnico Judicial

ilustrado,

Este trabalho terá por objetivo:

'lnsÍrulr esse R. Julzo quanto ao valor de mercado para o imÓvel localizado a

Rua Assis Chateaubriand, no 155, Jardim Belmeio, conposto de terreno e

benfeitoria, neste município e comarca de Sorocaba."

Estáo inclusos neste quaisquer outras manifestaçÓes, pareceres

e diligências, que venham a ser necessárias a partir da entrega deste laudo, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A tabela a seguir resume todo o exposto:

+
+

a

o

n

Diligê nci a s e v isto ri as

Elaboração do Laudo Técníco llustrado

Total

2,0 Horas técnicas

8,0 Horas técnicas

10,0 Horastécnicas

Págtnq 3

renoto@couoengênhodo.com.br

A normalização do pleilo à remuneraçáo profissional é ditada pelo

IBAPE - lnstituto Brasileiro de Avaliaçôes e Pericias de Engenharia, Departamento São Paulo, através

da Tabela de Regulamento de Honorárlos para Avaliaçôes e PerÍcias de Engenharia devidamente

registrada junto ao Conselho Regional de Engenharia, ArquitetuÍa e Agronomia da 6a Região - CREA-

SP (vide www.ibape-sp.orq,br),

Considerando o Art. 9o do CapÍtulo ll, o valor da hora técnica é de

R$ 430,00 (quatrocentos e trinta reais), sendo que o montante de trabalho a ser desenvolvido no caso

em tela totaliza a importância de R$ 4,300,00 (quatro mile trezentos reais).

Desta forma, venho respeitosamente requer de Vossa Excelência

o arbilramento e depósito de R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais), a titulo de honorários definitivos

para execução do presente trabalho.

Eng, Reflato Carlos MâscaÍenhas Filho
CREA 060.153.7024
Rua da P€nhâ, 1467 - 2' andaÍ
Tel. (15)9.9771.1661
E-marl ri:natoal)câuaenpcnhfl ria.uun.br

P - 00I:938-06.1998 - sVC - Execuçôo - EH
Fonêr (15) 9,97F16ól
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Anexo 1 - Composicão de Valor da Hora Técnica Básica

AllãO - CornposÇo do v.lo, d. ho.r ticnica bisica

O vàtor é: hía{Àxlba ,Ío&ta!ílal á dÊínidt poí um. P.rcêlr tÊí€.eôts á re.írnq-rÉo tÍtP.irÍÉ.rê dn

tàítÉrfi pelos qríq3 indietor iõtícôtes ,o exercicio d, Íivi&de pútôtri2ôrl cstlo.ma dcínoôstad'r'o .bàito

Co.neorião do \t br da *oÍ. Té(Ílic: BáJiÕ
2019
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r2.r55,66
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4.613§8
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Póglnq 4
rênotoQcouoêngenhqrlo.<om,br

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

19
38

-0
6.

19
98

.8
.2

6.
06

02
 e

 c
ód

ig
o 

D
ie

O
rU

a5
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

V
E

R
T

O
N

 R
IB

E
IR

O
 D

A
 S

IL
V

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

07
/2

02
2 

às
 1

3:
07

 .

fls. 824



s66
a

moscorenhos J associados
engeuharia e arquitetura

Anexo 2 - Comprovacão de especialização

P - oot1938-o6.1998 - sVC - Exêcuçôo - EH
Fone (rs) 9.97,l-tó61

Póglno 5

renoto(ôcouqengenhodo.<om.br

Ropública iederativa do Brasil

câ8t d r&§§rrêmrt
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Foro de Sorocaba
Certidão - Processo 001 1938-06.1 998.8.26.0602

Emitido em:

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÁO

CeÍtifico e dou fé que o ato abaixo, @nstante da relação no 1139D021, foi disponibilizado na página
225112254 do Diário de Justiça Eletrônico em 08110D021. Considera-se a data de publicaçào em 1311012021,
primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização.

Advogado
Walter Ribeiro Junior (OAB 152372lSP)
Antonio Silvio Belinassi Filho (OAB 102650/SP)
Rosânna Aparecida Cayuela (OAB 140152/SP)
Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)
Roberta Glislaine Aparecida da Penha Sêverino Guimarãês PereiÍa (OAB 12339ô/SP)
Arthur Henrique da Silva Paiva (OAB 391453/SP)

Teor do ato: "Vistos a paíe credora. lnt.."

Sorocaba, I de outubro dê 2021.

Reginâldo De Jesus Lopes
Escrevente Técnico
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JUNTADA

*qnofl

conforme ). Nada mais.

Tecnico

EM DE NOVEMBRO DE 2O2I
i,.\ ,/

J {a retieao

( ) o ofício

( ) a caía precatória

( ) o aviso de recebimentoP

( ) o comprovante de depósito j udicial

( ) o mandado de levantamento judicial

( ) o mandado

( ) o laudo pericial

O ESCLARECIMENTO DO PERITO

( ) a carta devolYida

( ) minuta do edital

( ) as peças do agravo de instrumento que segue(m)

( ) a contestação

( ) recurso de apelação

( ) os embaxgos monitórios

( ) as mzões de apelação

( ) as contrarrazões de apelaçâo

( ) embargos de declaração

( ) DECISÃo Do Acóx.oÂo

( ) memoriais

( ) oufos-

( ) AUTo DE LEllÃo NEcertvo

Matrícula: 302400-7

LUCCHESI
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,*

EXCELENTÍSSTMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DlRElTo DA 5a VARA CIVEL DA COMARCA

DE SOROCABA/SP.

Processo 001 1938-06.1998.8.2660602

CLAUD|O ROBE?IO MURAIiO, já qualificado ncs autos erl

epígrafe, que tem como executada ADRIANA LOPES, por inte:n:édio Co advogado que ao Íinal

subscreve, sem prejuízo àquilo que ordenado as fls. 567, vem perante Vossa Excelência, para

expor e requer o que segue:

1) Dc descu nnprinnento de paÍe da Executada, daquilo cu". ordenadc no 5o usque 7o

parágrafos dc r. despacho de Íls. 545: verificado naql:ela certidão de fls. 556, que a

Executada foi intinnada aos 09.0ô.2021 para que exibis:-. a ceitidão de óbito Ce sua

genitora Benedlta Lopes de Olivcira, então prcprietária cr iróvel cuja "nua prcpriedacle"

restou constrita no presente feito.

E certo que mais uma vez a Executada desdenhou da orJ:,r judicill, posto que silente c

ornissa, razão pela qual, além de clnsoliCar aquela multa riária já arbitrada peic juÍzc, s:
digne sopesar ainda sobre a mesma, os efeitos da "desob:diência", pelo que propugna ac

juizo, valenCc-se da sua prerrogativa, sej? oÍiciado à ai.:"'rridade dc connpetência, para

instalaçãc de ccrnpetente inquérito.

Ainda, por Qautgla, frente as consjderações dos artigoq.4l e,8" do Provimento CG n'
1312012 do TJSP, e festejar o "principic da ccncentraçãc cia matricula" lrazidc ao munCo

pela Lei 13.09712015, notadamente àquilo que preconizaCo no seu artigo 54, que "nãc

poderão ser opostas ao terceiro de boaJé as situações jurídicas que não constarern da

matricula do inióvel, inclusive paia fins de evicção", dÉbessário se faz declarar á

"indisponibilidade" do bem junto ao Cl'llB, sob o qual sopesa'a constriçã0,

'""

,;.
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2) Da atualizaçâo do débito; com efeito a atualizaçãodo debito exequendo, O,r*. Orí',À?=-
que decidido no 8o/último parágraÍo do r. despacho de fls. 545, segue memória evolutiva em ' )
continuidade daquele calculo elaborado as Íls. 475/477, verbis: (

PrinciFl

Honoràic
Despesas

GDOJ

3) Com efeito ao valor dos honorários periciais sugestionado as fls. 56?565 - R$

4.300,00: Com a devida venia, e não desmerecendo qualquer labor que se faça necessário

no presente caso, seja pelo Expert nomeado ou outra à ser nomeado, ousa o Exequente

divergir com aquele valor apontado as Íls, 562.

Primeiro porque, se observado nos autos, o labor pericial ern absoluto, já vez que a vistoria

1á foi elaborada asÍ\s.2031232 pelo Expert, então homologado em 2015, confcrrne decisãc

de fls. 396. Trata-se, pois, de labor objetivando o realinhamento do valor do bem lunto ao

mercado imobiliário, qual pode ser Íeito por profissional especifico da área de corretagem de

imóveis, mediante simples visita ao local, e não por engenheiro "especialista". Portanto,

irretorquivelmente surreal e superestimada a remuneração pretendida.

Sequndo porque, se verificado naquela fundamentação ao qual escora o que e quanto

pede, o Sr. Expert confunde o realinhamento da pericia anterior, com pericia completa a ser

realizada junto a shopping center, o que não é o caso.

Ad argumentandum tantum,ainda que a prova à ser produzida não seja da paÍe, rnas sim

do juízo, esta imposta em razão do seu poder discricionáric, com todo respeito, não poCc

este ultimo valer-se desse poder para transferir esse Ônus demasiado à parte, notadanrente

porque esta vem sendo onerado que desde os idos 1998.

Destarte, por considerando que o Sr. Expert não vai recqnsiderar aquilo que sugestionado à

titulo de horários pretendido, propugna pela de proÍissional da área de correlagent

para a estimativa do valor de mercado do posto que mais móCico.
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Telefone: (15) 2102-8354 - E-mail: sorocaba5cv@tjsp jus.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DD SÃO PAULO
COMARCADE SOROCABA
FORO DE SOROCABA
5'VARA CÍVEL
Rua 28 de Outubro, no 691, . - Alto da Boa Vista
CEP: 18087-080 - Sorocaba - SP

00r 1938-06.1998.8.26.0602 - 1998/003083

Execução de Título Extrajudicial - Obrigações
Claudio Roberto Muraro
Adriana Lopes

TERMO DE CONCLUSÃO

Sorocaba, l6 de novembro de 2021

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Pedro Luiz Alves de Carvalbo

Vistos.

Primeiramente, com o advento dos sistemas INFOSEG e CRCJUD, há
possibilidades de localização dos registros de um possível óbito de Benedita Lopes de Oliveira,
tanto perseguido nestes autos.

Portanto, determino seja diligenciado junto aos referidos sistemas em busca dos
dados de Benedita, bem como possível certidão de óbito.

Com a vinda das pesquisas, intime-se a pârte autora parâ manifestação.

Intime-se.

Sorocaba, 16 de novembro de 2021.

DOCUMENTO ÂSSÍNADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

ãffiã-run,r 5' ür'clô ci'JEl-

COí\'IARCA $E S§itCCÀl'\

l,B NOv 2021 1ff

Processo n'0011938-0ó.1998.8.26.0602 - p. I
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Foro de Sorocâba
CeÍtidâo - Processo 001 1 936-06.1 998.8.26.0602

Emilido em. 22 I 1 1 I 2021 1 3'. 1 2
Páginâr 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

CertiÍico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação no 131112021, foi disponibilizado no Diário de
Justiça Eletrônico em 22h112O21. Considera-se â data de publicaçáo eín 231112021, primeiro dia útil
subsequente à data de disponibilizaÉo.

Advogado
Walter Ribeiro Junior (OAB 152372lSP)
Antonio Silvio Belinassi Filho (OAB 102650/SP)
Rosanna Aparecida Cayuela (OAB 140í52/SP)
Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)
Roberta Glislaine Aparecida da Penha Sevêrino Guimarães Pereira (OAB 123396/SP)
Arthur Hênrique da Silva Paiva (OAB 391453/SP)

Teor do ato: "Vistos. Primeiramente, com o advênto dos sistemas INFOSEG e CRCJUD, há
possibilidades de localização dos registros de um possivel óbito de Benedita Lopes de Oliveira, tanto
perseguido nesles aulos. Portanto, determino seja diligenciado junlo aos referidos sistemas em busca dos
dados de Benedita, bem como pos8ivêl certidão de óbito. Com a vinda das pesquisas, intime-se a parte autora
para manifestaçáo. lntime-se."

Sorocaba, 22 de novembro dê 2021.

Everton Ribeiro da Silva
Escrevente Técnico Judiciário
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5 74-

JUNTADA

Em 23 de novembro de 2021,junto a estes autos:

(') a petição

( ) o mandado

( ) o oficio

, ( )acartaprecatória

( )oAR

( ) o laudo

( ) o mandado de levantamento judicial

( ) acórdão - agravo de instrumento

( ) expediente

( ) amensagem eletrônica

( ) a minuta de edital de leilão

( ) outro:

que adiante segue(m). Nada mais.

Everton Ribeiro da Silva
Escrevente Téc. Judicirírio

Mat.372.680-4
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cERTTDÃo DE oBrro
NOMÉ

BENEDICTA LOPES DE OLIVEIRA

.- sExo -_
I r.r^"o 

l

MATBICUL

122721 01 55 í996 4 00285 181 0Í32798 83

vúvÂ - 24 ai{os DE roaDÉ

DE SANTA ISÂBEL.SP [:ff:#H:ãT*"'"' ----l sllr

REsrDEirrE NÂ RUÂ assts cHAÍoaRUr{, r ô Í 5s, SEBRADo, soR@aBÂ, sp "' FtuÂçÃo: pÂulo JosE LopEs E ABta DE
JESUS."'

rDAiÁ E rroRA oE TALEITMEN_o- Í-Dra--r r-MÊs---] Í-ANo-
I xove oe ouru"no or u* novrcexros e rovemr e sss. Às os,gs r I Lg_] L r. _.] | ,*. I

§EPULTAMÉNTo RÉÂLu/Ioo No cEMTÉRlo sANTo ANÍoT{Io, SoROcAgA.
SP.

-NoMEENÚUEaoDoDocUMENToDovÉBcooULATLSToUoÓB[o_
I onl, uensa oour.rrxorr cau r" s+soo -' I

âOBERT SÂMI I'IEMER

sEM INFoBT,AÇÓEs.

Cedidáo lavrâda por Adriana Raquel Cavalcante - oÍicial Subslitulo do Bê9i6tro Civil das Pessoas NEturais dê São Paulo mq
SubdislÍilo JaÍdim América, o(a) qual assinou eletronicâmeíÍe ao6 22 de Ortublo de 2020, nos lemos cb Provimonto nc 4&2015

do Crnselho Nacional dê Justlça

O conleúdo dà cêrtidão é vêrdadeio. Dou 16

Certidão emitida ôm 22 dê Outubro de 2020

Estê é um documBnto público êlêtrônico, êmilido nos tolmos da Medida PloviÉ6tia 200-2, óe 24rcA1200', , só tendo validade em
foímalo digital, vedada a §ra íepodução.

Cliciel de Registro Civil das Pessoas Naturais Validação do atÍibuto da assinaturâ digital

São Paulo - 20e SobdistÍilo - Jaídim AméÍicâ - SP wiw.registíocivil.oÍ!.bÍlvalidacao
Liâna Varzêlla Mimary' OÍicial Cod. Hâshl

Rua HênÍique Schaumann, 518 - CEPi 05413'010 C51F93D12E81D0BBCC4570B8A7ADC0D7

E mail: diíêtoía@cenoriojaídimamerica.com.br Cêntíalde lníoímaçóes do Regislro clvil - cRc'
NacionalÍel: (11) 3081-9388

Salo Olqitzl | 1 227 21 2CE0000000 1 1 4565208

Paía coÍíeír a píocedência desle documedo acessê o
endêreÇo êlelónico https://selodiqilel.lisp.jus.brl

avERBAÇô Fs / aNorÁÇôEs À acqEsc EB
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^al 
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F^Tll, , FUTH, sorar^ E 
^DR|ÂNÂ, 
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oE toaDE DExou BENa. tGNoR^oo sEoExou rEsÍÂ[Et{Ío, EFÂ ELEÍToRA. ato REctsrRÂDo No LNao c-c285, Às FLs. t8í,3o8
Ns í327sa, EM oiuE DE ouruBBo oE iflL NovEcENTos E t{ovEtrrA E sE|s (rvlo/r9!r), coNFoFttÊ DECLARAç^o Nr tÉ7292,
E{pEorDÂ pEro sEFvrço FUNEÂ^alo- rÀD ll s E cultpFE cERTrFrcÀB. t

Dôcumênto assinado
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Chaves Públicas -.:.. -- 
'
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TRIBTJNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCADE SOROCABA
FORO DE SOROCABA
5" VARA CÍVEL
Rua 28 de Outubro, no 691, ., Alto da Boa Vista - CEP 18087-080, Fone:
(l 5) 21 02-83 54,Sorocaba-SP - E-mail: sorocabaScv@tjsp jus.br
Ilorário de Àtendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ProcessoFísicon': 0011936-06.199E.E.26.0602

Classe Assunto: Erecução de Título Extrajudicial - Obrigações

Requerente: Claudio Roberto Muraro
Requerido: Adriana Lop€s

e
a.

,s
'ô

s
.,)

e

.9-

E

o
o-

s
.D

o
oq
t!
a
t
eoFt
!J
lrl

§ -'t
ô 

^-J§ (-)

!8Bo
frE
;B-ào

:.it3
'õ .ô

es

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do aÍt.203, § 4", do CPC,
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s)
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Vistas dos âutos ao autor pâra:

Ciência acerca do expediente j untado e para manifestação.

Nada Mais. Sorocaba, 23 de novembro de 2021. Eu, _,- ,
Everton Ribeiro da Silva, Escrevente Técnico Judiciário.
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Forc de Soroceba
Certidão - Processo 001 1 938-06.1998.8.26.0602

Emitido êm: 25/1'l/2021 13:36
Página:1

cERTTDÃO DE PUBLTCAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, conslante da relação no 133912021, foi disponibilizâdo no Diário de
Justiça Eletrônico em 251111202'1. Considera-se a data de publicaçáo em 261111202'l, primêiro dia útil
subsequente à data de disponibilização.

Advogado
Waller Ribeiro Junior (OAB 152372lSP)
Antonio Silvio Belinassi Filho (OAB 102650/5P)
Rosanna Aparecida Cayuela (OAB í40152/SP)
Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)
Robeíta Glislaine Aparecida da Penha Severino Guimaráes Pereira (OAB 123396/SP)
Arthur Henrique da Silva Paiva (OAB 391453/SP)

T€or do ato: "Vistas dos autos ao autor paÍa: Ciência âcercâ do expedientê juntado s para
manifestação."

Sorocaba, 25 de novêmbro dê 2021.

Everton Ribeiro da Silva
Escrevente Técnico Judiciário
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JUNTADÁ

EM /y) DEZEMBRO D82021

Gü petiçao
\

( ) o oficio

( ) a carta precatória

( ) o aviso de recebimento

( ) o mandado

( ) o Iaudo periciat

O ESCLARECIMENTO DO PERITO

( ) a carta devolvida

( ) minuta do edita!

( ) as peças do agravo de instrumento que segue(m)

( ) a contestaçâo

( ) recurso de apelação

( ) os embargos monitórios

( ) as razões de apelação

( ) as contarrazôes de apelâção

( ) embargos de declaração

( ) DECISÂO DO ACÓRDÀO

( ) memoriais

( ) outros-

O AUTO DE LEILÃO NEGATIVO

conforme m). Nada mais.

LOPES LUCCHESI
Judiciário

302400-7
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QÂt 5P b.290

exceururíssttvto(A) SENHoR(A)JUrz(A) DE DlRErro DA sa vARA ctvEl DA coMARcA

DE SOROCABA/SP.

Processo 00í 1 938-06.í 998.8.2660602

CLAUDIA ROBERIO MURARA, já qualiÍicado nos autos em

epigrafe, que tem como executada ÁOR/ANA LOPES, por intermédio do advogado que ao final

subscreve, diante o que ordenado no r. despacho de fls. 578, , vem perante Vossa Excelência,

para expor e requer o que segue:

Da sobrevinda da certidão de óbito da proprietária do imóvel constrito nos autos

lBenedicta Lopes de Oliveira) -Íls. 577:

Ab inttio, por considerar que sobreveio prova do óbito da

proprietária, e por considerar que o imóvel já havia sido doado exclusivamente à Executada,

então nua proprietária, nada mais impede seja dado prosseguimento no Íeito objetivando a

satisfação da execução.

Dito isso, reitera o Exequente por aquilo que propugnado em

petições anteriores, notadamente no que refere-se: a) seja apontado junto ao CNIB, a

indisponibilidade do imóvel conslrito, festejando desta Íorma, o principio da concentração da

matricula, e; b) divergência sobre o valor pretendido pelo jurisperito à objetivar o realinhamento

da avaliaçã0.

ln fine, por considerar que no sitio do e-saj consta reiteradas

execuções fiscais em desfavor da Executada perante esse Fórum, notadamente de natureza

tributária, propugna à Vossa Excelência, se digne a Municipalidade - interessada no

autos - para que forneça nos autos, o valor do tem a Executada como devedora,

i oARIíRI0 D0 5" oFÍcro cívEL
{JgtJÂÂCA 0g §úr{ã,Á:iÂ

* oslEz zo?1 *

então proveniente do bem.

Termos
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SOROCABA
FORO DE SOROCABA
5ª VARA CÍVEL
Rua 28 de Outubro, nº 691, . - Alto da Boa Vista
CEP: 18087-080 - Sorocaba - SP
Telefone: (15) 2102-8354 - E-mail: sorocaba5cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0011938-06.1998.8.26.0602 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0011938-06.1998.8.26.0602  - 1998/003083

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Requerente: Claudio Roberto Muraro

Requerido: Adriana Lopes

TERMO DE CONCLUSÃO

Sorocaba, 27 de julho de 2022

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Pedro Luiz Alves de Carvalho

Vistos.

Considerando que o cartorio já providenciou a digitalização das peças destes autos, 
defiro a conversão da tramitação deste processo para digital.

Nos termos do Comunicado CG nº 466/2020 e artigo 29, §2º da Resolução nº 
859/2021, as partes poderão arguir qualquer irregularidade no prazo de 30 dias.

Os autos físicos, decorrido o prazo acima sem qualquer oposição, e caso 
viabilizado, será remetido ao arquivo geral, prosseguindo-se sua tramitação no formato digital.

Folhas 841 e seguintes: Diga a parte autora.

Intime-se.

Sorocaba, 27 de julho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Sorocaba  Emitido em: 28/07/2022 06:35 
 Certidão - Processo 0011938-06.1998.8.26.0602  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0645/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Walter Ribeiro Junior (OAB 152372/SP)  D.J.E 
 Antonio Silvio Belinassi Filho (OAB 102650/SP)  D.J.E 
 Rosanna Aparecida Cayuela (OAB 140152/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 
 Roberta Glislaine Aparecida da Penha Severino Guimarães 
 Pereira (OAB 123396/SP) 

 D.J.E 

 Arthur Henrique da Silva Paiva (OAB 391453/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   que   o   cartorio   já   providenciou   a   digitalização   das   peças   destes   autos, 
 defiro   a   conversão   da   tramitação   deste   processo   para   digital.   Nos   termos   do   Comunicado   CG   nº   466/2020   e   artigo 
 29,   §2º   da   Resolução   nº   859/2021,   as   partes   poderão   arguir   qualquer   irregularidade   no   prazo   de   30   dias.   Os   autos 
 físicos,   decorrido   o   prazo   acima   sem   qualquer   oposição,   e   caso   viabilizado,   será   remetido   ao   arquivo   geral, 
 prosseguindo-se sua tramitação no formato digital. Folhas 841 e seguintes: Diga a parte autora. Intime-se." 

           Sorocaba, 28 de julho de 2022. 
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 Foro de Sorocaba  Emitido em: 29/07/2022 02:27 
 Certidão - Processo 0011938-06.1998.8.26.0602  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0645/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   29/07/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Walter Ribeiro Junior (OAB 152372/SP) 
 Antonio Silvio Belinassi Filho (OAB 102650/SP) 
 Rosanna Aparecida Cayuela (OAB 140152/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Roberta Glislaine Aparecida da Penha Severino Guimarães Pereira (OAB 123396/SP) 
 Arthur Henrique da Silva Paiva (OAB 391453/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   que   o   cartorio   já   providenciou   a   digitalização   das   peças   destes   autos, 
 defiro   a   conversão   da   tramitação   deste   processo   para   digital.   Nos   termos   do   Comunicado   CG   nº   466/2020   e   artigo 
 29,   §2º   da   Resolução   nº   859/2021,   as   partes   poderão   arguir   qualquer   irregularidade   no   prazo   de   30   dias.   Os   autos 
 físicos,   decorrido   o   prazo   acima   sem   qualquer   oposição,   e   caso   viabilizado,   será   remetido   ao   arquivo   geral, 
 prosseguindo-se sua tramitação no formato digital. Folhas 841 e seguintes: Diga a parte autora. Intime-se." 

           Sorocaba, 29 de julho de 2022. 
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BELINASSI e RIBEIRO  

Advogados            
 

 

EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA 

CIVEL DA COMARCA DE SOROCABA –SP. 

 
 
 
Processo nº 0011938-06.1998.8.26.0602 

 

  

CCLLAAUUDDIIOO  RROOBBEERRTTOO  MMUURRAARROO, já qualificado nos autos 

em epígrafe, que tem como a executada, agora, a de cujus AADDRRIIAANNAA  LLOOPPEESS, por 
intermédio do advogado que ao final subscreve, atendendo aquilo que ordenado na 
“parte final” do r. despacho de fls. 852, vem perante o Juízo, manifestar sobre aquilo que 

argumentado as fls. 841 usque 850, impugnando in totum pelos motivos doravante 

expostos, e ao final requerendo o que segue, verbis: 
 
Pela enésima vez a patrona da Executada atravessa petição 

nos autos, sob a nomenclatura de Embargos à Execução, aduzindo - com todo respeito 
ao Juízo - “inacreditavelmente” que: 
 
- teve apontada arbitrariamente no bojo da matricula do imóvel constrito, a sua 
indisponibilidade, mesmo que a titularidade seja de sua genitora, da qual desconhece 
seu paradeiro; 
 
- a patrona falando como se executada fosse, suscita que a propriedade do imóvel 
constrito não está, nunca esteve, e jamais estará em seu nome (executada), posto que a 
mesma veio falecer em 26/06/2021 (sic); 
 

- ab absurdo, por conta do seu passamento, a clausula de indisponibilidade deve ser 
soerguida, vez que com o “óbito do devedor também morre a divida”, inexistindo, 
destarte, titulo que mantenha a constrição (sic), tornando-o indisponível perante os 
sucessores da Executada, posto não ser devedores; 
 
- conforme documento que diz acostar (sic), diz que o valor da execução é de R$ 
13.262,00, razão pela qual afirma ser flagrante o “excesso da execução” existente nos 
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autos, sendo que aquele valor que entende devido será pago pós julgamento da 
procedência dos embargos (sic); 
 
- por conta disso clamando pela concessão dos benefícios da AJG e atribuindo à causa 
o valor de R$ 13.262,00, propugna que seja recebido os embargos para: i) indicar uma 
conta caução para suspender liminarmente a execução com consegue extinção do 
cumprimento até o julgamento definitivo; ii) seja declarada, subsidiariamente, a extinção 
da execução e/ou reconhecido o se excesso; iii) condenação do Embargado em verba 
honorária de 20% do valor da execução iniciada em 1998 . 

 
Eis a síntese da peça à qual foi chamado o Exequente a se 

manifestar. 
 À liça argumentativa 
 
1. Da exclusão de fls. 01 usque 11 por não tratar-se da inicial do feito executivo. 
 

De inicio, necessário observar que aquelas peças de folhas 

01 usque 11 do presente feito (digital), não corresponde ao feito executivo de nº 
3083/98, então iniciado em 29/09/1998 e autuado em 14/10/1998. 

 
A inicial de fls. 01/10, trata-se daquela petição intermediaria 

de fls. 841/850, então protocolizada pela Executada aos 20/05/2022, que a tudo indica, 
foi equivocadamente anexado como peça inaugural da ação de execução, razão pela 
qual, para não dar azo a confusão, propugna-se pelo desentranhamento, e o feito 
executivo digital tenha seu inicio a partir das fls. 12. 

  
2. Da representação processual da Embargada (espólio) – regularização. 

 
Por conseguinte, verificado que ao tempo que a nobre 

colega fala e escora teses já “preclusas” naquela peça resistiva que denomina embargos 
à execução então protocolizado em 29.05.2022, também faz prova do óbito de sua 
cliente, este ocorrido em 26.06.2021. 

 
Entretanto, antes de entrar nos demais embates, é 

necessário lembra-la que a procuração que lhe foi outorgada pela então falecida serviu 
apenas para representa-la porquanto em vida, e não porquanto falecida, posto que a 
morte da outorgante extingue o mandato, consoante disposto no art. 682-II do Código 
Civil. 
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In casu, o mandato extinguiu-se com a morte da outorgante, 
não havendo se falar em eventual “outorga tácita” à patrona que subscreve aquela peça 
de fls. 841/850, mesmo porque, se disser que fala em nome de sucessores, além de 
habilita-los, deverá também regularizar a representação dos mesmos (CPC, artigo 43). 

 

Destarte, necessário o juízo ordenar, por cautela e in limine, 
seja regularizada a representação do espólio, sob pena de desentranhamento daquilo 
que identificado como embargos de fls. 841/850. 

 
3. Da responsabilidade dos sucessores. 

 
 Dito as fls. 848/849, que a execução deve ser extinta, já que 
a responsabilidade da Executada, em razão do seu passamento, não transfere aos 
sucessores (sic). 

De fato. Os sucessores não são responsáveis pelas 
obrigações da Executada. Mas o espólio sim. 
 

A dívida não cessa com a morte da devedora, como também 
ela não se transmite diretamente aos herdeiros. Contudo, porquanto não houver partilha, 
a herança responde por obrigação deixada pela devedora falecida, e é do espólio a 
legitimidade passiva para integrar a lide, como bem disposto no artigo 597, do Código 
Civil. 

Uma vez realizada a partilha, cada herdeiro responde por ela 
na proporção da parte que lhe couber na herança, vez que o arrolamento/inventário de 
bens é o instrumento de apuração de direitos e obrigações da falecida. 

 
Se, ao momento do óbito, a dívida exequenda era vencida e 

exigível (e como era e é), caberá ao espólio honrar com o pagamento dela, na exata 
interpretação do artigo 642 do Código de Processo Civil. 
 
4. Do excesso de execução. 

 
 Para não dar azo à tautologia, com a devida vênia, referida 
matéria encontra-se por demais enfrentada e superada nos autos, consoante decisões 
interlocutórias já proferidas no bojo do feito, como também nos apensos/incidentes dos 
Embargos nºs  2000015-46.1998.8.26.0602 e nº 1010475.78.2015.8.26.0602, sem falar 
ainda nos Embargos de Terceiro nº 0002304-15.2000.8.26.0602, Procedimento Comum 
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nº 0032308-49.2011.8.26.0602, e Mandado de Segurança nº 0199660-
92.2011.8.26.0000, cujas copias de decisões, por excesso de cautela, ora são anexas. 

 Mutatis mutandis, bom observar ainda que, em flagrante 

atitude lana caprina, a Executada escora seu argumento de excesso, naquele valor 
devido por ocasião do ajuizamento da ação (R$ 13.262,00 em 29/09/1998), porquanto o 
valor excutido é incontroverso desde o advento da elaboração da conta realizada pelo 
Contador Judicial, conforme verificado as fls.  522/524 e 554/557, cujo valor em  
Outubro/2016 importava em R$ 153.039,41. 
 

 Ad argumetnandum tantum, se o valor da execução, 

hodiernamente, é de quantum que supera qualquer expectativa e/ou possiblidade de 
pagamento de parte da devedora, tal fato é decorrente das investidas protelatórias da 
própria Executada. Porquanto a Executada ganhava/ganha tempo, o valor volta-se 
contra si. 
 
Da má fé da Executada. 

 
Por fim, por considerar que a aquilo que a representante da 

Executada chama de embargos, nada mais é nova e reiterada investida infundada e 
procrastinatória que ruma – como d´outras vezes - à mais um ato que atenta contra o 
justiça e ao Poder Judiciário. 

 
Como já dito em outras oportunidades, e agora novamente, 

com a devida vênia e com o perdão de ser objetivo e ríspido até, a representante da 
Executada enceta questões preclusas, superadas e julgadas, procrastinando com isso o 
fim da lide, porquanto o Exequente já não sabe mais como proceder para ver o seu 
direito assegurado, já que a 24 (vinte e quatro) anos (isso mesmo) espera receber 
alugueis e acessórios locatícios, e até a presente data, não conseguiu, pois a Executada 
consegue “enrolar” os autos com suas reiteradas manifestações, sempre discrepantes 
e/ou repetitivas com manifestações anteriores. E flagrante a afronta ao principio da 
cooperação de parte da representante da Executada.  

 
Assim, por considerar que o processo não é um fim em si 

mesmo, mas sim um instrumento que busca salvaguardar num “justo tempo”, a 
satisfação daquele que tem o direito arrostado, e para que o processo de fato mereça o 
qualificativo de democrático e justo, e se torne real o clima de colaboração entre as 
partes, necessário impor a parte adversa, uma conduta leal e de boa-fé.  

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

19
38

-0
6.

19
98

.8
.2

6.
06

02
 e

 c
ód

ig
o 

kQ
hw

fjP
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IO

 S
IL

V
IO

 B
E

LI
N

A
S

S
I F

IL
H

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

2/
08

/2
02

2 
às

 1
4:

54
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
C

B
22

70
31

30
85

6 
   

 .

fls. 858



Por isso, com todas as vênias permitidas, e desde já 
pedindo desculpas ao Juízo, deixado entrever que a Executada faz do Judiciário um 
circo, do processo um picadeiro, e da parte adversa – e do juízo – os palhaços, razão 
pela qual deverá sopesar sobre a Executada, a sanção de litigante de má-fé e impedir 
que novas investidas procrastinatórias seja anexadas ao feito, em razão das reiteradas 
investidas atentatórias a dignidade da justiça.   

 
Com todo respeito, mister se faz colocar um basta nessa 

pirotecnia processual criada e mantida pela Executada. 
 

5. Conclusão: 

 
Assim, por tudo o que exposto, requer o Exequente à Vossa 

Excelência, se digne em: 
 

a) ordenar o desentranhamento do feito das fls. 01 usque 11, posto não refletir a inicial 
da execução ajuizada em 29/09/1998; 
 

b) ordenar, assinalando-se prazo, para que o espolio de Adriana Lopes regularize a 
representação processual, sob pena de,  assim não procedendo: 

 
b.1) seja ordenado o desentranhamento daquela petição intermediaria de fls. 
841/850; 

 
b.2) sejam os patronos constituídos pela executada/falecida, impedidos de 
intervir/manifestar nos autos; 

 
c) havendo a regularização da representatividade processual, seja afastada aquela tese 

absurda de que a obrigação se extinguiu com o óbito da devedora; e porque já 
superada em razão de reiteradas decisões, seja repelido o argumento de “excesso 
de execução”; 
 

d) seja ainda o então espólio e sua representante condenados em litigância de má-fé, 
com impedimento de manifestação nos autos em razão da pratica de ato atentatório 
a dignidade da justiça; 
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e) in fine, porque já ordenado no ultimo paragrafo do r. despacho de fls. 804, em 
continuidade daquele parecer contábil de fls. 555/557, segue memoria do passivo 

processual valido até 31.07.2022, verbis: 
 

Vcto Valor Indice DEPRE Valor corrig. Juros Vlr. juros Valor em

devido inicial jul/22 31/07/2022 31/07/2022 1,00% a.m 31/07/2022

fls. 555 118.425,93R$    65,9379950 89,5664870 160.863,16R$   55,00% 88474,74 249.337,90R$    
fls. 556 29.606,48R$      65,9379950 89,5664870 40.215,79R$    55,00% 22118,68 62.334,47R$      
fls. 556 5.007,00R$       65,9379950 89,5664870 6.801,23R$      55,00% 3740,68 10.541,90R$      

fls. 550 (fisico) 82,83R$            75,8775700 89,5664870 97,77R$          19,00% 18,58 116,35R$          

PASSIVO PROCESSUAL EM 31/07/2022 .............................................................. 322.330,63R$     
 
Termos em que, pede deferimento. 

 

 

 Antonio Silvio Belinassi Filho 

          OAB/SP 102.605 
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Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  de Direito  da 5.ª Vara Cível da  
Comarca de Sorocaba - Estado de São Paulo. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Distribuição por dependência  
ao processo n.º 0011938-06.1998.8.26.0602 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                         Adriana Lopes, brasileira, do lar, 
convivente em União Estável, portadora da cédula de identidade RG.SSP.SP 
n.º 20.695.748 e inscrita no CPF.MF n.º 144.787.938-40,  residente e 
domiciliada à rua: Assis Chateaubriand, n.º 155, jd. Belmejo -  Sorocaba – 
SP – CEP 18.044 -  560, através de sua procuradora - instrumento de 
mandato incluso, onde é qualificada, vêm, com fundamento no artigo 842 
873 inciso III e Inciso V, 877 parágrafo unico, e 743, inciso I do Código de 
Processo Civil e demais dispositivos aplicáveis a espécie, apresentar os 
presentes  
 
 

EMBARGOS DO DEVEDOR POR EXCESSO DE EXECUÇÃO 
 
 
 
requerendo a distribuição em apenso aos autos de n.º 0011938-
06.1998.8.26.0602, em face de Cláudio Roberto Muraro,  residente e 
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domiciliado à rua dos Ingleses, n.º 136 - Residencial Vila dos Ingleses, 
Sorocaba - SP - CEP 18051-863,    pelos motivos de fato e de direito a 
seguir aduzidos. 
 

Em Preliminar 

 
1. A Executada, em preliminar requer seja-lhe concedido os benefícios da 
assistência judiciária gratuita, por ser pobre nos termos da lei, conforme ora 
junta a declaração de hipossuficiência financeira.  

2. Requer  a Executada a este R Juízo, a suspensão da Ação de Execução de 
Titulo Extrajudicial, no caso em tela, ação principal, até o trânsito em 
julgado da sentença do presente.  

3. Requer, a apreciação da Petição de Exceção de Executividade, 
protocolizada, face a não inclusão do locatário (Adauto Carlos Cremer, face 
ao fato de ser alegação exclusiva e conhecida de forma extrajudicial, de que 
o mesmo utilizara documento falso, pelo Exeqüente, intentando  a Ação de 
Execução de Titulo Extrajudicial, em face da fiadora, que não incluíra o seu 
imóvel, e por sinal único,  como garantia do contrato de locação. Pleiteando 
preliminarmente, que o R Juízo, anule desde o R Despacho Saneador da 
ação principal, o que deveria nos termos da lei, tê-lo feito desde então 'ex 
oficio" por ser esta uma das "condições da ação, elencadas no antigo CPC, 
como um dos motivos de indeferimento da petição inicial, mas que no NCPC, 
no artigo 472 inciso VI, ensejaria e haverá de ensejar, na improcedência do 
pedido, face a inversa ilegitimidade concedida extrajudicialmente, ao 
verdadeiro devedor e primeiro Executado.  

Dos Fatos 

 

A ação principal, teria de no mínimo ter sido indeferida e extinto o processo 
nos termos do art 267 inciso VI, por ilegitimidade da parte, e tal ato 
compete exclusivamente ao MM Juiz que recebera o feito pela Distribuição. 
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O título executivo extrajudicial, originário da ação principal, é um contrato 
de locação, e a ação de despejo, da qual a Embargante/Executada é a 
fiadora,  não houvera notificação judicial. Por meio da ação de despejo, o 
Exeqüente apresentara ao R Juízo, a falsidade documental, apresentada pelo 
então locatário. A fiadora, ora embargante/executada, tem ameaçado seu 
único bem imóvel, o qual, cuja fiança não fora registrada e nem o poderia, 
vez que a mesma é tão somente a nua proprietária, e não poderia  
oficialmente ser fiadora do locatário, garantindo a execução com a 
propriedade que simplesmente não lhe pertencia e não lhe pertence. A 
Embargante/Executada, não é proprietária do imóvel. Ou seja, o imóvel, 
alvo de adjudicação do Embargado/Exeqüente é o  único da Embargante/ 
Executada.  

A Embargante/Executada intenta os presentes Embargos pelo Excesso da 
Execução, vez que é flagrante a "sede" que o Embargado/Exeqüente, possui 
em enriquecer ilicitamente, avultando o valor da Execução, a fim de tentar 
alcançar equivalência entre o cálculo de liquidação e a avaliação, conforme 
se vê nos autos.  

A Embargante, tentara por diversas vezes oferecer acordo de pagamento, 
apresentado pela sua advogada que ora subscreve e o Embargado além de 
humilhá-la, em hipótese alguma aceita o fato da mesma não ter condições 
de pagar uma dívida que tornou-se excessivamente aumentada, além de 
possuir excesso de juros e correção monetária, excede incluindo execuções 
de honorários de sucumbência, de outras tentativas de defesa da 
Embargante, nas quais fora vencida, mas nunca por embargos de excesso 
de execução.  

Atenta a Embargante, quanto ao fato de revendo os autos, analisando os 
documentos juntados à instrução da peça inicial, o contrato de locação de 
fls.08/10, dos autos, a Embargante não incluíra o imóvel, o qual tanto o 
Embargado almeja, ela, figurara como fiadora porém é nua proprietária, e 
não proprietária, tanto que quando do pedido de registro da penhora junto 
ao  1.º Cartório de Registro de Imóveis de Sorocaba - às fls 188 dos autos,  
observa-se referida alegação. Então o imóvel não pode ser objeto de 
penhora da referida Execução, além de inexistir registro da fiança do 
referido imóvel, como garantia do contrato de locação, devendo ser excluído 
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do referido pleito por não haver bem imóvel em nome da Embargante, 
sendo apenas a sua residência e de sua família, único bem que a 
Embargante virá a ter possivelmente como propriedade, onde reside.      

Sendo assim, o presente pedido de suspensão da ação principal, por meio 
dos presentes embargos merece guarida, pois o excesso da execução não 
fora apreciado, e nem mesmo o pedido já oferecido e inclusão do locatário, 
no pólo passivo, a fim de que pague pelo que deve ao Embargado, não fora 
apreciado, e tal indeferimento da inicial tornaria a aplicação ex oficio 
aplicada justamente. Razão pela qual a Embargante intenta o presente e 
pleiteia a nulidade dos atos desde o R Despacho Saneador, pugnando pelo 
indeferimento da petição inicial,  e conseqüente extinção do processo, 
ficando a disposição do Embargado intentar a Ação de Execução de Titulo 
Extrajudicial face ao sr Arnaldo Valentim Simões, portador do RG 
16.093.142, residente à rua Guaianazes, n.º 421 - jd Ana Maria - Sorocaba - 
SP.   

  A Embargante obteve a noticia de que o locatário utilizara de documentos 
falsos, por meio das alegações do próprio Embargado, tendo sido tanto 
quanto este vítima desse engodo.  

 Veja Excelência que o excesso da Execução, se dá com o intuito de 
locupletamento ilícito do Embargado, em detrimento da Embargante 
atingindo seu teto, seu único bem, que não fora dado em garantia, repete. O 
intuito dom  enriquecimento é flagrante que até praceamento do bem  (fls. 
256) dos autos principais, fora objeto de nulidade, em ação incidental 
declaratória intentada  pela Embargante face ao Embargado, cja tramitou 
em apenso, sob o número ,  por falta de intimação da advogada subscritora.   

 Em  uma única audiência de tentativa de conciliação , designada por este R 
Juizo, o Embargado sequer comparacera, fazendo-se presente o Ilustre e 
Nobre Colega que o representa, mas em poderes para transigir, ofertando 
posteriormente uma proposta , sabedor aquele que a Embargante não teria 
condições em aceitar, R$ 50.000,00(cinquenta mil reais ) à vista. Ora , 
Excelência este valor acresce o valor principal em no mínimo 400% 
(quatrocentos por cento)?! Como pagar? 
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Já á fls 328 dos autos, o Embargado oferecera em 29/03/2011, o valor de 
R$ 98.073,35 (noventa e oito mil e setenta e três reais e trinta e cinco 
centavos) , o qual encontrava-se suspenso pelo R Despacho de fls 34 dos 
autos 32.308-49 - ordem 1302/11. Por Justiça não fora homologado o 
referido cálculo, e nem haverá de ser  face à sentença que por Justiça e 
Direito será proferida PROCEDENTE ao final nos presentes embargos.   

  
 

 Excelência, a Embargada pretende locupletar-se ilicitamente, excedendo o 
cálculo em 7, 39 vezes o valor principal. O último cálculo oferecido pelo 
Embargado, referindo-se a atualização até a data de 29/03/2011, tendo em 
vista os juros ali aplicados de forma cumulativa, capitalizados e calculados 
com excesso de juros e de correção monetária, utilizando sobre cada item 
devido incidente sobre os itens da individualizados do título e executivo 
extrajudicial, somente no que tange aos juros, em média de 140%(cento e 
quarenta por cento), por item, e aplicando juros diários e não mensais,  
causando o efeito cascata, de juros sobre juros, além da indevida execução 
nos mesmos autos dos honorários de sucumbência referentes a duas 
tentativas sem êxito, infelizmente,  de outros Nobres  Colegas.  

   . 
A dívida exigida nesse valor torna-se impagável e constitui em violação a 
função sócio-econômica e o justo equilíbrio entre os contratantes. 
Atualmente, a maioria dos tribunais do país começa a entender que os juros 
legais devem ser calculados como juros simples e não compostos, como está 
sendo aplicada pela Embargada. 

A Ação Principal fora distribuída em 02/10/1998, para este R Vara e Cartório 
e a execução permanecera sem movimento por diversos anos. Por diversas 
vezes o Embargado deixara o processo sem movimento. E o fato de não ter 
sido processado também o locatário, Adauto Carlos Cremer, que por meio do 
Embargado a Embargante veio a saber que tratava-se de pessoa utilizando 
documento falso, vindo posteriormente a saber por meio de um Colega, que 
trabalhara num incidente que tratava-se de Arnaldo Valentim Simões, os 
juros foram acrescendo, a correção monetária, calculados o valor principal 
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sempre pelos índices mais elevados e acrescidos de juros compostos, e "pro 
rata die". Tornando-se assim, uma dívida praticamente impagável, o que se 
assim se mantiver, causará um prejuízo irreparável à Embargante.  

A Embargante propôs-se a pagar o valor principal da dívida e aguardar que 
os juros e correção sejam minorados, e realizado nos termos da lei o 
pagamento do devido e assim cobrar do então locatário em ação regressiva, 
tamanho prejuízo que já vem sofrendo.  

 
A Embargante encontra-se num grande impasse, vez que possui o dinheiro 
para pagar o principal, e não pode adequar-se as regras de pagamento do 
CPC oferecendo 1/3 da dívida  parcelar o restante em 6(seis) vezes, face ao 
fato de existirem excesso no valor cobrado. 

A Embargante pleiteia seja remetido os autos a um perito para o cálculo 
justo do valor executado para que se torne de fato líquido. certo e 
exequível.Descontando-se o período em que o Embargado silente, não dera 
andamento do feito, apenas acumulando juros e correções sobre o valor da 
dívida, a fim de tentar obter a adjudição do imóvel .  

 

A Embargante é pessoa do lar, que vive humildemente, com parcos 
rendimentos e não possui outros bens penhoráveis para oferecer à penhora. 
E o imóvel em questão tão almejado pelo Embargado não é passível de 
penhora, além de a propriedade não pertencer à Embargante.  

 Pede a Embargante outrossim, seja anulada a presente Execução desde a 
data do R. Despacho saneador, e inclua no pólo passivo o locatário, Adauto 
Carlos Cremer, e ou Arnaldo Valentim Simões, situado à rua Guainazes, 421, 
Vila Ana Maria  - Sorocaba - SP.  

A Embargante oferece o cálculo que considera justo, juntando -o aos autos.  

 

Excelência os presentes Embargos não são de caráter protelatório, uma vez 
que a Embargante não se recusa a pagar, mesmo porque assume que 
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assinara o contrato de locação, constituindo o título executivo da Ação 
Principal,o que de fato a Embargante pretende é que, não assinara o 
contrato dando um imóvel que não possuía e nem possui a propriedade, mas 
apenas e tão somente a nua propriedade, tanto que fora penhorado quando 
da citação, os bens móveis, os quais  foram pelo Embargado ato contínuo 
substituído pelo imóvel, o qual não era e não é passível de penhora,  
devendo ser excluída referida possibilidade de penhora, e conseqüente 
adjudicação, pedido esse insistente por parte do Embargado.  

Requer a nulidade dos atos desde o R. Despacho Saneador, por ilegitimidade 
da parte, ausência do devedor(locatário), devendo o sr Adauto Carlos 
Cremer e ou Arnaldo Valentim Simões, serem citados do valor principal 
devido, e então após excluídas as possibilidade de recebimento do valor 
devido do principal devedor, e utilizar os possíveis bens deste, como bens 
suficientes para  quitação do referido valor exequível, passar a Embargante 
a responder pelo devido, sejamos justos.  

DO DIREITO 
 
Vejamos entendimento jurisprudencial abaixo descrito: 
 
"Civil. Locação. Fiança. I - O artigo 1.483 do Código Civil dispõe 
expressamente que a fiança deve se dar por escrito e não admite 
interpretação extensiva. Assim sendo, se houve o ajustamento do valor da 
locação maior do que estipulado no contrato, com a transigência da 
locatária, os fiadores não estarão obrigados a responder pelo débito 
cobrado, não havendo que se falar em 'assentimento tácito'. II - Recurso 
provido, a fim de que sejam excluídos do débito os valores cobrados em 
decorrência do reajuste extracontratual, sem prejuízo de liquidez, certeza e 
exigibilidade do título exeqüente." (Ac. da 6ª T do STJ - mv - Resp 34.981-
7-SP - Re. Min. Pedro Acioli - j. 13.12.94 - Recte.: Lourenço Veronezzi e 
s/m; Recdos.: Adriano Lourenço Beneduce e outro - DJU 1 27.03.95, p. 
7.200 - ementa oficial). 
 
Ademais, segundo o CDC - LEI 8078/90 - em seu art. 51, IV, é vedado 
colocar o consumidor em desvantagem exagerado, tendo tal cláusula como 
abusiva. 
 
Quanto ao procedimento, vide arts. 736 e ss. do antigo  CPC. 
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De outro modo aqui tratando-se das flagrantes iliquidez e incerteza, e 
caracterizado o excesso de execução temos nos tribunais as seguintes 
jurisprudências:  
 
- Se são líquidos, certos e exigíveis apenas alguns dos títulos objeto 
da execução, verifica-se situação análoga à do excesso de execução, reduzir 
o valor da execução aos devidos limites, até porque assim o exigem os 
princípios da economia e da celeridade processuais. (Ap. 523-83, 12.6.84, 
1ª CC, TJBA, Rel. Des. PAULO FURTADO, in RF 291-343). 
 
- Em havendo excesso de execução consubstanciada no disposto no Art. 
743, 1, do CPC, a procedência dos embargos não exclui a viabilidade da 
execução, mas apenas a reduz ao quantum compatível com título. (Ap. 
1.624-87, "o", 2ª TC TJMS, Rel. Des. JOSÉ CARLOS CORRÊA DE CASTRO 
ALVIM, in DJMS 2292, 15.4.88, p. 3). 
 

Ementa: EMBARGOS DO DEVEDOR - SENTENÇA - OMISSÃO - EFEITO 
DEVOLUTIVO DO RECURSO - INTELIGÊNCIA DO ART. 516 DO CPC -
 EXCESSODE EXECUÇÃO - ART. 743 , INCISO I DO CPC - ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA - ADOÇÃO DO INPC -JUROS MORATÓRIOS - LIMITE - ART. 
1.062 DO CÓDIGO CIVIL. Eventual omissão na sentença a respeito de 
questões relevantes para a demanda não tem o condão de anulá-la, 
porquanto "ficam também submetidas ao tribunal as questões anteriores à 
sentença, ainda não decididas", por força do art. 516 do CPC , com redação 
alterada pela Lei 8.950 /94. Há excesso de execução, nos termos 
do art. 743 , inciso I do CPC , quando o credor pleiteia quantia superior a 
do título. Para efeitos de atualização monetária do débito, deve ser adotado 
o INPC, por ser índice oficial, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística - IBGE, mantido pelo artigo 4º da Lei n.º 8.177 /91. Na 
inexistência de expressa previsão contratual, prevalece o limite de juros 
moratórios estabelecido no art. 1.062 do Código Civil, ou seja, 6% ao ano. 
TJ-MS - Agravo de Instrumento AI 14044942520148120000 MS 
1404494-25.2014.8.12.0000 (TJ-MS) 

Data de publicação: 10/06/2014 
Ementa: E M E N T A-AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO POR 
DESCUMPRIMENTO DO ART. 526 DO CPC - AFASTADA. MÉRITO -
 EXCESSO DEEXECUÇÃO - INCISO I DO ART. 743 DO CPC - RECURSO 
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PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO REFORMADA. I) Deve ser rejeitada a 
preliminar de ofensa aoart. 526 do CPC se constatado, em consulta aos 
autos principais, que o agravante juntou aos autos a cópia da inicial do 
agravo em que constou a relação dos documentos a ele anexados. II) Nos 
termos do inciso I do art. 743 do CPC , há excesso de execução quando 
o credor pleiteia quantia superior à do título executivo. III) As matérias de 
ordem pública, tal qual o excesso de execução que se constitui condição 
da ação executiva, podem ser conhecidas de ofício pelo julgador, não se 
sujeitando à preclusão. Recurso conhecido e parcialmente provido. 
TJ-DF - Apelação Cível APL 719675820088070001 DF 0071967-
58.2008.807.0001 (TJ-DF) 

Data de publicação: 23/01/2012 
Ementa: CONSUMIDOR. COMERCIAL. DIREITO BANCÁRIO. CÉDULA DE 
CRÉDITO BANCÁRIO. CONTRATO POR ADESÃO. EXECUÇÃO. EMBARGOS DO 
DEVEDOR. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL REJEITADA. PROCESSUAL 
CIVIL. TÍTULO EXEQUENDO QUE SE ENQUADRA NA HIPÓTESE DO ART. 
585,INCISO VIII DO ESTATUTO PROCESSUAL CIVIL PÁTRIO. PLEITO DE 
REVISÃO JUDICIAL DE CLÁUSULAS EM SEDE DE EMBARGOS DO DEVEDOR. 
PERMISSIBILIDADE LEGAL PREVISTA NO ART. 745, INCISO V DO MESMO 
DIPLOMA LEGAL. INCIDÊNCIA DO CDC E DO CCB/02 E DA SÚMULA 297 DO 
STJ. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. ART. 5º DA MP 2.170 -36/2001. 
DECLARAÇÃO INCIDENTER TANTUM DE INCONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA 
121 DO STF E ART. 591 DO 
CCB/02. EXCESSO DE EXECUÇÃO CONFIGURADO. INTELIGÊNCIA E 
APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 741 , I C/C 743 , I E 745 , III TODOS DO CPC . 
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A CÉDULA DE 
CRÉDITO BANCÁRIO TEM NATUREZA DE TÍTULO EXECUTIVO 
EXTRAJUDICIAL, BASTANDO ESTEJAM DEMONSTRADOS "OS ELEMENTOS 
IMPRESCINDÍVEIS PARA QUE SE ENCONTRE A QUANTIA A SER COBRADA 
MEDIANTE EXECUÇÃO". PRECEDENTES DO STJ. PREENCHIMENTO DOS 
REQUISITOS DO ART. 585, INCISO VIII DO ESTATUTO PROCESSUAL 
CIVIL. 2. É POSSÍVEL REVISIONAR CLÁUSULAS DE CONTRATO POR ADESÃO 
FIRMADO COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, EM SEDE DE EMBARGOS DO 
DEVEDOR, CONSOANTE DICÇÃO DO ART. 745 , INCISO III DO CPC FACE 
AO ENTENDIMENTO DA APLICAÇÃO DO CDC AOS CONTRATOS BANCÁRIOS, 
À LUZ DO ENUNCIADO DA SÚMULA 297 DO STJ. 3. O CONSELHO ESPECIAL 
DESTA CORTE DECLAROU INCIDENTER TANTUM, A 
INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 5º DA MP 2.170 -36/2001, QUE 
ADMITE, NAS OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS INSTITUIÇÕES 
INTEGRANTES DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL, A CAPITALIZAÇÃO DE 
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JUROS COM PERIODICIDADE INFERIOR A UM ANO (20060020017747AIL, 
RELATOR LÉCIO RESENDE, CONSELHO ESPECIAL, JULGADO EM 04/07/2006, 
DJ 15/08/2006 P. 69). 4. NA APLICAÇÃO DO CDC E DO CÓDIGO CIVIL AO 
CASO VERTENTE, IMPÕE-SE, A TEOR DA SÚMULA 121 DO STF C/C O ART. 
591 DO NCCB, A LIMITAÇÃO DA CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS DE MENSAL 
PARA ANUAL. 5. RECONHEÇO ASSIM 
O EXCESSO DE EXECUÇÃO CONSUBSTANCIADO NA CAPITALIZAÇÃO 
MENSAL DE JUROS SOBRE JUROS (ANATOCISMO), POSTULANDO QUANTIA 
MAIOR DO QUE O TÍTULO PERMITE. NO ESCÓLIO DE COSTA MACHADO, EM 
SUA MAGISTRAL OBRA "CÓDIGO DE PROCESSO DE PROCESSO 
INTERPRETADO E ANOTADO. 2ª EDIÇÃO. 2008. ED . MANOLE/SP. PÁG. 
1299, AO DISCORRER SOBRE O TEMA EM TELA, ACENTUA QUE:" SE 
CARACTERIZA PELO FATO DE QUE O EXEQUENTE PEDIR QUE O EXECUTADO 
SEJA CITADO PARA PAGAR IMPORTÂNCIA SUPERIOR À CONSTANTE DO 
TÍTULO (ART. 692). TAL INADEQUAÇÃO PODE SE REVELAR TANTO SOB O 
PONTO DE VISTA DA QUANTIA CORRESPONDENTE AO PRINCIPAL, COMO 
SOB O PRISMA DA CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE, JUROS DE MORA OU 
ENCARGOS DE QUALQUER TIPO."6. INTELIGÊNCIA E APLICAÇÃO DOS ARTS. 
741 I C/C 743 , ITODOS DO CPC . 7. HAVENDO DECAÍDO O APELADO DE P 
ARTE MÍNIMA DO PEDIDO EM RELAÇÃO AO APELANTE MANTÉM-SE A 
CONDENAÇÃO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS; FICANDO SUSPENSA A COBRANÇA A TEOR DO ART. 12 DA 
LEI 1.060 /50. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.... 
TJ-PR - Apelação Cível AC 741817 PR Apelação Cível 0074181-7 (TJ-
PR) 

Data de publicação: 12/02/1996 
Ementa: S A EXECUÇÃO - ILIQUIDEZ DO TITULO CONFIGURADA NA 
EXIGENCIA DE VALORES INDEVIDOS - CAPITALIZACAO MENSAL DE JUROS -
 EXCESSODE EXECUÇÃO CORRIGIDO NOS EMBARGOS - 
PROSSEGUIMENTO DAEXECUÇÃO. 01. A CAPITALIZACAO MENSAL DE 
JUROS, QUANDO EXCLUIDA DO QUANTUM EXIGIDO EM SEDE 
DE EXECUÇÃO, NAO ELIDE O SEU PROSSEGUIMENTO, EM RELACAO AO 
RESTANTE DO DEBITO. CONSISTE O VALOR EXCLUIDO, 
EM EXCESSO DE EXECUÇÃO (ART. 743, INCISO I DO CPC) CUJA 
DISTORCAO, CORRIGIDA PELA DECISAO AOS EMBARGOS, NAO IMPEDE O 
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO COM RELACAO AO RESTANTE DO 
CREDITO. JUROS - LIMITACAO CONSTITUCIONAL - NECESSIDADE DE 
REGULAMENTAÇÃO POR LEI COMPLEMENTAR. 02 . ENQUANTO NAO 
REGULAMENTADO, NAO SE APLICA O ARTIGO 192 , PARÁGRAFO 3 ., DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL . HONORARIOS ADVOCATICIOS - SUCUMBENCIA 
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RECIPROCA - COMPENSACAO. 03. HAVENDO SUCUMBIMENTO RECIPROCO, 
A RESPONSABILIDADE POR HONORARIOS E POR CUSTAS DEVE SER 
COMPENSADA, O QUE EXIGE A ELABORACAO DE CALCULO ÚNICO, QUANDO 
SÃO ELES LEVANTADOS PROPORCIONALMENTE A DERROTA E A VITORIA DE 
CADA UMA DAS PARTES. APELACAO PARCIALMENTE PROVIDA. 
LEGISLACAO:CPC - ART 743, I. CF/88 - ART 192, PAR 3 . CPC - ART 21 . 
JURISPRUDENCIA: STF - ADIN 4/7. 
Encontrado em: , EXECUÇÃO, OBJETO, COMPROVACAO, TITULO (S), 
LIQUIDEZ, CONFIGURACAO, EXCESSO DE EXECUÇÃO, CORREÇÃO...Oitava 
Câmara Cível (extinto TA) EMBARGOS A EXECUÇÃO, CEDULA RURAL 
PIGNORATICIA, NOTA PROMISSORIA..., OCORRENCIA, CAPITALIZACAO 
MENSAL, POSSIBILIDADE, JUROS, LIMITE LEGAL, CF/88 - ART 192, PAR 3... 
TJ-SC - Inteiro Teor. Apelação Cível AC 543673 SC 2007.054367-3 
(TJSC) 

Data de publicação: 18/05/2010 
Decisão: de execução provisória, sob pena de não o fazendo 
configurar excesso aexecução (art. 743 , inciso I... corria contra o 
devedor demanda capaz de reduzí-lo à insolvência (art. 593 , inciso I , 
do CPC ). Ocorre.... 593 , inciso I , do CPC ). Temos nos autos a Escritura 
Pública de Compra e Venda com reserva... 
TJ-DF - Apelação Cível : APL 843604920078070001 

Data de publicação: 30/03/2009 
Decisão: o caso, o reconhecimento de 
eventual excesso de execução (art. 743,inciso I, do CPC). 
DISPOSITIVO... nos efeitos devolutivo e suspensivo, com fulcro no art. 558, 
parágrafo único, do CPC, e pelo conhecimento..., IV, “a”, do CPC. Alegam 
que a execução está embasada somente nas notas promissórias 
acostadas... 
TJ-MS - Agravo Regimental em Agravo AGR 7744 MS 2012.007744-
8/0001.00 (TJ-MS) 

Data de publicação: 25/05/2012 
Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO - CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA.EXCESSO DE EXECUÇAO. INCISO I DO ART. 743 DO CPC - 
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - AFASTADA - RECURSO PROVIDO EM PARTE. 
TJ-MA - Apelação APL 0198122011 MA 0008033-74.2010.8.10.0001 
(TJ-MA) 

Data de publicação: 30/07/2012 
Ementa: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS 
ÀEXECUÇÃO. EXECUÇÃO CONTRA FAZENDA 
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PÚBLICA. EXCESSO DEEXECUÇÃO. HIPÓTESES DO ART. 743 DO CPC . 
APELO IMPROVIDO I - De acordo com o art. 743 , inciso I do Código de 
Processo Civil há excesso deexecução quando o credor pleiteia valor 
superior ao título. II - No presente caso, os exequentes não deduziram do 
valor executado, quantia paga pela fazenda pública, caracterizando 
o excesso de execução. III - Apelo improvido. 
TRT-4 - Agravo De Petição AP 00924004620055040802 RS 0092400-
46.2005.5.04.0802 (TRT-4) 

Data de publicação: 27/08/2013 
Ementa: NULIDADE DA EXECUÇÃO. EXCESSO. MULTA POR LITIGÂNCIA 
DE MÁ-FÉ. Configurado  o excesso de execução, impõe-se a declaração da 
nulidade daexecução, nos termos do inc. I do art. 743 do CPC, 
reconhecendo como integralmente quitados os créditos devidos ao 
exequente em face do título objeto de execução nos autos, prosseguindo 
a execução quanto às contribuições previdenciárias, honorários contábeis e 
periciais e despesas processuais. Reconhecida a procedência da insurgência 
do sócio executado, não subsistem os fundamentos da decisão agravada 
para reconhecê-lo como incurso em litigância de má-fé, a teor dos incisos I, 
VI  e VII, do art. 17, do CPC. Agravo provido, na espécie.  
Encontrado em: por excesso, nos termos do inc. I do art. 743 do CPC, 
reconhecendo como integralmente quitados...por unanimidade, dar 
provimento parcial ao agravo de petição para declarar a nulidade 
da execução... os créditos devidos ao exequente em face do título objeto 
de execução nesses autos, e, consequentemente... 
 
TJ-PR - Apelação APL 12398055 PR 1239805-5 (Acórdão) (TJ-PR) 

Data de publicação: 10/12/2014 
Ementa: DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes 
da 14ª Câmara Cível, por unanimidade, conhecer em parte e, na parte 
conhecida, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto do 
Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÉDULA 
DE CRÉDITO - SENTENÇA QUE REJEITOU OS EMBARGOS, COM 
FUNDAMENTO NO ART. 739-A, §5º, DO CPC - EXEGESE DO ARTIGO 739-A 
E §1º DO CPC - REDAÇÃO DA LEI N° 11.382/06 - ALEGAÇÃO DE NULIDADE 
DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - PEDIDO QUE SE ENQUADRA unicamente 
COMO DE EXCESSO DE EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 743, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE 
PLANILHA DE CÁLCULO - REJEIÇÃO LIMINAR DEVIDA - SENTENÇA MANTIDA 
- PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - QUESTÃO 
NÃO SUSCITADA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA - INOVAÇÃO RECURSAL 
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CARACTERIZADA - IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DA QUESTÃO POR 
ESTA CORTE, SOB PENA DE CLARA E INDEVIDA SUPRESSÃO DE 
INSTÂNCIA.RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA 
PARTE CONHECIDA, NÃO PROVIDO. (TJPR - 14ª C.Cível - AC - 1239805-5 - 
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Octavio 
Campos Fischer - Unânime - - J. 19.11.2014) 
 
Doutrinariamente tem-se abaixo um entendimento muito claro quando à 
secundariedade da figura do fiador, no caso em tela da Embargante, senão 
vejamos:   

 
Maria Helena Diniz também cita como requisito a subsidiariedade, pois o 
fiador só responde pela dívida se o devedor principal não a cumpre, a menos 
que se tenha estipulado solidariedade. Nesse caso, o fiador assumirá a 
posição de co-devedor sem que isso descaracterize a fiança. O instituto da 
fiança tem como objetivo proporcionar maior garantia e possibilidade de o 
credor receber a sua dívida, pois, caso o devedor não honre com a obrigação 
assumida, o credor pode acionar o fiador como responsável. Sobre este 
aspecto, a posição do fiador não é nada confortável. Quando o fiador assume 
a obrigação de garantir um contrato se torna responsável nos exatos termos 
em que se obrigou e, caso não haja o pagamento da dívida, responde com 
seus bens patrimoniais pessoais. Portanto, se o devedor não pagar a dívida 
ou seus bens não forem suficientes para cumprir a obrigação, o credor 
poderá voltar-se contra o fiador, reclamando o pagamento, sendo-lhe um 
direito legítimo.  

 

DOS PEDIDOS 

Preliminares 

1) Sejam deferidos os benésses da Assistência Judiciária Gratuita, à 
Embargante por ser pobre nos termos da lei, não possuindo bens móveis ou 
imóveis que a façam financeiramente capaz de pagar as despesas 
processuais do presente feito, em especial perícias,e custas incidentes sobre 
o excessivo cálculo oferecido pelo Embargado.  
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2) Em preliminar, sejam recebidos os presentes Embargos por Excesso da 
Execução, concedida a liminar de suspensão da Ação Principal.  

Pedidos quanto ao mérito: 

1) Nulidade da ação em face a Embargante, e ou inclusão do devedor do 
Embargado, Adauto Carlos Cremer ou Arnaldo Valentim Simões, situado à 
rua Guaianazes, 421 , vila na Maria - Sorocaba - SP;  

2) Nulidade do mandado de penhora incidente erroneamente sobre o nome 
da Embargante, face ao fato de a mesma não ser a proprietária do imóvel 
comprovado pela exigência gravada quando da devolução do protocolo de 
registro da penhora oferecido pelo cartório competente; 

3) Em não sendo anulados os atos desde o recebimento da ação, em nome 
da Embargante, s.m.j., requer  a Embargante,  seja nomeado um perito a 
favor da Embargante, para que sejam refeitos os cálculos, e de modo justo 
pagos a partir do então já disponibilizado, valor principal R$ 13.260,65(treze 
mil e duzentos e sessenta reais e sessenta e cinco centavos).      

4) Seja decretada a prescrição intercorrente pelo período em que o processo 
de execução ficara sem atos por aproximadamente 5(cinco) anos, e ou , 
s.m.j, descontados do cálculo os períodos em que o processo permanecera 
sem movimentação por conta da falta de interesse do Embargado, vez que 
não haveria outro senão acrescer ao máximo o valor da  execução para fins 
de equivalência, ao da avaliação do almejado imóvel,   bem como sejam 
descontados do cálculo o período de suspensão dos autos por ordem do R 
Juízo, pela procedência da Ação Declaratória Incidental n.º de ordem 
1302/11; 

5) Requer seja aplicado o menor índice de correção monetária, neste caso o 
utilizado pela ora Embargante, o juntando a saber o INPC - FIPE, e juros 
simples, e a não  aplicação da incidência dos juros  pro rata die, conforme 

previsto extensivamente pelo artigo 1062 do Código Civil,  a fim de 

beneficiar e favorecer o pagamento do devido satisfazendo a dívida. 
Utilização do valor principal como base, e entrada , parcelando-se os valores 
devidos em acordo formalizado nos autos.   
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6) Requer a condenação do Embargado ao pagamento de multa por excesso 
de execução, equivalente ao valor excedido em  duplicidade, pelo 
comprovado excesso da execução, constituindo a reparação das perdas e 
danos sofridos pela Embargante.   

7) Requer a condenação do Embargante, aos honorários advocatícios na 
proporção de 20% (vinte pro cento) incidentes sobre o valor da ação.  

 
8) Requer, a Embargante,  seja a embargada citada, para que no prazo legal 
ofereça contestação, querendo, sob pena de revelia, dos presentes 
Embargos, no qual pleiteia ao final,  sejam julgados totalmente procedentes, 
como medida de Direito e de Justiça.  
 
Requer a Embargante ainda a produção de todos os meios de provas em 
direito admitidas, a  juntada dos documentos acostados à inicial,e sejam 
deferidos se necessários juntada de novos documentos, oitiva de  
testemunhas, cujo rol será oferecido oportunamente; depoimento pessoal do 
Embargado, sob pena de confesso, e principalmente pela prova pericial 
contábil. 
 
Dá-se à causa o valor de R$ 13.260,65 (treze mil e duzentos e sessenta 
reais e sessenta e cinco centavos),  para efeitos de custas e alçada.  
 
Nestes termos. 

Pede e espera deferimento. 

Sorocaba, 19 de Abril de 2015. 

 

Rosanna Aparecida Cayuela 

OAB.SP n.º 140.152 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SOROCABA
FORO DE SOROCABA
5ª VARA CÍVEL
RUA 28 DE OUTUBRO, Nº 691, Sorocaba-SP - CEP 18087-080 

      

1010445-78.2015.8.26.0602 - lauda 1

SENTENÇA

Processo nº: 1010445-78.2015.8.26.0602 - 772/15
Classe – Assunto: Embargos À Execução - Constrição / Penhora / Avaliação / 

Indisponibilidade de Bens 
Embargante: Adriana Lopes
Embargado: Claudio Roberto Muraro

Juiz de Direito: Dr. Pedro Luiz Alves de Carvalho

V I S T O S

ADRIANA LOPES, devidamente qualificada nos autos, interpôs 

Embargos do Devedor, em face de CLÁUDIO ROBERTO MURARO.

Com a inicial juntou os documentos de fls. 17/59.

Certidão informando a intempestividade dos embargos (fls. 61).

É O RELATÓRIO.

D E C I D O.

Os embargos são intempestivos, portanto, devem ser liminarmente 

rejeitados, nos termos do artigo 739, inciso I do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, REJEITO LIMINARMENTE OS EMBARGOS À 

EXECUÇÃO, nos termos do artigo 739, inciso I do Código de Processo Civil. 

Em decorrência da sucumbência condeno a embargante ao pagamento 

de custas e despesas processuais, observados os artigos 11 e 12 da Lei 1060/50.

P.R.I. CUMPRA-SE.

Sorocaba, 19 de maio de 2015.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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1 
 

Excelentíssimo Senhor Doutor Desembargador Presidente do Egrégio  Tribunal de  Justiça do 
Estado de São Paulo.  

 

 

     

   

Processo de Origem n.º 1010445-78.2015.8.26.0602 

5.ª Vara Cível da Comarca de Sorocaba – SP  

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

    

                                                                          Adriana Lopes, brasileira, do lar, convivente em União 
Estável, portadora da cédula de identidade RG.SSP.SP n.º 20.695.748 e inscrita no CPF.MF n.º 
144.787.938-40,  residente e domiciliada à rua: Assis Chateaubriand, n.º 155, jd. Belmejo -  
Sorocaba – SP – CEP 18.044 -  560, representada pela Bel.  Rosanna Aparecida Cayuela, 
advogada  regularmente inscrita na OAB.SP n.º 140.152, com escritório profissional à rua Cel. 
Benedito Pires, n.º 44 – 6.º andar – sala 604 – Centro – Sorocaba – SP, CEP 18010-160,   
inconformada com a decisão denegatória de pedido de concessão de efeito suspensivo à recurso 
de apelação (pág.106) proferida pelo MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de 
Sorocaba/SP., nos autos dos Embargos à Execução por Excesso de Execução com Pedido 
Liminar  – Processo n.º 1010445-78.2015.8.26.0602 , fls. 67-87 -  ajuizada pela ora Agravante 
em face, Cláudio Roberto Muraro,  residente e domiciliado à rua Luiz Mauhad, n.º 136 – 
Residencial Vila dos Ingleses – Sorocaba –Estado de São Paulo – CEP 18051-863,  representado 
por seus advogados,  Dr Antonio Silvio Belinassi Filho, inscrito na OAB.SP n.º 102.650 e Dr 
Walter Ribeiro Junior, com escritório profissional à rua Conego Januário Barbosa, 390, Jd. 
Vegueiro – Sorocaba – Estado de São Paulo – CEP 18030-075,   vem à honrada presença de 
Vossas Excelências, com fulcro no artigo 524 e seguintes do CPC, interpor AGRAVO DE 
INSTRUMENTO COM PEDIDO DE CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO ATIVO, pelos motivos de 
fato e de direito que passa a expor: 

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
1

0
4

4
5

-7
8

.2
0

1
5

.8
.2

6
.0

6
0

2
 e

 c
ó

d
ig

o
 7

7
1

A
F

8
.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

R
O

S
A

N
N

A
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 C

A
Y

U
E

L
A

 e
 T

ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 S

a
o
 P

a
u

lo
, 

p
ro

to
c
o

la
d

o
 e

m
 2

9
/0

6
/2

0
1

5
 à

s
 2

1
:5

9
 ,

 s
o

b
 o

 n
ú

m
e

ro
 W

S
C

B
1

5
7

0
0

9
5

0
0

7
3

  
  

 .

fls. 110

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

19
38

-0
6.

19
98

.8
.2

6.
06

02
 e

 c
ód

ig
o 

pe
kK

7B
C

m
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IO

 S
IL

V
IO

 B
E

LI
N

A
S

S
I F

IL
H

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

2/
08

/2
02

2 
às

 1
4:

54
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
C

B
22

70
31

30
85

6 
   

 .

fls. 891



2 
 

 

Egrégio Tribunal, 

Colenda Câmara, 

Douto Relator, 

Eméritos Julgadores.          

 

I – Da tempestividade do Agravo 

 

1.-    Nos termos da inclusa certidão – fl. 106.  - a Agravante não foi 
ainda intimada da decisão denegatória de pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso 
de apelação, tendo apenas  no dia 25.05.2.015 (segunda-feira) sido disponibilizado no site do 
Tribunal de Justiça , no andamento a decisão de recebimento do Recurso porém somente no 
efeito devolutivo. Assim, o prazo de dez (10) dias para agravar teve início no dia 26.05.2.015, se 
considerarmos o dia da disponibilização da decisão no site,  logo, tempestivo é o ajuizamento 
deste agravo de instrumento (artigo 522 do CPC). 

     

II – Da concessão dos  benefícios da Assistência Judiciária Gratuita Concedida 

 

2.-    Conforme demonstra a inclusa declaração de hipossuficiência, 
da Agravante, bem como no intento dos Embargos à Execução pelo Excesso de Penhora, no qual 
a  Agravante é beneficiária da assistência judiciária gratuita, a qual  liminarmente pleiteia seja 
estendida ao recurso ora interposto.  

 

    III – Resumo dos acontecimentos 

 

3.-    Inicialmente, esclarece a Agravante que está juntando nestes 
autos, cópia na íntegra dos autos do referido EMBARGOS À EXECUÇÃO POR EXCESSO DE 
PENHORA, COM PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR - Processo n.º 1010445-78.2015.8.26.0602  - que 
tramita perante o Douto Juízo da 5.ª Vara Cível da Comarca de Sorocaba /SP. Uma vez que, a 
numeração das decisões a que referimos agravando, referem-se a essa numeração. Juntam-se 
também alguns documentos, os quais estão em sequência ao termo da cópia integral das peças 
processuais dos Embargos à Execução, identificados no corpo deste recurso como, “docs ........”.  

   

4.-                                           Senhores Julgadores, a Agravante, que é uma pessoa , pobre nos 
termos da lei, do lar, leiga, vem lutando face a um capitalista , de nome e renome da sociedade 
sorocabana, que não se recusa a pagar o que solidariamente atribuíra-lhe a responsabilidade 
como fiadora , sem inclusão dos direitos oriundos de uma doação do imóvel aonde reside. 
Embora na Ação de Despejo por Falta de Pagamento a Agravada tenha sido notificada, a ação 

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
1

0
4

4
5

-7
8

.2
0

1
5

.8
.2

6
.0

6
0

2
 e

 c
ó

d
ig

o
 7

7
1

A
F

8
.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

R
O

S
A

N
N

A
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 C

A
Y

U
E

L
A

 e
 T

ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 S

a
o
 P

a
u

lo
, 

p
ro

to
c
o

la
d

o
 e

m
 2

9
/0

6
/2

0
1

5
 à

s
 2

1
:5

9
 ,

 s
o

b
 o

 n
ú

m
e

ro
 W

S
C

B
1

5
7

0
0

9
5

0
0

7
3

  
  

 .

fls. 111

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

19
38

-0
6.

19
98

.8
.2

6.
06

02
 e

 c
ód

ig
o 

pe
kK

7B
C

m
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IO

 S
IL

V
IO

 B
E

LI
N

A
S

S
I F

IL
H

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

2/
08

/2
02

2 
às

 1
4:

54
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
C

B
22

70
31

30
85

6 
   

 .

fls. 892



3 
 

de Execução que fora embargada, por Excesso de Execução e não por outro motivo, fora 
rejeitada liminarmente sem apreciação do mérito, sob  alegação de  ter havido embargos que já 
o trataram desse mérito, fato inverídico. Embargos à Penhora foram intentados por outro 
Colega, e sim seriam intempestivos. Porém, o Excesso à Execução é flagrante. 

                                            A Agravante procura Justiça. Nos autos da Execução 
Extrajudicial que é Ação principal, a advogada subscritora intentara uma Ação Declaratória 
Incidental para anular atos jurídicos,  especificamente Leilão do Bem penhorado da Agravante, 
que fora inclusive praceado, sem a intimação da advogada subscritora que havia sido constituída 
em 2010. Referidos atos de praceamento do bem, fora publicado e intimados advogados 
anteriores, que por sorte, e diligencia da advogada subscritora não se consolidara. Referidos 
pedidos de inclusão do locatário (principal executado, excesso da penhora e excesso da 
execução, fora também objeto da referida Ação Declaratória Incidental), referida sentença 
proferida pelo MM Juiz de Direito  da 5.ª Vara Cível da Comarca de Sorocaba – SP, não os 
apreciara, indicando que referidos pleitos fossem  tratados em ações próprias.  

                                          A Agravante tomara as medidas cabíveis em defesa de seus 
Direitos, pelo fato de haver a dívida se tornado impagável. O excesso à Execução avoluma-se 
num montante de 700%(setecentos por cento) ao valor principal. Referido valor será depositado 
nos autos, assim que os valores sejam revistos e amoldados a valores justos e pagáveis. A 
Agravante não pode ao bel prazer da supremacia do poder capitalista do Exequente/ 
Embargado/ Apelado e Agravado  perder a sua moradia. Referido bem que o Agravado tenta 
obter para si, somando à sua coleção de imóveis, é objeto de uma doação que sequer está 
registrado em seu nome como proprietária, pelo fato de haverem divergências familiares, pela 
legitima de herdeiros ter sido ferida, quando da lavratura da doação do imóvel à Agravante por 
sua genitora.  

                                         Pelo que se percebe, a Agravante está sendo “engolida” pela má 
sorte de não lhe ter sido feita Justiça quando do recebimento da Ação de Execução de Titulo 
Extrajudicial, sem a inclusão do executado principal, executando somente a Agravante , como 
única responsável sem ter o Direito de pagar um valor justo.  

                                          A Agravante não possui condições em pagar essa dívida com 
tanto excesso, sem lhe ter respeitados os Direitos de pagar um valor justo, por essa razão 
intentara os Embargos por Excesso de Execução, o qual fora rejeitado liminarmente, da qual a a 
Agravante intentara a Apelação que fora recebida porém somente no efeito devolutivo e não 
suspensivo. Sendo assim, a Execução toma curso normal, o qual poderá causar dano irreparável 
e quase impossível reparação, causando a perada do imóvel em que reside, IMÓVEL ESTE QUE 
NÃO SE ENCONTRA REGISTRADO EM SEU NOME, e a Agravante não possui sequer  outro imóvel 
para morar com sua família, aonde reside em decorrência da permissão dos familiares que não 
contestaram a doação judicialmente, mas não permitem que a Agravante dele disponha. Ou 
seja, é pobre nos termos da lei de fato.  

  Pretende com os Embargos por Excesso de Execução minorar o valor em 
moldes pagáveis, vez que não possui condições de assumir uma dívida com excesso de 700% 
(setecentos por cento) sobre o valor principal que é R$ 13.260,65(treze mil e duzentos e sessenta 
reais e sessenta e cinco centavos). Implora por Justiça, obtendo  com este agravo, o provimento, 
para ser-lhe processada a apelação também recebida no efeito suspensivo, determinando a 
suspensão da Execução Extrajudicial de número 0011938-06.1998.8.26.0602, que tramita na 
referida 5. ª Vara Cível da Comarca de Sorocaba –  Estado de São Paulo.  
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  IV – Do Direito 

 

 

Inclitos Julgadores, a Agravante pleiteia a aplicação do efeito suspensivo , conforme de 
lê na Doutrina ora transcrita, extraída do estudo denominado: “Breves considerações sobre os 
efeitos dos recursos, autoria de Ravi de Medeiros Peixoto : 

“ 5.  Efeito suspensivo 

O efeito suspensivo tem o condão de impedir que a decisão correspondente 

possa produzir os seus efeitos, seja ele executório, declaratório ou constitutivo. No 

entanto, alguns doutrinadores inserem visão diversa neste instituto, pois afirmar que o 

efeito suspensivo só irá impedir a execução provisória. 

Afirma Dinamarco que “nada há, portanto, a suspender por força de lei nesses 

casos, porque a eficácia natural da sentença constitutiva e da condenatória, não tendo 

aquelas, em si mesmas, força para se impor enquanto não sobrevier o trânsito em 

julgado.[26] 

Com a permissa vênia do entendimento em contrário, não podemos coadunar 

com esta posição. Uma vez que é possível a concessão de antecipação de tutela nas 

ações constitutivas e declaratórias[27], nos parece que o efeito suspensivo deve 

também focar as sentenças constitutivas e mesmo declaratórias.[28] 

Afirma este efeito que, enquanto não for o recurso em questão julgado, não 

poderá haver a produção dos efeitos pela decisão recorrida. 

Data venia, coadunamos com o magistério de Barbosa Moreira quando afirma 

que esta denominação é no mínimo inapropriada, uma vez que, mesmo antes de 

interposto o recurso, a decisão, por sua mera recorribilidade, já tem os seus possíveis 

efeitos suspenso, ou seja, independentemente de recurso interposto, haverá no mínimo 

o efeito suspensivo até que escoe o prazo para interposição do recurso[29].  

O fato de a suspensão ser efeito da mera recorribilidade impede a ocorrência de 

situações absurdas, uma vez que se assim não fosse, teríamos decisões que, após 

serem publicadas, gerariam seu efeito respectivo, retirando toda e qualquer utilidade do 

efeito suspensivo do recurso interposto. 
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Desta feita, no máximo, a interposição irá prolongar este estado de suspensão. 

Ressaltamos que, nem todos os recursos possuem este efeito, sendo decorrente de 

imposição normativa. Afirma o processualista Dinamarco que  

“nem todos os recursos são suspensivos da eficácia das decisões judiciárias, só 

aqueles aos quais o direito positivo confere tal poder; a suspensividade não é 

coessencial aos recursos ou ao conceito de recurso, como o efeito devolutivo é.”[30]   

Há recursos que via de regra possuem o efeito suspensivo, como a apelação e 

há recursos que podem ou não terem o efeito suspensivo, como é o exemplo do agravo 

de instrumento e o recurso extraordinário[31]. Nesses casos, este efeito só será 

concedido excepcionalmente, como no caso do recurso extraordinário, quando, em caso 

de gravidade do dano, deve ser interposta ação cautelar, uma vez que este recurso, por 

si só, não tem o condão de gerar o efeito suspensivo[32]. 

É exatamente nesta divisão dos recursos que, por sua mera recorribilidade já 

geram o efeito suspensivo e aqueles que via de regra não há possuem que estão a 

divisão do efeito suspensivo típico ou ope legis e do efeitos suspensivo atípico ope 

judicis.  

Enquanto, conforme já demonstrado, a apelação possui o efeito suspensivo ope 

legis, o caso do agravo de instrumento seria ope judicis, uma vez que para ser 

concedido, dependerá de avaliação do magistrado, de acordo com o art. 558 do 

CPC.[33] 

É de grande importância salientar que, em caso de recurso parcial, a 

prolongação do efeito suspensivo provocado pelo recurso apenas irá ter efeito sobre 

o(s) capítulo(s) recorrido(s). 

Este efeito, como o próprio nome já demonstra, impedirá que sejam praticados 

atos de sequencia do procedimento até que haja decisão sobre o recurso interposto. No 

entanto, há atos processuais como a ação cautelar, ou mesmo a antecipação de 

tutela[34] que podem interromper este curso e permitir que haja produção de efeitos 

pela decisão. 

Insta salientar que, em caso de sentença condenatória, haverá o efeito anexo da 

produção de hipoteca judiciária, a qual deve ser requerida pelo credor e inscrita em 

registro imobiliário após a publicação da sentença. A hipoteca judiciária será produzida 
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independentemente de a apelação ser recebida nos efeitos devolutivo e suspensivo ou 

apenas com efeito devolutivo. 

5.1. Crítica ao efeito suspensivo da apelação 

Alguns doutrinadores têm levantado críticas sobre o efeito suspensivo na 

apelação, uma vez que este iria prejudicar a efetividade processual, impedindo que as 

decisões possam ter efeito imediato.  

Afirma Flávio Cheim Jorge que o processo “ se pauta em técnicas de “segurança” 

e de “efetividade”, razão pela qual o próprio legislador estipula quais são as decisões 

que deverão ter eficácia imediata e aquelas no terão. [35] 

Entretanto, ao contrário de outros ordenamentos jurídicos, em nosso sistema há 

uma prevalência da segurança, em face da celeridade, logo, em regra, as decisões 

judiciais não possuem eficácia imediata.  

A partir do uso do direito comparado, observamos que no direito italiano, o efeito 

suspensivo é tido no segundo plano, em face da celeridade processual, conforme é 

possível auferir do art. 282[36] do CPC italiano. Neste ordenamento jurídico, a regra é 

pela não concessão do efeito suspensivo. 

Trazemos ainda o magistério de Frederico Koehler, que, defendendo a mesma 

tese afirma que é no mínimo incoerente o nosso sistema recursal permitir que uma 

antecipação de tutela possa dar azo à execução provisória mesmo sendo uma decisão 

de cognição provisória, enquanto que a sentença, decisão de cognição exauriente não 

tem tal poder.[37] 

Interessante raciocínio traz Eduardo Melo, afirmando que tomar o efeito 

suspensivo como regra geral acaba por conduzir o sistema jurídico em situação de 

desconfiança e, ainda mas, acaba por dirimir a sua efetividade.[38]  

Concordamos com o autor, pois desta maneira a efetividade seria privilegiada e 

não haveria excesso de autoridade, uma vez que o art. 283 do CPC italiano permitiria 

ao magistrado, em caso de gravi motivi, conceder efeitos suspensivos a apelação. 

Mais ainda, em relação aos críticos da mitigação do efeito suspensivo da 

apelação, temos o fato da execução no caso ser a provisória e não a definitiva, correndo 

por conta e risco do exeqüente, visto que por força do art. 477-O do CPC, ficará a 
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execução “sem efeito, sobrevindo acórdão que modifique ou anule a sentença objeto da 

execução, restituindo-se as partes ao estado anterior e liquidados eventuais prejuízos 

nos mesmos autos, por arbitramento”. 

Por fim, trazemos uma última reflexão sobre o tema, proferida de maneira 

magistral pelo processualista Frederico Koehler: 

“Como se percebe claramente, a questão dos efeitos dos recursos tem íntima 

conexão com o problema da efetividade das decisões. A pergunta que cabe ser feita é: 

o que merece maior proteção: a decisão recorrida ou o inconformismo da parte 

sucumbente? Ou, formulando em outras palavras, cabe perquirir qual dos litigantes é 

merecedor da proteção legal: o vencedor ou o vencido. Portanto, impor o efeitos 

suspensivo como regra nas apelações é o mesmo que privar a sentença de qualquer 

eficácia, conferindo prevalência absoluta ao inconformismo do litigante derrotado na 

primeira instância, em detrimento da proteção ao direito da parte beneficiada pela 

sentença.”[39]” 

Refere-se este as notas da matéria colacionada:  

Data venia, coadunamos com o magistério de Barbosa Moreira quando afirma que esta 

denominação é no mínimo inapropriada, uma vez que, mesmo antes de interposto o recurso, a decisão, por 

sua mera recorribilidade, já tem os seus possíveis efeitos suspenso, ou seja, independentemente de recurso 

interposto, haverá no mínimo o efeito suspensivo até que escoe o prazo para interposição do recurso[29].  

 

O fato de a suspensão ser efeito da mera recorribilidade impede a ocorrência de situações 

absurdas, uma vez que se assim não fosse, teríamos decisões que, após serem publicadas, gerariam seu 

efeito respectivo, retirando toda e qualquer utilidade do efeito suspensivo do recurso interposto. 

 

Desta feita, no máximo, a interposição irá prolongar este estado de suspensão. Ressaltamos que, 

nem todos os recursos possuem este efeito, sendo decorrente de imposição normativa. Afirma o 

processualista Dinamarco que  

 

“nem todos os recursos são suspensivos da eficácia das decisões judiciárias, só aqueles aos quais 

o direito positivo confere tal poder; a suspensividade não é coessencial aos recursos ou ao conceito de 

recurso, como o efeito devolutivo é.”[30]   
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Há recursos que via de regra possuem o efeito suspensivo, como a apelação e há recursos que 

podem ou não terem o efeito suspensivo, como é o exemplo do agravo de instrumento e o recurso 

extraordinário[31]. Nesses casos, este efeito só será concedido excepcionalmente, como no caso do 

recurso extraordinário, quando, em caso de gravidade do dano, deve ser interposta ação cautelar, uma vez 

que este recurso, por si só, não tem o condão de gerar o efeito suspensivo[32]. 

É exatamente nesta divisão dos recursos que, por sua mera recorribilidade já geram o efeito 

suspensivo e aqueles que via de regra não há possuem que estão a divisão do efeito suspensivo típico ou 

ope legis e do efeitos suspensivo atípico ope judicis.  

Enquanto, conforme já demonstrado, a apelação possui o efeito suspensivo ope legis, o caso do 

agravo de instrumento seria ope judicis, uma vez que para ser concedido, dependerá de avaliação do 

magistrado, de acordo com o art. 558 do CPC.[33] 

É de grande importância salientar que, em caso de recurso parcial, a prolongação do efeito 

suspensivo provocado pelo recurso apenas irá ter efeito sobre o(s) capítulo(s) recorrido(s). 

Este efeito, como o próprio nome já demonstra, impedirá que sejam praticados atos de sequência 

do procedimento até que haja decisão sobre o recurso interposto. No entanto, há atos processuais como a 

ação cautelar, ou mesmo a antecipação de tutela[34] que podem interromper este curso e permitir que haja 

produção de efeitos pela decisão. 

Insta salientar que, em caso de sentença condenatória, haverá o efeito anexo da produção de 

hipoteca judiciária, a qual deve ser requerida pelo credor e inscrita em registro imobiliário após a publicação 

da sentença. A hipoteca judiciária será produzida independentemente de a apelação ser recebida nos 

efeitos devolutivo e suspensivo ou apenas com efeito devolutivo. 

5.1. Crítica ao efeito suspensivo da apelação 

Alguns doutrinadores têm levantado críticas sobre o efeito suspensivo na apelação, uma vez que 

este iria prejudicar a efetividade processual, impedindo que as decisões possam ter efeito imediato.  

Afirma Flávio Cheim Jorge que o processo “ se pauta em técnicas de “segurança” e de 

“efetividade”, razão pela qual o próprio legislador estipula quais são as decisões que deverão ter eficácia 

imediata e aquelas no terão. [35] 

Entretanto, ao contrário de outros ordenamentos jurídicos, em nosso sistema há uma prevalência 

da segurança, em face da celeridade, logo, em regra, as decisões judiciais não possuem eficácia imediata.  

A partir do uso do direito comparado, observamos que no direito italiano, o efeito suspensivo é tido 

no segundo plano, em face da celeridade processual, conforme é possível auferir do art. 282[36] do CPC 

italiano. Neste ordenamento jurídico, a regra é pela não concessão do efeito suspensivo. 

Trazemos ainda o magistério de Frederico Koehler, que, defendendo a mesma tese afirma que é 

no mínimo incoerente o nosso sistema recursal permitir que uma antecipação de tutela possa dar azo à 

execução provisória mesmo sendo uma decisão de cognição provisória, enquanto que a sentença, decisão 

de cognição exauriente não tem tal poder.[37] 

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
1

0
4

4
5

-7
8

.2
0

1
5

.8
.2

6
.0

6
0

2
 e

 c
ó

d
ig

o
 7

7
1

A
F

8
.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

R
O

S
A

N
N

A
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 C

A
Y

U
E

L
A

 e
 T

ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 S

a
o
 P

a
u

lo
, 

p
ro

to
c
o

la
d

o
 e

m
 2

9
/0

6
/2

0
1

5
 à

s
 2

1
:5

9
 ,

 s
o

b
 o

 n
ú

m
e

ro
 W

S
C

B
1

5
7

0
0

9
5

0
0

7
3

  
  

 .

fls. 117

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

19
38

-0
6.

19
98

.8
.2

6.
06

02
 e

 c
ód

ig
o 

pe
kK

7B
C

m
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IO

 S
IL

V
IO

 B
E

LI
N

A
S

S
I F

IL
H

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

2/
08

/2
02

2 
às

 1
4:

54
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
C

B
22

70
31

30
85

6 
   

 .

fls. 898



9 
 

Interessante raciocínio traz Eduardo Melo, afirmando que tomar o efeito suspensivo como regra 

geral acaba por conduzir o sistema jurídico em situação de desconfiança e, ainda mas, acaba por dirimir a 

sua efetividade.[38]  

Concordamos com o autor, pois desta maneira a efetividade seria privilegiada e não haveria 

excesso de autoridade, uma vez que o art. 283 do CPC italiano permitiria ao magistrado, em caso de gravi 

motivi, conceder efeitos suspensivos a apelação. 

Mais ainda, em relação aos críticos da mitigação do efeito suspensivo da apelação, temos o fato 

da execução no caso ser a provisória e não a definitiva, correndo por conta e risco do exeqüente, visto que 

por força do art. 477-O do CPC, ficará a execução “sem efeito, sobrevindo acórdão que modifique ou anule 

a sentença objeto da execução, restituindo-se as partes ao estado anterior e liquidados eventuais prejuízos 

nos mesmos autos, por arbitramento”. 

Por fim, trazemos uma última reflexão sobre o tema, proferida de maneira magistral pelo 

processualista Frederico Koehler: 

“Como se percebe claramente, a questão dos efeitos dos recursos tem íntima conexão com o 

problema da efetividade das decisões. A pergunta que cabe ser feita é: o que merece maior proteção: a 

decisão recorrida ou o inconformismo da parte sucumbente? Ou, formulando em outras palavras, cabe 

perquirir qual dos litigantes é merecedor da proteção legal: o vencedor ou o vencido. Portanto, impor o 

efeitos suspensivo como regra nas apelações é o mesmo que privar a sentença de qualquer eficácia, 

conferindo prevalência absoluta ao inconformismo do litigante derrotado na primeira instância, em 

detrimento da proteção ao direito da parte beneficiada pela sentença.”[39] 

 

 Do Recurso de Apelação Interposto pela Agravante e do Pedido liminar  do seu Recebimento 
em Ambos os Efeitos (Devolutivo e Suspensivo). 

 

    Inconformada com a sentença denegatória da ordem pleiteada, 
a Agravante a tempo e modo interpôs o competente recurso de apelação, pedindo ao Juiz a quo 
que o recebesse em ambos os efeitos, tendo em vista que em regra o seu recebimento é 
processado somente no devolutivo,  a não ser em casos excepcionais como é o que aqui se 
apresenta, pelos motivos já demonstrados no pedido formulado – que serão aqui repetidos -, 
que nem sequer foi analisado pelo Juiz Monocrático (fls. 340/363). Aliás, diga-se de passagem, 
o mesmo julgador que deferiu a liminar pleiteada pelo Agravante. 

    Conclusão: em uma decisão não fundamentada, o referido 
recurso de apelação foi recebido tão somente no efeito devolutivo. Daí, o inconformismo da 
Agravante. 

 

   V – Do Pedido 
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4 – Da Decisão  Agravada. 

 

 A decisão ora agravada ficou assim redigida (fl. 106): 

 

DESPACHO 

 

Processo nº: 1010445-78.2015.8.26.0602 

Classe - Assunto:   Embargos À Execução - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 

de Bens 

Embargante: Adriana Lopes 

Embargado: Claudio Roberto Muraro 

 

Justiça Gratuita 

 

 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Pedro Luiz Alves de Carvalho 

 

 

Vistos. 

 

Recebo o recurso de apelação de fls. 67/87, em seu efeito devolutivo.  

Com a vinda das contrarrazões, subam os autos ao Egrégio Tribunal de  

Justiça   Seção de Direito Privado, com as nossas homenagens.  

 Int.  

 

Sorocaba, 25 de maio de 2015.  

 

 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME  

 IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA  
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5 -   Razões do Pedido de Nova Decisão 

 

    Senhores Julgadores, é sabido que em regra, os apelos 
interpostos contra sentenças concessivas de embargos à execução, são recebidos apenas no 
efeito devolutivo, em razão da urgência da execução sentença. 

    Lado outro, não há previsão expressa no texto legal quanto aos 
efeitos em que a apelação deverá ser recebida, como é o caso dos autos. 

 

                             À míngua de regramento normativo, a jurisprudência tem 
entendido pelo recebimento no efeito devolutivo, com possibilidade de atribuição de efeito 
suspensivo em hipóteses excepcionais em que configurada flagrante ilegalidade ou dano 
irreparável ou de difícil reparação. 

                   Nesse diapasão, veja-se que já há entendimento externado por esse 
egrégio TJSP no sentido de que está sendo perpetrado ato ilegal em prejuízo do Agravante, na 
medida em que este está em vias perder o seu único bem imóvel,  em virtude de processo de 
execução recebido com vícios e erros, jamais apreciados , inquinado com vício de nulidade 
absoluta consistente na inobservância do disposto no Código de Processo Civil, que já gerou 
jurisprudência e nulidade do processo pela falta da inclusão do litisconsorte necessário, o que a 
advogada subscritora pedira inúmeras vezes nos autos e sequer fora apreciado que dirá 
combatido pelo MM Juizo, em total desrespeito à legalidade do processo, e aos direitos 
inerentes da Agravante, senão vejamos:  

 

 TJ-PR - Apelação Cível AC 3391068 PR 0339106-8 (TJ-PR)   

 

Data de publicação: 09/08/2006  

 

Ementa: Apelação cível. Embargos de terceiro. Sentença aquém do pedido (infra ou citra petita). 
Inocorrência. Contradição na sentença. Inexistência. Garantidora hipotecária. Litisconsórcio 
passivo necessário. Ausência de citação para integrar o pólo passivo da execução. Intimação da 
penhora. Inaplicabilidade do princípio da instrumentalidade das formas. Nulidade do processo 
em relação à embargante. Decretação de ofício. Possibilidade. Nulidade da penhora incidente 
sobre a parte do imóvel pertencente à embargante. 1. Se a sentença apreciou todos os pedidos 
formulados pelo autor, não se pode falar em julgamento aquém do pedido. 2. Inexiste 
contradição na sentença cujo dispositivo é coerente com a fundamentação. 3. O garantidor 
hipotecário, por estar ligado ao objeto da execução por obrigação própria, possui legitimidade 
para figurar no pólo passivo do processo executivo. 4. A intimação, mesmo sob a ótica dos 
princípios da economia processual e instrumentalidade das formas, não supre a ausência de 
citação. 5. A ausência de citação da litisconsorte passiva necessária na execução implica a 
nulidade do processo apenas no que tange à embargante, pois não prejudica atos jurídicos 
prefeitos praticados exclusivamente em relação a outros demandados. 6. Apelação conhecida e 
parcialmente provida.  
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    TJ-DF - Agravo de Instrumento AGI 20130020080249 DF 
0008847-68.2013.8.07.0000 (TJ-DF)   

 

 

                                                  Inversamente do caso em tela, a Ação de Execução tramitou desde 
o inicio somente em face da fiadora e jamais foi incluído o devedor principal, ou seja o locatário, 
que foi parte , no polo passivo somente na Ação de Despejo, em prejuízo da ora Agravante desde 
o intento da execução, além de todo excesso de execução calcado sobre ela, podendo-lhe causar 
um prejuízo irreparável se não lhe for concedido o efeito suspensivo à apelação nos embargos 
que haverão de ser julgados procedentes, e obter a sentença de fato reformada e devolvendo o 
processo a primeira instância com a ordem proferida no Venerando Acórdão de provimento 
total do recurso de apelação, de cuja decisão ora se agrava.   

Data de publicação: 21/05/2014  

 

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACORDO HOMOLOGADO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 
FIADORES. INCLUSÃO NA FASE EXECUTIVA. IMPOSSIBILIDADE. 1. A AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO 
FIADOR NA AÇÃO DE DESPEJO IMPOSSIBILITA SUA INCLUSÃO NO PÓLO PASSIVO DA 
CORRESPONDENTE FASE EXECUTIVA, PORQUE, PARA QUE FOSSE ATINGIDO PELO COMANDO 
SENTENCIAL, DEVERIA TER INTEGRADO A RELAÇÃO PROCESSUAL ORIGINÁRIA. ESSE 
ENTENDIMENTO, INCLUSIVE, FOI SUMULADO PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA NO 
ENUNCIADO Nº 268, NO SENTIDO DE QUE "O FIADOR QUE NÃO INTEGROU A RELAÇÃO 
PROCESSUAL NA AÇÃO DE DESPEJO NÃO RESPONDE PELA EXECUÇÃO DO JULGADO". 2. AGRAVO 
DESPROVIDO. 

 

    O objeto do presente agravo é para que sejam suspensos ao 
autos da Ação de  Execução de Titulo Extrajudicial, ou seja a ação principal n.º 0011938-
06.1998.8.26.0602 que tramita nesta R Vara, uma vez que após a juntada do cálculo FLS 302 a 
306,  e avaliação do imóvel, RATIFICADA PELO PERITO AS FLS 245 e 246,  os quais foram 
suspensos, em decorrência da Ação Declaratória Incidental. O andamento da execução 
retomado por manifestação do credor, R DESPACHO DE FLS 381, requerendo que o bem seja 
levado a leilão, sem ter sido apreciado pelo Egrégio Tribunal a apelação do embargos 
concernentes a ESSE EXCESSO DE EXCEUÇÃO APRESENTADOS NOS CALCULOS DE FLS 302 A 305, 
nos quais: 

1) Nos embargos a Execução pelo Excesso da execução não foram discutidos nos autos em 
tempo algum, mesmo porque os valores principais não foram contestados por embargos em 
tempo algum, conforme pode-se pleitear as informações por certidões de objeto e pé dos 
embargos anteriormente oferecidos por outros colegas, bem como , o Excesso dera-se por conta 
do cálculo apresentado pelo Exequente em 2009 e agora quando da retomada nem o 
apresentaram, que por certo chegaria a 1000%(um mil por cento) sobre o valor da execução. 
Referidos embargos foram recebidos apenas no efeito devolutivo, e não suspensivo.  
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2) intentada a apelação referente à rejeição dos embargos que recebida somente no efeito  
devolutivo, para a surpresa a executada, o MM Juiz da 5.ª Vara Cível desta comarca, após 
certidão de que não houve manifestação da executada as fls 395, sendo que houve, porém 
aguardava a publicação da intimação para o exequente apresentar as contrarrazões da 
apelação, proferiu o seguinte R Despacho, ainda não publicado: 

Termo de Conclusão 

Sorocaba, 18 de junho de 2015. 

   

Juiz(a) de Direito: Pedro Luiz Alves de Carvalho   

 

Vistos. 

Homologo para que produza seus jurídicos e legais efeitos o laudo pericial. 

Designem-se em cartório, datas para a realização das praças. 

Expeça-se edital. 

Intime-se a executada. 

Intime-se. 

Sorocaba, 18 de junho de 2015. 

 

 

Recebido em cartório dia 19.06.2015. 

 

Data de hoje, 23 de junho de 2015. Publica-se a intimação para que o exequente apresente as 
Contrarrazões, agora Egrégia Câmara, como permitir que referido excesso de execução se 
imprima quando do leilão e do praceamento do bem já houver ocorrido? Razão pela qual 
entende a defesa da Executada que a Ação Principal , deva ficar suspensa até que se decida o 
valor justo de correção monetária e juros legais, excluindo-se do referido cálculo os excessos 
incluídos quando das suspensões do processo por culpa do Exequente, e por conta da suspensão 
em decorrência da ordem judicial que fora o bem imóvel levado a leilão, sem a intimação da 
advogada , por um período de quase 3 anos, culpa do Exequente.  

 

                               E não é só. À luz do entendimento externado pela cultíssima 
Relatora e também de todos os documentos constantes dos autos, pode-se extrair o “fumus 
boni iuris”. 

 

    Nessa senda, sujeitar a Agravante a medida praticamente 
irreversível tendo em vista que se aproxima a inclusão de cálculo com maior excesso ainda, 
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prestes a inclusive ocorrerem mais injustiças como o leilão do bem, conforme andamento 
atualizado do processo, bem como ocorrerem atos no processo sem a devida intimação da 
representante legal da Agravante é que tenta socorrer-se a este Egrégio Tribunal, é medida que 
sem dúvida lhe acarretaria dano irreparável ou de difícil reparação, referidos valores de 
cobrança apresentados no cálculo das páginas 298 a 306 dos autos principais, que somam R$ 
98.638,75 (noventa e oito mil reais e seiscentos e trinta e oito reais e setenta e cinco centavos), 
atualizados até setembro de 2009. O valor da ação principal é R$ 13.260,65(treze mil e duzentos 
e sessenta reais e sessenta e cinco centavos) , ou seja já em 2009, o valor principal tornara-se 
735% (setecentos e trinta e cinco por cento) de reajuste, sendo que segundo se vê o Exequente 
não apresentara o valor atualizado até os presentes dias, que por certo ultrapassariam os 
1000%(um mil por cento) e o último despacho da Execução  ou seja da Ação Principal foi que o 
cartório designe os dias do leilão do imóvel. 

 

   Por essa razão implora a Executada por Justiça, a fim de que seja o 
presente agravo PROVIDO, a fim de que a apelação dos Embargos a Execução, seja recebida no 
efeito SUSPENSIVO também, e os embargos sejam ao final julgados procedentes, revendo e 
minorando o valor do pagamento da execução para um valor de correção monetária judiciais e 
juros com aplicação justa e de possível pagamento.  

  

   Junta também aos autos a Agravante, cópia digitalizada da Execução das 
folhas 298 a seguir, a fim de provar as alegações, pleiteando sejam apreciados o cálculo 
apresentados em 2009, a ratificação e avaliação do imóvel, realizada pelo D. Perito, bem como 
o R Despacho em que o MM Juiz da 5.ª Vara homologa a perícia e não exige a apresentação de 
cálculo, e determina a designação de leilão do bem imóvel. Comprova a Agravante os excessos 
cometidos nos autos, que poderão causar danos irreparáveis à Executada.  

 

  

 

  VI – Dos Requisitos do Agravo  

 

6 – Da Intimação dos  Agravados 

 

                    A Agravante requer sejam os agravados intimados para responderem, 
no prazo de 10 (dez) dias, caso queiram, o presente recurso, facultando-lhe juntar cópias das 
peças que entender convenientes, nos termos do artigo 527, inciso V do CPC. 

 

 7 - Do Provimento ao Agravo. 
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    Espera-se que os Doutos Julgadores, a quem couber o 
julgamento deste recurso, o acolham sem restrição, determinando-se que o recurso de Apelação 
interposto pela Agravante seja recebido também no seu efeito suspensivo, com a consequente 
suspensão do processo de Execução de Título Extrajudicial que tramita perante a 5.ª Vara Cível 
da Comarca de Sorocaba – Estado de São Paulo,  até que haja um pronunciamento final por 
parte de Vossas Excelências.  

 

8 – Dos Advogados das Partes 

 

    A  advogada da Agravante  é Bel. ª Rosanna Aparecida Cayuela, 
advogada  regularmente inscrita na OAB.SP n.º 140.152, podendo ser intimada no seguinte 
endereço: rua Cel. Benedito Pires, n.º 44 – 6.º andar – sala 604 – Centro – Sorocaba – SP, CEP 
18010-160. 

 

    Os advogados dos Agravados são: Dr.s Antonio Silvio Belinassi 
Filho, inscrito na OAB.SP n.º 102.650 e Dr Walter Ribeiro Junior,  podendo serem intimados no 
seguinte endereço:  rua Conego Januário Barbosa, 390, Jd. Vegueiro – Sorocaba – Estado de São 
Paulo – CEP 18030-075. 

    Sorocaba(SP), em 05 de junho de 2.015. 

 

    Rosanna Aparecida Cayuela 

                                                           Advogada – OAB.SP n.º 140.152  

 

 

 

Relação dos documentos que instruem o presente recurso: 

a) Cópia da procuração “Ad-Judicia” outorgada pela Agravante a Bel.ª Rosanna Aparecida 
Cayuela; 

b) Cópia da procuração “Ad-Judicia” outorgada pelos Agravados aos Drs. Antonio Silvio 
Belinassi Filho e Walter Ribeiro Junior;    

c) Cópia na íntegra dos autos dos Embargos à Execução por Excesso à Execução, , bem 
como o Recurso de Apelação ajuizados pela Agravante contra o Agravado perante a 5ª Vara Cível 
da Comarca de Sorocaba/SP. (Processo n.º 1010445-78.2015.8.26.0602 ; 

c)            Andamento da Ação de Execução de Titulo Extrajudicial – ação Principal; 

d)            Petição da Ação Declaratória Incidental – anulação de atos sem intimação da advogada 
subscritora; 

e)           Registro da Sentença da Ação Declaratória Incidental ;  
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f)           Transito em julgado da sentença da Ação Declaratória Incidental ;  

d) Cópia da decisão agravada (flS 106); 

e) Cálculo apresentado pelo Exequente em 2009; 

f)            Declaração de Hipossuficiência da Agravante ; 

g)          Execução Extrajudicial  das folhas 298 a seguir; 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Registro: 2019.0000114513

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Apelação nº 

1010445-78.2015.8.26.0602, da Comarca de Sorocaba, em que é apelante ADRIANA 

LOPES (JUSTIÇA GRATUITA), é apelado CLAUDIO ROBERTO MURARO.

ACORDAM, em 35ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça 

de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Conheceram em parte e indeferiram na parte 

conhecida. V. U.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores MELO 

BUENO (Presidente) e FLAVIO ABRAMOVICI.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2019

Morais Pucci

RELATOR

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
     TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

35ª Câmara de Direito Privado

Apelação o n° 1010445-78.2015.8.26.0602
Apelante: Adriana Lopes 
Apelado: Claudio Roberto Muraro 
Comarca de Sorocaba  5ª Vara Cível
Juiz de Direito: Pedro Luiz Alves de Carvalho

Voto nº 20304

Locação de imóvel residencial. Execução de título 
extrajudicial. Embargos à execução rejeitados liminarmente por 
serem intempestivos. Recurso que não foi instruído com as 
peças relevantes para aferição da tempestividade,  embora 
intimada a apelante para tanto.  Cartório que, ademais, em 
certidão de f. 61 dos autos, informou que a executada já havia 
apresentado outros dois embargos à execução (f. 78/90 e f. 
261/262).  Alegação de excesso de execução e pedido de 
remessa dos autos ao contador judicial para elaboração de 
novos cálculos que, posteriormente, foi atendida nos autos da 
execução. Cálculos impugnados pela executada nestes 
embargos que já foram substituídos pelos cálculos do contador 
judicial  nos autos da execução. Inocorrência de prescrição 
intercorrente. Credor que estava dando andamento nos autos 
regularmente. 

Recurso não provido na parte conhecida.

A r. sentença proferida a f. 62 destes embargos do 

opostos por ADRIANA LOPES, à execução de título extrajudicial (contrato 

de locação) que lhe move CLAÚDIO ROBERTO MURARO, rejeitou-os 
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liminarmente porque intempestivos. 

Apelou a embargante (f. 67/87), alegando em síntese, que: 

(a) seja concedida a gratuidade processual; (b) há excesso de execução; 

(c) o locatário deve ser chamado ao processo para pagamento do débito; 

(d) o processo principal deveria ter sido extinto; (e) a fiança não foi 

registrada, pois a embargante é nua proprietária do imóvel; (f) tentou 

fazer acordo para pagamento da dívida locatícia; (g) o processo de 

execução deve ser suspenso; (h) os atos processuais devem ser 

anulados desde o despacho saneador; (i) os juros foram aplicados de 

forma cumulativa e capitalizada; (j) os cálculos devem ser refeitos por um 

perito e  (l) o devedor principal deve ser citado. 

O recurso, isento de preparo por terem sido concedidos à 

apelante os benefícios da assistência judiciária, sem  contrarrazões (f. 

271).

É o relatório.

A r. sentença foi disponibilizada no Diário da Justiça 

Eletrônica em  22/05/2015;  a apelação, protocolada em 24 de maio 

daquele ano, é tempestiva.

De início, cumpre observar que estes embargos não 

vieram instruídos com todas as peças da execução, especialmente 

aquelas referentes à citação e à intimação do auto de penhora.  

Em despacho proferido em 25/09/17 foi determinada a 

juntada de peças da execução a fim de ser auferida a tempestividade dos 

embargos (fl. 275/276).

A embargante intimada deixou decorrer in albis o prazo 

para juntada das peças, tendo o prazo decorrido em 06/10/2017 (f. 278).

Decorridos mais de 6 (seis) meses, em 22/04/2018, a 

embargante se manifestou requerendo a devolução do prazo e juntada 

de peças, alegando que os autos estavam no arquivo.

Não obstante a intempestividade da juntada de tais peças, 
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a embargante mais uma vez deixou de trazer todas as peças necessárias 

para o exame da tempestividade dos embargos.

Por outro lado, as cópias existentes neste recurso 

corrobora a intempestividade declarada na sentença. 

Vê-se da certidão do Cartório à f. 61 que a embargante, 

após a penhora, já opôs embargos em outras duas outras oportunidades, 

conforme certidão que transcrevo:

 “Certifico e dou fé que, em atenção ao R. Despacho de 
fls. 70 dos presentes autos e considerando a penhora 
efetivada às fls. 58/59 dos autos n. 
0011938-06.1998.8.26.0602 (3083/1998), da qual a 
executada, Sra. Adriana Lopes foi pessoalmente intimada, 
inclusive para a oposição de embargos (vide fls. 60 dos 
mesmos autos supracitados), os presentes embargos são 
intempestivos. 
Certifico mais que, compulsando os autos n. 
0011938-06.1998.8.26.0602 (3083/1998), constatei : 
A) A rejeição dos embargos opostos pela executada, Sr. 
Adriana Lopes, por R. Sentença deste R. Juízo, datada de 
30 de Julho de 1999 e transitada em julgado em 03 de 
Novembro de 1999 (vide fls. 78/90 da execução e 
embargos em apenso); 
B-) A extinção de outro embargos a execução, sem 
resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso III, 
do Código de Processo Civil, por R. Sentença deste R. 
Juízo, datada de 17 de junho de 2011 e transitada em 
julgado em 12 de Julho de 2011 (vide fls. 261/262 da 
execução  embargos n. 1690/2009)”  

A embargante, por sua vez, não nega o teor da certidão e 

nem traz as cópias das petições iniciais dos outros embargos e suas 

respectivas sentenças.

Na inicial destes embargos, a embargante formula os 

seguintes pedidos: (a) declaração de nulidade da ação em face dela ou a 

inclusão do locatário Adauto Carlos Cremer ou Arnaldo Valentim Simões; 

(b) declaração de nulidade do mandado de penhora incidente 
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erroneamente sobre o nome da embargante, alegando ser apenas 

nuaproprietária do imóvel constrito; (c) caso não sejam anulados os 

autos, sejam refeitos os cálculos, alegando excesso de execução; (d) 

seja decretada a prescrição intercorrente; (e) sejam aplicados o menor 

índice de correção monetária e juros simples aos cálculos.

Com exceção do excesso de execução que a embargante 

alega ter sido configurado recentemente, todas as demais questões 

deveriam ter sido levantadas na primeira manifestação da embargante 

aos autos. Tem-se, portanto, que tais questões estão preclusas.  

Quanto ao alegado excesso de execução, observa-se no 

andamento processual dos autos originários da execução (Proc. 

0011938-06.1998.8.26.0602) que, posteriormente à oposição destes 

embargos protocolados em 23/04/2015 e sentenciados em 19/05/2015 (f. 

62), o douto Magistrado, atendendo à impugnação da ora embargante, 

remeteu os autos ao contador judicial para elaboração do cálculo, 

conforme decisão proferida em 29/01/2016, disponibilizada no DJE em 

02/02/2016.

Observa-se ainda do andamento processual da execução 

que: (a) em 23/05/2016 foi proferido despacho abrindo prazo para as 

partes se manifestarem sobre o cálculo elaborado pelo contador, 

despacho que foi disponibilizado no DJE em 25/05/2016; (b) em 

09/11/2016, foi determinado que os autos retornassem ao contador; (c) 

em 14/12/2016, os cálculos apresentados às f. 475/477 foram reputados 

corretos pelo Juízo ante a concordância expressa do credor, decisão 

disponibilizada em 02/02/2017; (d) a executada não recorreu de tal 

decisão.

Vê-se, portanto, que não obstante a rejeição liminar destes 

embargos, o douto Magistrado, posteriormente, nos autos da execução, 

atendeu ao pedido da executada de remessa dos autos ao contador 

judicial para o refazimento dos cálculos, sendo aceitos estes novos 
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cálculos. 

Assim, portanto, a embargante carece de interesse recursal 

sobre tal questão, porque os cálculos impugnados nestes embargos já 

foram substituídos pelos cálculos do contador judicial.

No mais, não prospera a alegação de prescrição 

intercorrente. 

Para reconhecimento da prescrição intercorrente é 

necessária a comprovação da inércia injustificada do credor.

Neste sentido, menciono os seguintes precedentes 

jurisprudenciais:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO 
OCORRÊNCIA DE DESÍDIA POR PARTE DO EXEQUENTE.
SÚMULA 7 DO STJ. SÚMULA 106 DO STJ. RECURSO NÃO 
PROVIDO. 1. Avaliar se houve desídia do exequente capaz de 
permitir a ocorrência de prescrição intercorrente demanda o 
revolvimento de matéria fático-probatória. Vedação da Súmula n. 
7/STJ. 2. Ademais, é firme o entendimento do STJ no sentido de que 
somente a inércia injustificada do credor caracteriza a prescrição 
intercorrente na execução, o que não se verifica no caso concreto, já 
que a demora no andamento do feito se deu por motivos inerentes ao 
próprio mecanismo judiciário (Súmula 106/STJ).
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1169279/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 17/05/2018, DJe 
23/05/2018)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO 
REGIMENTAL. PRINCÍPIOS DA FUNGIBILIDADE E 
ECONOMIA PROCESSUAL. AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 
NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. 1. Para 
reconhecimento da prescrição intercorrente, é imprescindível a 
comprovação da inércia do exequente, mediante a intimação pessoal 
do autor para diligenciar nos autos. 2. Embargos de declaração 
recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento.
(EDcl no AREsp 604.906/MS, Rel. Ministra MARIA ISABEL 
GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 23/02/2016, DJe 
02/03/2016)

Na hipótese, a apelante faz alegação vaga de prescrição 

intercorrente, alegando apenas que “a execução permanecera sem 
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movimento por diversos anos”. Isto, no entanto, não se observa no 

andamento processual dos autos da execução que, ao contrário, 

demonstra que o credor estava dando regular andamento ao processo. 

Descabida, portanto, a alegação de prescrição 

intercorrente. 

Nego, pois, provimento ao recurso na parte conhecida. 

Considerando que a sentença apelada foi proferida ainda 

na vigência do CPC/73, não há que se falar em majoração de honorários 

advocatícios, como previsto no art. 85, §11º, do CPC/15. 

Morais Pucci
Relator

Assinatura eletrônica
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SOROCABA
FORO DE SOROCABA
5ª VARA CÍVEL
Rua 28 de Outubro, nº 691 - Sorocaba-SP - CEP 18087-080
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

  

DECISÃO

Processo Digital nº: 0011938-06.1998.8.26.0602  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Requerente: Claudio Roberto Muraro

Tipo Resumido da Parte 
Ativa Selecionada << 
Informação indisponível >>:

Adriana Lopes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Pedro Luiz Alves de Carvalho

Vistos, 

Diante do falecimento do réu, noticiado em fl. 841/850, intime-se o autor para que 

promova a citação do espólio, sucessores ou herdeiros do réu, no prazo de 2 meses, sob pena de 

extinção do processo, sem resolução do mérito.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.

Int.

Sorocaba, 21 de novembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Sorocaba  Emitido em: 22/11/2022 03:28 
 Certidão - Processo 0011938-06.1998.8.26.0602  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0993/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Walter Ribeiro Junior (OAB 152372/SP)  D.J.E 
 Antonio Silvio Belinassi Filho (OAB 102650/SP)  D.J.E 
 Rosanna Aparecida Cayuela (OAB 140152/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 
 Roberta Glislaine Aparecida da Penha Severino Guimarães 
 Pereira (OAB 123396/SP) 

 D.J.E 

 Arthur Henrique da Silva Paiva (OAB 391453/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Diante   do   falecimento   do   réu,   noticiado   em   fl.   841/850,   intime-se   o   autor   para   que 
 promova   a   citação   do   espólio,   sucessores   ou   herdeiros   do   réu,   no   prazo   de   2   meses,   sob   pena   de   extinção   do 
 processo, sem resolução do mérito. Decorrido o prazo, venham os autos conclusos. Int." 

           Sorocaba, 22 de novembro de 2022. 
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 Foro de Sorocaba  Emitido em: 23/11/2022 07:42 
 Certidão - Processo 0011938-06.1998.8.26.0602  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0993/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   23/11/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/11/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Walter Ribeiro Junior (OAB 152372/SP) 
 Antonio Silvio Belinassi Filho (OAB 102650/SP) 
 Rosanna Aparecida Cayuela (OAB 140152/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Roberta Glislaine Aparecida da Penha Severino Guimarães Pereira (OAB 123396/SP) 
 Arthur Henrique da Silva Paiva (OAB 391453/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Diante   do   falecimento   do   réu,   noticiado   em   fl.   841/850,   intime-se   o   autor   para   que 
 promova   a   citação   do   espólio,   sucessores   ou   herdeiros   do   réu,   no   prazo   de   2   meses,   sob   pena   de   extinção   do 
 processo, sem resolução do mérito. Decorrido o prazo, venham os autos conclusos. Int." 

           Sorocaba, 23 de novembro de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA CIVEL DA 

COMARCA DE SOROCABA/SP. 

 

 

 

 

 

 

Processo 0011938-06.1998.8.2660602 

  

  

CCLLAAUUDDIIOO  RROOBBEERRTTOO  MMUURRAARROO, já qualificado nos autos 

em epígrafe, que tem como executada AADDRRIIAANNAA  LLOOPPEESS, por intermédio do advogado 

que ao final subscreve, diante o que ordenado no r. despacho de fls. 914, vem perante 

Vossa Excelência, para expor e requer o que segue: 

 

Por conseguinte, Extraído daquela certidão e óbito de fls., 

que no advento do seu passamento, a Executada que se qualificava solteira, deixou a 

seguinte prole, todos maiores:  

 

 

 

Evidentemente que a certidão carrega em seu bojo apenas o 

“pronome” dos sucessores, não identificado de sobrenome, identificação e qualificação, 
situação essa que desampara que se faça qualquer investida pessoal de identificação, 

observando, aqui, por cautela, que os sucessores não fizeram parte da relação 

contratual que deu origem ao objeto da lide. 

  

Destarte, frente a ausência de informações suplementares 

que possibilitem identificar os herdeiros, e frente o regramento da novel lei adjetiva, 

requer a Vossa Excelência, se digne em: 
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a) com espeque no § 1º e § 2º, ambos do artigo 319 do CPC,  e diante o grau e 

dificuldade para obter a informação, que não poderá oferecer risco ao direito material 

em exame (§ 3º de idêntico dispositivo precedente), seja autorizada investida através 

de Oficial de Justiça, para que em diligencia a ser realizada junto ao endereço de 

residência da de cujus (Rua Assis Chateaubriand, nº 155, no Jardim Magnolias, 

nesta), e lá  “intime” e qualifique os sucessores assim identificados: Victor “de tal”; 

Camila “de tal”; e Laryssa “de tal”, todos “filhos” de Adriana Lopes (CPF 

322.714.708-46 ), e “netos” de Benedita Lopes de Oliveira (CPF 750.258.848-53), 

e/ou; 

 

b) sejam os herdeiros acima intimados por edital (CPC, artigo 256, I). 

 
Termos em que, pede deferimento. 

 

 

Antonio Silvio Belinassi Filho 

       OAB/SP. 102650 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SOROCABA
FORO DE SOROCABA
5ª VARA CÍVEL
Rua 28 de Outubro, nº 691, . - Alto da Boa Vista
CEP: 18087-080 - Sorocaba - SP
Telefone: (15) 2102-8354 - E-mail: sorocaba5cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0011938-06.1998.8.26.0602 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0011938-06.1998.8.26.0602

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Requerente: Claudio Roberto Muraro

Requerido: Adriana Lopes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Pedro Luiz Alves de Carvalho

Vistos.

Para apreciação do pedido retro, deverá recolher as diligências do oficial de 
justiça.

Acrescento que a Requerida vivia em união estável, de modo que a companheira 
também deverá ser citada.

Int..

Sorocaba, 02 de março de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Sorocaba  Emitido em: 03/03/2023 02:47 
 Certidão - Processo 0011938-06.1998.8.26.0602  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0157/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Walter Ribeiro Junior (OAB 152372/SP)  D.J.E 
 Antonio Silvio Belinassi Filho (OAB 102650/SP)  D.J.E 
 Rosanna Aparecida Cayuela (OAB 140152/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 
 Roberta Glislaine Aparecida da Penha Severino Guimarães 
 Pereira (OAB 123396/SP) 

 D.J.E 

 Arthur Henrique da Silva Paiva (OAB 391453/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Para   apreciação   do   pedido   retro,   deverá   recolher   as   diligências   do   oficial   de   justiça. 
 Acrescento que a Requerida vivia em união estável, de modo que a companheira também deverá ser citada. Int.." 

           Sorocaba, 3 de março de 2023. 
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 Foro de Sorocaba  Emitido em: 06/03/2023 08:07 
 Certidão - Processo 0011938-06.1998.8.26.0602  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0157/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   06/03/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/03/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Walter Ribeiro Junior (OAB 152372/SP) 
 Antonio Silvio Belinassi Filho (OAB 102650/SP) 
 Rosanna Aparecida Cayuela (OAB 140152/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Roberta Glislaine Aparecida da Penha Severino Guimarães Pereira (OAB 123396/SP) 
 Arthur Henrique da Silva Paiva (OAB 391453/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Para   apreciação   do   pedido   retro,   deverá   recolher   as   diligências   do   oficial   de   justiça. 
 Acrescento que a Requerida vivia em união estável, de modo que a companheira também deverá ser citada. Int.." 

           Sorocaba, 6 de março de 2023. 
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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA 

CIVEL DA COMARCA DE SOROCABA –SP. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0011938-06.1998.8.26.0602 

 

  

CCLLAAUUDDIIOO  RROOBBEERRTTOO  MMUURRAARROO, já qualificado nos autos 

em epígrafe, que tem como a executada, agora, a de cujus AADDRRIIAANNAA  LLOOPPEESS, por 

intermédio do advogado que ao final subscreve, atendendo aquilo que ordenado as fls. 

919, vem perante o juízo, para comprovar o recolhimento do valor necessário (GDOJ 

anexa), objetivando a intimação e qualificação pessoal, inclusive com os benefícios da 

hora certa e na pessoa de qualquer pessoa da família residente no local (Rua Assis 

Chateaubriand, nº 155, no Jardim Magnólias, nesta), dos sucessores e da companheira 

da de cujus, a saber: 1) Victor “de tal”; 2) Camila “de tal”; e 3) Laryssa “de tal”, 

todos “filhos” de Adriana Lopes (CPF 322.714.708-46 ), e “netos” de Benedita Lopes de 
Oliveira (CPF 750.258.848-53) e; 4) Conceição Aparecida Lopes de Oliveira, 

servidora publica, CIRG nº 16.877.351 – SSP/SP, CPF 077.189.808-80. 
 

In fine, segue abaixo memoria do passivo processual valido 

até 28.02.2023, verbis: 

 
TITULO Vcto Valor Indice DEPRE Valor corrig. Juros Vlr. juros Valor em

devido inicial fev/23 28/02/2023 28/02/2023 1,00% a.m 28/02/2023

Principal fls. 555 118.425,93R$    65,9379950 90,2515450 162.093,54R$   62,00% 100498,00 262.591,54R$    

Honorários fls. 556 29.606,48R$      65,9379950 90,2515450 40.523,38R$    62,00% 25124,50 65.647,88R$      

Despesas fls. 556 5.007,00R$       65,9379950 90,2515450 6.853,25R$      62,00% 4249,01 11.102,26R$      

GDOJ fls. 550 (fisico) 82,83R$            75,8775700 90,2515450 98,52R$          26,00% 25,62 124,14R$          

GDOJ 10.03.2023 435,12R$          0,0000000 0,0000000 435,12R$         0,00% 0,00 435,12R$          

PASSIVO PROCESSUAL EM 28/02/2023 ............................................................ 339.900,94R$     
 

Termos em que, pede deferimento. 

 

 

 Antonio Silvio Belinassi Filho 

          OAB/SP 102.605 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 09/03/2023 14:23:08

 

 00190.00009 02844.322004 00113.075170 4 92890000043512

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5557-3 / 950000-6 09/03/2023 14/03/2023

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

CLAUDIO ROBERTO MURARO 28443220000113075 113075 435,12

Depósito Oficiais de Justiça
CLAUDIO ROBERTO MURARO 113075

0011938-06.19988.26.0602CLAUDIO ROBERTO MURARO 5 - VARA CIVEL
ADRIANA LOPES (SUCESSORES) SOROCABA 1998

00190.00009 02844.322004 00113.075170 4 92890000043512

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5557-3 / 950000-6 09/03/2023 14/03/2023

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

CLAUDIO ROBERTO MURARO 28443220000113075 113075 435,12

Depósito Oficiais de Justiça
CLAUDIO ROBERTO MURARO 113075

0011938-06.19988.26.0602CLAUDIO ROBERTO MURARO 5 - VARA CIVEL
ADRIANA LOPES (SUCESSORES) SOROCABA 1998

00190.00009 02844.322004 00113.075170 4 92890000043512

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5557-3 / 950000-6 09/03/2023 14/03/2023

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

CLAUDIO ROBERTO MURARO 28443220000113075 113075 435,12

Depósito Oficiais de Justiça
CLAUDIO ROBERTO MURARO 113075

0011938-06.19988.26.0602CLAUDIO ROBERTO MURARO 5 - VARA CIVEL
ADRIANA LOPES (SUCESSORES) SOROCABA 1998

00190.00009 02844.322004 00113.075170 4 92890000043512

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

09/03/2023 113075 09/03/2023

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

CLAUDIO ROBERTO MURARO CPF/CNPJ: 461.775.748-15

SALTO DE PIRAPORA  0001,  DISTRITO INDUSTRIAL

SALTO DE PIRAPORA  -SP  CEP:18160-000

   

14/03/2023

5557-3 / 950000-6

28443220000113075

435,12

435,12

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

19
38

-0
6.

19
98

.8
.2

6.
06

02
 e

 c
ód

ig
o 

aJ
hL

4L
Q

1.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IO
 S

IL
V

IO
 B

E
LI

N
A

S
S

I F
IL

H
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

03
/2

02
3 

às
 1

3:
20

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

C
B

23
70

09
42

06
0 

   
 .

fls. 923



 

Recomendamos a impressão desse Comprovante.
Para tanto, utilize a opção de impressão de seu browser.

Comprovante de Pagamento
Boleto de Cobrança

 09/03/2023Data:

 

Nome do Banco Destinatário: BANCO DO BRASIL S.A.

Número de Identificação: 00190.00009 02844.322004 00113.075170 4 92890000043512

Razão Social Beneficiário: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

Nome Beneficiário: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

CPF/CNPJ Beneficiário:  051.174.001/0001-93

Razão Social Beneficiário Final:

CNPJ/CPF Beneficiário Final:

Instituição Recebedora: 237

Nome Pagador: CLAUDIO ROBERTO MURARO

CPF/CNPJ Pagador:  461.775.748-15

Data de Vencimento:  14/03/2023

Valor:  435,12 Multa: 0,00

Desconto:  0,00 Juros: 0,00

Abatimento:  0,00 Valor do Pagamento: 435,12

Bonificação:  0,00

Data do Pagamento:  09/03/2023 Hora: 14:50:26

Descrição do Pagamento:    Tacha

Debitado da: Conta-Corrente

A transação acima foi realizada através do(a) BRADESCO CELULAR,
dentro das condições especificadas.
O lançamento consta no extrato do(a) cliente CLAUDIO ROBERTO

 CPF MURARO , 461.775.748-15 ,   Agência 2325 - Conta 25301 , da data de
pagamento, sob o número de protocolo 0000161.

Banco Bradesco S.A.
http://www.bradesco.com.br

AUTENTICAÇÃO

DTGD5TMk Zkmov3IE 948P82tJ uZWL68tK JDwlToFk J7bZmuSZ #euIXW5h VjeRuMXc
YXArajH* TX5jseD6 qZAQvlSm ZfmtoK2x LnkLKS*4 ?RYWQwGQ xhmUpowq ?N#Xt*JN
aMwnILJW 4FWv8py8 *ySJInTv ttIa6Eab B3@Z8w78 5YAR4@8L 39110203 01464050
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SOROCABA
FORO DE SOROCABA
5ª VARA CÍVEL
Rua 28 de Outubro, nº 691 - Sorocaba-SP - CEP 18087-080
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às 17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0011938-06.1998.8.26.0602  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Requerente: Claudio Roberto Muraro

Requerido Adriana Lopes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Pedro Luiz Alves de Carvalho

Vistos, 

Diante do pedido de habilitação, suspendo o processo nos termos do artigo 689 do 
CPC. 

Citem-se os herdeiros para se pronunciarem, no prazo de 5 (cinco) dias.

Int.

Sorocaba, 25 de maio de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Sorocaba  Emitido em: 26/05/2023 13:11 
 Certidão - Processo 0011938-06.1998.8.26.0602  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0402/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Walter Ribeiro Junior (OAB 152372/SP)  D.J.E 
 Antonio Silvio Belinassi Filho (OAB 102650/SP)  D.J.E 
 Rosanna Aparecida Cayuela (OAB 140152/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 
 Roberta Glislaine Aparecida da Penha Severino Guimarães 
 Pereira (OAB 123396/SP) 

 D.J.E 

 Arthur Henrique da Silva Paiva (OAB 391453/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Diante   do   pedido   de   habilitação,   suspendo   o   processo   nos   termos   do   artigo   689   do 
 CPC. Citem-se os herdeiros para se pronunciarem, no prazo de 5 (cinco) dias. Int." 

           Sorocaba, 26 de maio de 2023. 
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 Foro de Sorocaba  Emitido em: 29/05/2023 05:04 
 Certidão - Processo 0011938-06.1998.8.26.0602  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0402/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   29/05/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   30/05/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Walter Ribeiro Junior (OAB 152372/SP) 
 Antonio Silvio Belinassi Filho (OAB 102650/SP) 
 Rosanna Aparecida Cayuela (OAB 140152/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Roberta Glislaine Aparecida da Penha Severino Guimarães Pereira (OAB 123396/SP) 
 Arthur Henrique da Silva Paiva (OAB 391453/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Diante   do   pedido   de   habilitação,   suspendo   o   processo   nos   termos   do   artigo   689   do 
 CPC. Citem-se os herdeiros para se pronunciarem, no prazo de 5 (cinco) dias. Int." 

           Sorocaba, 29 de maio de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SOROCABA
FORO DE SOROCABA
5ª VARA CÍVEL
Rua 28 de Outubro, nº 691, ., Alto da Boa Vista - CEP 18087-080, Fone: 
(15) 2102-8354, Sorocaba-SP - E-mail: sorocaba5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às 17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0011938-06.1998.8.26.0602

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Requerente: Claudio Roberto Muraro

Requerido: Adriana Lopes

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

MANDADO.

Nada Mais. Sorocaba, 30 de maio de 2023. Eu, ___, Marcos 
Valério Costa Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SOROCABA
FORO DE SOROCABA
5ª VARA CÍVEL
RUA 28 DE OUTUBRO, Nº 691, Sorocaba-SP - CEP 18087-080
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às 17h00min

 0011938-06.1998.8.26.0602

MANDADO DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0011938-06.1998.8.26.0602  

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Requerente: Claudio Roberto Muraro

Requerido: Adriana Lopes

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 602.2023/036193-0

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
1º) VICTOR de "tal";

2º) CAMILA de "tal";

3º) LARYSSA de "tal";

TODOS "filhos" de ADRIANA LOPES (CPF: 322.714.708-46) e "netos" de BENEDITA LOPES 
DE OLIVEIRA (CPF: 750.258.848-53);

4º) CONCEIÇÃO APARECIDA LOPES DE OLIVEIRA, servidora pública, CIRG nº 
16.877.351, CPF: 077.189.808-80, companheira da "de cujus", acima mencionada;

AMBOS com endereço à Rua Assis Chateaubriand, 155, Jardim das Magnólias, CEP 
18044-560, Sorocaba - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível do Foro de Sorocaba da Comarca de Sorocaba, 
Dr(a). Pedro Luiz Alves de Carvalho, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

CITAÇÃO do(a)(s) HERDEIROS/SUCESSORES e da COMPANHEIRA da requerida 
indicado(a)(s) acima, para os termos da ação em epígrafe (art. 689 do Código de Processo Civil) 
para se pronunciarem no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme r. decisão de seguinte teor: 
"Vistos, Diante do pedido de habilitação, suspendo o processo nos termos do artigo 689 do 
CPC. Citem-se os herdeiros para se pronunciarem, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.", 
conforme cópias, em anexo.

ADVERTÊNCIAS: 1- Decorrido o prazo sem manifestação, o processo seguirá em seus 
ulteriores termos, valendo a citação para todos os atos do processo. 2- Este processo tramita 
eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, documentos e decisões) poderá ser 
visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 
11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, 
informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa selecionada ou senha 
anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 
eletrônico.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SOROCABA
FORO DE SOROCABA
5ª VARA CÍVEL
RUA 28 DE OUTUBRO, Nº 691, Sorocaba-SP - CEP 18087-080
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às 17h00min

 0011938-06.1998.8.26.0602

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Sorocaba, 30 de maio de 2023. Jose Carlos 
Gabrioti Filho, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 113075 - R$ 435,12

Advogado: Dr(a). Walter Ribeiro Junior
Telefone Comercial:  (15)32244230

Recomendação 111/2021 do CNJ:  É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil 
Art.  227 da CF). Denúncias sobre maus-tratos, violência, ou abusos contra crianças e adolescentes podem ser realizadas por meio 
do Disque 100 (Serviço do Ministério da Justiça), por qualquer cidadão. A ligação é gratuita. O serviço funciona para todo o país, 
todos os dias da semana, das 8 às 22 horas, inclusive nos feriados. Não é preciso identificar-se.

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*60220230361930*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SOROCABA
FORO DE SOROCABA
5ª VARA CÍVEL
Rua 28 de Outubro, nº 691, ., Alto da Boa Vista - CEP 18087-080, Fone: 
(15) 2102-8354, Sorocaba-SP - E-mail: sorocaba5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0011938-06.1998.8.26.0602

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Requerente: Claudio Roberto Muraro

Requerido: Adriana Lopes

Situação do Mandado Cumprido parcialmente

Oficial de Justiça Marisa Cerqueira Roberto Domingues (25683)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO PARCIALMENTE

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
602.2023/036193-0  dirigi-me ao endereço:  Rua Assis Chateaubriand, 155, 
no dia 01/06/2023, às 12:15h, não encontrando nenhum dos requeridos no 
local. Retornei ao referido endereço no dia 03/06/2023, às 11:20h, e, ali 
sendo, citei Conceição Aparecida Lopes de Oliveira, e os filhos da requerida 
Adriana Lopes, Victor Henrique Lopes, RG 48274534 e CPF 
410.610.648-59, e Camila Lopes Roseiro, RG 42088092-6 e CPF 
438.403.098-32, dando-lhes ciência do teor do mandado, acolhendo as 
respectivas assinaturas no mesmo e entregando-lhes a contrafé. Certifico, 
mais, que na oportunidade os requeridos acima disseram que a requerida 
Laryssa não mora ali e informaram que a mesma pode ser encontrada em 
seu local de trabalho, que fica na Rua Dr. Braguinha, 85 – Centro, Sorocaba 
– Loja Jos´s Presentes. Devolvo o mandado para os devidos fins. 

O referido é verdade e dou fé. 

Sorocaba, 05 de junho de 2023.

Número de Cotas: 01 (guia 113075 – valor utilizado: R$ 102,78)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SOROCABA
FORO DE SOROCABA
5ª VARA CÍVEL
Rua 28 de Outubro, nº 691, ., Alto da Boa Vista - CEP 18087-080, Fone: 
(15) 2102-8354, Sorocaba-SP - E-mail: sorocaba5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0011938-06.1998.8.26.0602

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Requerente: Claudio Roberto Muraro

Requerido: Adriana Lopes

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Vistas dos autos ao exequente para:

(x) manifestar-se, em 05 dias, sobre o resultado negativo do mandado de citação com 
relação à executada LARYSSA.

Nada Mais. Sorocaba, 15 de junho de 2023. Eu, ___, Ana Paula 
Salvani Vasconcellos, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Sorocaba  Emitido em: 15/06/2023 11:43 
 Certidão - Processo 0011938-06.1998.8.26.0602  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0451/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Walter Ribeiro Junior (OAB 152372/SP)  D.J.E 
 Antonio Silvio Belinassi Filho (OAB 102650/SP)  D.J.E 
 Rosanna Aparecida Cayuela (OAB 140152/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 
 Roberta Glislaine Aparecida da Penha Severino Guimarães 
 Pereira (OAB 123396/SP) 

 D.J.E 

 Arthur Henrique da Silva Paiva (OAB 391453/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   ao   exequente   para:   (x)   manifestar-se,   em   05   dias,   sobre   o   resultado   negativo 
 do mandado de citação com relação à executada LARYSSA." 

           Sorocaba, 15 de junho de 2023. 
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 Foro de Sorocaba  Emitido em: 16/06/2023 09:16 
 Certidão - Processo 0011938-06.1998.8.26.0602  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0451/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   16/06/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/06/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Walter Ribeiro Junior (OAB 152372/SP) 
 Antonio Silvio Belinassi Filho (OAB 102650/SP) 
 Rosanna Aparecida Cayuela (OAB 140152/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Roberta Glislaine Aparecida da Penha Severino Guimarães Pereira (OAB 123396/SP) 
 Arthur Henrique da Silva Paiva (OAB 391453/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   ao   exequente   para:   (x)   manifestar-se,   em   05   dias,   sobre   o   resultado   negativo 
 do mandado de citação com relação à executada LARYSSA." 

           Sorocaba, 16 de junho de 2023. 
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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA 

CIVEL DA COMARCA DE SOROCABA –SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0011938-06.1998.8.26.0602 

 

  

CCLLAAUUDDIIOO  RROOBBEERRTTOO  MMUURRAARROO, já qualificado nos autos d 

Execução de Titulo Extrajudicial em epígrafe, diante do que certificado as fls. 932, por 

intermédio do advogado que ao final subscreve, atendendo ao que ordenado as fls. 933, 

vem perante o juízo, para requerer o que segue: 

 

Seja ordenado o desentranhamento do r. mandado 

objetivando a intimação e qualificação pessoal da herdeira Laryssa “de tal”, “filha” de 
Adriana Lopes (CPF 322.714.708-46 ), e “neta” de Benedita Lopes de Oliveira (CPF 
750.258.848-53, junto àquele endereço de trabalho então informado pela r. Meirinha 

(Rua Dr. Braguinha, nº 85, no Centro, nesta – Loja Jos´s Presentes). 

 

O valor necessário à diligencia encontra-se comprovado as 

fls. 923/924, já que do total recolhido, foi utilizado apenas 1 (um) ato na investida 

certificada as fls. 932. 

Termos em que, pede deferimento. 

 

 

 

 Antonio Silvio Belinassi Filho 

          OAB/SP 102.605 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SOROCABA
FORO DE SOROCABA
5ª VARA CÍVEL
Rua 28 de Outubro, nº 691, ., Alto da Boa Vista - CEP 18087-080, Fone: 
(15) 2102-8354, Sorocaba-SP - E-mail: sorocaba5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0011938-06.1998.8.26.0602

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Requerente: Claudio Roberto Muraro

Requerido: Adriana Lopes

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expedição de mandado.

Nada Mais. Sorocaba, 27 de julho de 2023. Eu, ___, Everton 
Ribeiro da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SOROCABA
FORO DE SOROCABA
5ª VARA CÍVEL
RUA 28 DE OUTUBRO, Nº 691, Sorocaba -SP - CEP 18087-080
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0011938-06.1998.8.26.0602

ADITAMENTO

Processo Digital n°: 0011938-06.1998.8.26.0602

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Documento de Origem: << Informação indisponível >>

Requerente: Claudio Roberto Muraro

Requerido: Adriana Lopes

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 602.2023/053467-2

Pessoa(s) a ser(em) citada(s) ou intimada(s):
LARYSSA "DE TAL", filha de Adriana Lopes (CPF: 322.714.708-46) e neta de Benedita 
Lopes de Oliveira (CPF: 750.258.848-53), com endereço de trabalho, sito à Rua Dr. 
Braguinha, 85, Centro, CEP 18010-120, Sorocaba - SP 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 5ª Vara Cível do Foro de Sorocaba, Dr(a). Pedro Luiz Alves 
de Carvalho, na forma da lei,

ADITA o presente mandado de CITAÇÃO extraído do processo acima indicado, A FIM DE ser 
efetivamente CUMPRIDO, conforme cópias anexas.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Sorocaba, 07 de agosto de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 113075 - R$ 435,12

Advogado: Walter Ribeiro Junior e Antonio Silvio Belinassi Filho 

Recomendação 111/2021 do CNJ:  É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil 
Art.  227 da CF). Denúncias sobre maus-tratos, violência, ou abusos contra crianças e adolescentes podem ser realizadas por meio 
do Disque 100 (Serviço do Ministério da Justiça), por qualquer cidadão. A ligação é gratuita. O serviço funciona para todo o país, 
todos os dias da semana, das 8 às 22 horas, inclusive nos feriados. Não é preciso identificar-se.

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".

Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

*60220230534672*
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TRIBUNAL JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SOROCABA

SOROCABA

'VARA CíVEl.,

RUA 28 DE OUTUBRO, N O 691 , Sorocaba -SP - CEP 18087-080

I lorário de Atendimento ao Público: das às17h00min

Pmeesso Digital no :

Classe Assunto:

Documento de Origem:

Requerente:

Requerido:

Oficial de Justiça:

Mandado no:

ADITAMENTO

0011038-06.1998.8.26.0602

Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Inforlnaçio indisponível

Claudio Roberto Muraro

Lopes

00

Pessoa(s) a ser(em) citada(s) ou intimada(s): o

LARYSSA "DE TAL". filha de Adriana Lopes (CPE: 322.714.708-46) e neta de Benedita
Lopes de Oliveira (CP F: 750.258.848-53). com endereço de trabalho, sito à Rua Dr.
Braguinha. 85. Centro. CEP 18010-120. Sorocaba - SP

00

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) Vara Cível do Foro de Sorocaba, Dr(a). Pedro Luiz Alves
de Carvalho, na forma da lei,

ADITA o presente mandado de CITAÇÃO extraído do processo acima indicado, A FIM DE ser
efetivamente CUMPRIDO, conforme cópias anexas.

CUMPRA-SE na foina e sob as penas da lei. Sorocaba, 07 de agosto de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia no 113075 R$ 435,12

Advogado: Walter Ribeiro Junior e Antonio Silvio Belinassi Filho

Recomendação II 1/2021 do CN.I: E um dever de todos, sem exceçào, proteger crianças e adolescentes contra a violência inthntil
Art. 227 da CF). Denúncias sobre maus-tratos, violência, ou abusos contra crianças e adolescentes podem ser realizadas por meio
do Disque 100 (Serviço do Ministério da Justiça), por qualquer cidadão. A ligação é gratuita, O serviço funciona para todo o país,
todos os dias da semana. das 8 às 22 horas, inclusive nos fi•riados. Não é preciso identificar-se.

Art. 105, III, das NS('GJ: "11 vedado ao oficial de jltstiça o recebimento de qualquer nupnerário diretamente da parte. A

identificação do oficial de justiça, no desempenho cie suas funções. será fêita "lediante apresentação de carteira fincional,
obrigatória em todas as diligências",

Advertência: Opor-se à execuçiio de ato legal, mediante violência cane¿tça a funcionário competente para executá-lo ou a quem
lhe esteja prestando auxilio: Pena detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar.titnci01iário público no exercicio da
fitnçüo ou em razão dela: Pena — detençõl(), de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou Inulto. "Texto extraid() do Código Penal, artigos
329 " e 331.

VQ.G 333.30130
001 1938-06.1998.8.26.0602
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SOROCABA
FORO DE SOROCABA
5ª VARA CÍVEL
Rua 28 de Outubro, nº 691, ., Alto da Boa Vista - CEP 18087-080, Fone: 
(15) 2102-8354, Sorocaba-SP - E-mail: sorocaba5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0011938-06.1998.8.26.0602

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Requerente: Claudio Roberto Muraro

Requerido: Adriana Lopes

Situação do Mandado Não cumprido

Oficial de Justiça Marina Aparecida Kurnich De Melo (25687)

CERTIDÃO – MANDADO SEM CUMPRIMENTO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que deixei de dar cumprimento ao 
mandado nº 602.2023/053467-2, uma vez que o endereço que consta na 
ordem: Rua: Braguinha, 85, Centro, não pertence a área de atuação desta 
oficial, assim, devolvo-a para REDISTRIBUIÇÃO.O referido é verdade e 
dou fé. Sorocaba, 09 de agosto de 2023.
Número de Cotas:
00
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SOROCABA
FORO DE SOROCABA
5ª VARA CÍVEL
Rua 28 de Outubro, nº 691, ., Alto da Boa Vista - CEP 18087-080, Fone: 
(15) 2102-8354, Sorocaba-SP - E-mail: sorocaba5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0011938-06.1998.8.26.0602

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Requerente: Claudio Roberto Muraro

Requerido: Adriana Lopes

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Rodson Hallen Leopoldi (25731)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
602.2023/053467-2 dirigi-me ao endereço: Rua Doutor Braguinha, nº 85, 
Loja Jos's Presentes - Centro (CEP 18010-120) - Sorocaba/SP neste dia 14 
de agosto às 17h07, e aí sendo citei Laryssa Lopes Egídio dos Santos, que 
do inteiro teor deste, o qual lhe li, bem ciente ficou, aceitou a contrafé, que 
lhe ofereci, e exarou sua assinatura no rosto do mandado, na própria via que 
recebeu e que em seguida foi digitalizada por este Oficial de Justiça. A 
herdeira informou seus documentos como sendo: R.G.: 50.538.395-0 e 
C.P.F.: 484.496.908-03 e acrescentou que  dificilmente está em casa e por 
isso não o forneceria o endereço residencial, mas que o endereço onde pode 
ser facilmente encontrada é mesmo o do trabalho, onde foi citada. O 
referido é verdade e dou fé. 

Sorocaba, 14 de agosto de 2023.

Cotas: (1) R$102.78
Valor Depositado: R$332,34
Saldo: R$229,56
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SOROCABA
FORO DE SOROCABA
5ª VARA CÍVEL
Rua 28 de Outubro, nº 691, ., Alto da Boa Vista - CEP 18087-080, Fone: 
(15) 2102-8354, Sorocaba-SP - E-mail: sorocaba5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0011938-06.1998.8.26.0602

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Requerente: Claudio Roberto Muraro

Requerido e Executado: Adriana Lopes e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que procedi ao cadastro de Laryssa no polo passivo, 
conforme certidão do Oficial de Justiça. Nada Mais. Sorocaba, 18 de agosto 
de 2023. Eu, ___, Ana Paula Salvani Vasconcellos, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SOROCABA
FORO DE SOROCABA
5ª VARA CÍVEL
Rua 28 de Outubro, nº 691, Sala 105, Alto da Boa Vista - CEP 18087-080, 
Fone: (15) 2102-8352, Sorocaba-SP - E-mail: upj1a5sorocaba@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0011938-06.1998.8.26.0602

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Requerente: Claudio Roberto Muraro

Executado: Laryssa Lopes Egidio dos Santos e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que procedi ao cadastro de Conceição, Vítor e Camila 
no polo passivo, conforme certidão do Oficial de Justiça às fls. 932. 
Nada Mais. Sorocaba, 20 de outubro de 2023. Eu, ___, Jair Robson Gaspar 
De Moura, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SOROCABA
FORO DE SOROCABA
5ª VARA CÍVEL
Rua 28 de Outubro, nº 691, Sala 105, Alto da Boa Vista - CEP 18087-080, 
Fone: (15) 2102-8352, Sorocaba-SP - E-mail: upj1a5sorocaba@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0011938-06.1998.8.26.0602

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Requerente: Claudio Roberto Muraro

Executado: Laryssa Lopes Egidio dos Santos e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 dias, em termos de 
prosseguimento, devendo requerer o que de direito.
Nada Mais. Sorocaba, 20 de outubro de 2023. Eu, ___, Jair 
Robson Gaspar De Moura, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Sorocaba  Emitido em: 30/11/2023 07:02 
 Certidão - Processo 0011938-06.1998.8.26.0602  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0897/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Walter Ribeiro Junior (OAB 152372/SP)  D.J.E 
 Antonio Silvio Belinassi Filho (OAB 102650/SP)  D.J.E 
 Rosanna Aparecida Cayuela (OAB 140152/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 
 Roberta Glislaine Aparecida da Penha Severino Guimarães 
 Pereira (OAB 123396/SP) 

 D.J.E 

 Arthur Henrique da Silva Paiva (OAB 391453/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   parte   autora,   no   prazo   de   05   dias,   em   termos   de   prosseguimento,   devendo 
 requerer o que de direito." 

           Sorocaba, 30 de novembro de 2023. 
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 Foro de Sorocaba  Emitido em: 01/12/2023 21:40 
 Certidão - Processo 0011938-06.1998.8.26.0602  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0897/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   01/12/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/12/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Walter Ribeiro Junior (OAB 152372/SP) 
 Antonio Silvio Belinassi Filho (OAB 102650/SP) 
 Rosanna Aparecida Cayuela (OAB 140152/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Roberta Glislaine Aparecida da Penha Severino Guimarães Pereira (OAB 123396/SP) 
 Arthur Henrique da Silva Paiva (OAB 391453/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   parte   autora,   no   prazo   de   05   dias,   em   termos   de   prosseguimento,   devendo 
 requerer o que de direito." 

           Sorocaba, 1 de dezembro de 2023. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

19
38

-0
6.

19
98

.8
.2

6.
06

02
 e

 c
ód

ig
o 

P
f6

9I
bc

Q
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

1/
12

/2
02

3 
às

 2
1:

40
 .

fls. 946



EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA 
CIVEL DA COMARCA DE SOROCABA –SP. 
 

 

 

 

 

Processo nº 0011938-06.1998.8.26.0602 
 

  

CCLLAAUUDDIIOO  RROOBBEERRTTOO  MMUURRAARROO, já qualificado nos autos da 

Execução de Titulo Extrajudicial em epígrafe, que tem como a executada, agora, os 

sucessores de AADDRRIIAANNAA  LLOOPPEESS, por intermédio do advogado que ao final subscreve, 

atendendo aquilo que ordenado as fls. 941, vem perante o juízo, para requerer o que 

segue: 

Considerando que os sucessores de Adriana Lopes, citados 

que foram (fls. 932 e 941) daquela ordem de fls. 925, quedaram omissos acerca de 

qualquer intervenção na qualidade de sucessores, requer a Vossa Excelência, se digne 

ordenar a designação de novo leilão do imóvel já constrito nos autos, cuja arrematação 

restou anulada anteriormente pelo juízo. 
 

In fine, segue abaixo memória do passivo processual bem 

como da avaliação do bem, amos válidos até 30.11.2023, verbis: 

 

TITULO Vcto Valor Indice DEPRE Valor corrig. Juros Vlr. juros Valor em
devido inicial fev/23 nov/23 nov/23 1,00% a.m nov/23

Principal fls. 555 118.425,93R$    65,9379950 92,5663890 166.251,05R$   71,00% 118038,24 284.289,29R$    

Honorários fls. 556 29.606,48R$      65,9379950 92,5663890 41.562,76R$    71,00% 29509,56 71.072,32R$      

Despesas fls. 556 5.007,00R$       65,9379950 92,5663890 7.029,03R$      71,00% 4990,61 12.019,64R$      

GDOJ fls. 550 (fisico) 82,83R$            75,8775700 92,5663890 101,05R$         35,00% 35,37 136,41R$          

GDOJ 10.03.2023 435,12R$          90,9464810 92,5663890 435,12R$         8,00% 34,81 469,93R$          

PASSIVO PROCESSUAL EM 30/11/2023............................................................. 367.987,59R$    

AVALIAÇÃO out-10 166.062,25R$    43,0707980 92,5663890 356.895,71R$   0 0,00 356.895,71R$     
 

Termos em que, pede deferimento. 

 
 
 Antonio Silvio Belinassi Filho 
          OAB/SP 102.605 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

19
38

-0
6.

19
98

.8
.2

6.
06

02
 e

 c
ód

ig
o 

r3
jT

H
T

R
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IO

 S
IL

V
IO

 B
E

LI
N

A
S

S
I F

IL
H

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
12

/2
02

3 
às

 0
8:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
C

B
23

70
52

27
21

1 
   

 .

fls. 947



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SOROCABA
FORO DE SOROCABA
5ª VARA CÍVEL
Rua 28 de Outubro, nº 691, Sala 105 - Alto da Boa Vista
CEP: 18087-080 - Sorocaba - SP
Telefone: (15) 2102-8352 - E-mail: upj1a5sorocaba@tjsp.jus.br

Processo nº 0011938-06.1998.8.26.0602 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0011938-06.1998.8.26.0602  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Requerente: Claudio Roberto Muraro

Executado: Laryssa Lopes Egidio dos Santos e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Pedro Luiz Alves de Carvalho

Vistos.

Certifique a Serventia eventual decurso de prazo para manifestação dos herdeiros 
sobre o pedido de habilitação.

Intime-se.

Sorocaba, 16 de fevereiro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Sorocaba  Emitido em: 19/02/2024 20:07 
 Certidão - Processo 0011938-06.1998.8.26.0602  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0076/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Walter Ribeiro Junior (OAB 152372/SP)  D.J.E 
 Antonio Silvio Belinassi Filho (OAB 102650/SP)  D.J.E 
 Rosanna Aparecida Cayuela (OAB 140152/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 
 Roberta Glislaine Aparecida da Penha Severino Guimarães 
 Pereira (OAB 123396/SP) 

 D.J.E 

 Arthur Henrique da Silva Paiva (OAB 391453/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Certifique   a   Serventia   eventual   decurso   de   prazo   para   manifestação   dos   herdeiros 
 sobre o pedido de habilitação. Intime-se." 

           Sorocaba, 19 de fevereiro de 2024. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

19
38

-0
6.

19
98

.8
.2

6.
06

02
 e

 c
ód

ig
o 

R
xk

Q
4Y

D
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

9/
02

/2
02

4 
às

 2
0:

07
 .

fls. 949



 Foro de Sorocaba  Emitido em: 22/02/2024 22:11 
 Certidão - Processo 0011938-06.1998.8.26.0602  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0076/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   21/02/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/02/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Walter Ribeiro Junior (OAB 152372/SP) 
 Antonio Silvio Belinassi Filho (OAB 102650/SP) 
 Rosanna Aparecida Cayuela (OAB 140152/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Roberta Glislaine Aparecida da Penha Severino Guimarães Pereira (OAB 123396/SP) 
 Arthur Henrique da Silva Paiva (OAB 391453/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Certifique   a   Serventia   eventual   decurso   de   prazo   para   manifestação   dos   herdeiros 
 sobre o pedido de habilitação. Intime-se." 

           Sorocaba, 22 de fevereiro de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SOROCABA
FORO DE SOROCABA
5ª VARA CÍVEL
Rua 28 de Outubro, nº 691, Sala 105, Alto da Boa Vista - CEP 18087-080, 
Fone: (15) 2102-8352, Sorocaba-SP - E-mail: upj1a5sorocaba@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0011938-06.1998.8.26.0602

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Requerente: Claudio Roberto Muraro

Executado: Laryssa Lopes Egidio dos Santos e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que citado(a) por mandado, decorreu o prazo sem que 
houvesse manifestação dos herdeiros e companheira da executada sobre o 
pedido de habilitação. Nada Mais. Sorocaba, 05 de março de 2024. Eu, ___, 
Ana Paula Salvani Vasconcellos, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SOROCABA
FORO DE SOROCABA
5ª VARA CÍVEL
Rua 28 de Outubro, nº 691, Sala 105 - Alto da Boa Vista
CEP: 18087-080 - Sorocaba - SP
Telefone: (15) 2102-8352 - E-mail: upj1a5sorocaba@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às 17h00min

Processo nº 0011938-06.1998.8.26.0602 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0011938-06.1998.8.26.0602  - 1998/003083

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Requerente: Claudio Roberto Muraro

Executado: Laryssa Lopes Egidio dos Santos e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Pedro Luiz Alves de Carvalho

Vistos.

Considerando a inércia dos herdeiros, defiro habilitação.
Providencie a Serventia as devidas anotações.
Intime-se o leiloeiro nomeado para designação de novas datas, com 

apresentação de minuta de edital. 

Intime-se.

Sorocaba, 25 de abril de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Sorocaba  Emitido em: 29/04/2024 03:02 
 Certidão - Processo 0011938-06.1998.8.26.0602  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0254/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Walter Ribeiro Junior (OAB 152372/SP)  D.J.E 
 Antonio Silvio Belinassi Filho (OAB 102650/SP)  D.J.E 
 Rosanna Aparecida Cayuela (OAB 140152/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 
 Roberta Glislaine Aparecida da Penha Severino Guimarães 
 Pereira (OAB 123396/SP) 

 D.J.E 

 Arthur Henrique da Silva Paiva (OAB 391453/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   a   inércia   dos   herdeiros,   defiro   habilitação.   Providencie   a   Serventia 
 as   devidas   anotações.   Intime-se   o   leiloeiro   nomeado   para   designação   de   novas   datas,   com   apresentação   de 
 minuta de edital. Intime-se." 

           Sorocaba, 29 de abril de 2024. 
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 Foro de Sorocaba  Emitido em: 30/04/2024 01:55 
 Certidão - Processo 0011938-06.1998.8.26.0602  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0254/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   30/04/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/05/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Walter Ribeiro Junior (OAB 152372/SP) 
 Antonio Silvio Belinassi Filho (OAB 102650/SP) 
 Rosanna Aparecida Cayuela (OAB 140152/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Roberta Glislaine Aparecida da Penha Severino Guimarães Pereira (OAB 123396/SP) 
 Arthur Henrique da Silva Paiva (OAB 391453/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   a   inércia   dos   herdeiros,   defiro   habilitação.   Providencie   a   Serventia 
 as   devidas   anotações.   Intime-se   o   leiloeiro   nomeado   para   designação   de   novas   datas,   com   apresentação   de 
 minuta de edital. Intime-se." 

           Sorocaba, 30 de abril de 2024. 
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Ao Juízo de Direito da  5.a Vara Cível da Comarca de Sorocaba – SP. 

 

 

processo n.º 0011938-06.1998.8.26.0602  

 

 

 

                                                                                   Victor Henrique Lopes, brasileiro, auxiliar de produção, 
inscrito no CPF n.º 41.061.648-59 e RG.SSP.SP n.º 48274534-4, endereço eletrônico E-mail: 
victor.henrique.lopes@outlook.com.br Laryssa Lopes Egidio dos Santos, brasileira, supervisora de 
vendas, inscrita no CPF n.º 484.496.908- e RG.SSP.SP n.º50.538.395-0, endereço eletrônico E-mail: 
camilalopesroseiro@gmail.com, Camila Lopes Roseiro, brasileira, solteira, do lar inscrita no CPF n.º 
438.403.098-32 e RG.SSP.SP n.º 42.088.092-6,  endereço eletrônico E-mail: laryssalopeses@gmail.com , 
todos residentes e domiciliados à Rua Assis Chateaubriand, n.º 155, jd. Magnólia – Sorocaba – SP – CEP 
18-044-560, já qualificados nestes autos, pela advogada que a esta subscreve, vem perante esse 
juízo requerer a DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, nos termos do art. 3º, caput e 
§§ 2º e 3º do CPC. 

                                                                                    Salienta-se que, pelo princípio da Cooperação, 
Eficiência e Economia processual, é possibilitado às partes a tentativa de acordo em qualquer 
fase do processo. 

                                                                                      Os filhos da então executada, que detém a 
posse do imóvel apontado como indisponível no cartório de registro de imóveis, em razão do 
objeto da presente ação, pelo fato de sua genitora haver falecido, e não possuía como não 
possuem o título de propriedade do referido bem, porém como é moradia de suas famílias, 
incluindo a neta da executada falecida, pretendem propor um acordo de pagamento em 
parcelas, aproveitando o momento  em que o governo disponibilizou  a possibilidade de os 
cidadãos brasileiros, pagarem suas dividas com descontos, a fim de possibilitar apaziguamento 
entre credores e devedores inclusive na esfera cível e empresarial. 

                                                                                     Por essa razão, requerem a suspensão da 
designação do leilão então e mencionado no R Despacho anteriormente proferido, mês mo 
porque o referido imóvel não possui escritura nem em nome da falecida Executada Adriana 
Lopes e muito menos poderão os herdeiros da divida, abrir inventário  do referido imóvel que 
a sua finada mãe possuía apenas como donatária, doação essa não consolidada. 

                                                                                       Requerem, a designação de audiência por 
teleconferência, de modo digital, se assim possível Vossa Excelência designar, ou  no modo 
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hibrido , devido ao fato da advogada dos  outorgantes, residir em Salvador – BA. Salvo melhor 
juízo.  

 

                                                                                Requerem outrossim, a juntada da procuração e 
documentos pessoais, bem como a exclusão do nome de Conceição a então viúva da 
executada finada, vez que não houve ação de bem e nem de anca e muito menos a 
titularidade desse imóvel, que o Exequente insiste em ter como garantia dívida. Sendo que os 
herdeiros da divida, portanto, são os ora requerentes. 

 

                                                                                        Assim quererem que sejam as partes 
intimadas acerca da data e hora da audiência conciliatória a ser designada. 

 

Pede deferimento. 

 

Salvador, 30 de abril de 2024.  

Rosanna Cayuela 

OAB.SP 140152 

OAB.BA   44088 
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PROCURAÇÃO"AD JUDICIA  e ET EXTRA” 

 

Através do presente instrumento particular de mandato, Victor Henrique Lopes, brasileiro, auxiliar de 
produção, inscrito no CPF n.º 41.061.648-59 e RG.SSP.SP n.º 48274534-4, endereço eletrônico E-mail: 
victor.henrique.lopes@outlook.com.br Laryssa Lopes Egidio dos Santos, brasileira, supervisora de 
vendas, inscrita no CPF n.º 484.496.908- e RG.SSP.SP n.º50.538.395-0, endereço eletrônico E-mail: 
camilalopesroseiro@gmail.com, Camila Lopes Roseiro, brasileira, solteira, do lar inscrita no CPF n.º 
438.403.098-32 e RG.SSP.SP n.º 42.088.092-6,  endereço eletrônico E-mail: laryssalopeses@gmail.com , 
todos residentes e domiciliados à Rua Assis Chateaubriand, n.º 155, jd. Magnólia – Sorocaba – SP – CEP 
18-044-560, nomeia e constitui como sua procuradora, a advogada Rosanna Aparecida Cayuela, 
brasileira, divorciada,   regularmente inscrita na OAB.BA sob o n.º 44.088–Seção do Estado da Bahia, 
com escritório profissional situado na Praça D. Pedro III, s/n, Campo da Pólvora, Salvador/BA, CEP: 
40.040.900, Centro de Atendimento ao Advogado – CAD, 1º andar, sala 101- Fórum Ruy Barbosa, 
endereço eletrônico – E-mail: rosanna.cayuela@hotmail.com e celular /whatsapp (71) 9 9330-6846, 
outorgando-lheamplos poderes, inerentes ao bom e fiel cumprimento deste mandato, bem como para o 
foro em geral, conforme estabelecido no artigo 38 do Código de Processo Civil, e os respectivos artigos 
concernentes à procuração ad judiciae ad judicia et extra, e os especiais para transigir, fazer acordo, 
firmar compromisso, substabelecer, renunciar, desistir reconhecer a procedência do pedido, receber 
intimações, receber e dar quitação, levantar alvará judicial, praticar todos atos perante repartições 
públicas Federais, Estaduais e Municipais, e órgãos da administração pública direta e indireta, praticar 
quaisquer atos perante particulares ou empresas privadas, recorrer a quaisquer instâncias e tribunais, 
podendo atuar em conjunto ou separadamente, dando tudo por bom e valioso, especialmente para  
representá-los   na Ação de Execução de Título Extrajudicial  que move Claudio Roberto Muraro x 
Adriana Lopes – falecida, processo n.º 0011938-06.1998.8.26.0602 – 5.a Vara Cível da Comarca de 
Sorocaba – SP. 

Salvador, 28 de Abril   de  2024. 

 

Victor Henrique Lopes 

 

Laryssa Lopes Egidio dos Santos 

 

Camila Lopes Roseiro 
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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grupolance.com.br -  3003-0577 -  contato@grupolance.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 05ª VARA CÍVEL DO FORO 

DE SOROCABA – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0011938-06.1998.8.26.0602 

 

DANIEL MELO CRUZ, JUCESP Nº 1125, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE 

- devidamente habilitado neste Tribunal, honrado com sua nomeação, por intermédio seu 

advogado infra-assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB SP 306.683, nos autos em 

epígrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, requerer o que 

segue: 

 

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de Leilão para aprovação, 

com datas com 1º Leilão que terá início no dia 22/07/2024 às 00h, e terá encerramento no 

dia 25/07/2024 às 15h e 33min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-

se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e 

se encerrará em 27/08/2024 às 15h e 33min (ambas no horário de Brasília), sendo vendido 

o bem pelo maior lance ofertado, desde que igual ou acima de 60% do valor da avaliação. 
 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal desta Gestora de Leilões (www.grupolance.com.br). 
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3. Requer a juntada da matricula atualizada do bem imóvel apregoado a estes 

autos. 

 

4. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de 

intimação das partes com advogado constituído nos autos. 

 

5. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início 

das mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

6. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o 

escopo concretizar a atuação da Gestora GRUPO LANCE neste M.M. Juízo, nos termos do 

inciso I do art. 889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes 

autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha 

advogado constituído nos autos, através de carta ou por petição para cientificação aos autos 

que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas 

posteriormente comprovadas aos autos. 

 

7. Abaixo o rol de cientificação procedida por esta GESTORA: 

 
AO OCUPANTE/ATUAL PROPRIETÁRIO:  

Rua Assis Chateaubriand, nº 155, Jardim Bermejo, neste município de Sorocaba-

SP. 

 

8. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, 

já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência 

mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.grupolance.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

9.  Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, 

quando houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma 

das seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo: 

a.  pelo e-mail: contato@grupolance.com.br ou; 

b.  que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou o portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 
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Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 20 de maio de 2024 
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05ª VARA CÍVEL DO FORO DE SOROCABA - SP  
 
EDITAL DE LEILÃO e de intimação do executado ADRIANA LOPES, LARYSSA LOPES 
EGIDIO DOS SANTOS, VITOR HENRIQUE LOPES, CAMILA LOPES ROSEIRO, bem como 
do do interessado PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA e tambem da usufrutuária 
BENEDITA LOPES DE OLIVEIRA (FALECIDA). O Dr. Pedro Luiz Alves de Carvalho, MM. 
Juiz de Direito da 05ª Vara Cível do Foro de Sorocaba – SP, na forma da lei, 
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de Leilão do bem, virem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução de Título 
Extrajudicial – Processo nº 0011938-06.1998.8.26.0602 - em que CLAUDIO ROBERTO 
MURARO move em face do referido executado e que foi designada a venda do bem descrito 
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: 
 
DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.grupolance.com.br, com 1º Leilão que terá início no dia 22/07/2024 às 00h, e terá 
encerramento no dia 25/07/2024 às 15h e 33min; não havendo lance superior ou igual ao 
da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para 
captação de lances e se encerrará em 27/08/2024 às 15h e 33min (ambas no horário de 
Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que igual ou acima de 60% 
do valor da avaliação. 
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se 
encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das 
datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
  
DO CONDUTOR DO LEILÃO: O Leilão será conduzido pelo leiloeiro DANIEL MELO CRUZ, 
JUCESP Nº 1125, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - www.grupolance.com.br, 
devidamente habilitado pelo TJ/SP. 
 
DO LOCAL DO BEM: Rua Assis Chateaubriand, nº 155, Jardim Bermejo, neste município de 
Sorocaba-SP. 
 
DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo 
único, do Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos 
cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim 
os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de 
melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título 
a prova de sua quitação, Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a 
sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço) e artigo 908, §1º, do Novo Código de 
Processo Civil, (Art. 908. Havendo pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes 
será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências, § 1o No caso 
de adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de 
natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de 
preferência), assim, sub-rogando-se os débitos fiscais e caráter propter rem no respectivo 
preço, a preferência de recebimento dos valores será decidida pelo M.M Juízo comitente. O 
Arrematante somente responderá pelas despesas do imóvel a partir da sua imissão na posse. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem 
arrematado, no prazo de até 24 horas após o encerramento do leilão através de guia de 
depósito judicial que será emitida e enviada por esse Leiloeiro através de e-mail em favor do 
Juízo responsável. O arrematante também deverá efetuar o pagamento da COMISSÃO no 
importe de 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação ao Leiloeiro no prazo de até 
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24 horas após o encerramento do leilão. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no 
valor do lance e não será devolvida, salvo se a arrematação for desfeita por determinação 
judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. 
 
 
DO PARCELAMENTO: Os interessados em arrematar de forma parcelada poderão 
apresentar propostas através do sistema: www.grupolance.com.br nos termos do art. 895 do 
Código de Processo Civil. Em qualquer hipótese a oferta de pagamento deverá ser de pelo 
menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 
30 (trinta) meses. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as 
propostas de pagamento parcelado. 
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com 
a venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - 
pela arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 
do Código Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto 
não bastar para pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado 
pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, 
arrestos, indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos 
baixados/cancelados junto RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, 
através de expedição de competente mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo 
arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais 
ônus, que constará nos autos, visto que notificação será procedido pelo Grupo Lance, no 
prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC.  
 
COPROPRIETÁRIOS: Na existência de mais proprietário(s) do(s) bem(ns) penhorado(s), as 
regras para a venda judicial serão regidas pelo Código de Processo Civil, nos exatos termos 
do artigo 843 e seguintes. 
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de 
Mandado de Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o 
recolhimento das custas pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados 
no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado. 
  
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a 
apresentação do edital, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), 
ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o ressarcimento de todas as despesas, devidamente 
comprovadas nos autos, especialmente, mas não limitando, a comissão 2,5% sobre o valor 
de avaliação do(s) bem(ns) ao Leiloeiro/Gestora, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do 
CNJ 236/2016. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de 
penhora do mesmo bem levado a praça, caso não seja pago o percentual devido. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais 
e dos respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a 
arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser 
julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º 
deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, 
CPC/15). 
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RELAÇÃO DO BEM: NUA PROPRIEDADE  IMOVEL: - Um terreno designado por lote nº3 
(treis) da quadra “A”, do Jardim Bermejo, desta cidade , medindo deis (10,00) metros de 
largura por vinte e seis metros e cinquenta Centimetros) de comprimento, completando a área 
de 265,00 metros quadrados. Confornta-se na frente com a rua Assis Chateaubriand; no lado 
direito com o lote nº2 (dois); no lado esquerdo com o lote nº4 (quarto e nos fundos com o lote 
nº14 (catorze). CONSTA NO LAUDO DE AVALIÇÃO: A benfeitoria edificada no terreno acima 
consiste de uma residência térrea uni familiar construída em estrutura convencional de 
concreto armado e alvenaria em tljolos cerâmicos ou blocos, composta de diversos cômodos 
sem uma distribuiçâo arquitetônica harmônica. De padrão popular está localizado na região 
centro-oeste deste município, sem atender a projeto especifico, composto de dois dormitórios, 
um banheiro social, sala, cozinha, uma pequena área de serviço externa, e frontalmente 
dentro do recuo legal, uma garagem coberta, lnternamente a edificação, as paredes 
receberam revestimento em pintura látex sobre massa de mão única nos pisos uma cerâmica 
de linha comercial, atendendo as exigências sanitárias e concreto desempenado nas áreas 
externas, Nos fundos seguindo mesmo padrão da construção principal, uma edícula vem 
sendo utilizada como moradia, (conf.fls.330-358). Cadastrado na Prefeitura sob o nº 
43.11.82.0137.01.000 (conf.fls.587). Matriculado no 2º CRI da Cidade de Sorocaba-SP 
sob nº 9.568. 
 
DESCRTIÇÃO COMERCIAL: NUA PROPRIEDADE  do imovel residencial., a.t 265,00 m², 
a.c. 170,80m²,  vaga de garagem, Sorocaba-SP.  
 
ÔNUS: R.02 USUFRUTO em favor de BENEDITA LOPS DE OLIVEIRA (FALECIDA conf.fls. 
836), Av.04 INDISPONIBILIDADE DE BENS expedida nestes autos. 
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM IMÓVEL: R$ 166.000,00 (cento e sessenta e seis mil reais) 
para out/2010 (conf.fls.330-358). 
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no 
endereço constante dos autos, de acordo com o art. 274, § único, do CPC. Nos termos do 
Art. 889, § único, CPC o(s) executado(s) terá (ão) ciência do dia, hora e meio de realização 
dos leilões, através dos correios ou por Oficial de Justiça ou por meio deste presente EDITAL. 
E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado no 
átrio fórum no local de costume. 20 de maio de 2024. 

 
Dr. Pedro Luiz Alves de Carvalho 

MM. Juiz de Direito da 05ª Vara Cível do Foro de Sorocaba – SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SOROCABA
FORO DE SOROCABA
5ª VARA CÍVEL
Rua 28 de Outubro, nº 691, Sala 105 - Alto da Boa Vista
CEP: 18087-080 - Sorocaba - SP
Telefone: (15) 2102-8352 - E-mail: upj1a5sorocaba@tjsp.jus.br

Processo nº 0011938-06.1998.8.26.0602 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0011938-06.1998.8.26.0602  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Requerente: Claudio Roberto Muraro

Executado: Laryssa Lopes Egidio dos Santos e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Pedro Luiz Alves de Carvalho

Vistos.

Defiro o prazo de 15 (quinze) dias para manifestação da parte credora sobre o 

pedido de folhas 955/956.

Sem prejuízo, os peticionantes deverão regularizar a procuração, visto ausente de 

assinatura.

Ressalvo que as petições devem ser corretamente nomeadas, de forma específica, 

evitando-se o uso de nomenclaturas genéricas como “petições intermediárias” e “petições 

diversas”, bem como, evitando-se o protocolo de petições em duplicidade.

Intime-se.

Sorocaba, 21 de maio de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Sorocaba  Emitido em: 22/05/2024 04:24 
 Certidão - Processo 0011938-06.1998.8.26.0602  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0328/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Walter Ribeiro Junior (OAB 152372/SP)  D.J.E 
 Antonio Silvio Belinassi Filho (OAB 102650/SP)  D.J.E 
 Rosanna Aparecida Cayuela (OAB 140152/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 
 Roberta Glislaine Aparecida da Penha Severino Guimarães 
 Pereira (OAB 123396/SP) 

 D.J.E 

 Arthur Henrique da Silva Paiva (OAB 391453/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   manifestação   da   parte   credora   sobre   o 
 pedido   de   folhas   955/956.   Sem   prejuízo,   os   peticionantes   deverão   regularizar   a   procuração,   visto   ausente   de 
 assinatura.   Ressalvo   que   as   petições   devem   ser   corretamente   nomeadas,   de   forma   específica,   evitando-se   o 
 uso   de   nomenclaturas   genéricas   como   petições   intermediárias   e   petições   diversas,   bem   como,   evitando-se   o 
 protocolo de petições em duplicidade. Intime-se." 

           Sorocaba, 22 de maio de 2024. 
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 Foro de Sorocaba  Emitido em: 23/05/2024 02:13 
 Certidão - Processo 0011938-06.1998.8.26.0602  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0328/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   23/05/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/05/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Walter Ribeiro Junior (OAB 152372/SP) 
 Antonio Silvio Belinassi Filho (OAB 102650/SP) 
 Rosanna Aparecida Cayuela (OAB 140152/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Roberta Glislaine Aparecida da Penha Severino Guimarães Pereira (OAB 123396/SP) 
 Arthur Henrique da Silva Paiva (OAB 391453/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   manifestação   da   parte   credora   sobre   o 
 pedido   de   folhas   955/956.   Sem   prejuízo,   os   peticionantes   deverão   regularizar   a   procuração,   visto   ausente   de 
 assinatura.   Ressalvo   que   as   petições   devem   ser   corretamente   nomeadas,   de   forma   específica,   evitando-se   o 
 uso   de   nomenclaturas   genéricas   como   petições   intermediárias   e   petições   diversas,   bem   como,   evitando-se   o 
 protocolo de petições em duplicidade. Intime-se." 

           Sorocaba, 23 de maio de 2024. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

19
38

-0
6.

19
98

.8
.2

6.
06

02
 e

 c
ód

ig
o 

od
M

oa
LW

W
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

3/
05

/2
02

4 
às

 0
2:

13
 .

fls. 974



EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO 

DA 5ª VARA CIVEL DA COMARCA DE SOROCABA –SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº EXE-0011938-06.1998.8.26.0602 

Executados: Herdeiros de ADRIANA LOPES  

  

CCLLAAUUDDIIOO  RROOBBEERRTTOO  MMUURRAARROO, já qualificado nos 

autos da execução em epigrafe, por intermédio do advogado que ao final 

subscreve, atendendo aquilo que ordenado no 1º parágrafo do r. despacho de 

fls. 972, vem perante o juízo, para requerer o que segue: 

 

Fls. 955/956: 

Intercedem irregularmente nos autos, os sucessores 

da executada Adriana Lopes, clamando pela suspensão do praceamento do 

imóvel, bem como pela designação de audiência de tentativa de conciliação no 

caso em exame, aduzindo que pretendem utilizar de “oportunidade oferecida 

pelo governo federal”, para propor um acordo para pagamento do passivo 

processual (sic). 

Pois bem Excelência. 

 

Com todo respeito, a causídica que subscreve aquilo 

que deduzido na pretensão de fls. 955/956, novamente sem poderes de 

representação, começa a agir com o escopo de procrastinar o deslinde do 

feito.   

Verdade seja dito: a pretensão de fls. 955/956 não 

deveria sequer ser motivo de atenção, porque genérica, ininteligível e  

desprovida de qualquer elemento objetivo que venha dar credibilidade àquilo 

sugerido.  
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Entretanto, em respeito aquilo que ordenado pelo 

juízo, desde já merece ser anotado que a pretensa audiência de conciliação “é 

despicienda”, vez que o feito já excedeu aquele limite constitucional da 

efetividade. 

Assim, se é de interesse dos sucessores fazerem 

alguma proposta de composição, o que aqui é admitido por argumento, 

podem assim proceder diretamente nos autos ou então ao patrono subscritor, 

lembrando-os que a presença do conciliador não vai ser -  e não será - o 

elemento determinante para convencer o credor a aceitar aquilo que eles 

pretendem propor. Se é que pretendem. 

 

Destarte, com todo respeito, requere à V. Exa., se 

digne ordenar o prosseguimento da execução nos seus ulteriores termos, 

levando a venda pública do bem. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

 

 

 Antonio Silvio Belinassi Filho 

          OAB/SP 102.605 
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